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N.o i de ii de janeiro
Portaria de 30 de dezembro de 18&9, determinando que todos os

facultativos do exercito a quem estiver confiada direcção de enferma-
ria nos hospitaes militares, organisem, para serem remettidas com os
mappas nosologicos e necrologicos, contas clinicas relativas a cada tres
mezes que tiverem tido de exercicio , ou a periodos menores se a du-
ração d'este serviço não chegar aos tres mezes.

Determina que sejam archi vadas nas divisões militares as guias com
que ali se apresentam os mancebos julgados aptos para o serviço mi-
litar.

N.o 2 de i7 de janeiro
Portaria de 16 do mesmo mez e anno , alterando o disposto na por-

taria de 9 de julho de 18&9, publicada na ordem do exercito n." 32
d'este ultimo anno , relativamente ao dia em que deve ter logar na es-
cola do exercito o exame para concurso a premios, estabelecido no
artigo 29.° do decreto de 2 de dezembro de 18&1.

N.· 4 de iO de fevereiro
Ordena que os officiaes do corpo do estado maior do exercito, bem

como os tenentes habilitados com o curso d' esta arma, qualquer que
seja a sua situação, fiquem á disposição do commandante do referido
corpo, a fim de executarem os trabalhos de que julgue conveniente in-
cumbi-los, e que sejam compatíveis com o desempenho das commis-
sões de que estiverem encarregados.

Itecommcnda o exacto cumprimento do disposto no decreto de 20
1
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de junho de 1859, sobre a substituição das antigas medidas lineares
pelo metro ..

N,o 8 de ii de março
Recommenda aos commandantes dos corpos a fiel execução do dis-

posto no artigo 9,° da carta de lei de 4 de junho de 1859, deixando de
aceitar substitutos que lhes sejam mandados apresentar pelas respecti-
vas auctoi-idades ad mirristrnt.ivas,

Recommenda aos com mandantes dos corpos que declarem sempre
nos mappas A e B do resultado da inspecção da junta militar de saude
feita ás praças de pret, se a molestia que as impossibilitou de continua-
rem no serviço foz' ou não adquirida no serinço e por ejfeitos do mesmo
serviço.

Recommenda aos com mandantes dos corpos que façam empregar a
precisa acti vi dade na instrucção referida á limpeza e conservação do cor-
reame e armamento, segundo os methodos prescriptos nas instrucções
distribuidas em 1857.

N,o ti de 26 de março
Portaria de 2 do mesmo mez e anno concedendo permissão, debaixo

de condições, aos ofticiaes de cavallaria para assentarem praça, nos cor-
pos em que servirem, a cava llos de sua propriedade.

N.O t5 de 25 de abril
Determina que nos corpos do exercito em que os recrutas supplen-

tes foram escripturados nos respectivos livros de registro com a clas-
sificação de ncpplentes, se faça averbai' a nota de recrutados, declaran-
do-se em observação que são recrutas supplentes.

N.· i8 de' i2 de maio
Declara que os voluntarios alistados nos corpos do exercito desde

o 1.° de janeiro de 1856, devem servir o tempo marcado no art. 4.° da
lei de 27 de julho de 1855.

Determina que as guias com que se apresentam nas divisões milita-
res os mancebos julgados" aptos para o serviço, sejam remettidas aos
corpos para onde os referidos mancebos forem destinados; ficando nos
archivos das divisões os esclarecimentos precisos, tirados das mesmas
guias.

Recommenda aos com mandantes dos corpos, que nas informações,
com referencia ás notas de assentamento de praça, etc., que forem en-
viadas ao minister-io da guerra, acompanhando pretençõcs de praças de
pret, se faça menção da lei em virtude da qual taes praças foram recru-
tadas.

N." i9 de t9 de maio
Carta de lei de 11 do mesmo lllCZ c anno, concedendo vantagens aos
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officiaes e mais praças, facultativos e empregados de saude, officiaes
de fazenda militar e capellães que compozerem o destacamento desti-
nado á província de Angola. .

No· 24 de i6 de junho
B.ecommenda aos commandantes das divisões militares que, quando

solicitem ordem para ter baixa do serviço qualquer soldado recruta
supplente, por lhe aproveitar o preceito do § 1.. do artigo 61.· da lei
de 27 de julho de 18&5, ou quando enviem requerimentos d'estas pra-
ças, pedindo a applicação do mesmo preceito, declarem em que corpo
tem praça o refracta rio , e se não cabe ao supplente servir por si ou P()l'

outro refractario.
No· 25 de 30 de junho

Declara que por portaria de 9 do mesmo mez e anuo foi mandada
supprimir a pagadoria da 4 .. divisão militar.

No· 26 de 6 de julho
Portaria de 26 de junho do mesmo anno , mandando adoptar as in-

strucções juntas á mesma portaria, que regulam a instrucção e a pro-
moção das praças da companhia de saude do exercito.

Determina que nas guias de marcha que se passarem aos officiacs e
praças de pret do exercito, quando tenham a percorrer qualquer dis-
tancia pelo caminho de ferro, esta circumstancia seja notada no itine-
rario que se lhes passar; não se fazendo aos officiaes, com respeito á
referida distancia, o abono de que trata o decreto de & de dezembro de
1859, inserto na ordem do exercito n." 13 d'este ultimo anno ,

Determina que nas guias que se devem apresentar no arsenal do
exercito e suas dependencias, na occasião da entrega de objectos per-
tencentes aos corpos, praças de guerra, etc., se mencionem as datas
das ordens que mandarem fazer taes entregas, e que quando esta tenha
l?gar por substituoição de objectos que tenham sido recebidos, se men-
cronem as datas das requisições pelas quaes foram mandados fornecer
os mesmos objectos.

Determina que seja applicada a doutrina expressa na ordem do dia
de 28 de maio de 1817, ás praças que se alistarem no exercito e forem
depois reconhecidas desertoras do corpo de marinheiros militares ou
dos depositos de contingentes destinados a irem servir no ultramar.

No· 27 de i2 de julho
Portaria de 9 do mesmo mez e anno , determinando que não se abone

p~lo ministerio da guerra, soldo ou gratificação aos officiaes do exer-
Cito que, estando á disposição do ministerio das obras publicas, se
acham ou forem empregados em emprcz.as particulares.



-4-
N.· 3i de 6 de agosto

Carta de lei do 1.o do mesmo mez e anno , revogando o § 3. o do ar-
tigo &.0 da lei de 27 de janeiro de 1841, que perrnittiu a collocação de
quatro tenentes generaes supranumerarios.

Carta de lei do 1.0 do mesmo mez e anno, extinguindo o deposito
geral de cavallaria.

Hecommenda aos commandantes das divisões militares, que quando
defiram preterições para substituição de praças de pret do exercito, em
conformidade do disposto na circular do extincto commando em chefe
de 1&de novembro de 18&6, façam ao ministerio da guerra a compe·
tente declaração, todas as vezes que as guias com que se apresentem os
substitutos, declarem « que são abonados no contingente para o exer-
cito" .

N.· 34 de 3i de agosto
Determina que se de conhecimento ao exercito do disposto no ar-

tigo 10.0 da lei de 27 de julho de 18& [" que concede ás praças de pret
a quem pertencer baixa, na conformidade da mesma lei, e que forem
ainda aptas para o serviço militar, o continuarem a servir por mais
ires annos eífectivamcnte , ficando por este facto isentas da reserva e
vencendo diariamente, alem do pret que lhes competir, mais 10 réis,
sendo de iníanteria ; 1& réis, sendo de cavallaria, e 20 réis, sendo de
artilhei-ia ou de engenheiros.

N.o36 de i3 de setembro
Carta de lei de 14 de agosto do mesmo anno , concedendo reforma,

com o soIdo por in teiro e pela tarifa de 1814, no posto em que se acha-
vam ao terminar a luta contra a usurpaçâo , aos officiaes dos batalhões na-
cionaes organisados desde 9 de julho de 1832 até 28 de maio de 1834,
c que foram feridos ou mutilados nas campanhas da liberdade; e bem
assim meio soldo, e pela mesma tarifa, aos officiaes que fizeram parte
dos referidos batalhões desde 9 de julho de 1832 até 24 de julho de
1833, excluindo d' estas disposições os officiaes que exerçam ou venham
a exercer cargos publicos de que percebam ordenados, gratificações
ou emolumentos.

N.O 37 de i9 de setembro
Carta de lei de 1 J de agosto do mesmo anno , fixando em 30:000

praças de pret a força do exercito no anno de 1861.
Carta de lei de 11 de agosto do mesmo anno , fixando em 1:200 mano

cebos o contingente para o exercito no anno de 1860.
Portaria de 13 do mesmo mez e anno, regulando a admissão dos

alumnos na escola do exercito, em harmonia com o programma da 01'-

ganisação dos cursos preparatorios da escola polytechnica.
Publica a portaria do minister-io do reino de 8 de junho do mesmo
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anno , mandando pôr em execução o programma da organisação dos
cursos da escola polytechnica.

Publica o programma acima mencionado.
Recommenda o cumprimento do disposto no officio do ajudante

general do exercito de 29 de setembro de 1815, que prohibe aos com-
mandantes dos corpos o negarem-se a fazer subir á decisão superior os
requerimentos que, para esse fim, lhes forem apresentados pelos indi-
viduos debaixo das suas ordens.

N.· 40 de iO de outubro
Determina que sejam abonados nas respectivas mostras os debitos

das praças que dos difler entes corpos do exercito passaram a fazer parte
do batalhão expedicionario de Angola.

Determina que se declare sempre nas guias das praças do exercito,
que tiverem passagem para o deposito disciplinar ou para o corpo te-
legraphico, as suas dividas aos corpos d'onde saírem.

Recommenda aos governadores de praças e demais fortificações
que publiquem todas as ordens que receberem, concernentes ao inte-
resse das povoações proximas ou dependentes das mesmas praças.

N.o 42 de 25 de outubro
Carta de lei de 28 de agosto do mesmo anno, relativa aos direitos

de mercê,
Manda recolher aos corpos a que pertencerem todos os individuos

que, não pertencendo á classe de soldado, se acharem na situação de
impedidos de officiaes.

Lembra e manda pôr em execução o estabelecido na ordem do exer-
cito n.? 37 de 1843, relativamente aos officiaes dos corpos que vierem
em diligencia á capital para a recepção de soldos e artigos fornecidos
pelo arsenal do exercito.

N.o 45 de i5 de novembro
Decreto de 5 do mesmo mez e anno, mandando que o offieiaI maior

e chefes da L" e 2." direcções do ministerio da guerra assignem o ex-
pediente designado no referido decreto.

N.° 46 de 26 de novembro
Portaria de 17 do mesmo mez e anno , mandando organ.isar, jun to á

repartição do gabinete do ministro da guerra, uma commissão de es-
tatistica,

N.O 47 de 6 de dezembro
Portaria de 3 do mesmo mez e anno, mandando supprimir a capel-

lania do forte de Santa Luzia.
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Ordena aos gencraes encarregados das inspecções dos corpos de
cavallar ia e infanter-ia do exercito que participem com antecipação aos
commandantes 'das divisões militares o dia cm que deve começar a
inspecção de cada um dos corpos das mesmas divisões; e recommenda
que nas inspecções continue a seguir-se o prescripto nas instrucções de
8 de outubro de 1857.

Recommenda a fiel execução das instrucções de 7 de novembro do
mesmo anno, sobre os cuidados que se devem observar nas enferma-
rias onde são tratados cavallos com morrno , laparões ou coryzas sus-
peitas; amplia as mesmas instrucções, e manda cumprir o disposto no
§ 18. o do capitulo VI do regulam.ento dos regimentos de cavallaria de
1764.

N.· 49 de 3i de dez-embro
Regula o modo por que deve ser contado o tempo de-serviço ás praças

de pret do exercito, que tendo sido escusas quando terminado o praso
por que eram obrigadas a conservar-se nas fileiras, de novo abraçaram
a carreira militar e ás que de futuro se acharem nas mesmas circum-
stancias.

Determina que os commandantes dos corpos do exercito executem
no campo as manobras e evoluções que se acham prescriptas nas orde-
nanças respectivas, sem outras alterações do que as que estão auctori-
sadas.

Determina que os generaes commandantes das divisões e os encar-
regados das inspecções de cavallaria e infanteria emittam o seu juizo,
os primeiros nas informações annuaes e os segundos nos relatorios de
inspecção, declarando se os officiaes superiores dos corpos possuem as
qualidades precisas para bem desempenharem o encargo de com mando
de corpos. Ordena tambem que os officiaes superiores' das armas
acima mencionadas que, pela sua posição na escala do accesso, possam
ser chamados a commando de corpos, sejam successivamente exami-
nados no campo por commissões especiaes compostas de officiaes ge-
neraes que o governo nomeará opportunamente.

Ordena que os capitães de infanteria, quando fizerem exame para o
posto de major sejam tambem examinados na pratica de equitação; e
que se de, áquelles dos mesmos capitães que o pretenderem, todo o au-
xilio de que carecerem para adquirirem esta pratica.

Ordena que de futuro sejam remettidos á secretaria da guerra map-
pas, referidos ao 1. o dejaneiro de cada anno , das praças dos corpos que
se alistaram no anno anterior e que saibam: 1.0, ler, escrever e contar;
2. o, ler e escrever ; 3. o, sómente ler.



&creflZria de Estado dos Negocias da Guerra ,em ade Jat'tt!irG
de 1860.

ORDEM DO EXERCITO"
Publica-se ao Exeroito o seguinte:

Por Decreto de 3ú de Dezembro ultimo.
Disponibilidade

10 Tenente de Infanteria , José Joaquim Teixeira Beltrão; por ter
sido exonerado da Com missão em que se achava no Miuisterio do
Reino.

Inactividade temperaria
O CApitão do Regimento de Cavallaria N.· 1, José de Sousa Car-

neire Baracho, e o Tenente do Regimento N." f> da mesma Arma,
Jo~é Maria da Silva, a fim de esperarem cabimento para reforma;
por terem sido julgados irrcapazes de serviço activo, pelu Junta Mi-
litar de Saude,

Por Decreto de 3 do corrente m~.
Re.gimento de Cavallaria N. o 6.

Alferes Ajudante-, o Alferes de Cavallaria, que se acha servindo em
Commiseão na Guarda Mumc'pal do Porto , Antonio Oorrêa,

Commiuôe» activas
Alferes, o Alferes do Regimento de Cavallaria N." õ , João Baptista.

da Silva , a fim de ir servir em Commissâo na Guarda Municipal
'do Porto.

Por Decreto de 4 do dito me'%..
Batalhão de Caçodore« No" 1.

'Capitão Graduado, o Capitão Gradltado de Infanteria em Disponi-
bilidade, Antonio Corrêa Cardozo TeJles Pamplona Coronel.

Regvmento de Infanteria N. o 5.
Capitão da b.a Companhia, o Capitão Graduado do Uegimento de

Lnfanteria N," ll, Car los José Porerra,
'J'f'ncnte, o Tenente de Infanteria cm Disponibilidade , José Maria de

SOlHa Rademaker ---.~"'-
PORTARIAS.+ Ministerlo da Guerra, = 1." Direcção, = 6.& Repartição. =

Não tendo sido até agora tâo regular como se teve COI vista, Jl('m
tào efficaz como fôra de desejar a execução do §: 3: do Artigo 1166)J
1'><) ~.~ f.~// ~/3~:J· •



( i).

do egulamento Geral do serviço de saude elo R:"«'f _itn de Q de D~.
zernbro de 1852, e convindo por tanto adoprar provrd.incius CJIIC c()n~

\. sigam o fim das disposições do §•• citado, e do ~,. Q ." do mesmo
~, Artigo, até agora tatnbern ineffiCElZ em respeito aos eu resultados tt ~ Manda Sua Mllgel~ade EL.REI, pela Secretaria de Estado do Ne-

t, . gocios da Guerra, que todos os Facultativoe do Everclto a quem C5·

~

~ tiver confiada direcçâo de enfermaria nos Hospitaes MIlitares, or;;a-
I' nisern , para serem remettidns com os mapras nosologicos e .necro lo-

,,~ ~ gicos, Contas clinicas relativas a cada tres meses que ti ...rem tiuo do
)- exercicio , ou a periodos menores se a d tiração do serviço não clwgar,
~. a tres mezes , onde além da en umeraçâo por especies dos Ctl~OS de
~. ~ doença que houverem tratado, e dai considernçôcs qlle elles moti 'a"r rem pela suo C8Usa, fr equencia , fôrrna , complicaçôes , terminuç;'o,
~ ~ e todas as outras. circurnstanciae importantes, acrescentem as T('fie·.
t ~~.xõ~:! que s'lgg;erir o methodo de tratomen.to usado , e o e. ito dele,
~~. assrm como os resultados das necropses fellas 110 período a que ee re-.
~ ~ ferir a Conta; entendendo-se que, com excepção da maneira de com-
~ municar o resumo das observações e dai autop-ias , ficam cm II dot ~ subsistindo os previsõt;!s dos ciludos §~.o. e tU das [nstrucçõ('s de 30J.><)
. Ú de Setembro de 18;'>8; principalmente no tocante aOl caso'Õ importEm"

I
lei, que deveriw ser incluidos na. COlltill cJ.inicas,. e pouerilo scnir
de objecto para [l confer"ncia mensal; mas J" modo q\l~ cheguem á.
t:stação superior até um mez depois do ultimo dIa fi quc se referirem,
para que possam ser dt'vidamcllte ap.rcciadas, 011 publicadas, se de
tanto forem dignas. Paço dos Necessidades, em :10 de Dezembro do
~1859.= lJ'l.tqu(:da 'f.erccira.

Ministp.rio da Guerra. = 1.a Direcção. = 3.~ Rf'partiçüo. =
Tendo o Alferes Graduado do Regimento deCovnllaria N:2, L,p.
c.eiros da U,AINHA, Fernando Augusto Schwolbuc'k, Alurlloo da Es-
cola Polytechnica, perdido o anno por f(lltas de frt'qnencia l1t\n .iII li",
fl{:odas em todas as Cadeira9 em que se llIatrieulou no anno lectivo tl~
1858 a 1859: Manda Sua Magestade ~L.REI, pela HE'Cfl!tarill de
Estado dos Negociol da Guerra, que na conformicladc do dl~poslo no.
Artigo 2.· do Decrt>to de 10 de Dez('lIIhro de 18r) 1, lhe '''.ia dl'~r()l ..
tado no ~eu tempo de serviço, aquello que decorreu deide G d.~Ou!U-.
bro de 18&8 a 29 de Janeiro de 1859, por IIU elte o teDlp dt·. glla.
do no supracitado Artigo. Paço, eUI 9 de Janeiro de 1860. = Ou-
'lue da Terceira.

Ministerio da Guerra. = l.~ Dirf'cção. = 3.~ Repartição. =
Tendo o Alferes Graduado do Batalhão de Caçadores N.· 2, Pedro
Augusto Carrasco Guerra, Alurnno da Escoln Polytechnica, perdi~
4<;> o anno por faltas. de frequcntia nüo Jultlihcadas em lodas as Ca~.
fx-) ,r)- "L fl. v'r'4 7 ~ /".fç;j •



t}eirllS em quc se matriculou no nnno lectivo de 1858 n 18M): Manda
Sua MIl~eslndc EL.REI, pela Secrl'taria de Estado dos Negocias da
Guerra, que na conformidade do disposto no Artigo 2.· do Decreto
de 10 de Dezembro de 18õl, lhe scjn descontado no seu lempo de
ser viço , nquelle que decorreu desde Iô de Outubro de 1858 a II de
Junho de 1859, por ler este o tempo de.ignndo no auprecitado Arti.
go. Paço, em 9 de Janeiro de 1860. = Duque da Terceira,

Ministl'rio da Guerra. = 1.& Direcção, :;::: 3.· R<,p"rtiçüo. =
'fendo o Alferes Gruduado do Baralhâo de Caçadores N.o b, David
Augusto de Carva lho Vianna, Alumno da Escola Polytecl-nica, PN-
dido o anno por faltai de frequencia não jUitiflcadlU na maioria dos
Cadeiras em que se matriculou no armo lectivo de lüb8 a 18~9:
.M,lIlda Sua Magestade EL.REl, pela Secretaria de Eslatfo dos Ne-
gocios da Guerra, que em conformidade do disposto no Artigo2:do
Decreto de 10 de Dezembro de Wi)l, lhe soja descontado no SPU

tempo de serviço, aquelle que decorreu desde 13 de Outubro de 18i>8
a 16 de Abril de 1859, por ser este o tempo designado DO suprnci ..
todo Artigo. P:óiÇO, em. 9 de Janeiro de 1360. = Duoue da Terceira.

l\1inilitelio da Guerra, '= 1.11 Direcção. :::: 3.· Rcpartiçâo, ::;:
Tendo o Alferea Graduado do Batalhão de Caçadorea N. o õ, Fmilio
José Vidigal Salgado, Alumno da Escola Polytechnicn ~ perdido o
nnno na maioria dali Cadeiras em que 80 matriculou no nono lectivo
do' 1853 a 18;)9, por faltos de frequencia não justifieadas , e por se
io ha h.l.tar a exame fiual , em virtude da ~.II disposição do Artigo 16,"
do Decreto de ~ de Derembro de 18i>7: Manda Sua M:t~estade
EL.ltEI, pela Secretario de Estado dos Negocios da Gllerr'a, lho
seja descontado no seu tempo de serviço , aquelle (1'le decorreu desde
H. de Outubro de 18á8 li 11 de Março de 1859. por .<ir este o t-rnpo
deslg-nado no supracitado Artigo. Paço, em 10 de Janeiro de 186 •= Uurzue da 1'er",ra.

Millisterio do Guf'tra. = 1.11 Direcçito. = 3'" Rep8rli<:ào. =
Tendo o Alfcrt>s GradUAdo do Balalhão de Caçadores N::', Joa ...
q~illl Cyrillo Machado CNlta, Alumno da Escola Polytechnicll, per.
dldo o nono por falias de frequencin nào jUitiftcadsi rrn t"dRII asea-
dOira ('m yuc se matriculou no nnno lectivo de HtrJS a 18::'9: Manda
Sua Moge~t9dc EL.UCI, pela SHl'r taria de E~tlldo ti(lM r'rg(wio& da
Guerra, q ue na con rormid(ltl~ do di' no lo 110 A rligo 2. o do Decreto
de 10 de Dezembro ele l8[)] , lhe sejA d('sc"nlaoo no Ef'1I tempo de
&er',ço, aqllelle que decorreu deide o 1.- de Outubro de 18fl8 ao 1.-
~e Abril de 1859, por Fer este o tempo desigr.&.do no eupra<'Ítf,clo Ar.
hgo. Paç?, em 10 de Janeiro de 1660. = Duque da Tcn;cira •.



_.~~-:;.~~_......-
'Por Determinação de Sua Mag,>stndc EL.ntn:

1.. Regirllcnto de .ârtilheria,
'Capitão da 7 .. BR!~ria, o Capitão do 8: Regimente de Arlilhcria,

Aleixo José Pereiru,
3.· flegimento de Artilltc,.·a.

Commandante da 5.& Bateria, o Major Graduado do 1.° Regtmento
da mesma Arma, Ivo Celestino Gnmos de Of iveirn,

ReO'imento de Injanleria N. o ,10.
rfenente, o Te~l1J&.~ I_legimenlo de I~fallterin N.· 16, Antonio

.Fcrreira df!_~ ; 'contlnuando no serviço em que se acha.
lle~imento de [nfanierio N.· 16.

Tenente , o Tenente~do Regimento de Lnfanteria N.o4" Jo·o Cario
Brandeiro de Frguairedo ; pelo requ~rer.

Praça de Cascoes,
'Para ter o exercicio de Major da Praça, o Tenente Coronel refor-

mado, addido ao I." Batalhão de Veteranos , José Duarte e Silva.

~f~-r .~.-
" ~ 'Sua Magestade EL.REl, Determina que sejam archivad as nas
~ ~ Divisões Militures, as guias com que ahi se aprescntâo 08 mancebos
C) ~ .jlllgnd~s aptos para o serviço militar ; sendo rcmcttidas copias deesas

, ~ guias aos, Corpos" para onde forem destinados os ditos muuceboe.
~ ~ ...T_,o ,·l. •..JJ.!"tnJ.I.... /s s«.~ . -*~.-
~ . Declara-se o seguinte i

1: Que o Alferes do Regimento de Cevallaria N, o õ, JOHO Baptls-
ta da Silva, desistia da licença regiatrnda que lhe foi concedida pela
Ordem do Exercito N" 15 do anno proxiuro passado.

12." Que o Tenente Graduado do Batalhão de Caçadores N ,. 8,
Manoel Jorge, se acha exercendo as fuucções de Ajudante do me ••
mo Corpo, desde o dia 9 de Setembro ultimo,

-*~ ...-
Lic~nfa f'~gi"f'adQ concedida ao indivIduo abaixo indicadn.

Ao Major do Batalhão de Caçadores N,o 7, Antonio arlos Fialho
de Mendonça, dois moses , com principio no 1.0 do corrente, :::::::= DUQUE DA. TERCEIRA.

Eatá conforme.



Secrdc.ria de E~lado dos Negocias ria Guerra, em 17 de Janeiro
de lLl60.

ORDE~'i DO EXERCITO.
,Pu.blica-se ao Exe,.cito o seguinte:

DECRETO.
Tendo sldo reconduzido na Commise'io cm que se acha na Pro-

'vin ein de Cabo Verde, por Decreto expedido pelo Ministerio dos
Negocios da Marinha e Lltramar , em vinte e tres de Dezemhro ui.
timo, o Segundo Tenente de Artilheria do Exercito de Portugal,
João 1\10Ilrato: Hei por bem Promover o mesmo Offieial ao Posto de
Pruneiro Tenente, na conformidade do disposto no Decreto cotn tôr-
ça de Lei de dez de Setembro de mil oitocentos quarenta e seis. 011-

/'-1ro SIO. SOU Servido Ordenar que esta Minha Soberana Resolução
fiq ue IIulla e ne nen 11IIIIl effcito , se o agraciado deixar de servir na
dita Provincta pelo tempo que marca o mencionado Decreto de dez
de Setembro de mil oitocentos quarenta c seis. O Presidente do Con-
sclho de Ministros , Ministro e Secretario de Estado interino dos Ne-
I!ocirs do Guerru , o tenha assim entendido e faça executar. Poço,
\'01 1I0V(' di' Janeiro de mil oitocentos e seesenta. = REI. = Duque.
da Terceira, --·00---

Por Decreto de 9 do corrente mel.

Tnactioidade temperaria .
"() Alfcrrs do ne~imcn.to de Infanterla N," Hl, José Fortnnato de

.Maltos, dto castigo por um anno; em conscquencia do seu irrcgu-
lur comportamento. ---.~.---

POn.TAIUAS.
1\ inisterio da Gucrra. = 1.- UirHç50. = S.· R 'parliçuo. =

T~nd(. o AI!'c!rcs Grnduado do ltt.,i lento di' lnfaoteria N.· 1, Joa-
quim Herculano Hodrigu« Gnlhardo, Alurnno da Escola Polytechni-
cu, porrlido o 00110 cm l rias a C deiras m que se matricu!o I, no
811no lectivo de IU:)(I a 13')9, par f.lLns de frcqucucia n:".oju5tilir.adlls,
f' lor 8(' lnhabititar a exame final, em vi{tude da 3.· di~po.içiio do Ar-
ti~'o 16.· do U('('rcIQ de 2 de Dezembro de 1857: 1\1 nrln Sua Ma-
geslatle EL-ltEI ,pd s,!cretaria d.. EstRdo dos Nego .ios do Guerra,
que t'1n cOllformidad do cti po lo no j\rli o 12.° do Dccrl"lo dt' 10 de
Dezembro de 1351, lhe st'ju descontado 11(1 seu t<Jmpo de servi!;o,

•



aq\lelle que-decorreu desde 14 de Outubro de 1858'11 9 de Junho.de
]8;'9, por ser este o tempo designado no supracitado Artigo, Paço,
em 10 de Janeiro de ]860. = Duque da Terceira,

Minister10 da Gucrra. = 1." Direcção. = 3." Repartição, =
Tendo o AlfNCS Graduado do Regimento de I nfanteria N ,·10, Ama-
deu Victor de Abreu Nunes, Alumno da Escola !?olylechnica, per.
dido o anno em todas as Cadeiras que frequentou no anno lectivo
de 1858 a ]859, em consc.quencia de reprovação, de faltas de fre-
quencin não justificadas, e de se iuhabrhtar a exame fmal , «m vir-
tude da 1." e' 3.· disposições do Artigo 16." do Decreto de 2 de De-
zembro de 1851': Manda Sua Magestade EL.HEI, pela Secretaria
de Estado dos Negocios da Guerra, que ern conformidade do disposto
no Artigo 2.0 do Decreto de 10 de Dezembro de IS:>l, lhe seja des-
contado no ~p.u tempo de serviço, aquelle que decorreu desde .j. de
Outubro de 1858 a 28 de Julho de 1859, por ser este o tempo desi-
gnado no supracitado Artigo. Paço, em 10 de Janeiro de 1860. =
Duque da Terceira.

Minislerio da Guerra. = 1.& Direcção. = 3.& Repartição. ~
Tendo o Alferes Graduado do Regimento de Infanteria N. 010, .Ma--
noel Joaquim de Maltos, Alumno da Esco.la Polytechnica, perdido.
o anno na maioria das i\\llas que frequentou no anrio lectivo de 1358
a 1859 por faltas de frequencia não justificados, e por faltar a exa-
me final sem causa just ificada e] Manda Sua Magestade EL.RE.l'~
pela Secretaria de Estado dos N egocios da Guerra, q 1If" em con for-
midade do dispnsto no Artigo 2.° do Decreto. de lO de Dezembro de,
18f>1, lhe sejo descontado no seu tempo de serviço , aquelle que de.
correu desde lQ de Outubro de 1858 a 27 de J ilibo. de 185.9, PQr
ser e.ste o tempo designado no supracitado Artigo. Paço, em 10 de
Janeiro de 1860; = Duque da Terceira.

Ministp.rio da Guerra. = ],a Direcção. = 'l.a Repartição. =-
Tendo o Alferes Graduado do Regimento de Infanteria N: 14, Ca·-
~illo Augusto H.ébocho, Alumno da Escola Polytechnica, perdido o.
annn na maioria das Cadeiras em que se matriculou no anilo lectivo
de 1858 a 18J19, por faltas de fre quencia nâo jusuficadas , e por faltar
a exame finai sem causa juatificada r Manda Sua Magestade ~L.RE[ ,
pela Secretaria de Estado dos Negocies da Guerra, que na conformi-
dade do disposto no Artigo ~.. do Decreto de 10 de Dezembro de
181>1, lhe seja descontado no seu tempo de serviço, aquelle que de ..
correu desde l~ de Outubro de 1858 a õ de J ui ho de 18f>9, por ser
este o tempo designado 110. supracitado ArtilJ'o. Paço, em 10 de Ja,.,
neiro de 1860. = Duque da Terceira. o



(' 3 )

Minislerio da Guerra. = 1." Direcção. = 3," Repartlçâo. =
Tendo o Alferes Graduado do Regimento de Infanteria N,· 16, Jti-
Iio Augusto de Oliveira Pires, Alumno da Escola Polyrechnica , per·
dido o anno na maioria das Aulas que frequentou no anno lectivo de
1858 a 181)9, em consequencia. de reprovaçâo , e de se inhabrlitar- o.
exame final, cm virtude da 3,& disposição do Artigo 16,0 do Decseto
de ~ de Dezembro de 18:>7: Manda Sua Magestade EL.HEI, pela
Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra , que na confr rrnido de
do disposto no Artigo 2: do Decreto de 10 de Dezembro de 185]"
lhe seja descontado no H"U te mpo de serviço, aquel le que decorreu
desde 15 de Outubro de 1858 a 2 L de J IIn110 de l8i>9, por ser este-o
tempo designado no supracitado Artigo, Paço, em 10 de Janeiro de
1860. = Duque. da Terocira.

Ministerio da Guerra. = 1." Direcção. = 3," Repartição. =
Havendo o Director e Conselho da Esco la do Exercito rcprese nrado ,
que a execução da Portaria de 9 de Julho do nono proximo findo,
publicada na Ordem do Exercito N: 32, cm que se determinou que
O exame de concurso para premios, estabelecido no Artigo QlJ." do
Decreto de 2 de Dezembro de 1857, publicado na Ordem do Exer-
cito N.· 32 de 30 do dito mez de Dezembro, fosse em um dos dias de
Outubro de cada anno , anterior ti abertura das Aulas, era prejudi.
ciai aos Alumnos daque lla Escola, os quaes , não tanto por terem
de ir servir na fileira, durante as ferias, quando não forem em pr e-
gados cm reconbecimentos militares, como porque terminando o Cur-
80, pódem ser despachados para Corpos, 'Iue I não estejnm uqunrt e-
lados na Capital, estão em circumstan eias especiaes P. mui diversas
daquellas em que se encontram ou todas ou a maior parte dcs Al nm-
nos da Escola Polytechnica, donde resulta que os inconvenientes da
execução da citada Portaria em relação aos primeiros, não se pódern
considerar nem ainda compensados pelas vantag-I'ns enumeradas nos
considerandos em que clla se fundamenta; Sua Magestade EL.HEI,
Conformando.Se com a opinião do Director e Conselho da Esco la do
Exe.rcito: Ha por bem Determinar pela Secretaria de Estude dos N e-
goclos da Guerra, que o exame de concurso pnro premies tenha I(}.
gar no fim de cada anno lectivo, no dia marcado pelo mesmo Con-
selho, em conformidade do determinado no Decreto de 2 de Deze m-
br? de 1357. Paço, em 16 de Janeiro de 1860, = DLcfjue. da Ter-
ceira. ---.~~.---

Por Determinação de Su a Magestade Et.REI:
Regimento de. Caoallaria N.· 1.

AlfeTl~s, o Alferes do Regimento de Cavullaria N.o3, Frederico Au ..
gUSLo de Avellar Pinte Tavares.
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Regimento de Caeallaria N,· -í ••

Alf~res, o Alferes do ltegimenlo de Cavallarin N. o 6, Thomé "Vidàl
S..lgndo, pelo requerer,

RC:!/lTJu:nlo de Caeallario N.· 5.
Alferes, o Alferes do ReglíUento de Oavallaria N.os, Augusto Catlos

de Lemos. -.~.--
Postos e vencimentos mensaes com que ficaram os'Offidae! abai-

·xo mencionados, a quem no 111ezde Dezembro ultimo , foram regu-
ladas as reformas , que lhes haviam sido conferidas.
Tenente General, com 120$000 reis, o Marecha,l de Campo, Vis.

conde de Lemos, reformado pela Ordem do Exercito N." ·13 do RIJ-

no proximo passado; Tenente Coronel, com .J:()",}'(}OO reis, n Cn-
pitào , Raimundo Moreira de Sant' Anna, reformado pela Oruf'lIl
do Exercito N.· 34 do mesmo anno; Cirurgião do lhcH:ito, com
11 Graduação de Coronel, com 40$000 reis, o Cirurg-i;-,o l\lór.
'Llliz Alhino Gonçalves, reformado pela Ordem do Exercito N." 7
de 2 de Novembro do referido anno i Pharmact!ulico, com a'Gra.
liuuçjio de CIl pitão , com 90.$000 reis, o Pharmaeeulico de 1.a Clas-
fie, JO:1O Florindo da Silva, reformado pela Ordem do Exerci.
to N.· 4·3 do dito onno; CRpili'io, com 20.$00.0 reis, o Te ncnte ,
Viclorino .José da S"\(I, reformado pela Ordem do Exercito N." 38
do sobredito anno; Capitão, com 20.$000 reis I o Tenente, Ma.
n oel Gomes França, reformadn pela Ordem do Exercito N.· 6 tic
II. de Fevereiro do mencionada a nno ; Tenente, com 15,$000 reis,
o Alr,~res, Sebr suâo Pinto de Sousa Coutinho, reformado pelu'Or ,
deru do Exercito N.· I de 7 de Janeiro do eupramenciouado anno,-.~.-
Foram confirmadas as licenças regislados que os Commandantcs

da 1.&, e 3." Divisões Militares, participaram ler concedido aos om.
ciaes aha.xo me ncion adns , no conformidade das Instrucções insertas
no Ordem do Exercito N.· QO de 18 de Julho de lU:>7.
Ao Cnpitão do Batalhão de Caçadores N.· 4, João de Vasconcellos,

prorog'llçào por quinze dias.
Ao Tenente Ajudante do Regimento de Infanteria N .·15, Francisco

Pereira do Luz Corte Real, noventa tlidS.
Ao Alferes do mesmo Regimento, JoaqwU1 José Coelho de Carva,

lho, quinze dias.
--*~*-

Lic mça r.'gi.lrada concedida ao indioi luo abara:o in.dicadn.
Ao Major dI) .li3atnlbào de Caçadores ~T, •• 9, Gu~lavo de Almeida

Sousa e S:L, dois Dlezes. = DUQUE DA TERCEIRA.

Está conforme.

O Chefe inlerino da 1.· D.recçqo =
, ;tJ/j/'.;/ ~---"<-(1. ./ , ~F.~_.,r~ ~./ ....~~7~~.../J:/-_..v-:;V,(.,-"':_..~,

-9' .
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Secretaria de Eslado dos Negodos da Guerra, em 27 de Janeiro
de 18GO.

ORDE]\f DO EXERCITO.
Publica-e« ao Eecrcito o seguinte:

DECRETO.

Attendcndo ao que Me representou o Pharmaceutico de Segunda
Clase- , com exe'cicio 110 Hospital mtlitar permanente do Porto, An-
tonio Franc sco 'Lima, pedindo que se lhe faça extensiva a vantagem
àa promoção a Pharmaceutico de Primeira Classe, no con formidade
rio Artigo de cimo terceiro da Carta de Lei de dezeseis de Abril d' este
anno; e Tendo em attençâo os muitos serviços prestados pelo dilo
Pharmnceutlco , desde que em mil oitocentos vinte e oito emigrou pe.
la Causa da Liberdade, indo depois fazer parle do Exercito que de.
sembnrcou nas praias do Mindello: Hei por bem annullar , na parte
que mandava contar sómente para 08 effertos da reforma o tempo de
serviço anterior Ít demissão, o Decreto de vinte e tres de Dezembro
de mil oitocentos cincoenta e dois, pelo qual o Pharmnceutlco , An-
tonio Francisco Lima, foi reintegrado depois dos acontecimentos po-
hticos de mil oitocentos quarenta e seis; e outro sim Hei por bem
Promovê. lo á efT,~ctividade do logar de Pllllrmaceulico de Primeira
Classe, contando desde n data d'eslf> Decreto a antrguidade do dito
posto. O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario
de Estado interino dos Negocies da Guerra, o tenha assim entendido
II faça executar. Paço, em vinte P. oito de Dezembro de mil oito-
-centos cincoenta e nove. = REI. = Duque da Terceira,

---*~*'---
Por Decreto de 14 do corrente me~.

L,- Balalháo de YeteranfJ8.
Reformado na conformidade do Alvará de 16 de Dezembro de T7~O.

ficando addido a este Corpo, o Capitão de Infanteria cm l nacti-
vidade temporada, Bernardruo Adtomo de Almeida; pelo ter re-
querido, e haver s do julóado incapaz de serviço activo, pela Jun-
ta Militar de Snude,

CapililO, e em seguida reformado na conformidade do citado Alva ..
rá, ficando addido ao mesmo Batalhão, o Capitão Graduado de
lnfanteria em Inactividade temporaria , Mauricio Boracho Enser-
fllhodes Godinho da Nobregs ; por lhe aproveitar o Arligo 1.0 da
Carta de L~i de 17 de Julho de 185f>, assim o haver requerido , e .

•



ter-sido julgado incapaz de serviço activo, pela Junta Militar dê-
Saude.

3. o Batalhão de Veteranos.
Capitão, e em seglóida reformado na conformidade do Ahar:í de 16

de Dezembro de 1790, ficando addido a este Corpo, o Capitão
G raduado de ln fan teria em I nacti vidade tem pornr ia , José A nto-
nio .Ferrf'ira; por lbe aproveitar o Artigo 1.. da Carra de Lei de
17 de Julho de 18i>b, assim o ter requerido , e haver sido julgado.
incapaz de serviço activo, pela Junta Militar de Sa ude,

Companhia de Veteranos dos A~'ôresr
l\eformado na conformidade do Alvará de 16 deDezeml.ro de 1790"

ficando addido a esta Companhia, o M ...jor de Infanterio ern Iua-
ctividnde temporaria, Joâo Carlos de Arbues Moreir a ; pelo ler re-·
querido, e haver sido julgado inca paz de serviço activo, pela J un- ,
ta Militar de Sande,

Por Decreto' de 18 do dito me'!....
Commissóes actiea«

Major, o Maj.?r Graduado de Engenheria , Ascenço de Serpa' À.ze~.
vêdo.; ---.~.;---

PORTARIAS •.

Ministei io da Guerra. = 1.. Direcção. = :J~. Rep(lrli«;ão. =.
Tendo o Alferes Graduado do R~gimclllO de I J

O ',.edl N.o16, lIen-.
riquo Cezar de Sousa e S Ivo. ALI;mno da E~cola t'oh .,,(,Lp 'ca , ler-·,
d do o a nno na maioria daa AI las que f,'eql'clll,u (1 11.) '0 lec ivo de
18b8 a 1859, em conseque ncia de "e~ro\'açl'o, de ral~a , C',' ... e Imal
sem causa jusrficada , e de se inhabl.ter a ex a PC' I' ...,11, ctn ,·:lllde·
da ~•• dieposiçáo du Artigo 16." do Dec eto de 9 de Dezembro de
1857: Manda Sua Mages ade EL.ltFI, pela Se r('l.l, de E.ta-Co
dos Negocios da Guerra, que na COI\\orrnidadeo (l"'posto no Ar"go
2. o do Oecreto de 10 de Dezembro de 18ál, Il>e sPj:. dI' ..oll.ado no
SI'U tempo de IIcrviço, aqllelle que decorreu d('~de 6 (e VI tllbro de,
1858 a l-.l9 de Julho de 1859, por ser este () ielOpo d's'g 1 d" no i:iU-

pracitado Artigo. Paço, .em 10 de Janeiro de 1860. = J)uque da
Tercecra •.

Minislerio da Guerra. = 1.& Dírecçãó. = 3.· Repar~ição. --
Tendo o Alferes Alumno do 1.. Regimento de Artilbetia, Jo"é dc' Sa- .
cramento de AzevêJo e Silva. AIIlmno da Escola do Exc.cilo, per- o
dido o anno na muioria das Aulas que {requentou no allno lectivo de
18i>7 a 18b8, em consequer.cia de reprovação, e de se in1labilltar a
exame flOal, em virtude da 4.& disposição do Artigo 16.~ do Do'creto,
de ~_de Dezembro de 18b7; Manda Sua Magestade EL.ltEl, pcl",



Sécretaria de Estado dos Negocies da Guerra, que na con(MOI'dade
do disposto no Artigo 2.odoDecreto d~ 10 de Dezembro de l Sê l , lhe
seja descontado no seu tempo de servrço , aquetle que decorreu des-
de 6 de Novembro de 1857 até ao 1.. de Julho de 1858, por ser este
o tempo designado no supracitado Artigo. Paço, em 18 de Janeiro .
de 1860. = Duque da Terceira.

Minislerio da Guerra. = l.a Direcção. = 3." Repartição. =
Tendo o Alferes Alumno do S.o Regimento de Artilh ..ria, Manoel
Maria Bar ooaa Pitta , Alumno da Escola do Exercito, perdido o a rr-
no em todas as Aulas que frequentou no anno lectivo de 1857 a 18~3,
em consequencia de reprovação, e de se inhabrlltar a exame filial
sem causa justificada: Manda Sua Magestade EL.ltEI, pela Secre-
taria de Estado dos Negocios da Guerra, que na conformidade do
disposto no Artigo 2.· do Decreto de 10 de Dezembro de 1851, lhe
seja descontado no seu tempo de serviço, aquelle que decorreu des-
de 9 de Outu bro de 18f>7 a 17 de Julho de 1858, por ser este o tem po
desi!!. HHJO no supracitado Artigo. Paço, em 18 de Janeiro de 1860 •.
= Duque da Terceira,

~.~*------
Por Determinação de Sua Magcstade EL-REI':

F~ca sem etfert» a disposição inser ta na Ordem do Exercito N.· 14
de 'Z,1, de Dezembro do anno proxinlO passado, pela qual foi mn n s

dado faaer berVlç'l no Depostto Geral de Recrutas, o Cirurmão Aju-
dante do Hespital de Iuvalidos MIlitares de Runa, .Norberto An-
touro Gonçalves Lima.

7. " 'D ;visíió M ltitar;
Allditor, o -Auditor da 10." Divisão Militar, Joaquim' Antonio da'

Malta e Silva.
Regimento de Caeallario N.· l~

Capitão da 5.& Companhia, o Capitão do Regimento de Cavallaria I

N." 3, Antonio Candido Cordeiro Pinheiro Furtado •.
.Batalháo de Caçadores N. o 6.

Capellào, o Capellão do Regimen lo de Infanteria N.· 9, Joüo Car ...
dozo Serrão •.

Regimento de Infonieria N.· f>.'
Oapiiâ» da 5.& Companhia, o CU}Jitão do Regimento de Infanterla-
. N." 11, Antonio Urbano •.

Regime1lto de lnfantcria N.· 11.
Capitão da 5.& Companhia, o Capitão do Regimento de Infanteria .

N.· õ , Carlos José Peff"ira.
1.o Bat(Jlháo de Veteranos.

Addldo, o Major refcrrnado , addido ao 3.° Batalhão de Veteranos, I

JO&tÍ Maria de Moracs Meudonçl4.
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'Declnra-ee o seguinte:
1.0 Que ao Cirurgião Mór, Luis Albino Gonçalves, foi regulada

a reforma em Cirur ói1io em Chefe do Exercito , e niio em Cirurgrâo
do Exercito, como so ,publicou na Ordem do Exercito N. ° 2 do cor.
rente anno.
2,° Que o Alferes do Regimento de Cavallaria N,' õ , João Baptis.

ta d a Sil vn , que por Decreto de 3 do corrente mes , publicado na Or-
dem do Exercito N:2 do presente an no , passou a servir na Guarda
Municipal do Porto, exerceu as fIlIH'ÇÕ('S de Ajudante do dilo Hegi.
mento desde o dia 8 de Setembro de 1359 até ao dia 18 do mez actual,

S," (~'Ie o Tenente Graduado, Ajudante do Reg-imento de Cavai.
Iaria N, ° 8, José .Maria Simões de Carvalho, se acha exercendo as
funcções de Ajudante desde o dia 7 de Dezembro ul t.mo ,

4 u (~Ile o Tenen te do B a talhão de Caçadores N, o 9, A n téro Fre-
derico Ferreira Seabra , nâo gozou a prorogaçào de licença r"g:stada
(PC lhe foi concedida na Ordem do Exercito N." 11 de 23 de No-
vombro ultimo,

5.· (~lIe o verdadeiro nome do Tenente, que teve passagem do
Reg-:mento de lnfunteria N." 16, para o Regimento N,-,! da mesma
Arma, pela Ordem do Exe cito N,· 1 do presente anno , é Antonio
Ferreira de Almeida.

--- ...~.r;---<~ .
Licenças concedidas por matino de mo/estia aos Officiae« abaixo

declarados,
Em Ses» io de 3 do corrente mez.

Ao C~pitão do 3.° Regimento de Artilheria, José Joaquim da Cos-
tu, noventa dias para continuar a tratar-se,

Ao Alferes do !tegimcnto de Infanteria N ." 9, Bernardo de Sousa.
Fig ueirêdo , sesscn ta dias para coo Liliuar a trotar-se em area patrios •

Em Sessâo de f> do dito me'lr.,
Ao Major do Regimento de fnfanteria N,- 112, Weneeslnu Antonio

Perry da Csrnaru , trinta dias para continuar a tr ta r-se,
Ao Alferes do Regimento de Infunteria N,· (i, Guilherme Antonio

de Aaevêdo , sessen ta dias para con valescer,
Em, ."J' ssiio de 7 do dito mf,~.

Ao Cnpitão do H,('gimcnln de Cnvallaria N;" n, Bartho lonreu de Oli.
veira Leilào, sebsénta <.lias pnra conval '.cer em ares de calUpo.

--~~*--
Lt'cmf(l 1'egidrada concedida ao indIViduo aóauxo indicadn.

Ao Major Gradufido rio 3,° Uegimento de Ar:ilb"ria, Ivo C·lestino
Gomes de Ohveira, um mez. = OUQUC DA 'fEucElHA,

Está conforme.

No impedimento do Chefe da 1.& Dir'ccçâo ~

O Coronel, Chefe da 1." Rcpartéçâo da mesma lJirecçcÍa =

:/ 1';~~ .
~?"'/".,J' ,//;,....,_,,,

./



+
Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra, em 10 de Fevereiro

de l3GO.

ORDEM DO EXERCITO.
Pubhca-s« ao Exercito o seguinte:

DECUETO.
Havendo sido recond uzldo , por mais tres an nos, no logar de Go-

vernador Geral do Estado da India, por Decreto expedido em trin ...
ta de Março de mil oitocentos cincoenta e oito, pelo Ministerio dos
1\l'gocios da .Marinha e Ultramar, o Brigadeiro Graduado em Ma-
rechal de Campo, Visconde de Torres Novas: Hei por bem Promo-
ver o mesmo Official á effcctividade da referida Graduação, sem pre·
juiso dos Brigadeiros mais antigos, na conformidade do disposto no ~
Decreto com força de Lei, de dez de Setembro de mil oitocentos
quarenta e seis. O Pre~idente do Conselho de Ministros, Ministro e
Secretario de Estado interino dos N ego cios dn Guerra, o tenha assim
entendido e faça executar. Paço, em vinte P. quatro de Janeiro de
mil oitocentos e sessenta. = REI. = Duque da Terceira.---.~.---

Puf" Decretos de ~o do me~ proeimo passado.
JJatalhiÍo de Caçadores N.· 4.

Tenente Coronel. o Major do ltcgimento de lnfanteria N." 6, José
t Paulino de Sá Carneiro.

Regimento de Infanteri« N." 6.
• Major, o Major Graduado do Regimento de Infanteria N ."17, João

.Maria :Frades5o da Silveira.
Regúllento de Tnfanierso N." 10.

Coronr-l , o Tenente Coronel do Batalhão de Caçadores N" 4, Jaques
.J Fclippe Nogueira .l\1ímozo.

Lnactioidade temporaria,
O Coronel do Regimento de Iufanieria N" 10, Manoel Joaquim

~oar~s Luna, fi fim de esperar cabimento pnra reforma; por haver
Sido Julgado incapaz de serviço activo, pela J un la Militar de Saude,

Por DCC1cto de 24, do dito mei\.

Regimento de Tnflmteria N: Q. .
Alfcres, o Alferes de Infanteria, Antonio Luiz da Gama Lobo, que

regressou da Provincia de Angola, por ter ultimado a respectiva
CODllnis3ão.



(~ )
Ref!imenlo de Infonteria N.o 10.

Alferes, o Alferes de Infa nteria , Francjb('o Mar'a de Bettenconrt9•
que regressou da Provincia de Cabo Verde , p<Jr ler ultimado a res-.
pectiva Commissào ,

Inactividade temporaria,
O Tenenll' Graduado do ]{égilllenlo de 1n fóntcria N." 2, Henrique,

Carlos Henriqúcs, sem vencimento, pelo ter requerido;-.~.---
Por Determinação de Sua Magestade EL.REI:

Regimento de (;uvaLlm'ia N. - 3.
Commandante da 3." Companhia, o Major Graduado do Regimen-,

to de Cavallaria N.· 7, Carlos Joaquim Teixeira.
Batathâo de Caçaaores N. U 1.

Alferes Graduado, o Alferes Graduado do Batalhão de Caçndores
N.· 8, Custodio Jo~é G uilherme Ferreira D urâo , pelo requerer,

Batalhão de CO,ço.dore. N.· 2. .
Capitão da 6." Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadores,
N.· b , Nicolau Augusto.

Capitão da 7. a Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadores
No" 8, Luiz Lobo.

Batàlltáo de Caçadores x: 4.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de Infanterla ,
N.· 11, Joaquim José de Macêdo e Couto.

Capitão da 6" Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadores.
N" õ , Barão de Castro Daire, continuando na Cornmissão em que
se acha.

Batalh âo de Caçadore« N.· 5.
Capitão da ~." Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadores

N.· 2, Fernando Luiz Berter , pelo haver pedido.
Capitão da 6." Companhia, o Capitâo do Batalhão de Caçadores

N: 2~ João Pinto Carneiro, pelo haver pedido.
Batnlltáo de Caradore. N.· 6.

Alferes, o Alferes do Batalhão de Caçadores N.· 8, Nuno Leopoldo>
de Magalhães Infante, pelo pedir.

Batalhão de Caçadores N. e 8.
,Capitão da 3," Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadores.

N.· 4, Tbomaz Bernardino de Mello •
.Alferes, o Alferes do Batalhão de Caçadores No" 6, Jayme Frede-

rico Cordeiro, pelo pedir.
Rej('imento de Tnfanteria N. e I.

Tenen,te Co~onel, O 'I:enente Coronel do Bata lhâo de Caçadores N." 4 ~ 1

Jose Paullno de Sa Carneiro.
Regimento de Infanieria N.e 2.

Major, o Major do Regimento de lnfanteria .N" 10, D. Luiz de
Ma5cal enha s,



Reeimerüo de Tnfanieria N.· 5.
Màjor, o Maj'lr do Regimento deLnfe ntcrla N.· 2, João José Bar.

reto da França.
Regimento de Inftmteria N. - 6.

1\1ajor , o Major do H.egnnen1o de ln funteria N" õ, João da Cunhá.
Pinto.

Rceimenio de Infanieria N. o 8.
T('n('n1e, o Tenente do ]{egill1ent~ de Infantcria N," 17, Antonio-

l snacio de Gusmâo ,
o Regimcnto de Tnfonteria N.· 9. "

Alferes, o Alferes ào Regimento de Infanteria N.·S, José Maria de
Crivas, pelo requerer.

Rep;Imcnto de Infanrería N: 10.
Brigadeiro Graduado , o Brigadeiro Graduado do Regimento de ln-

funteria N: 15, Francisco José Pereira e Horta.
Major, o Mlljor do Regimento de lnfanteria N.· 6, João Maria Fra-

desso da Silveira.
Regimento de lnfanteria N.· 11.

Trnen!e Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de Infanteria
N," 12, Manoel Julio de Carvalho.

Regimento de Infasüeria N" 1!2.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de Infantcria

N," 1, Antonio Bernardino Nogueira.
Reetmento de Infanterra N. o 15.

Coronel, o Coronl'{'do J{l'gimento de Iufanteria N.·IO, Jaques Fe-
Jippe Nogueira Mimozo,

Regimento de Infanierío N" 16.
Alferes, o Alferes do Regimento de Infe nteria N.· 14, Antonio Viei-

ra Guimarães.
Regimento de Infanteru: N.o 17.

Capitão da 3." Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadores
N. o 4, Augusto Ceznr da Silva l-'ieuve, pelo req uerer ,

Capitão Graduado, o Capitão Graduado do Rt'gimenlo de Tnfan teria
N.· 8, Euseb:o Marcel1y Pereira, continuando na Ccmmissâo eDI
que se acha. --.~.-
Sua Magestade EL.REI, (~lJercndo que se utilise , quanto pos- ,~

sivel , a in strucçâo dos Officiaes do Corpo do Estado Maior do Exf'f- }-
Cito, e a dos Tenentes Candidatos a este Corpo, bem como , 1111ese J
aproveitem todas as occasiôes de os occupar na pratica dr serviços t ~ "
que não pódern deixar de ser considerados "como o cr mplernento in- Q~

dispensavel das suas habilitações litterar ias , fins a que se prorõe 0J ~~.
di-posto nos §.§. 4 o e ó.u do Artigo unico doCapitulo 4." do J)ecre. ~<ó
lQ de ~O de Dezembro de HU9; Determina, que tanto uns cerno oU-, ~~



Itros-, qualquer que seja a sua situação, fiquem á disposição do Ge-
neral Commandant.e do Corpo, para a execução dos trabalhos de
que elle julgue conveniente incumbi-Ios , e que sejam compativeis com
o desempenho das Com missões de que estiverem encarregados.

-*:t.,tQ<*._-
~ ~ Sua Magestade EL.REf, Manda recommendar aos Generaest Commandantes das Divisões Militares, Aos Commanduntes dos Cor.

~

~ 'Pos', c ás mais Anthortdades ti quem competir, que cumprâo e fnção
)o cumprir o Decreto de 20 de Junho de 1859, sobre serem nas Pro-
~. vincias , do 1.G de Março proximo futuro em diante, substituidas as
It antigas medidas lineares pelo metro, adoptado já em Lisboa desde
) o 1.0 de Janeiro do corrente anno. ~~,__ .AI-/7~ /BC?'

__.__*~ ...............
Declara-se o seguinte:

(~lIe o Capitão Graduado de Cavallaria em C.,mmissão acti-
va , Augusto Pinto de J\.1oraes Sarmento, que se achava servindo na
Guarda Municipal de Lisboa, passou a servir em uma outra Com.
missão do Ministerio do Reino,

--.~""-
Licenças concedidas por motivo de molesiia aos Officiac8 abaixo

dec lorados,
Em Ses.âo de {) do mar. proximo passodo,

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N: 4, Francisco Augusto Ja·
-come de Castro, quarenta e cinco dias plfa continuar a trat ar-se,

Ao Capitão do Regimento de Infanteria N.-' 6, José M ria de Sousa
Pimentel , quarenta e cinco dias para se tratar.

Em Sessão dr: 7 do dito me'.!;.
Ao Alferes do Regimento de Cavallaria·N ,e 8, Augusto Carlos de Le-

mos, quarenta dias pala se tratar •
Em SeKsâo de 19 do dito me%.

Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N.· 1, Antonio A velino de
Castro Guedcs , trinla dias para convalescer.

-*~*--
Licença. registr'adas concedida. aos individuos aboi o mencionados.

Ao Alferes do Regimento de Cavnllaria N.o7, José de Aln.erda Mel.
lo e Caetro , tres mez es ; a contar do dia 6 do corrente mez,

Ao Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria N ," 8, Manoel Dou-
te! de Figueiredo Sarmento, noventa dras,

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.· 1, Luiz Auguslo da Ca-
mara, prorogaçào por dois mezes. = DUQUE DA TERCEIRA.

Está conforme.

No impedimento do Chefe interino da 1.& Direcçâo =
O Coronel, Chefe da 1.n Repartição da mesma Dtrecçõo =



N.O 5.
Secretaria. de Estado dos Negocias da Guerra, em 14 de Peverci1'(J

de 1860. '

ORDE~I DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte:

DECRETO.
Tomando em consideração o que' Me representou o Alferes de

InfantN,ta, ..Claudino 4nt9nio de Moura Coutinho, que actualmente
se acha servindo em Comrnissâo no Estado da J ndia , no Posto de
'l'cnente, e á vantagem que resultará ao serviço da sua permanencia
no mesmo Estada, pelo bem que alli se tem conduzido: Bei por
bem Promovê-lo ao Posto de Tenente, continuando o pertencer ao
ÉXf'fcito de Portug al , sem "prejuiso dos Officiaes mais antigos da
'respective Classe c Arma. e na conform dade do Decreto de dez de
Setembro de mil oitocentos quarenta e seis; ficando esta Minha So-
beran a Resolução nulln e de nenhum effeito , se o agraciado deixar
de servir no dito Estado, por qualquer motivo, o tempo determinado
'no referido Decreto com fÓIça de Lr-i , O Presiden te do Conselho d"
. Ministros, MlIlistro e Secretario de Estado interino dos Negocros da
'Guerra, o tenha assim entendido e faça executar. Paço, em trinta
e um de Janeiro de mil oitocentos e sessenta, = REI. = Duqu« da
Terceiro, -.~.-

Por Decreto de 240 do me~ proximo passado.
1J(1tathr!o de Caçadores N. o 8.

Capellão, o Preshytero, Francisco Antonio de Miranda.
Regimento de I nfunteria JY. o 9.

Capellâo , o Presbylero, Carlos Augusto Teixeira Pinto.
Por lJecreto de 2b do dito mct..

Forte de Nossa Senhora da Graça,
Coronel ,0 Cotonel Graduado, i\ ntonio Pedro Borôa Condestavel,

Por Decreto do LOdo corrente me~.
Inactividade tcmporaria;

Capitão, o Capitão do Regimento de Infan cria N." 17, ManoeI
~I.v(>s, a fim de esperar cabimento para reforma; por haver sido
Julgado Incaj)az de serviço activo, pela Junta Militar de Saude.

Por Decretos de 3 do dito mc'Xo.
Commiesâes actinas,

Alferes, o Alteres do Regimento de lnfanteria N.& õ , Luiz José de
Azevedo, a üm de servir na Guarda Mumcipa! de Lisboa •

•



Disponibilidade.
Alferes, o Alferes de Infantoi ía , Früll(,I~CO José d(' Brito , que 'c ...

gressou do Ultramar, onde serviu seis nnnos, 110 conformidade du Lei.
Por Llecrcto de 6 do dato meto

tommissôe» activos.
Capitão Graduado, o Capitão Graduado de Cavallaria em Inactivi-

dade t-mpor ana , Joaquiu, Epifanio da S lve irn ; por ler sido nu-
meado para lima Commissâo de serviço do Mmistori« do Hei no.

luactimdade temperaria.
Tenente, o Tenente do Heg-imenlo de J nfanteria N" ô , José 1\1a-·
na de Souse Rademaker , 11 fim de esperar cabimento para relo~..
ma; por ter sido julgado incapaz de serviço activo, pela J unta MI"
Iitar de Saude,

Por Decreto de 7 do dilo me!:•.
Corpo de Engenheria,

Para gozar das vantagens ge Capitão de 1.& Classe, o Major Gra •.
duado, Guilherme Ignaeio Bastos, por lhe aproveitar o drsposto ,
no Decreto de 4 de Janeiro de 1837.

Por Llecrelo de 8.do dito me~•
. 2.e Ref(imento de Arlitheria.

Segundo Tenente, contando a antiguidade de 29 de Outubro ultlmo ,
o Primeiro Sargento Graduado, Aspirante B OfliCIHI do Rf'gl-
mento de Infanteria N.· 7, Pedro Luiz Machado; por se achar
habilitado com o Curso da Armn de Artilheria, na conformidade.
do Arugo 36.0 do Decreto de 12 de Janeiro de 1837.

Por Decreto de 9 do dilo me",.
Regimento de Caeallaria N_· S.

Cirurgião Ajudante, o Medico-Cirurgtâo pela Escola Medico.Cirur ...
gica de Lisboa, Miguel A ugusto da Vefga Jordâo,

. -..~.-
Por Decreto de 18 do mez proximo passado, expedido pelo Mi •.

nisterio dos Negocios do H.eino, foi nomeado Cava lhiro da Ordem,
.Militar de S. Bento de Aviz, o Capitão do Hegimento de Lnfanter ia
N," 7, Antonio Augusto Leão.;·devendo o.agraciado sol citar por
aquelle Mini.terio, o respectivo Diploma, dentro do praso legal •.------.~.------

Por Determinação de Sua Mageslade EL. REI: .
. 1.. Regimento de A,.tilheria.

Segundo Tenente, o Segundo Tenente do 2.· Regiment» de Artilhe •.
ria, Pedro Luiz Machado.

Batalhão de Caçadorei' N" 2, .
l~enente, o Tent'nle do Batalhão de Caçadores N.· 4" Joaquim Gui •

.lherme de Vasconcellos de Azevêdc e S.ilva; continuando oa Com-
mi~são em que 8e acha •.



-
Batalhão de Caçadorell N.· 3;

AlfNes, o Alferes de Batalhão de Caçadores N.u7, Francisco Anto«
u io Pinto da l\'1otla.

Batallzáo de Caçadores N.· 4.
'J:.cnente .• o Tenente do Batalhão de Caçadort's N" 2, José Thomnz

de A&cvêdo Coutinho; continuando na Com missão em que se acha,
Batalhão de CllfOdore. N.· 7.

Alferl'S, o Alferes do Regimento de- Iufanteria N.o 8, Manoel Do-
minzues- Pereira, pelo pedir.

" Regit1ten~o de Injanfe'1'ia N_ •• 2.. "
.Alferes, o- Alferes do Regimento de- Lnfanteria N. lO, Jose Marla

doe Reis.
Regimento de lnfante-ria !Ii .• 5.

Tenente Graduado , o Tenente Graduado do Regiraento de Infante-
ria N" 9, Benedicto Candide de Sousa Araujo.

Regimento de In((JfH.teria N;" 7..
Capitão da 3." Companhia, o Capitiio do Regimento de Ihfanteria

N." 16, Hodrigo Maria da Maia Lermout,
Tenente, o Tenente. do Hegimento. de Infanteria N.~17, Antonio

José Pires.
Regimento de Infanteria N.· 8:

Tenente Gradnado t o Tenente Graduado do Regimento de Infan-
teria N.' 18, Bernardo Celeslino da Coata Prmentel , pelo pedir.

Regimenta de Infonteria N.· 16.
Capitão da G.!,. Companhiu , o Capitão do Regimento de Infanteria
N" 4, Leopoldo Xavier.de Miranda; continuando na Commissão
em que se acha. ,

Regtfltenlo· de lnfanfer.a N.· 17.
Tenente, o Tenente do Regimento de Infanteria N," 7, Antonio

Joaquim de Oliveira; continuando na Commissâo em 11ue se acha.
Re~.mento oe lnfasüeria N.' 18.

Tenente Graduado, o Tenente Graduado do Regimento de Infnnte.
riaN.u8, Antonio Carlos da Rocha Vieira; continuando na Com-
missão em qUQ iQ acha.-.~.---PO&to5 e vencimentos mensaes com que ficaram os Officlael abal ..

xo mencionados, a quem no mel de Janeiro ultimo t fortim regula.
das a. reformas, que lhes haviam- sido conferidas e

Tenente Coronel, com 38;1000 reis, o Major, Joaquim Lopes 8oei.
ro de Amorim, reformado pela Orrl. fi do Exereuo N" 21 de 30
de Maio do anno prnximo passado; .Majores, com 38$000 reis, Oi

Capitães, Joaquim Manoel Duarte, e JostÍ Jacinlhn da Costa , re·
formados pela Ordem do E"ercito N. 14 de 24. de Dezembro do 80·

br~dito nuno; Tenente, com lf>~OOO reia, o Alferes, Frllllci.tO.



'( 4 ,

Luiz Pereira, reformado pela Ordem do Exercito N" 49 de ~i) de
Outubro de 18iJ8.

..-.*~*.......,_...
Declara-se o seguin le :

1.° Que o Segundo Tenente Ajudante do 3.° Regimento de Ar-
tilheria, José Maria, exerce as respectivas funcções desde o 1.· de
Outubro ultimo,

!2.0 Que O;) Alfere9 do Batalhtto de Caçadores N.- ô , Albino Can ...
dido de Almeida 1 foi concedida licença registrada pelo Comman-
daut e da 3." e 4... " Divisões Militares, por tempo de tnuta dias, a
contar de fJ de Outubro ultimo.-.~.-

Licença concedida por motivo de moleetia ao Official abaixo
declarado.

Em Sessáo de 3 do corrente meto
Ao Tenente Coronel do H.egllJlento de Lntanteria N.· 1, José Pau.

Jino de Sá Carneiro, trinta dias para se tratar,-.~~.-
Foram confirmadas as licenças regrsrradas que 08 CommandBntes

da 2.", 3.", 4.", 5.", 7.", elO." Divlliões Militarei, parub.parum ler
concedido a08 Officiaee aba KO mencionados , na conformidade das
Instrucçôes insertas na Ordem do Exercito N.- 20 de 18 de Julho
'de l857.
Âo Capitão do Regimento de Cavallaria N.· 7, Guilherme Frederi.

co de P rtugal e Vasconce llos , trinta dias; tendo principio no dia
7 do corrente mez ,

Ao Tenente do mesmo Regimento, Manoel Antonio Bello, quinze
dias.

Ao Capellão do Batalhão de Caçadores N. 06, João Cardozo Serrâe ,
cincoen ta dias.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.·4, Francisco Augusto Ja.
come de Castro, trinta dias.

Ao Alferes do Regimento de lnfanteria N.· õ, Antonio Manoel da
S lva , trinta dias.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.· 8, José Maria Crivas,
tr es mez es.

Âo Major do Regimento de Infanteria N. ° 1~, Wencesláo Antonio
Perry da Cam ara , quinze dias.

-ojto~*-
Licenço registrada concedida ao in/l oiduo a"a;:~o i'idi~adn.

Ao Capitão Graduado do Regimento de Cavullann N.·7, Profrrio de
Sousa Rodrigues de Ohveiru , Ires meaes, = DUQUE DA. TEUcEl:RA.

Está conforme.

O C/iefe interino da 1.. DlreC~iO ,,~

/.
' ~ ~ L /.,/~'i~,"':,;;r, c~ .2~ /,...,v- •.é- f,., ,//f/ .f a' ,..".... .r

( ./w. / ..." .•'.
/.~~

';,../ /



N:~6.
'Scct'cta"ia de EM/ado dos Negocias da Guerra, em 24 de Fevereiro

de 1860.

ORDE~l DO EXERCITO.
Publica.se ao Exercito o seguinte:

DECRETOS.
Attendendo a que José Antonio Marques, Cirurgião Mór Gra.

duado em Cirurgião de Brigada, Chefe da sexta Repartição da pri-
meiru Direcção do Ministcrio da Guerra, tem mostrado na sua ear ..
reira Cirurgico-Militar , quanto se torna digno de consideração, em
vreta da maneira pela qual lia constantemente procedido no desem-
penho dos seus deveres; e a que por documentos da maxima impor-
tancia e respeitabilidade, tem demonstrado seus superiores e prova-
eos merecimentos scientificos, e extr aordinarios serviços facultativos,
reunidos ao reconhecido zêlo e intelligencia no serviço pratico dos
hospitaes ; e Querendo Eu, em consequencia , Remunerar no mesmo
Facultativo Militar os meritos '1"e o tornam recommendavel na Olas-
se a que pertence, Aproveitando a faculdade que Me confere o Ar-
tigo quarenta e um do Decreto com Iôrça de Lei de seis de Outubro
de mil oitocentos cincoente e um, e em harmonia com os principios
ue equidade e conveni-cncin, em virtude dos quaes foi na citada Lei
comprehendido o mencionado Artigo: Hei por 'bem Promovêr á ef-
fectividade da sua "Graduação o dilo Cirurgião Mór Graduado em
Cirurgião de Brigada, José Antonio Marques, que continuará na.
Commlssão em que se acha, na conformidade do Artigo quinto do
Titulo segundo do Plano de reorganisaçâo da Secretaria de Estado
dos Negocios da Guerra, mandado pôr em execução por Decreto de
vinte e dois de Setembro ultimo, O Presidente do Conselho de Mi-
nistros, l\linistro e Secretario de Estado interino dos Negocros da
Gtlerra, o tenha assim entendido e faço. executar. Paço , em deze-
nove de Dezembro de mil oitocentos cincoeuta e nove. = REI. =
Duque da Terceira,

i
Hei por bem Nomear para Vogal Supplente do Supremo Conse-

lho de Justiça Milila'r, o Brigadeiro, Conde de l\1ello. O Pr ...siden-
te do Conselho. de Ministros, Ministro e Secretario de Estado inteti-
no dos Negocias da Guerra, o lenho. assim entendido e faço execu-
tar. Paço, em dezoito de Fevereiro de mil oitocentos e sesseuta, =
!tEI. = Duque da Terceir?"--

lIei por bem Nomear para Vogal Supplente do Supremo Conse-..



Iho ,de Justiça Militar, o Brigadeiro, Luiz Antonio da Oliveira Mi.
randa. O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secreta-
rio de Estado interino dos Negocios da Guerra, o tenha assim enten ..
dído e faça executar. Paço, em desoito de Fevereiro de- mil oitoceu-
tos e sessenta. ::::;:REI. = Duque da Terceira.-*~._--

PO'f Decreto» de 14 do corrente me$.
Regimento de Caoollario N.· 3.

Tenente, o Tenente Graduado do Regimento de Cava1laria N.·Q-", .
s, "Lanceiros da RAINHA, Antonio Telles Castro da Silva.

esrimenlo de Cavallaria N.· 7•
• Capitão da ~.• Companhia, o Capitão Graduado, Proürio de Sousa

Rodrigues de Oliveira. .
Tenente, o Tenente Graduado do Regimento de Cavallaria N" 8,.

'" ' Manoel João Baptista.
Regimento de Cavallaria N.· a.

• Tenente Ajudante, o Tenente Graduado, Ajudante., José Maria Si.
mões de Carvalho.

Batalhiío de Caçadores N.· 1.
Tenente, o Tenente Graduado do Batalhâo de Caçadores N.· 2,

\ Francisco Guedes da Silva, continuando na Oommissão em que se
acha.

Batalhâo de Caçodore« N.· 4.
Capitão da :;,. Companhia, o Capitão Graduado do Regimento de.

t- Lnfanterla. N." J8, Antonio José da Silva.
Hatalhâo de Caf,:adorea N.· 6.

Tenentf', o Tenente de ln fanteria em Disponibilídade , José Joaquim
Teixeira Beltrão.

lJatalhâo de Caçadores N.· 7•
• Tenente. oTenente Graduado doBatalhãodeCaçadoresN.o2, Agos ••

tinho Coelho, continuando n Commissâo em que se acha.
Regimento de lnfanteria N.· 4.

t Capitão da Companhia de Deposito, o Capitão Graduado do Regi •.
mento de Infanteria N" 9, Theodoro José Ramalho,

Regimento de Infanteria N.· II.
Tenente, o Tenente Graduado do Regimento de Lnfa ntej ia N.· 4.

Antonio Maria da Silva Valente, continuando na Ccrnmissâo em,
, que se acha.

Regimento de Infanierio: N;" 17.
! Capitão da 7,& Companhia, o Capitão Graduado do Batalhão de.Cn-

çadoree N: 1 , Antonio Corrêa Cardozo 'relJea Pamplona Coroue},
('olllmíssóes activos.

'l'enenles, os Tenentes Gradua-dos, de Cava llaria , Carlos AIltonio.
.. l:ibert ~ e de Infanteria, Frederico de Sousa Pimentel,



3.· Batalhão de Fctcranm,
h{hlido, o Capitão reformado, Antonio 1\1uno('1 àa CC1~slaCulh(>ir.~s;

ficando exonerado do Governo da Praça de MOllçao, por 1l:i$IUl

o haver requerido.
Por Decreto de J 8 do dito mn.

Eeiodo Maior General.
I Marechal de Campo, o Brig[ld~iro, BarllO de Bastos •
Brigadeiro , o Bri radciro fi raduado do Corpo de Engenheria, l:uilt

• Antonio de Me;qllilu Cabru! de Almeida.-.~~#-
Por Decreto de Ç.!3do mez proximo passado, expedido pelo Mi.

nister io dos Negocies do Ii eiuo , foi nomeado Cnvallciro da Ordem
.Militar de S. Bento de A viz , o Capitão do 3.° Regimento de Arrilhe«
ria, Bruno Marcellino de Almeida; devendo o agraciado sc-lcitar
por aquelle Ministerio , o respectivo Diploma, dentro do proso legal.

_. .~.------
Por Determinação de Sua l\lagestade EL.REI:

Regimento de Cavallaria N.· Q, Lancciros da RA J N IJA.
Tenente, o Tenente do Hegimento de Cavallariu N.· 3, Antonio Tel.

los Castro da Silva.
Regimento de Caoallaria N,· a'.

Tenente, o Tenente do Regimento de Cavnlloria N.· g, Lancr iros.
da RAINHA, Visconde de Villa Nova da RA1NDA, continuando lia
Uommissâo cm que &C acha,

RCf(imento de Infonteria N.· lQ.
Commandante da 7,a Companhia, o Major Graduado do Regimento

de lnianteria N:14, Francisco da Cunha e Menezes, continunn ..
do na Uornrnissâo em que se acha.

Regirneuto de lnfanleria N.· 14.
Capitão da 3.a Compauhia , o Capitâo do Regimento de, Infcnteria ..
N: 1~,José Vicente.

-*a*-Declara-se o seguinte:
Que o Tenente Ajudante do Regimento de Infanterla N.olõ·,:

Francisco Pereira da Luz Corte Real, só gozou vinte e 11m dias da
Iicença registada qUQ lhe foi concedida pela Ordem do Exercito N.·!l.
do corrente anno. .-.~.--Sua Magestade EL.REI Manda, na conformidade do disposto no
Artigo 37.0 do Decreto de 11 de Dezembro de ]851, Declarar Aspi-
rante a Official , com fi graduação de Primeiro Sargento, e com o ven-
cimento de 300 reis diarios , ao Alumno do Heal Colleglo Militar,
com praça no Batalhão de Caçadores N.· b, Oarloe Cezar de Sousa
e Brito , que completou o respectivo Curso.



(4 )
-*~~ ..-

Licenças concedidas por motivo de molestia aos Offlciaes abaixo
declarados,

Em Sessáo de 3 do corrente me~.
Ao Tenente do Balalhtto de Caçadores N.o9, Antero Frederico Fer'.

reira de St'<lbrn , q uaren ta dtas para COIl valescer , mudan do de ares •
.Ao A lferes do mesmo Batalhào , Luiz Pinto de Mesquua Carvalho,

trinta dias para convalescer.
Ao Major do Regoimento de Infanteria ·N.o õ , João José Barreto da

França, sessenta dias para se tratar.
Ao Capitão do Regimento de Infanteria N." 7, Antonio Augusto

L ...ão, trinta dias para continuar a tratar-se,
Ao 'I'cuente do Regimento de Infantaria N," 16, Jr.ão Carlos Brarr-

deiro de Figueirêdo , trin ta dins para con vulescer,
Em 8e88,70 de 9 do dito mez;

Ao Secundo Tenente do I," Regimento de .<\rtilheria, José Maria
Dia~ Grande, quarenta dias pllfa se tratar cru ares de campo.-.~.--
Foram confirmadas as licenças registradas que os Commandanttill

da 1.&, 3.·,4.", 5.a, e 7.& Divisões Militares, e Commalluanle Ge-
rui interino de Artilberia , participaram' ter concedido aos Officiaes
aba.xo mencionados, no conformidade das Instrucções inser tas lia
Ordem do Exercito N.- 20 de 18 de Julho de U:l5-7.
Ao Major Groduado do 3.° Regimento de Artilheria, Ivo Celestino

Gom'es de Oliveira, prorogação por trWlta d ms,
Ao Major Graduado do Regimento deCavallanu N," 3, Carlos Joa·

quim Teixeira, um mez ,
Ao Alferes do Regimento de CavalIaria N," 5, Angusto Carlos de

Lomos , trinta dias.
Ao Coronel do Regimento de CavaJlaria N."7, José Xavier de Mo ..

rnr-s Pinto, trinta dias.
Ao CapitilO do Batalhão de Caçadores N.· ~, D. Fruncisco Salazar

Moscozo , quinze dias.
Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N.o 9, Joaquim Pimenta de

Gusmão Calheiros , trinta dias,
Ao Major do Hegimento de lnfanteria N," U2, Wenccsluu Antonio

Porry da Camara, proroguçâo por quinze dias.
-*~j«-

Licença registrada concedida aQ indtviIuo ahaixo tndi::atln.
Ao Tenente Graduado do Reg'imento delnfUllteria N.o8~ Bernardo
Cdcstino da Costa Pímclltel, sessenta dias = DUQUE DA TERCEIRA.

Está (!onforme.

O Ch~ft! inlerino da 1.. Di,.ecçáo = ~. //~'/... ,.' . é' I" .,", ~ .•-.-,:<tJ>L!I
I / .~<).-- ,': ('/ I" •.:: ,,"/-r(/;f ~~

;l v//i t°f!.;l" .,..:' / .....--
~ / fi""

._/ /.
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-*~'*-
'Lt'cenças concedidas por 71lotivo de 'molestia aos Offlciaes abaixo

declarados.
Em Ses,~áo de 3 do corrente mez.

Ao Tenente do Bntalhão de Caçadores N,· 9, A n lero Frederico Fer-
reira deS"ilbra, quarenta dias paracollvalescer, mudando denres.

Ao Aiferes do mesmo B'llalhão, Luiz Pinto de MesqUita Carvalho"trinta dias para convalescer.
Ao Major do Regimento de 'Infanteria ·N.· õ, João José Barreto da

França, ses.enta dias para se tratar.
Ao Capitão do Regimento de Infanteria N.· 7, Antonio Augusto

Lnào, trinta dias para continua- a tratar.se.
Ao Teuente do Regimento de Infantaria N.· 16, João Carlos Bran'.

deiro de Figueirêdo, trinta dia~ para convalesc&.
Em Sesslío de 9 do dito mez;

Ao Segundo Tenente do l.°,Regimellto de .'lI'Lilhe~ia, José Maria
Dias Grande, quarenta dias para se tratai" em ares de campo.- ..~~.-
Forarn confirmadas as licenças registradas que os Commandanle'l

da 1.., 3,·,4,:" 5.a, e 7.· DiviSões Militares, e Commanuanle Ge-
rul interino de Artilheria, participaram- ter concedido aos Otlíciaes
aha:xo mencionados, lia conformidade das Instrllcções inserta8 na
Ordem do Exercito N.· 20 de 18 de Julho de 1857.
Ao Major Graduado do H.o Regimento de Artilheria, Ivo Celestino

Gom'es de Oliveira, prorogação por trilHa dias,
Ao Major Graduado do Regimento de Cavallarla N. 03, Carlos Joa ..quirn Teixeira, 11m llJez.
Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N. o õ , Augusto Carlos deLr-mos , trillta dias.

Ao COlonel do Regimento de Cavallaria N."7, José Xavier de Mo-rnr-s Pinto, trinta dias.

Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N.· 2, D. Franciôco SalazarMoscozo, quir!ze dias.
Ao Alferc@ do Batalhão de Caçadores N.o 9, Joaquim Pimenta de

Gusmão Calheiros, trinta dias.
Ao Major do Hegimento de lnfanteria N.· IQ, 'Vencc~luu Antonio

Perry da Comura, prorogação por quinze dias.---*~~--Licença registrada concedida ao inrlwiItIO ahaz'a:o ''Idi::adn.
Ao Tenente Graduado do Regimento de Infanteria N ." 8! Bernardo

Colestino da Costa Pimcntel, sessenta dras = DUQUE DA TERCEIRA.

Está conforme,
O ': iUlerino, da 1.. D;recfilo = ~
.. .;!&L. ', , <'", I" " ..~..~ "-"'í!'~:-L"

,
•j '" ..~:.. -' "I -:.,'I,,, ..~V:...~'./ .,,1 ....t"'.I' -', ,.'_ / ..:<.::.. ~". .,... ~ If
.. v/"i.. t·:!.;,? .......'~

f'.......,.//<'



N' 'O• 7.
Secretaria de Estado dos Negocios da Gu~rra, em I) de MargO

de reco.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte:

-Por Decreto de 9 do me, proeimo passado.
1.. Batalhão de Veterano s,

llefotmaao na conformidade da Lei, pelo ter requerido, e haver sido
julgado ineapaz de serviço activo, pela Junta Militar de Saude , o
Aspirante da 2." Direcção do Ministerio da Guerra, Frederico José

7- Loup; ficando addido UI) referido Batalhão, na conformidade do
Decreto de 10 de Dezembro de 1851.

Por Decreto de la di) dito mcz.
Comminões actnias

!vIajor, o Major do Regimen to de Infao leria N. elO, João Maria 'Fra»
desso da Silveira,

,Por Decretos de QQ do dito mel.
Disponibilidade

Tenente Gradljado, o Tenente Graduado de Jnfanteria em Lnactivb'
dade temporaria, Thomas Antonio da Guarda Cabreira, que se
achava nes-ta situaçâo sem vencimento.

Inactividade temporaria
O Capitão Quattel Mestre do Regimento de Cavallaria N: 7, An-

tonio Manoel, e o Coronel de Iufantcria , Tenente Rei do Forte
de Nossa Senhora da Graça, Antonio Pedro Borôa Condestavel,
a 'fim de esperarem cabimento para reforma; por haverem sido juh,
gados incapazes de serviço activo, pela Junta Militar de Saude.

Por Decreto de 27 do dito mc'll.
Inactividade temporaria .

O CapitllO do Batalhão de Caçadores N.· õ , Fernando Luiz Berter ,
a fim de esperar cabimento para reform I; por ter sido julgado iu ..
'capaz de serViço activo, pela Junta Militar de Sande.

Por Decreto de 28 do dito me....
• 1.0 Dalalhâo de Vete1'Q1Ws.

Major, e em seguida reformado na conformidade do Alval'~í de 16 de
Dezembro de 1790, ficando addido a este Corpo, o Major Gra-
duado de Infanteria em Inactividade ternporaria , Agostinho Pe-
dro Alexandrino ; por lhe aproveitar o Artigo 1.· da Carta de Lei
de 17 de Julho de 1855, assim o haver requerido, e ter sido jul-,
gado incapaz de serviço activo , pela Junta Militar de Seude,..



ltef'orl"1ado na· conformidade do dito Alvará, ficando addido ao mes-
mo Batalhão, o Major de Cavallaria em Inactividade temporana ,
Francisco José Urbano de Carvalho , pelo ter requerido, e haver.
sido julgado incapaz de serviço activo, pela Junta Militar de Saude,

Major Graduado, e em seguida reformado na confor midadc do cita ..
do Alvará, ficando addido ao mesmo Corpo, o Capitão de Caval-.
laria em Inactividade lemporaria, D. Pedro Carlos Tenorio Mos-
cozo, sendo considerado Capitão de 19 de Abril de 1847, e Ma-
jor Graduado de ~9 de Abril de 18ól, sem ser por effeito de pre-
teriçâo ; por lhe aproveitar o Artigo ~. ~ da Carta de Lei de 17 de
Julho de 1855, assim o haver requerido, e ter sido julgado nica-
paz de serviço activo, pela Junta Militar de Sande e .

!j•• Batalhão de Feteranos,
Reformado na conformidade do Alvará de 16 de Dezembro de 1790 •.

ficando addido a este Batalhão, o Tenente Coronel de Infanteria
em Inactividade temporaria, João Possidonio Corrêa de Freitas.
sendo considerado Major de 4 de Março de 1850, e Tenente Co-
ronel de ~9 de Abril de 1851; por lhe aproveitar o Artigo 2.· da
Carta de Lei de 17 de Julho de 1855, assim o haver requerido, e
ter sido julgado incapaz de serviço acnvo, pela Junta Militar de
Saude, em consequencia de ferimento de bala recebido em combate.

Major, e em seguida reformado na coufor midade do dito Alvará, fJ-
cando addido a este Corpo, o Major Graduado de Infanteria rIO,
Inactividade temporaria, Francisco Claudio Xavier; por lhe npro-.
veitar o Artigo 1.' da referida Carta de Lei, assim o haver reque-
rido, e ter sido julgado incapaz de serviço activo, pela J unta Mi.
litar de Saúde,

3.· Batalhão de Feteronos,
Beformados na conformidade do Alvará de 16 de Dezembro de 1790 ,.

ficando addidos a este Batalhão, o Major de Cavallaria em Inacti-
vidade temporaria, Antonio José de Mucêdo e Vnsconce llos , e o'
Alferes de Infanteria na mesma situação, Joaquim José Pereira de-
Castro; por assim o haverem requerido, e terem sido julgados iu-.
capazes de serviço activo, pela Junta Militar de Sauue,

CapililO, e em seguida reformado na conformidade do citado Alva-
rá , ficando addido ao sobredito Batalhão, o Capitão Graduado de-
Cavallurja em Inactividade lamporaria, Antonio de Abr<>1IPerer,
ra ; por lhe aproveitar o Artigo 1.. da Carta de LE"i de 17 de Ju-
lho de 1855, assim o haver requerido, e ler sido julgado incapaa.
de serviço activo, pela Junta Militar de Saude.

Por Decretos de 29 do dito me~•.
Regimento de Caeallaria N.'· 5.

:.cenente Picador, o Alferes Picador, Guilherme Augusto Franco e,



por se achar "as circllm~tancias de lhe>aproveitar o disposto no Ar.
tigo 1.0 da Carta de Lp.1 de Il de J un ho de 1855.

Regimento de CavaUaria N. o 6.
Cirurgião Ajudante, o,M.edico.Cirurgiao, leia Escola Medico.Cirur.

gica do Porto ,. Casim IrQ A uglleto da Cesta.
Commissôe« acl ina« •

.Alferes, o AHeres do Batalhão de Cuçadores N," 2, .José Ferreira
Vaz Monrão; por ter sido nomeado para UtU a Com missão de ser-
viço do Ministerio do Reino,-.~.,---

Por Determinação de Sua Mogcstade .EL.REI:
Batalhâo de Caçadof'u N.· L

CapilrlO da 3.a Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadores
N.· 6, José Francisco de Lima.

Batalhlío de Caçadores N. o ~.

Capitão da 8;& Companhia. o Capitão do Batalhão de Caçadores
N.~ 1, Joaquim Arnaldo Pinto da Costa HebeIJo; continuando na
Cornmissâo em que se acha.

Bata/Mo de Caçadores N.o 5.
<i:apitão da 2.& Companhia, o Capitâo do Regimento de Infanteria

N.· 13, João Antonio Affonao Vianna.
Bata/hdo de Caçadores N.· 7. ,

.Alferes, o Alferes do Batalhão de Caçadores N.· 3, Francisco An.
tonio Pinto da Motta.

Regimento de Infonterio N.· J.
Alferes, o Alferes do Regimento de Infanteria N." ~, José Maria

dos Reis.
Regimento de .lnfanleria N.· 10.

Major, o Mojor do Batalhão de Caçadores N.· 7, Antonio Carlos-
Fialho de Mendonça.

Regimento de lnfante,..a N.· 13.
Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór do Regimento de Iofanteria N. o la,

Francisco Antonio Ferreira.
Regimento de Infantc,.ia N.· 16.

€apitão da ô • Companhia, o Capitão da Companhia de Deposito,
Francisco Custodio Freire. ..

Çapuão da Companhia de Deposito, o Capitão da 6.· Companhia,.
Antonio Barreto Arnaud,

Rel(imento de .lnfanteria N.o 18.
Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór do Regimen to de Infanteria N •• 13' ,.

Germano José Guedes.
Torre de S. Vicente de Belém.

Addido, o Marechal de Campo reformadô, addido 80 1.0 Batalhão.
de. Veteranos , João Carlos F orman,

. ..: .
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. Sua Magestnde EL.REI, Determina que sejam mandados apre-
sentur á Comrnissâo de exame para Majores, nomeada pela Ordem
do Exercito N.· 4á de ]8;)3, a fim de serem exnminados , os Majo-
res Graduados, do Batalhão de Caçadores N. o 3, Thiago Ricardo
de Soure; do Batalhão de Caçadores N" 4, Joaquim Carl08 de An.
drade; do Batalhão de Cuçadoree N.· ó, Pedro Francisco Perry da
Camara; do H.egirnento de Infanteria N."l, José Teixeira Rebello ,
e Francisco J.'sé Monteiro; do Regimento de lnfanteria N.°!il, José
Freire de Andrade; do Regimento de Infanteria N.· 3, Duarte-de
Mcllo S:írria; do Regimento de Infanteria N" 4, Justiniano Maxi.
mo de Moraes; do Regimento de Infanteria N" 6,\ Manoel José
Coelho; do Regimento de Infanteria N" 8, João Luiz Thomae La-
cuéva , Henrique José Alves, e Bento José Pereira; do Regimento de
Infanteria N" 9, Cazimiro Lopes Morei ra Freixo, e Bernardo An-
tonio de Figueiredo; do B.egimento de Infanteria N.· 10, Bento Fe.
Iisberto Finto de Sousa , e Cazimiro Barreto dos Santos; do H.egi.
mento de Infanteria N. 014, Ernesto Maria da Silva ; do Regimento
de lnfanteria N" 17, Marcos Antonio Fernandes; de Infanteria ,
servindo na Guarda Municipal de Lisboa, Joaquim Pedro Lourenço
Venade, José Ribeiro, Luiz da Camara, e José Francisco Gomes;
de Infanteria, servindo na Guarda Municipal do Porto, Manoel
José Vaz; e de Infanteria , Oommanda nte do Corpo Telegraphico,
J'orge Augusto Alta-villa. -.~.-

PORTARIA.
Ministerio da Guerra. = 1.& Direcção, = 3.a Repartição. :s:

Tendo o Alferes Alumno do 1.0 Regimento de Artilheria, Vicente
Luiz Corrêa de Mesquita Pimentel, Alumno da Escola do Exercito t
sido reprovado na unica Aula em que se matriculou no anno lectivo
de 1858 a 185~): Manda Sua Magcstade EL.H.EI, pela Secretaria de
Estado dos Negocies da Guerra, que, na con formidade do disposto no
Artigo !il" do Decreto de 10 de Dezembro de 18f>1, lhe seja descon»
tado no seu tempo de serviço aq nel le que decorreu desde !il de Ou-
tubro de 1858 até 6 de Julho de 1859, por ser este o lempo designa-
do no supracitado Artigo. Paço, em Q7 de J neiro de 1860. = Du-
que da Terceira, ......._.~....----

Sua Magestade EL.REI, Manda declarar Aspirante a Official,
por se nclAar comprehendido nas disposições das Curtas de Lei de 17
de Novembro de 1841 , e f> de Abril dl~ llHá, o I?urriel do Regimen-
til de Infanteria N."l, Gaspar de Faria Machado Schiapa Roby. -
DUQUE DA. TERCEIRA.. E t' ~ rns a conlo le.



N.O 8. +
Secretaria de Eüaâo dos Negocios da Guerra, em 11 de .Março

de ISGO.

ORDEJVI DO EXERCITO ..
Publica-se ao Exercito o seguinte:

Por Decretos de 6 do corrente me\'G.
Regimento de Caealloria N. o L,

'_'enente Quartel Mestre, o Sargento Quarte1 Mestre do Regimento
de Cavallaria N," 4, Baltbazar Jnciuto Cardozo Cezar. .

Rcg1mento de Cavallaria N. 0.7.
Tenente Quartel Mestre, o Sargento (~uartel Mestre , Manoel An.

tonio Pinto.
Regimento de Cavallaria N:" S. .

• Alferes, o Alferes Graduado do Regimento de Cavallaria N.·2, Lan-
ceiros da RAINHA, Hugo Goodair de Lacerda Castello Branco, e
o Sargento de Cavallaria da Guarda Municipal de Lisboa, Ma-
noel Joaquim.

Batalhão de Caçadores 'N." 1.
• Alferes, o Alferes Graduado do Batalhão de Caçadorea N."2, Cezar

Augusto Barradas Guerreiro.
Batalhão de Caçadore. N.· "2.

Alferes, o Primeiro Sargento do Batalhão de Caçadores N" 1, Vi.
ctorino Antonio Pastorino.

Batalhâo de Caçadores N.· 6•
• 'Capitão da 7.a Companhia, o Capitão Graduado do Regimento de

Infanteria N," 14, Lihanio Evangelista dos Santos.
Capitão da 8.a Companhia, o Capitão Graduado, Ajudante do Re-

r gimento de Infanteria N.· 11, Manoel Joaquim Ver issimo,
lJatalháo de Caçadore. N. o 7.

Major, o Major Graduado do Batalhão de Caçadores N.· 6, Antonio
AuguSlO de Macêdo e Couto.

Regimento de Infanteria N;' 7.
Tenente, contando a antiguidade de 26 de Fevereiro ultimo, o At.

feres, Francisco A nto nio A 1vares Pereira; por se achar ha bilit ado
, com o Curso de Engenheria, e ler completado dois annos de ser-

viço neste Posto, na conformidade do Artigo 36: do Decreto de
12 de Janeiro de 1837.

Regimt:nto de Infanterso N.· 13.
Capitão da Companhia de Deposito, o Capitão Graduado do Regi-.

Illcnto de Infautoria N: '14, Domingos José Gomes •

•
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Rel(imento de Tnfonteria N.· Hj-.
AlTércs, o Alferes Graduado, Antonio Pedro dI' Brito Villa Lobo,,"

Regimenlo de Infonteria N.· 16•
. .Alferes, os Alfetes Graduados , doReg-imentodelnfanteliaN.·l. Pe-,

dro de Alcuntara Corrêa de Lacerda, e do Regimento de Infan-
teria N.· 2, Augusto Carlos Xavier Palmeirirn, e o Sargento da.
Guarda Municipal de Lisbo a , Jpsé Maria da Conceição.

Por Decreto de II do dsto me1..
Torre de S. P'ícente de Belém.

Reformado na conformidade da Lei vigente, ficando addido á refe-
rida Torre, o Marechal de Campo, Adriano Mauricio Guilherme
Ferreri; pelo haver requerido, e ter sido julgado incapaz de servi·
ço activo, pela Junta Militar de Sande.

-..,.~..,.--
Por Decretos de 7 e 14 do mez prox.imo passado, expedidos pelo

Ministerio dos Negocios do Reino, foram nomeado! Cavulleiros da
Ordem Militar de S. Bento de A viz , o Cir urgrâo de Brigada, Fran.
-elsco Joaquim de Moraes, e o Capitão do 2.0 Regimento de Arulhe ..
Tia, João Alberto da' Silveira; devendo os agl'aciados sol licitar por
aque lle Min)~terio os respectivos Diplomas, dentro do praso legal •...--......~. .

Por Determinação de Sua Magestade EL.REI:
Regimento de Caoatloria N." 7.

Capitão Graduado, o Capitão Graduado do Regimento de Cavalla«,
f ria N." 8, Fernando Antonio Rodrlguee Teixeira Mourão; conti •.

nuando na Commissão em que se acha.
Regimento de Caoaltaria N.· 8.

Tenente, o Tenente do Regimento de Cavallaria N.07, Manoel João,
Baptisra,

Batelhâo de Caçadores N." 8.
(JapeJlão, o Capellão do Regimento de Infanteria N.o i>; João Tei-

xeira Barboaa ,
Regimento de Il1janteria N.o 1.

.Alferes, o Alferes do Regimento de Infanterie N.· 12, Custodio.
José dos Santos.

Regimento de Infanierio N. o 3.
Tenente, o Tenente do Regimento de Infanteria N." 6, Antonio

Gonçalves da Sil va.
Re!(imento de Tnfomteria N.· b,

Cape lião , o Capellão do Batalhão de Caçadores N. o 8, Francisco
Antonio de Miranda.

Regimento de Infanteria N.· 6•
.TEln e.nte , o Tenente do Regimento de Infanteria N." 3, Boaventura.

José Yleíra ; continuando na Commissão eUI que se acha.
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1.0 Bat(Jlhi1o de Veteranos.
~ddidos o Tenente Coronel reformado addido ao Q.o Batalhão de

Veter;110s, João Possidonio Corrêa de Freitas, e o Major refor-
mado addido ao mesmo Batalhão, Francisco Claudio Xavier. I ._.~._ ..r\~

j Sua Magestade EL REI, Manda recommendar aos Comman.', iJ
dantes dos Ccrpos , a fiel execução do disposto no Artigo 9.· da Carta 1'
de Lei de 4 de Junho do anno proximo passado; deixando de acei- ~
tar substitutos que lhes sejam mandados apresentar pelas respectivfiiI_' ~
Authoridad('s Administrativas.. ,nÇJ; ~o;h /7J/N'/J>5y, I:r ::._.>-~.---

Postos e vencimentos mensaes com que ficaram os Offidaes abai-
xo mencionados, a quem no mez de Fevereiro ultimo, foram regula.
das as reformas, que lhes haviam sido conferidas.
Tenentes Coroneis, com 40$000 reis, os Majores, João Carlos Ar.

bués Moreira, reformado pela Ordem do Exercito N" 3 de 27 de Ja~
neiro ultimo; e Joaquim de Faria, e Joaqunn Maria Bupti!'la, refor-
mudos pela Ordem do Exercito N.· 14. de 24 de Dezern bro do an-
no proximo passado; Major, com 38$000 reis, o Capitão, Ber.
nardino Antonio de Almeida, reformado pela Ordem do Exercito
N: 3 de 27 de. Janeiro ultimo.----.~*-f;--~' I Sua Magestade EL-HE L, Manda recoOlrnendor a08 Co mma n. ~ ~

tdantf's dos Corpos do Excrcito , que declarem sempre, nos mappas j~ ~
~ ....A e B, do resultado da inspecção da Junta Militar de Suuda [{·ita ~~, ~
8)f~ás praças de pret, se a moléstia que as impossibilitou de co ntin unre m ~ , ~l..~
~ no servl~o, foi, ou nâo ; adquirida no sc~'V'iço, e por effe.ito do me••~J "l1
~mo se1'vzço; a fim de que possa ser convenientemente applicada a dis- !~,'
2;;posição do Artigo 2.° da Carta de Lei de 17 de Julho de 185f>. ('x) ~ ~J
I ---.~.--- /

Recommenda-se que nos Corpos do Exercito os respectivos C()m.~ ,
mandantes façam empregar a precisa actividade na conveniente ills- ..,~'~
trucção referida á limpeza {' conservação do correame e armamento, ~ ~ .
f>egundo Oi rnethodos pre.criptos nas jnstr ucções diitribuidas aos mcs .. Z ~\1t
JDOi Corpos em 1857. " ~ .. ~

- ..~.- ~ ~J
Licenças concedidas por motivo de molelltia aos Officiaes abaixo ''''-

declnrados.
Em Sessâo de 3 do mes p"oximo passado.

Ao Alferes do Regimento de Cnvallaria N.· 4, Thomé Vidal Salga-
do, vinte dias para se tratar.

B'm Se'sâo de 16 do dito me'll.
'A'o Alft\res do Batalhão de Caçadores N. o fi, Manoel Maria porlu.,

gal, quarenta dias para continuar a tratar-se.
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Ao Capitão do Regimento de Infanteria N" G, José Maria de Sousa'
Pimentel, quarenta dias para continuar a tratar-se,

Ao Auditor da 7. a Divisão Militar, Joaquim Antonio da MaUa e SiI.
va, trinta dias para convalescer.

Em SessíÍo de 25 do dito me%.
Ao Cnpellâo do Regimento de Infanteria N.· 9, Carlos Aueusto

Teixeira Pinto, quarenta dias para se tratar e convalescer. o
Em Sessáo do 1.o do corrente me,.

Ao Capitão do Regimento de Caval1aria N." 8, BarthoJomeu de O li.'
veira Leitão, quarenta e cinco dias, a começar do dia 7 do cor ..
rente mez; pllra continuar a convalescer em ares de campo.---.~. .

Deelnra-se o seguinte:
1.o Que o Cirurgião Ajudante do Regimento de CavaJlaria N. 04,

Luiz Miguel Dias, a quem pela Ordem do El{ercito N," 14 de sn
de Dezembro ultimo se applicaram as vantagens concedidas pela.
Carta de Lei de 16 de Abril de 1859, tem direito a ellas desde o dia.
!26 de Novembro do mesmo anno , inclusive.

~.. Que Capitão do Regimento de Cavallaria N" 7, Guilherme
Frederico de Portugal e V asconcellos, s6 gozou sete dias da licença.
registada q uo lhe foi concedida pela Ordem do Exercito N. o 5 deste
anno. -.~.-

Foram confirmadas as licenças regietradaa que 08 Commandan.
tes da 1.\ 3.&, 5.a, e 7.& Divisões Militares, participaram ter con.
cedido a08 Officiaes abaixo mencionados, na conformidade das Ins-
trucções insertas na Ordem do Exercito N.· ~1Ode 18 de Julho de 181>7.
Ao Cirurgião Ajudante do Regimento de Cavallaria N.- 3, Miguel

Augusto da V eig a Jordão, oito dias.
Ao AIferes do Batalhão de Caçadores N" 1, João Carlos Bon de

Sousa, oito dias, a contar de 28 de Fevereiro ultimo.
Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N. 08, J 0;10 Rodrigues Baptis-

ta, sessenta dias.
Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N" 9, Luiz Pinto de Mesquita

Carvalho, sessenta dias, a contar de 3 do corrente.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N," 2, D. Antonio MariB

de Mello, sessenta dias.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N:13, Joaquil'!1 Lopes Gul-

marâes , sessenta dias.
Ao Major Graduado de Infanteria em inactividade temporaria, Fran-

cisco Claudio Xavier, dez dias. = DUQUE DA TERCEIRA.

Está conforme.

O Chefe interino da 1.& Direcçio =

~",(A/.r1p"f'~~t!fot/~
, ;:,;'J, ,/ /'

,'..~:'
,/'



N.O 9.
&crelaria de Estado dos Negocios da Guerra" em H de .Março

de 1860.

ORDEM DO EXERCITO.,
Publica.se ao Exercito o seguinte:

Por Decretos de [) do corrente mez.
C01']JO de E'ngerl.heria.

• Ooronel, o Tenente Coronel, Manoel Maria da Rocha,
" Tenente Coronel, o Major, Alexandre José Botelho de Yasconccl.

los e Sá.
Major, o Major Graduado, José de Chelmicki •

• . Capitão, o Capitão Graduado, Antonio .Ferreira da Rocha Gandra.
Forte de Nossa Senhora da Graça.

Tenente Rei , o Tenente Coronel de Cavallaria, com exercício de
Major da Praça, Joaquim J03é Maria Ripado.

I Mfljor, com exercício de Major da Praça, o Majór Graduado do 3.0 '
Hegimento de Artilheria, 11'0 Cele,tino Gomes de Oliveira.

Commissôes activas.
4 Ooronel, o Coronel Graduado de .Engenheria, Lente Jubilado da .

Escola Polytechnica , José de Freitus Teixeira SpinoJa Castello
Branco. ---.~ç.()---

Por Determinação de Sua Magestade EL.REI:
Regimento de Caeaitaria N. o 6•

. Capl'lIão, o Capellão do Regimento de lnfanteria N.· 9, Carlos Au•.
gusto Teixeira Pinto,

Batalhão de Coçodore« N.· 6.
Tenente, o Tenente do Batalhão de Caçadores N.· 8, João Rodri-

gues Baptista, pelo requerer.
Batalhão de Caçadores N.· 8.

Capitão Graduado, o Capitão Graduado do Batalhão de Caçadores
N.· 6, José Antonio Fernaudes Braga; continuando na Commissâo
em que se acha.

Regimento de Infanteria N.· õ,

Capitão da ~ a Companhia, o Capitão da Companhia de Deposito, .
Jose dos Santos Coelho.

Capitão da Companhia de Deposito, o Capitão da 2.a Companhia,
Joaquim Urbano Cardozo e Silva.

. Regimento de Infanteria N.· 9.
Capellão, o Capellão do Regimento de CavaIlaria N" 6, Francisco

José Marinho, pelo requerer.



Regimento de Infanteria N," 16,'
Alféres Graduado, o Alferes Graduado do Regimento de lnfanteria

N" 10, Manoel de Azevêdo Coutinho,
Praça de Paro,

Governador, o Tenente Coronel reformado addido ao !a: Batalhão
de Veteranos, Joaquim de Faria,

1.o Batalhâo de Veteranos,
Addido, o Alferes reformado addido ao 3, o Batalhâo de Veteranos,

Joaquim José Pereira de Castro,---.~.---
Havendo justificado o Tenente reformado addido ao 1.0 Batalhrto'

ele Veteranos, João Paes, pertencer-lhe o appellido de = Corrêa =
Determina Sua MagestadeEL-REI, que de ora emdiante o referido
Tenente reformado seja nomeado = João Pacs Corrêa,-.~.-

Foram confirmadas as licenças regisfradas que os Commandantel
da La, 4,·, 6.", 7,·, e 10.& DiVIsões Militares, participaram tr-r con.
cedido aos Officiaes aharxo mencionados, na conformidade das fns-
trucçôes insertas na Ordem do Exercito N:20 de 18 de Julho de 1857.
Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N," 1, Joaquim José Ma-

deira, trinta dias,
Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N.· 3, Rodrigo MaximO'

Cardeira, oito dias,
Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N" 8, Manoel Joâo Bnp-

tista , quinze dias; a contar do dia 4 do corrente OH'Z.
Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N: 1, João Cu rios 13.>0 de

Sousa, quinze dias.
Ao Oapellâo do Regimento de Infanteria N.· 3, José Elias de Ol],

veira , trinta dias,
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N,' 6, Antonio Mano!') do.

Silva, prorogação por trinta dias; a contar do dia lü de Feve-
reiro ultimo, -.~.-

Licença. registrada« concedida. aos indiv,duos abn.{zo mencionados.
Ao Coronal do Regimento de Cavallnria N.· 7, José Xavier de Mo.

Toes Pinto, prorogaçiLO por trinta dins,
Ao Assistente do extincto Commundo em Chl'fe do Exercito, aJdido

ao Ministerio da Guerra, José Puulino Pires Ban eiros , proroga ••
~ão por dois mezes. = DUQUE DA TEJ~GElUA.

o Chefe 'nle,.ino da 1.· D.recçtÍo =



N.O' 10. -+-
Secretaria de Estado do. Negocias da Guerra, em· 17 de MarlP

de 18GO.

ORDE~I DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte:

DECRETO.
Approvnndo a Consulta da Gongr egaçâo Liuera~ia do Real CoI.

leuio .MilHar' Hei por bem, na conformidade do disposto no Arti'ITo
vi~te e nove 'do Decreto com fôrça de Lei de onze de DezcOlb;o
de mil oitocentos cincocnta e 11m, provêr na effectividade de lente
Proprietario da Cudeira de Mathem ...tica do referido Col!egio, ao
Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 4, José Maria Couceiro
da Costa Coelho e 1\1e IIo , que tendo por Portaria de quatro de Fc\fe.
reiro de mil oitocentos cincoenta e oito sido nomeado Lente da men-
cionada Cadeira, completou os dois an nos de ryrocinio , satist'azendo
a s quesitos marcados na Lei. O Presidente do Conso lho .de Ministros,
,Ministro e Secretario de Estado in terino dos N E'gocios da G ur-rrn , o
tenha assim entendido e faça executar. Paço, (>01 dezesete dp Feve-
reiro de mil oitocentos e sessenta, = REI. = Duque da Terceira,---.~*---Por Decretos de 12 do corrente mellí.

Estado /I'!lâor General.
f Marechal de Campo, o Brigadeiro, Conde de Mello •
• Bri({lil!l' ro , o Brigad iro Graduado de Infanterrn , Director do He.nl

Collegio l\Llitar, Augusto J.T avier Palmeirim.
Corpo de Engenherio •

• ' Tenente, o Tenente no Batalhão de CAçadores N" ~, José Xavier
da Silva; por se achar habilitado c m o respectivo Curso.

Bata/Mo de Cara dores N.· 4.
Tl'l1entp. Graduado, o Tenente Graduado de Infunterla cm Disponi-

bilid ade , Thomaz Alltonio da Guarda Cabreira. .
1101(/111(10 de Caçadores N.· 9.

Tenente , o Tenente Uraduado do Regimento de Infanteria N.· 6,
Joaquun A ntonio Monteiro.

Regimento de lnfan leria N.· 1,t.
'I'enentes , os 'I'enentes Graduados do ltt'gimrnlo de Jnfauteria N:o

1Q, Autorno Antunes, e Lourenço Jo é Henriques,
Commissâe« activos,

Brigadeim Graduado, contando a antiguidade de 29 de Setr mbrc
de )852, O Coronel de Engenheria, 1.( nte Jubilado dn Eecola

~ P4fy~cchnica, José de~Freitas Teiuira Spillola L'lll,tdlo ·llIuuco •

•
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Inaclieidad« temporaria,

Capitão, o Capitão do Rcg-imento de Cavallar ln N/7, Nuno faria
de Sousa Moura; por ler sido julgado incapaz de serviço activo.
tem porariamen te, pela J unta Militar de Sa ude,---..~.---

Por Determinação de Sua Alngestade EL.REI:
Regimento de Caval/arja N. o Q, Lanceiros da N A rN JJ A.

Alfnes, o Alferes do Regimento de Cavallaria N."S, Hugo Guodair r
de Lacerda Caslello Bmueo,

Batalhão de eafodore. N.· 3.
Cirurgião Mór, o Cirurffiflo Mór do Regimento de Infanteria N.·13, •

Francisco Antonio Ferreira,
Regimento de Infonteria; N.· 8.

Capitão da õ & Companhia, o CapilãQ da Companhia de Deposito ,
Gaspar de Azevêdo Araujo e Gama. '

Capitão da Companhia de Deposito, o Capitão da 6.~ Companhia,
José Tiburcio da Cunha Lima.

Regimento de ltlfanler.a N.· 13,
Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór do HegiOlento delnfanteria N.·lS"

Germano José Guedes.
Regimento de Infanteria N. o ] 8.

Cirurgião M6r, o Cirurgião Mór do Balulhr\O de Caçadores N.· a, .
Joaquim Manoel Hodrigue8 Valle.-.~--Licenças concedidas PO)' motivo de mo/estia a08 Officiaea abaixo

declarados,
Em SC8sáo de ]4· de Ue..embro último:

Ao Tenente Ajudante do He'~imento de Infantt'rta 1 .-10, João Caro
JOi Gomes Pereira, noventa dias para 8e' tratar em nres patrio~ •

.Em SesaiÍo do 1.o do me, proximo pasead«,
Ao Capitão do Regimento de lnfanteria N" 17, A ..gu~to Cezar d."

Silva Sie uve , setenta dias para continuar o seu tratamento nos
arrabaldes de Angra.

Em Senão do 1.o do corrente me, •
• Ao Tenente Coronel do Regimento de Inlanteria N," 1, José Pau.

lino de Sá Carneiro, quarenta dias para ultimar o seu tratamento.
Ao Mdjor Graduado do Corpo de Engenheria, Gabriel AlltolllO

Martins, trinta dia. para se fratar.
Ao Capitão do Regimento de Iufanteria N.· IG, Leopoldo X avier

de Miranda, sessenta dias para se tratar e convalescer. = DUQUE r
J).~ TERCE IRA.

Está conforme.

O Chef, interino da 1,& .D.recflio =
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N.O 11•
&crelaria de Estado dos Negodos da Guerra, em 26 de lJJarGo

de lSGO. -

ORDEIVI DO EXERCITO.
publica.se ao Exercito o seguinte:

Por Decreto de 19 do corrente me];.
La Diva"sâo Militar.

Exonerado de nddido ao Chefe do Estado Maior, pelo requerer, o
"- J\1njor Graduado do Corpo do Estado Maior do Exercito, José
/ Osorio de Castro Cabral e Albuquerque,

Addido ao Chefe do Estado Maior, o Major Gradundo do Regimen-
to de lnfanteria N. o l~, Francisco da Cunha e Menezes.

Por Decreto de 20 do dito me't.
Commissõe« acuoos,

'0 Tenente Coronel de Engenheria em Disponibilidade, José Maria.
da S lvn Carvalho, por ter sido nomeado para uma Comrnissâo do
.Mini~terio das Obras Publicas; e o Tenente do Batalhão de Caça.
dores ... çt, Franci eo Antonio da Silva Neves , por se achar em
uma Commlssão do Ministerio do Reino.

Por Decreto de 2 t do d,to mez.
2.' Regimento de .ârttlheria,

Primeiro Tcnente , Ajudante, o Primeiro Tenente Graduado, Aju.
f- dante , Jose Maria Pereira de Almada.

3.' Regimento de Artillieria,
Capitão da 5." Bateria , o Primeiro 'I'anente do Estado Maior da mes-

j.., ma Arma, José Manoel de Araujo Corrêa de Moraea.---.~.-
Por DclerminaçtlO de Sua Magestade EL.RE[:
Regimento de Cacalloria N;" 2, Lanoeiros da RAINIIA.

Alft'res Graduado, o Alferes Graduado do Hegímento de Cavallaria.
N" 1, Antonio Maria J3i\'or de Sousa.

UfKilnellto de Cavatlaria N.· 7.
Commnndante dn ;"a Companhia, o :Major Grad uado do Regimc>nlo

de Cuvallarin N.. 1, D. Manoel de Sousa Coutinho , continuan-
do na Commissâo cm que se acha.

Botolbâo de Caçadores N.· ~.
T('llcnte q'lartel Mestre, o Tenente (~lIartel .Mf'~tro do Batalbâo de

CJçadorcs N: S, Theodozio José Ignacio de Samparo •
•



.A1fl'rl's, o AHeras do Batalhão de Caçadores N. e 1, A ntonio J~sé,
Pinto Bandeira.

Balollu10 de raradarfB N.· 8.
T('n(~ntp Quartel Mestrt', o Tenente (~lIart.'). M ...stre do B;JtalhrLO de

Cafjl.ldor~s N-: 2, José Francisco Xavier dI" Oliveira Ul<lO.
Batalhão de ('ofadnrf,~ l\ .• 9.

TenE'ntf'. o Tenente do HI'g-imento de hfanter'a N.· fi, Boaventura
José Vieira, continuando na Commissâo em que se acho.

Rl:g-amento de tntontevso IV.· 4.'
Commandante da Companhia de Deposito , o Mnjor Gradllorlo cio

Ht·girnrnJ.o de Iu lanteria N."l2, Fr nucisco da Cunha e Men,zes,
cominuando na Commissâo !'11lqlle 81' acha,

Regimenta de [nfanleria N. o G.
'renenl!:', o Tenente do Batalhão de Caçadores N." 9, Joaquim AQ~

tonio Monteiro.
Regimento de Tnfonieria N.· 12.

Capitão da 7." Companbiu , o Capitão do Regimento de Inful1t<'r'a.
N.· 4, Theodoro José H amalho,

Tenente, o Tenente do Regimento de Infanteria N/ 14" Louren.
ço JoséIIenriques.

llJeg'imento de Tnfanierra N. o 11-.
Cilpitão da LO. Companhia, o CopltilO da Courpe nhia de Dopnsito ,

Antonio Joaquim Pereira da liocha.
Commandan ta da ~,. Companhia, o Major Graduado da 1.. Com.

pan hia , Ernesto Maria da Silva.
Capitão da Companlua de Deposito, o Capitiio da 2." Companhia.

José F~lIciano da Silva.
Tenf'llt!', o Tenente_do HI'gimento de lnfnntl'ria N.· IQ, enfIO! Alio

g,uslo Bon de So usa , con tinuando lia COII missâo cm 4IJe se acb a,
Regimento de lnfarttena l\ ." lf>.

Capitão da 8 " Companhia, o Capitão da Companhia de Di-posito ,
Joâo M anoel Ferna ndes, '

Capitão da Companhia de Deposito, o Capitão da 8.· Companhia , ,
Bernardo José Ferreira, _.~~.-.

POH.TA It [AS •.

Ministerio da GUf'fr9. = 1." Direcção. = ,1.... R<,p"rtição. =
R<'qllerendo diversos Officiaes dos Corpos de Cavallarin do Iht'rcl.
to, que se lhes pc'rmiua assentar praça nos m!'iHlI08 Corpos fi cn.
vollos sllas propriedadC's, e Confnrmand().Se SlIa MllgeMtrtde EL.REl
com as informuçõ,'S hllvlda8 a rpS)H'iIO dI' slmllhllntet. 8l1pplicns: Mon.
da, pl'la SeC'fetaria dI' Edtaoo dos Nt>g'ocios da Guerra, que 6e COI

c;:eda ltcen~a aps Ümciae~ de Cavullarlu J que o pretcudCltlUI,.. l)ara
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assentarem prnçe nos Corpos em que servirom a eavallcs de sua pro-'~ t'l
prie.uade, e haverem pa,ra elles raçõf',s, ((~rl.flgens e tralamento COlHO., ,~'.
se fossem perte ncr-ntes a massa dos C<HPOS, lima vez que t aes cavul-? r~
los nào sejam po~ros. e te,nham a altura, róbllstt'Z., ensino , e relln!~rn ~ ~
todas as condições proprras para cabalmente satisfazerem ao serviço \j ~ 'J
do!! mesmos Officiaes; devenJo estes entelldlfem qlle, pelo facto de ~'\ "\ "
se Acharem mo ntudos por tal fórma, 1111'Scessa o direrto de adquiri- ~ \ \ "'-
rem cava llos para. SilOS praças , pelo syslema de rem.onla actllolw('rltef-S ' \.~
em vigor, e que járnais lhes sem .Iicito ven der 011 dispor ,dos .cavallos ' § ~ ~\
fi que assentarem prnça por effeito da ,1)f('II("nll' ,determ:noçao, se m ~ ~~ .
q\lH para isto sollicitem e obtenham prC\oll1~cllte licença de S~I!8 C,~m- ~~ ~ ~ ~
man d au tes, Paço 1 em Q de Março de 18bO. = Duque da Terceira, \;\ -{ 'Y J

.I\1inisterio da G uerrn. = 2." Direcção, = 40." l1epnrtiçno. =
Havendo actunlmeute , 110 quadro dos Empreg ados desta DirHçtlO,
oito vucnturas de ASI'irantE's, e sendo indtspensavel prernchél-as, por
assim o reclnlllarem as nl'crssidodt'$ do serviço: Manda Sua Magl's-
tade EL-REI, pela Secretaria de Estado dos Neg0cirs da Guerra,
em conformidade com u dispo~l(l no Artigo ÇHo." do Decrl'lo com fôr-
ça de L(>i, de ~2 de Seh'mbr0 ultimo, 'Iue &f'jam collocr.dos n 'esses
Jogares os AS~lstente8 Ci\Í3 da8> extinclos n,olHlIlições do ('fll,rnnn-
do em Chefe do EXf.>fcilO, actualmente nddidos Ú UJe!ma SC'crC'IIHia,
José {'anllno Plfell Bllrr!'iros, Antonio José FfHllQndes, .T()~é Euge-
nio ou Silva, 'J'hoOl(lz de Sá Pereira SL!mpaio OZllrio e Brito, Jotá
Maria 13apt'818 Coelho, A ntonio Joaquim Lf'tnos da Rocha, J('a-
quim Antf.\oio daNaznrf~111 orlo, e Joeé Joaqlliul '\-Venceslau lpal;
e Detetnllna O MesUlo Allgusto Senhor, que ('S sobreditos A~l'i,[.n.
tC! elltrt'1O logo no excTriclo dos novos logart's pora qlle são ne mrQ-
dos, COIII o mesmo vencimento e grodllvção de qlle octulllmeldC' I!O.
2am, cril oh~er\'ollcia do mencioo!ldo Decreto. Poço, em 3 de Mat- .
ço de lOGO. ;:;=: Duque da l'et'cei1'll.---.:t..,~.---

Declara-se o spguinl(":
L" (~I1.~ o Tenentl" do Rt'gimento de Cavallaria N.o 7, 1\1000101

An ton io lldlo, dc islio da:1 Í<'en<;a regis trada q ue lhe foi cuncedida
pelu Ordem do Exerci to N. O[) do corrE'n te anilo.

2: c..iueo Caliitão do Batalhão de COc;'adotes N." ], José Fran-
cisco de Lima I se apr,es(>ntotl para o serviço no 'dill 12...dQ C'ouente
mr.z, 11(10 IIlllm~ncf.o:o IIc:nç'll ';)g'istrllci;lqllc ,'111\ Iwvin síd,CI,pr.C'folí,u-
d~ peln Ordem uo ExerCito '\. 8 de 1~ de Novembro do anno pro-
"Imo pn .,ado. "" I

3.· Qlle o \IfNt'8 do Rt>gimrnto de fnfnntE'tia N 011, FrnndH:o
Joaqllim da G.lma, ~c acha ('xerel'ndo llS f'IIIICÇÕ('S ue Ajl clnllte do
m.e~U1o H"õimcllto, dI ede o dI. 16 do crrrrnte. Dle".
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-----~~3'~·-----'Licenças concedidas por molieo de mo/estia aos Officiae» abaixo
declarados,

Em Seuáo de I(-j do me')', proximo passado.
Ao Primeiro Official da Q." Direcção do MlOi&terio da Guerra, JOtlO

Baptista da Custa, qun:- nta dras para se tratar.
Hm Sessdo de 1t do corrente me~.

Ao Alferes do R.gimento de lnfanteria N," 9, Bernardo de Sousa.
Ftgueirédo , noventa dias para continuar a tratar-se em ares de
campo.

--00*-
Foram confirmadas as licenças registradas que 08 Commandan-

tes da 1.,., 2.·, 3.a, e 4." Divtsões Militares, participaram ter con--
cedido aos Officiaes abaixo mencionados, na conformidade das r ns-
trucções insertas na Ordem do Exercito N.· 20 de 18 de J ui 110 de 1857.
Ao Tenente do Regimento de CavaIlaria N. 04, l l.crculuno José Pe-

reira, prorogação por oito dias.
Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N." 9, Joaquim Pimenta de

Gusmão Cnlheiros, prorngnçâo por vintf> e cinco dias.
Ao Tenente Graduado, Ajudante do RegimE'nto de Jufanteria N.·

Lt, Antonio Eduardo Pereira de' Azevedo, trinta dias.-.~.-
Licença. registradas concedidas aos indi» duos ahai.co mencionados.

Ao Segundo Tenente do 1.. Regimento de ArtillH'ria, José Moria
Dias Grande, vinte dias.

Ao Capitão Graduado do Regimento de Infnnteria N: 5, Manoel
Marques dos Santos, prorognçâo por 11m mez •

.Ao Alferps do Itcgimento de Infanteria N.· lG , Francisco José Gue-
'des de Qllinhones, trinta dias,

Ao Major Graduado de Infanteria em disponih:Jirhde, Manoel Fe-
licrano Dias, cinco mezes para ir fóra do H.eino. = DUQUE DA

TERCEIRA.
Está conforme.

o Chefe interino da 1.· Direcção =



Secretaria de Estado dos Negocias da Guerro , cm o 1.0 dc Abril
de 1860.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte:

CARTA REGIA.

•

Screnissimo Infante DOCll JoÃo, Duque de Béja, Tenente Co-
ronel do l{e~im('nlo de Cavallaria n IInH 1"0 quatro, Meu Presado Ia-.
M\O; EL EL-HEI Vos Envio muito saudar ~ como aquelle que mui.
to amo. Apreciando com o mais vivo Interesse a vossa constante tlp-
plicaçâo ús 'ciencias l\1l1itares, e Querendo Dar-vos 11m novo teste-
munho de quanto .i\1e Apraz o evidente proveito que tendes adquirida
de vossos estudos : llei por bem Promo\'êr.vos ao Posto de Coronel de
Caval laria. SerCl1lSS'mO Infante DO~1 JoÃo, Duque de Béja , Coro-
nel de Cavallaria , Meu Pre ado lJD1\O, Nosso Seuhor Hnja A VC'~sa
AU~lIsta Pessoa cm sua co n t ín uu guardo. Er cripta no Palacio das
Ncccssidades , aos trinta de Março de mi l oitocentos e sessenta, =
Vosso Exlremoso In~IAO = PEDRO, = Duque da Terceira, =
Parn O Scremssimo Infante Dox Jo,\.o, Duque de J3éja, Coronel
de Cu vallariu, ---.~*_.

Por Decreto de Q 1, do meÇl proaimo passado.
Estado JJfaior de Artillieria,

, Capitão, o Capitâo Graduado do 1.° Regimento de Artilher ia , Joré
Anselmo de Oliveira.

Btal Colkgio :Ilfilitar.
Capitão, o Capitâo Graduado de ArtdhPria, com exercicio no Es-

tado Maior do mesmo Co llegio , Luiz Bernardo Loirão,
Por Decretos de 2ü do dito "'C1..
Regimcnto de Cocallar ia N,o l.

, Capltâó da 2,- Companhia, o Capitão Graduado do Regimento de
Cavallaria i ',0 ;', Antunio 1\1a 110('1 de Almeida e Silva.

Regimento de Caoallaria 1\ ,0 5,
Tcncntc , o Tenente Gruduado do H~gimento de Cavallllria N.· 7,.

~ Sancho José Teixeira.
Por lhe'!' lo de :lO do dito meti.

I'~tado 11'aior GCllc1'ol.
• Tpn('ntl' G('neral, o ~lllrech8J de Cn mpo, Visconde ela Fóz.

l\larcclwl. de Campo, o BriS':ldcir'~, José Morin 13.11(,> •..



.Por Decreto de 31 do dito mctl.
Commando Geral de Artilheria.

Commandante Geral de Artilheria , o Marechal de Campo, José Mne..
ria Baldy.

Por Determinação de Sua Magestade BL-REI:
Regimento de Caoallaria N.· ~, Lonceiros da RATNHA.

Coronel addido , Sua Alteza O Serenissimo Senhor Infante DOM JoÃo,
Duque de Beja , Coronel de Cavallaria.

Estado Maior de A1"lilheria.
Capitão, o Capitão do 3.··'Uegimento de Artilheria , José ManoeI de

Araujo Corrêa de Mornes, .
3.· Regimento de Artilheria.

Capitão da 5." Buteria , o Oapitão do Estado Maior de Arlilhcrin:
José Anselmo de Oliveira,

Batalhâo de Caçadores N.· 5•
. Alferes Graduado, o Alferes Graduado do Batalhão de Caçadores

N.· 1, Custodio José Guilherme Ferreira DlJrilO.
Rt'gimento de Lnfanteria N.· I.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do R!'glmento de Infantcrin
N." 5, Thomaz Seixas de Brito, pelo requerer.

Regimento de Infanterio IV.· 5.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de Infanterla I

N." 1, José Paulino de Sá Carneiro, pelo requerer,

-.~*-
Declara-se o seguiote:
1.. Que o Alferes do Regimento de CavoHaria N.· 3, Antonio

Joaquim dos Ramos Munhoz, M' acha exercendo as funcções de Aju_
dante do dito Corpo, desde o dia ~~ do mez próximo passado; e que
o Tenente do Regimento de Infanteria N.·14, Antonio Ribeiro No-
gueira Ferrão, se acha também exercendo as funcções de Ajudante
do mesmo Corpo, desde o dia 26 do referido mes,

~.o Que o Alferes do Batalhão de Caçadores N.· 1, Cezar Au.
gusto Barradas Guerreiro, promovido pela Ordem do Exercito N.·8 ;
deste anno , continúa na commissão em que se acha.

---,,;.~*--
Licença registrado concedida ao indioid uo aboieo mdicado,

Ao Tenente Graduado do Regimento de Infanteria .N" 1, Miguel
, Cabral Gordilho de Üli\cira Miranda, trinta dias. = DUQ.Uli: DA.

'1ERCEIRA.
Está conforme.

O Chefe inlerino da 1.· Direcção :::;

c?~d~tt.



N." 13;
'"'çeretaria (Ú Edado dos Negocios da Guerra , em 13 de Abril ,1

de 1360.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Ezercilo o seguinte:

Por Determinação de Sua Magestade EL.REI;
Batalhão de Caçadores N.· 1.

Alferes, o Alferes do Batalhão de Caçadores N.· 2, Victorino An.
tania Pastorino.

Batalhõo de Caçadores N.· çz.
Alferes Graduado, o Alferes Graduado do Batalhão de Caçadores
N.· 1, Henrique Cezar Rolim,

Batalhâo de Caçadore. N.· 4.
Capitão da 5." Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadores
N." 6, Miguel José da Silva Freire.

Batalhõo de Coçadore« N.· 6.
Capitão da f>." Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadores
N.· 4, Antonio José da Silva.

Capitão da 7." Companhia, o Capitão do Regimento de Infanteria ,
N.· 5, Luiz Alves Conte, pelo requerer,

Regimento de Lnfanteria N. o 1.
Alferes, o Alferes do Regimento de Infanteria N.· 7, Antonio ln •.

fante de Lacerda •
.Re/(imento de Infanteria N.· õ.

Capitão da 8," Companhia, o Capitão do Regimento de Infanteria. .
N." 1:1., João José Botelho de Lucena, pelo requerer.

Regimento de Infanteria N;" 7.
'fenente Graduado, o Tenente Graduado do Regimente de Infante-·

ria N.o 1, Miguel Cabral Gordilho de Oliveira Miranda.
Regimento de Infanteria N.· 9.

Commandanle da 6." Companhia, o Major Graduado da Companhia I

de Deposito, Cazimiro Lopes Moreira Freixo,
Capitrlo da Companhia de Deposito, o Capitão da 6.&Companbia ,

Jo é Manoel Sabino,
Regimt!tlto de Tnfanleria N.· 14..

Capitão da 6," Companliia , o Capi tão do 13ntalhão de Caça(Jorea
N: 6, Libanio Evangelista dos Santos, pelo requerer.---.~.---
Sua Magestade EL.REI, Manda declarar Aspirante ti OtrcioJ.

pqr se achar comprehendido nas disposições das Cartus de lei de 11..
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dé Novembro de- 184~, e Ô de Ahril ele 1Mb, o Anspeçada do Bata.
lhâo de Caçadores No' f>, Henrique de Lima e Cunha.-.~.---

Postos e vencimentos mensaes com que ficaram ··08Officiaes abai-
xo mencionados, a quem, no mez de Março ultimo, foram regulados.
as reformas, que lhes haviam sido conferidas.
Tenente General, com 120$000 reis, o Marechal de Campo, Adrta»

no Mauricio Guilherme Ferreri , reformado pela Ordem do Exer-
cito N.· 8 ub corrente anno; Tenentes Coroneis , com 40~OOOreis t

os Majores, de Cevallur ia , Francisco José Urbano de Uarvalho,
reformado pela Ordem do Exercito N: 7 do mesmo anno , e de
Jnfanteria , AgostinllO Pedro Alexandrino, reformado pela dita
Ordena do Exercito, e Antonio Gervaaio da Nobrega, reformado
peJa Ordem do Exercito N." 11, de 2·1. de Dezembro proximo pas.
ado; Majores, com SI1,$OOO reis , o Major de Lnfanteria , Joà6
Pinto da Costa, reformado pela dita Ordem do Exer cuo , o Ala.
jor Graduado de Ca vallaria , D. Pedro Carlos Tenorio Moscnzo,
o Capitão de Cavallaria , Antonio do Abreu Perelra, reforun fios
ambos pela Ordem do Exercito N: 7 do presente anno , e os Ca-
pitães de Infanteria, José Antonio Ferreira, e Mauricio Barol!to
Enserrebodce Godinho da Nobrega, reformados pela Ordem do
Exercito N: 3 do corrente anno; Tenentes, com 15.$000 rers , o
Tenente de CavalJaria, Joaquim Procopio Canhão, retor madn pp.
la Ordem do Exercito N. Q 11!.,de ~H de Dezembro proxirno passa-
do, e o Alteres de Infanteria , Joaquim José Pereira de Castro ,
reformado pela Ordem do Exercito N: 7 UII presente anilo.---.~.-
Sua Ex." o Ministro da Guer ru , manda declarar, na conformi-

dade do Artigo f> •• do Decn-ro de Q9 de Dezembro de 1819, qlle oS

Officiaes e praças de pret, qualquer que seja a sua situação Pro ~pr.
viço do Exercito, 011 fóra delle , que desejem ser ndmittidos no Ilos.
pilai de Invalides Militar('s em Huna, devem reuietter , pelas v.as
competentes, os seus requerimentos á Secretaria de E tudo do~ . e.
gocios da Guerra, até 1f> de Maio proximo futuro; ficando exc lurd. s
00 COnCIlI'SO, a que o referido Artigo manda proceder, os individuus. .
que requererem depois da mesma da a,

-*'@:.-
Licença regidrada concedida ao individllo ahaixo .tldicarlo.

Ao COlonel do Regimento de CuvnJlaria N.o7, JO'ié ../avjpr de Mo-
J'aes Pinto, prorogação por um mez. = DUQUE DA TER.CEIRA.

Está conforme.

o Chefe interino da 1.· Direcção ::::::;



14.
Secretaria de Edado do.

-T
Negocios da Guerra, au 16 de .ALril

de ISCO.

ORDE1\1 DO EXERCITO.
publica-ae ao E.xercilo o aeguinte:

Por Decreto de 2 do corrente mel&.

Regimento de Infanteria N.· 5.
Tenente Graduado, o Tenenle Grnduado do Regimento de Cuvalla-

ria N: (j, Manoel .Mnria Elo)" da Cruz Sobral.
Por Decretos de 3 do dito 11 et.

Regimento de Tnfauleria N·G 11.
Ajudante, o Alfere do Bntaloào de Caçndofcs N," 5, José MOlian-

no de Sousa e .M 110.
C01mn;uúcs activas.

~ Coronel., o Tenente Coron I c Eogtnht)ria, J sé Maria da S'lva
C r v lho.

Por Decreto de ,1, do dito n:(z.
('o7mnissúcs activas.

O Tenente do RI'~imento de lnfanteria N.· 4., Antonio Fem·ira de AI-
mcidn , e oAIt'eres doi egimenlo delnfanteria N.

G16, JCEé Maria
da COllceiçüo; a fnu de i rvirem na G uard a 1\1unicipal de Lisboa,

Por f)cc1'elos de !) do dito mel. •
3.' I egimwto de A,·til!l(,ria.

J\lfl res Vcterinorio, o F cultauvo Vetcrinnrio Civíl , Hermano An-
• gu lo IL 111OS , na con ormidade do Artigo Q7.· do Decreto cc m fõr-
ç., J~ Lei de õ de D zornbro d 135:).

(ommissôes aclioa ••
1/ Tenen e, o T mente Gradu do de Cavallaria, Luis P reira 1\1 ti-

Ilho de Albuquerque Cotte Fulcâo,
() T n n e Vet rrn ri do 3: ll.pgimenlo de Arlill.eria, Francisco

]\]urln de Carvalho, que le Bcha empregado em uma COOlmi brlO

do :\lH1i terio d s Ohras Publicas.
IntlClividarle temporaria.

O j 1:tjor de i\rlilh ri , Major d Pr çn no Fr rte de Nossn Qenhorn.
da (ir lio, Ivo C l l'IIO li mea d 01 vcirn; a fim c e I erar ca-
tJ II Cl lo p ra rtJ~ rm •

Par J) creio cU 10 do dilo mn.
COlnllli ú • oe/h-ali.

O TI'n '01 GradUAdo do I ep;im!'ntt) de Cavnllaria N.· ,I, FZ3l1dlco·
.Maflll E~le~cs Yuz; fJ ud ,0"'[ n. G ·d J.: I i' 1 u\: Li lJoa •

•
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Por Determinação de Sua Magestade BL-REI:
Regirmuto de lnfantc,'.a N.- 12.

Capitão da 3." Companhia, o Capitão da Companhia de Deposito, ,
Joaquim Antonio dos Santos.

Capitão da Companhia de Deposito, o Capitão da 3." Companhia,
Augusto Butler Elerperk. '

l,o Batoilulo de Veteranos.
Addido , o Tenente Coronel reformado addido ao Q •• Batalhão de '

Veteranos, Ao,tonio Gervazio da Nobrega.---*~.---
Declara-se o seguinte:
Que o Alferes do Regimento de Infantetia N.· [), M anoel de

Sousa Pires, exerce as funcçôes de Ajudante do referido Regimento ,
desde 7 de Julho do an no proximo findo.----.~.- .

Foram confirmadas as licenças registradas que 0& Commandan-
tes da 1.., 2.·, 4-.", 7.", e 8/ Divisões Militares, paruciparnm ter t'on_
cedido aos Ofticiaes abaixo mencionados, na conformidade das J ns-
trucções insertas na Ordem do Exercito N! 20 de 18 de J ul ho de Illi>7.
Ao Tenente do Regimento de Cavollaria N.· 1 t Joaquim José Ma-

deira, pro rogação por quinze dias,
Ao Tenente Quartel Mestre do mesmo Regimento, Balthasar Jacin-

tho Cardoso Cezar, trinta dias.
Ao Tenente do Regimcn to de Cavallaria N.·[), Francisco de • f oura

Portugal, seis dias; contados do dra 7 do corrente.
Ao Alferc8 do mesmo Regimento, José de Vasconcellos Fernandes e
Sá, oito dias.

Ao Ca pitâo do Batalhão -de Caçadores N. - 6, Libanio Evang li..ta
dos Santos, trinta dias.

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N!8, Filippe Corrêa de Mes-
quita Pimentel, tres mezes.

Ao Oapellão do Regimento de Infanteria N" 3, José Elías de Oli.
veira, prorogação por trinta dias.

Ao Capitão do Regimento de Infanteria N: 11, Antonio Francisco
Ferreira de Magalhães, quinze dias.

Ao Tenente Coronel do Regimento de Infanteria N" 1:>, Francisco
Antonio da Silva, trinta dias.

-*~*,-
Licença regiurad.a concedida ao indivz'duo abaie» mdioado;

Ao Segundo Tenente do 1.- Regimento de Artilherla, Jmé Maria.
Dias Grande, proroguçâo por de ... dias. = DUQUE DA TER.CEIRA.

Estú conforme.

p Chef~~inteT:~O.da 1."r:"f= .
? /"

/;.,.f....t" '1'./ <ti ,.\' ., ..,.#>/,_,



N.O 15.
Secrttaria de' Estado dos Negocios da Guerra, em 25' de .A.brili

de 1860.

ORDEM DO EXERCITO •.
Publica.se ao E~t:rcilo o seguinte:

DECRETO.
Ilei por bem encarre~ar o Ministro ~ Secretario. de ESlad~ doS'

Negocios dai Obras Publicas , Oommercio c Industria, A ntonio de
Serpa Prmentel , do expediente. do Ministeri~ da Guer~a., em quanto
durar o impedimento, por motivo de molestis , do MIOI@tro e Secre-
tario de Estado d'esta Repartição, o Duque da Terceira, Presiden,
te do Conselho de J\linistros. O Ministro e Secretario de Estado dos
Negocios do Reino, assim o tenha entendido e faça executar. Paço
das Necessidades, em vinte e quatro de Abri) de mi) oitocentos e ses-
senta. = REI. = Antonio lllaria de Fontes Pel'eira de Mel/o."---.~~4I'--

Por Determinação de Sua Magestade EL.REI:
Batallulo de lJngcnhei1'Os.

Cirurgião de Brigada Graduado, o Cirur~ião de Brigada Grnduado
do Regimento de Infanteria N.· 16, Antonio Gomes do Vallc.'
Resnmento de Cavallaria N," 2, Lanceiro. da RA1NHA.

Alferes ''Graduado, o Alferes Grnduado do Hegimcnto de Cavallaria
N.· 1, Augusto Cezar Ferreira de Mesquita.

Regimento de Infanteria N. - 15.
Cirurgiüo Mór, o Cirurgião Mór do Regimento de Infanteria N." ll,

Paulo Pereira e Horta,---.~._--
Por Decreto de 3 do. corrente mez , expedido pelo MinistetÍo dos

Negocios do Reino, foram nomeados Cavalleiros da Ordem .Militar
de S. Bento de Aviz, o Major Graduado do Corpo do Estado Maior
do Exercito, José de Vasconcellos Noronha e Menezes; o Capitão
Quartel Mestre do 1.- Hcg imento de Artilheria, Francisco Placido
de Sousa , e o Cirurgião de Brigada, José Maria Nunes dos Reis'
devendo os agraciados sollicitar por aque lle Mini~"crio, os respecti:
Vos Diplomas, dentro do praso legal.

- ..~ ..- \\
Havendo chegado ao conhecimento de Sua Magestade EL.REI, f ~

qu-e em alguns Corpos do Exercito tem sido escripturudos nos respe- ~'~
crivos Livros de regi.tro os recrutas supplcn tu, com a classificação ~ ~
de = supplentes =: Determina O Mesmo Augusto Senhor , que os ~
CI.llnUlandautcs dos Corpos aonde tu es ais;nlamentos tenham ti~O~ \



Jogar, que façam averbar nos mesmos assen lamentos Q nota de = re •.
crutudos =, declarando-se na casa das Observações que são recru-
tas supplentes. ---.~t---

Dcclara-ee o seguinle:
- 1.0 Que o Tenente Graduado do Regimento de lnfanteria N."7 , .
Miguel Cabral Gordilho de Oliveira Miranda, se apresentou para o
serviço no dia 17 do corrente mez , não ultimando a licença reaistra-
da que lhe havia sido concedida pela Ordem do Exercito N.o1"12 do
presente anno,

2.0 Que o Tenente do Regimento de Tnfanteria N." 10, Joaquim
da Cunha Pinto, se acha exercendo as funcçôcs de Ajudante do dito
Corpo, desde o dia 16 de Dezem bro ultimo.

-.~-<*-_ ....
Licenças concedida. por motivo de molcsiia aos Dfflciacs abaixo

declarados, .
Em SeSláo de 15 do mez proximo passado,

Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N. o 1, Joaquim José Biga, ,
quarenta dias pura convalescer em ares de campo.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.· 6, Guilherme Antonio
de Azevêdo, sessente dias para se tratar convenientern nt cm ores.
de campo.

Ao Tenente Ajudante do Regimento de Infanteria N," 10, João Caro
los Gomes Pereira, noventa dias.

Em Sessâo de 7 do corrente meto
Ao Coronel do Batalhão de Caçadores N." 5, José Maria de Maga. -

Ihãf'l, trinta dias para se tratar.
Ao Tenente do mesmo Batalhão ,Lino Augusto de Freitas, noventa

dias para se tratar em ares pntr ios,
Ao Alferes do referido Corpo, Manoel Maria Portugal , sessenta dias

para continuar a tratar-se,
Em Sesráo de 16 do dito me~.

Ao Cirurgião de Brigada Graduado do Regimento de Infanterla N.· 6,
Joaquim Nunes de Aguiar, sessenta dias para ares de campo.

-*~*-Licença regidrada concedida ao Offlcial abaixo indicado.
Ao Segundo Tenente do 1.· Rcgimento de Artilberla, José Maria

Dias Grande, pro rogação por dois mexes.
Ao Alfercs do Regimento de Cavallaria N.· 7, José de A lmeidn Mel.

lo e Castro, prorognçâo por dois meses. = ANTONIO D~ SERPA.
l'U1ENTEL.

Está conforme.

P Chefe interino da 1.- nlrecgâo ~

~-~~~



N.O te.
Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra, cm Cj,7de .Abril

de 1860.

ORDEM DO EXERCITO.
Publico-se ao Eeercito o seguinte:

Sua Magestade EL.REI O Senhor DOM PEDRO V., Dese·

jando Dar um publico testemunho da acerbe magoa f que Lhe causou

o passamento do Marechal do Exercito Duque da Terceira, Par do

Reino, Conselheiro de Estado, Presidente do Supremo Conselho de

Justiça Militar, Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Se-

cretario de Estado dos Negocias Estrangeiros, e interinamente dos

da Guerra, fatal acontecimento occorrido pelas 7 horas e 4Qminu-

tOI da tarde do dia 26 do presente mez, Determina que o Exercito

tome luto por oito dias a contar do de hoje inclusive. = ANTONIO

DE SEl~rA PXl\lENTEL.
E,tá conforme.





N..o 17• t-
Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra , em·Q àe !lIdio

de 1860.

DRDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte:

DECRETOS.
Hei por bem sxouetar ao Ministr.o e Secretario de Estado das

Obras Publicas, Commercio e Ln dustri a , Antonio de Serpa Pime n-
tel, do expediente do Ministerio da Guerra, de que, por Decreto
de vinte c quatro de Abril 'ultimo, tinha sido encarregado. O Presi-
dente do Con selho de Ministros, assim o tenha entendido e faça exe-
cutar, Paço das Necessidades, em o primeiro de Maio de mil oiLo-
centos e sessenta. = REI. = Joaquiv» Antonio de Aguicw.

Attendendo aOTnerecimento e mais partes que concorrem na peso
sôa do Visconde da Senhora da Luz, do Meu Conselho, Marl'cha·.[
de Campo, Par do Reino, Ministro c Sccretur io de 'Estado Hono-
rario : Hei por bem encarrega. lo interinamente do .Ministerio dos
Negocias da Guerra. O Presidente cio Conselho de l\1inistros, assira
o tenha entendido e faça executar. Paço das Necessidades, ern o pri-
meiro de Maio de mil oitocentos e sessen ta, = REI. = Joaquim,
Antonio de .Agniar.

Hei 'por bem, Conformnndo-Me com a Consulta do 'Conselho da
Escóla do Exercito, Provêr na eCfectividade de Lente Substituto das
Cadeiras Militares da mesma Escóla, na conformidade do .disposto
nos Artigos vinle e dois, e oitenta e dois do Decreto de onze de Ja-
neiro de mil oitocentos trinta e sete , (I qlle se refere () Artigo dôze do
Decreto de dôze do dito mez e' anno , ao Primeiro Tenente de Artilhe-
ria, Torquato Elías Gomes da Costa , que por Portaria de oito de
.Abril do mil o itoce ntos cincoenta e oito' hnvia sido nomeado Lente
Substituto das mesmas Cadeiras. O -'Iini;;lro e Secretario de Estado
dos Negocios das Obras Publicas, Commercio e Industria, interina-
mente encarregado do expediente dos lTegocios da Guerra, o tenha
assim entendido e faça executar. Paço, em vinte e cinco de Ahril de
mil oitocentos e sessenta. = REI. = Antonio de Serpa Pimentel,

Tomando em consideração o que Me representou o Major de 10·
'-....__fanterra , João Theodoro da Silva, que actualmente se acha servin·

do no Estado da India, no Posto deTenente Coronel, a ter chegado
á sua altura no Posto de Major, e ú vantagem que resultará ao ae...•

*
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"iço com a sua permaneneia no mesmo Estado, pelo bem que alti
se tem conduzido: Hei por bem Promovê-lo ao Posto de Tenellto.
Coronel, sem prejuiso de untiguidadade dos Ofticiaes mais antigos
da respectiva Classe e Arma; continuando a pertencer ao Exercito
de Portugal, na conformidade do Decreto dn dez de Setr mbro de
mil oitocentos quarenta e seis ; ficando esta Minha Soberana R:'so-
lução , nulla, e de nenhum effeito , se o agraciado deixar de servir
no dito Estado, por qualquer motivo, o tempo determinado no re-
ferido Decreto com fõrça de Lei, O Ministro e Secretario de Estudo
dos Negocios das Obras Publicas, Commcrcio , e Industria, encar-
rezado interinamente do expediente do Mlnlst"rio dos Negocios da

o p .G uerra , o lenha assim entendido e {aço executar. aço, em vrnte e
cinco de Abril de mil oitocentos e sessenta, REI. = AntolUQ,
de Serpa Pimentel; -.~.,---

Por Decretos de ~f> da corrente me~•.
Regimento de Infanteria N.· J.

Alfer('s, o Alferes de Infanteria cm Disponibilidade, Francisco Jos'
de llrito.

Regimento de Tnfanteria N. o 11.
Cirurg-itlO Mór, o Cirurgiâo Ajudante do Regimento de Cuvallartn .
N,· 1, João Baptista Rolo.

Comsnissâe« actioas,
Major, o Major Graduado do Regimento de Infanter is N.e,i, nddido

110 Chefe do Estado Maior da La Divisão Mlíitar, Francisco da
Cunha e .Menezes. continuando na cornmissâo em que se acha.

[)isponibilidade.
O Tenente de Infanteria, Frn ncisco Bento Pnchêco; por ter ulti ...

modo o tem po de seis meses de castigo, por que havia passado li
Inactividade temporurin,

O Alferes de Infanteria, Thomaz José David Henriqut!8, que regrcl-
80U da Provincia de Ca ho Verde, sem ultimar o tempo de serviço
na Comruissão para que havia sido nomeado por Decreto de 25 de
Janeiro de 1859, pelo 'l'lC ficou sem effeito o despacho do Posto
de Tenente, que lhe havia sido conferido.---.~.---Por Determinaçüo de Sua Magestade EL.REI:

Regimevuo de Caoallaria N.· 1.
Cir~rrgiãoo A.iudant~, o Cirurgião Ajudante do Regimento de Infante •..

rra N. 17, Jose Antonio da Veiga.
Regimento de Caoailario N.· 4.

Alreres, o Alferes do Regirnellto de Oavallar iu N."l, Francisco José .
Ferreira,
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Regimento de Tnfanieria N." 7.

Atreres, o Alferes do Regimento de Lnfa n teriu N:'4·, Francisco Au.
gusto Jacome de Castro, pelo requerer.---.~..---

Declara.se o seguinte:
1.· Que o Coronel do Regimento de Cavallaria N.·7, José Xa-

vier de Moraes PInto, desistio da prorognção de licença registrada,
que lhe foi conceuida pela Ordem do Exercito N. o 13 do corrente
an no,
2.° Que o Tenente do Regimento deCnvallnria N.·I), Francisco

de Moura Portugal, desistio da licença registrada, publicada na Ore
dem do Exercito N.· 14 do presente anno ,
s! Que o Capitão Graduado do Regimento de Infantrrill N."4,

Joaqllim José da Gama Lobo, se acha exercendo as funcções de Aju.
dante de Ordens do Commandante interino da 7." DIVisão Militar"
desde o dia lá do mez proximo pnssado,---.~?.---

Por Accordam do Supremo COIl elho de Justiça Militar, de 10
de Março do corrente anno , foi confirmada a Sentençn de primeira
Lnstancia , que absolveu o Tenente do Hegimento de Infanteria N."
14, .Manoel Fernandes, accusndo de tentativa de homicídio,---->-.Â~.,---

Licença. concedidas por motivo de moledia (UJ' Ofjiciae. abaia70
declarados,

En. 8ell6,0 de 7 do meto p"o~imo passado,
Ao Capitão do Batalhâ« de Caçadores N.· 7, Man()el Rodriguei AI.

Vf'S, noventa dias para continuar a tratar-se.
Ao Mnjor do Regimento de Infanteria N.- fi, João José Barreto da

Fr ançn , sessenta dias para continuar a tratar-se , fazendo uso dos
ban hos JU$ A lcaça das.

En« Sr ssâo de 11 do dito me~.
Ao Major do Batalhão de Caçadores r-. •• 9, Gueravo de Almeida

Sousa e S:., sessenta dias para continuar a trntar-se,
Em StlSt10 de 18 do dito me,...

Ao Cnpirâo do H.egimpnto de Infanteria N ,·3, Joaquim Antonio da. .
Fonsêaa , quarenta e cinco dias para se tratar cui ares pátrios,~.~.--
Foram confirmadas as licenças registradas que os Commandan-

tI'l d.ll.a, 2'-, 3.a, 7.'" 8.&Uivlsõesl\11Iilnrcs, eCommardante Ge-
rui de Ar tilheriu , participaram ter concedido a0S Omciaes nh81XO
mencionados, na conformidade das Instrucções insertas na Ordem
do Exercito N" 20 e 13 de Julho de 18i>7.
Ao Pr irn iro Tenente do 1.· ltegimcnto de A r tillieria , Ilemiquc Au. "

gllslo de Sousa Reis, vinte dia!,



( 4 )
Ao Cirurg-iilO Mór do B.o Regimento de Artilheria, 1\tanoel Joaquim

Teixeira , seis dias,
Ao Segundo Tenente Ajudante do sobrcdito Regimento, José Ma-

ria, quinze dias.
Ao Tenente do Butalhâo de Caçadores N. 06, João Maria de Maga-

lhães Coutinho, noventa dias.
Ao Capitão Graduad'l do BalalhilO de Caçadores N," 9, Miguel C<Jr..

rêa de Mrsquita Pimentd, Ajudante de Ordens do Commanda n-
te da 7. R Divisâo Militar, tres meses,

Ao Tenente Graduado do Reg'imcnto de Infanteria N," 6, Simão
Ivnnclo de Carvalho, quinze dias,

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N,· 7, Antonio Cezar Bnr-
rozo , quarenta dias.

Ao Tenente Graduado do Regimento de Infanterln N."a, Bernardo
Celestino da Costa Pimentel, prorogação por .triu í n d.as,

Ao Alferes do Regimento de Lnfanteriu N, ~13, Jouqu.m Lopes Gui.
mnrâes , prorogaçâo por trinta dias .

.Ao Tenente Graduado • Ajudaute do Regimento de Infanteria N,Q
U, Antonio Eduardo Pereira de Azovêdo , prorognção por quinze
dias,

-*~*-
Lieença« ,.ef(l·stradas concedidas a~8 qr;iciae~ ~~ai.J:o1'!"-e1tcinnac!os,

Ao Tenente Quartel Mestre do Hegimento de Cavallnri N.·}, Bal.
thaz ar Jacintho Cardoso Cezar , proro;.rlção por trinta dias.

Ao Alferes do Hegimento de Infanteria N," l6, Francrseo José Gue-
des Qninhones, prorogação por oito dias. = VlSCO,DE DA SENua.

IL\ DA Luz.

Está conforme.



Secretaria de Estado dos

N.O 18. i-
Negocios da Guerra, em l~ delrlaio

de 1860.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-ee ao Exercito o seguinfe:

CARTA REG IA.
Honrado Duque de Saldanha JO'ãO' Carlos Gregorio Domingos ~

Vicentl! Francisco de Saldanha de Oliveira e Daun , do Meu Ccnse- ~
lho e do de Estado. Meu Mordomo Mór, Vice-Preeidcnte da Cu- ~
mnra dos D,~nos Pares, Mini.tro e Secretario de Estado honorario.~
Merechal do Exercito , Vognl do Supremo Conselho de Justiça Mi-i ~
Jit ar , Gr am-Cruz de difTerentes Ordens M.litares, Amigo: EU EL./.-j
REI vos Envio muito Saudar , como áquel le que muito preso. Ten- .f\
do consideração aos Vossos distinctos merecimentos. c relevantes ser" 'l
viços, Hei por bern Norneur-vos , como por esta Carta vos Nomeio, "
Presidente do Supremo Conselho de Justiça Militar. O que Me pa- ):::
receu cornmunicar-vos para vossa iuteliigencia , Escripta no PIlÇO das t
Necessidades em doia de Ma'o de mil oitocentos e sessenta. = REr. ~
= Visconde da Senhora da Lus, = Para o Honrado Duque de S:ll. ,
danhn João Carlos Gregorio Domingos Vicf'nte Francisco de Salda .. J
nha de Oliveira e Duun , do Meu Conselho e do de Estado , Mcu ""'
Mordomo Mór, Vice.Presidente da Came ra dos Dignos Pares, Mi. r 1
nistro e Secretario de Estado honorario , Marechal do Exercito, Voe ~
gal elo Supremo Conselho de Justiça Militar, Grum-Uruz de diffe-
rentes Ordens Militares. ---..~.-

DECRETO.
Tendo cm censidemçâo o distincto merecimento , Rssignalad05

serviços, e mais partes que concorrem no Marechal de Campo. José
. Jorge Lo ureiro , Conselheiro de Estudo , Ministro e Secretario de
E.tado Honornrio s Hei por bem Nomen-Io Meu Primeiro Ajudante
de Cam po. O Ali nistro e Secretario de Estado in ter: no dos Negocios
da GUl'rrn, assim o tenha entendido e -faça executar. Paço das Ne ..
cessidades , em oito de Maio de mil oitocentos e sessenta, = REI. =
Visconde da Senhora da Lus,

--·00·-
Por Decreto de 2 do corrente me".

DIs.ponibitldade.
Alferes, n Alferf"s de Infanteri:l cm J naclividade temporaria, João

Eulaho de MClldOlJ{;a, que se achava nesta situação sem venciolcnto.
~
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-, Inaclividade temporaria,
Major Graduado, o Major Graduado do BalaJllt\O de Caçadores,

N.· 6, Alvaro de Sá Pereira, a fim de esperar cabimento pam
refom.a , por ter sido julgado incapaz de serviço acuvo ~)ela Junta.
Militar de Suude.

Tenente, o Tenente do Regimento de Infanteria N.· 16, Pedro
Antonio Cabral, por ter sido julgado incapaz de serviço activo"
temporariamente, pela Junta Militar de Saude.

P01' Decreto de 3 do dilo 71Ie%.
Corpo do L's/ado ]tIa imo do 1J',r:erâlo.

Para gozar das vantagens de .Capitão de 1." Classe , por lhe apro-.
veit ar o disposto no Decreto de 4 de Janeiro de 18;37, o Major ..
Graduado, Fernando de Maga.lhães Villa~ Boas •.

Por Decreto de 8. do dilo meti.,
(:ommi$sôes activos.

Capitão, o Capitão do 2.° H.egitnento de Arlilheria, Domingos ela,
Apresentaçáo Freire; e o Primeiro Tenente do 3 u Re~imenlo da,
mesma Arma, José Venancio da Costa, por se acharem ú dispo».
si!;ão do Minislerio das Obras Publicas.

Por Decreto de 9 do dito meto
Regimento dJe Infonteria N: á-.

Capellâo , O Presbytero Luiz Ant(lnio dos Santos.---.~.._--
Por Decreto de B do corrente mez, fotattl mandados considera

A.pirantel com a graduação de Tenentes, e soldo de 22.$000 réis
mensaes , os Aspirantes da 2.· Direcção do Ministerio da GUNra.
que abaixo se seguem, por lhes aproveitar o §.u unico do Artigo 18.·'
do Decreto com fôrça de Lei de !N de Setembro do anuo proxlmo
passado.

Jo~LO Paulo Nunes, Francisco José Moreira, Lourenço José de
Oliveira, Jl'sé Marcolino Gameiro, Pedro Znchariae Arnau Duhan
Laborde l Francisco Rufino de Carvalho Prostes , Bernardo Maria
de Pina e MeJlo, Serafim Manoel de Figueiredo e Campos l Jose
Duarte, João Luiz Rodrigues Trigueiros, José Emygdio Teixeira de
Sousa, ManoeI Justiniano Móra, João Justino Marquei, Antonio
Caetano Soares da Fonsêca , José Joaquim de Vascnncellos, Thomas
José de Abreu, A ntonio Roque Pinto, Thomaz Xavier Monteiro,
Pompeu Cezar da Silveira Mon~iardim, Adolpho Cezar Duhan La.
borde, Guilherme Augu8to Pinto de Sant'j\nna, José Gomes e
Sousa, Antonio Joaquim Lopes Cardozo , Antonio Marcellino Du-
ro, Henrique Eduardo Leite, S(!baslião José Pereira, José Maria.
J?creir(1,. JO(\9 José Pereira da Fonsêca .Banbos, João Autoulo de



Sousa Junior , José Pedro Leite, Francisco José de Sousa, Manoel
Francisco da Silva, Fr ancisco Maria Cardozo Leone, Antonio AI.
ves de Sampaio, Joaquim Ribeiro de Castro e Silva, Antonio Ma-
rra Manzoni, João Felix de Azevêdo Monteiro de Almada Leal t.
e Antonio Feliciano de Faria Picâo, r:~r'-'. b ~~/t!f'l7-~~·.).;o2/1A/fflo------.~.------

Por Determinação de Sua Magestade BL.REI:
Corpo do Eetado Maior do Exercito. r

'Commnndante interino, o Brigadeiro Graduado, Darão de '\Vie';'.
derhold,

Regimento de Cavallaria N,' 5,
Tenente, o Tenente do Regimento de Cavallaria N,"7, AJfrêdo Pe •.

reira do Carmo; continuando na Cornmissâo em que se acha.
Regimenio de Caoallaría N. o 7.

Tenente, o Tenente do Regimento de Cavallarla N, o (), Sancho José
Teixeira, pelo req uerer,

Regimento de lnfanteria N.· 3,
Capellilo, o Capellâo , do Regimento de Infantetía N.· 1), Francisco.

Antonio de Miranda. \ l (-.~.- ~
Sua l\.tarrestade EL.REI, Manda Declarar ao. Commandantca ~ ~ G

dos Corpos lo Exercito, que os voluntarios e listados DOS mesmos Cor- ~
pos, desde o 1.. de Janeiro de 1856, primeiro da execução da Carla. jJ:; NJ
de Lei de 27 de Julho de 18f>f>, devem servir o tempo marcado no .~ ~ ~
Artigo 4·,· da referida Lei. ~ 'J cl \-.~..- ~ '-:

Tendo cessado o motivo que deu Jogar á determinação iuserta ".a
{i)rdem do Exercito N. o 1 de ] 1 de Janeiro ultimo, pela extincçâó
do Deposito Geral de li ecrutus : Sua Magestade EL.TIEI Manda,
que as guias COIll que se apresentam nas Divisõf>s Militares os man-
cebos julgados aptos para o serviço militar, sejam remetridas nos
Corpos para onde nlles forem destinados; ficando nas Divisões .Mi.
Iuares os esclarecimen tos necessarios, tirados das mesmas guias, com.
que possam satiefaaer ao que lhes está ordenado.__.*~._ ~.I ~

Il ecommendn-se aos Commandantes dos Corpos do Exercito, que t,:j
nas informações com ~efere~cia ás not!l~ de assentB"!.ento de prnça , y ~~Jt ~

attestados dos respectivos Ltvros de Tegl~tro, e· relnçoes que subirem ~ c: _ç ,
l\ eble Ministeno, acompanhando as perlenções das praças o!' prd ~ ('1" "'*:::~
dos mesmos Corpos, ou em resultado de q~a.esqucr exigcndaa d~~~ '1 ~

J ~,~ ~~
~.J ~



dito ·Ministerio, se faça men~ão da Lei pela qual foram recrutadas;
a fim de que, em vista das prescr ipçôes da mesma Lei, se possam
bem apreciar QS citcurnstancias em ljue as ditas praças se acham.

-,..~ ..-
Licenças concedidas por motivo de molesiia aos Offidaes abaixo

declarados,

Em Seul10 de I!) do rIIf'lo p"'oximo pmsodo,
Ao Alf.\res do Batalhão de Caçadores N. o 1>, Albino Candido de

Almeida, trinta dias para se tratar convenieute me nts,
Ao Capitão do Regimento de Infanteria N,· 16, Leopoldo Xavier

de Miranda, noventa dias para continuar a tratar-se •
Em Sessâo de ~3 do dito rue...

Ao Brigadeiro Graduado do Regimento. de ln r<ln leria N ,. 9, José
.Man~el da Cruz, vinte dias para fazer uso.dos banhos sutphurn-
aos da Rede, na sua origem; começando no 1.0 de Junho proximo
futuro.

Ao Major do mesmo Regimento, José Joaquim Dias, quarenta dias
para fazer uso dos ba n hos sul ph I1rOS05 da Rede, lia sua origem;
começando no 1.° de Julho proximo futuro,

Em Sessâo de ~8 do dito mCi!l •

.Ao Coronel do Regimento de Cavallaria N ,0 s, Luiz da 'Silva Mal.
denudo d' Eça, sessenta dias para se tratar.-.~.-
Foram confirmadas as licenças registradas que 08 Cornmanden ,

tf'1I da L a, e 7." Di visões M Hitnres , participaram ter concedido 008
Offcclnes abaixo mencionados, na conformidade das Instrucções in.
sertus na Ordem do Exercito N.· 20 de 18 de Julho de 18f>7.
Ao Brigadeiro Graduado, Governador tio Forte de Nossa Senhora

da Gra,8, Joaquim Antonio de Abreu Castello Branco, oito dias,
Ao Cirurgiào Mór do Regimento de 111 fantcria N.· 11, João Baptista

Rollo , oito dias,
Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N,' ~, Auguslo Cezar Eon de

Sousa, dez dias. •
Ao AIferes do mesmo Batalhão, Luis de Vasconccllos Corrêa de Bar.
ros, quatro mezea, = VISCONDE DA SI>JllIIORA D,\ Luz.

Está conforme.



Secretaria d~ Eatado dos Negocios da Guerra, em 19 de Màio'
de 1860.

ORDEM DO EXERCITO.-
Publica-se ao .Exercito o seguinte:

• • CARTA DE LEI.
DOM PEDRO, por Graça de Doos , REI de Portugal 'e dos AI. I I \-

gaTVes, etc. Fazemos saber a todos 08 Nossos Subditos , que as Cõr- t ~ ~ <\
lei geraes Decretaram, e Nós Queremos a Lei seguinte r \Jq )~

Artigo l ," E' o Governo authorisado a conceder aos Offlciaes-, _~ ~
e mais pruças , Facultativos e Empregados de Saude , Ofliciaes de J;; ~t
Fazenda Militar, e Car(·lIões que compozerem o Destacamento des- J ~
tinado á Provincia de Angola, as segu in tes vantagens: .;,..

1." Para reforme, para baixa, pnra concessão de condecora-: ~ ~
ções, 011 passagem a Veteranos, o dobro do tempo que decorrer t ~ -~
~esde o dia em que o Destacamento sa hir do porto de Lisboa, até rJ .~

úquello cm que no seu regresso desembarcar em Portugal. ~ d1
2," O dobro do .1"espectivo vencimento de soldo, gratifrcaçâo e' ~ ~,~

prot , durnnte o refendo tempo; . ~ ~ ~
Ar t, 2,· Aos individuos especiflcados no Artigo antecedente que' S ~. ~

SI!' i.mpos~ib.lilart'm no@erviço,eásfamiliasdosquefaJlecerfm por ~ - ~ ~
dreílo de ferimento em combale, por desastre, nu por molestias en- ,~ t; ~
delOicas devidamente comprovadas, serão applicadas 8S dispcsiçõee ' :s CZ,
da Carta de Lei de dezenove de Janeiro de mil oitocentos vinte e ~ ~
sete. \... ",

Art 3 o Aos Officinee e mais praças da Armada, que tornarem ~ '\
parte n~s 'operações de terra na mencionada Provincie , e bem assim' ~l,~) ~._~
ús familias dt>sles, serão extensivas 8S vantngens concedidas nesta Lei. J~~'\.:

§,o 1.0 As disposições do Artigo segundo serão tambem applicll" ~ ,
das aos Militares pertencentes ás Tropas de Angola, que desdf\ a data
da publicação desta Lei se impoisibllilarem do serviço por efTeito de b ~
ferimento em combate, ~ ~9'° 2.· A'a famílias dos Militares nas circumstancias do para. ~ '''''- Q
grnpho antecedente. que fallecerem por effeito de ferimento em com_~" ,
bate, serão tambem applicaveis as disposições da Cuta de Lei de ~ ~ ''i
dczenove de Janeiro de mil oitocento vinte e sete, ~" f.

Art, 2,° F'ica revogada a Lt'gi~lação em contrario. ~ ~J\,. ,...
Mandâmos, portanto, a todas as Authoridades, a quem o con}le" ~ I ~

cimento e execução da referida Lei pertencer, que a cumpram, e '-~ ~
façam cumprir e guardar tão inteiramente como nella se contém, O ~ ~ ~
Ministro e Secretario de Eslado interino dos Negocios da Guerra J '\ ~~ ~

•
bhJ- ~ ~,jl' ~ 3 ~ /.Y4G /
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Iria de Edado dos Negocios da Guerra, em 2ô de lJ.faio '
de 1360.

ORDElVI DO EXERCITO.
Publica-se ao Ezercilo o seguinte:

Por Decretos de 2Q do corrente me~.
Ilatalh âo de Carudore. N. o 4.•

, com a antiguidade de 13 de Auril ultimo, o AlfNes Pc.
reire de Almeida, por sc· achar habilitado com () Curso de
nheria , c ter completado dois an nos de serviço no Posto de
!S, na conformidade do disposto nos Artigos, 36." do De-
de 1'2 de Janeiro de 18:17, e l.••da Cartas de Lei de 7 de
o de 1354, e do 1.. de 1\1 rço de 1858.

Regimento de Infonteria N:" õ,

Graduado, o Tenente Graduado de Infanteria cm Dispo.
Iade , Henrique Carlos Henriques.

Commis« ~ell aci 'va,.
nte Grnduado do Batalhão de Caçadores N.oQ, Vice n te .Ma-
res da Gama, e o Alferes de Infu n teria em Disponibtlidod« ,
az J05é David Ilenriquos , que se acham servindo (fi COOI·
is no ..Mim.lerio das Obras Publicas.

Por Decreto de 23 do dito me,..
Esl"do .Maior de Artrllteria.

I Tenent , o Primeiro Tenente Grüduado, Firmino Antc->
ereira Leite.

2.· Regimento de Arlilheria.
da 3.- Bateria, o Primeiro Tenente, Francisco Maria da
r,
da b, a n'ltNin, O Primeiro Tenente do Estado Maior da mos-
rma , Guilherme Quintino Lopes de Macêdo,

Commi .. õcs acil oas,
, o Primeiro Tenente de Arrilheria , José Vcnan<.io da Costa.--.~~.--
)r Determlnaçâ o de Sua 1\ agcetade EL-REl:

Balalh io de Caçad res N.· 1.
o Alferes do H gimento de Inf: nteria N.· 16, Francisco de

, ../ avier. .
Batalh âo de Caçadorci N.· 2.

, o Tenente do Batalhão de CuS dures N" 6, José Henri-
la Co~ta.

... "!'.
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e o Ministro e Secretario de Estado dos Negorios da Marinha e UI.
tramar, a façam imprimir, publicar e correr, Dada no Paço das Ne.
cessidades, em onze de Maio de mil oitocentos e sessenta. = EL.
REI, com Rubrica e Guarda. = Visconde da Senhora da Lus, =
José .Ma1'ccltino de Sá Vorgas.---.~.,---

DECH.ETO.
Hei por bem Nomear Vogal Supplente do Supremo Conselho de

Justiça .Militar o Brigadeiro , Luiz Antonio de Mesquita Cabral de
Almeida. O Mi'nistro et>Secretario de Estado interino dos l !egocios da
Guerra, o tenha assim entendido e faça executar. Paço, em quinze
de Maio de mil oitocentos e sessenta. = REI. = Visconde da Se. ,
nliora da Lus, -.~.---

POHTAB.IA.
~ f ~ \,) Ministerio da Guerra. = 1.& Direcçâo.. = 3," Repnrtiçâo. =-,r ))}Sua Magestade EL.REI, Desejando aproveitar qUAnto pos-ivol , os
~ t'Ç. primeiras capacidades militares do Paiz , para a prompta confet'çilO~.t ~de um bem elaborado plano geral de defeza , c Confiand» na pro.

~'~ vada inteJligencia , zêlo e patriotismo do Tenente Gtlll:'ral, Viscollôe

1 ~~.de S.í. da Bandeira, e do Marrchal de Campo, J()~é l\LHlfi B,t1dy;
I ~Ha por bem Determinar, pela Secretaria de Estado o( ~N/~()cio5 da

~ ~ Guerra, que elles façam parte da Conunissão , que por Porlaria deLn'" 23 da Maio do anno próximo findo , foi encarregada de proceder aos
~ :') "'estudos sobre que deve basear-se aquelle P'JOIlO de defezu, Paço , em
(-~ 14 de Maio de 1860. = risconde da Senhora da Lus,

~ ~ --.~.-
~ f Por Decretos de 8 do corrente me;;..

~
r" Forte de Nossa Senhora da Graça.
• Exonerado do exercício de Governador, o Brigadeiro Graduado de .

Lnfanteria , Joaquim Antonio de Abreu Castello Branco.
Governador, o Brigadeiro, Frederico Leão Cabreira.

Por Decreto de 16 do dito me".
Disponihilidade.

o Tenente Graduado de Infanteria , Henrique
que se achava em Inactividade temporaria , sem

Tenente Graduado,
Cariai llenriques,
vencimento.

Inactividade temporaria.
Capitão, o Capitão do Regimellto de CavaJlaria N.· 7, ProfIrio de
IwT Sousa Rodrigues de Olivl:'ira, Bcm vencimento, pelo requerer. _
,l' ISCONDE DA SENllORA DA Luz,

Está conforme.

O Chife interino d



Secrelaria de Eüado dos Negocios da Guerra , em Qô de .1Jfaio '
de 1360.

ORDEl\I DO EXERCITO.
Publica-se ao Baeroito o seguinte:

Por Decretos de QQ do corrente me9>.
Ilatalhâo de t'aradorc. N. o 4·.

l'en<>nte, com a antiguidade de 13 de A bril ultimo, o Alfl'res Pe-
oro Freire de Almeida, por se-achar habilitado com () Curso de
J~ngenheria, c ter completndo dois an nos de serviço no I'osto de

?' Alferes, na conformidade do disposto nos Artigos, 36.e do De-
crelo de lQ de Janeiro de 1837, e 1..' das Cartas de Lei de 7 de
Agosto de 1Só", e do 1.v de Março de ]8ó8.

Regimento de Infonteria JV.· 5.
Tl'nent!' Graduado, o Tenente Graduado de Infantaria em Dispo.

nibilldade , Henrique Carlos Henriques.
Commissõe« actioas,

O Tenente Grndnado do Batalhão deCaçarlo.resN.oQ, Vicente' Ma.
ria Pires da Gama, e o Alferes de Lnfa n teria em Disponibilidlldp,
'l'hornoz José David Henriqucs , que 50 acham servindo (ID com-
missôes no Minl~terio das Obras Publicas.

Por Decreto de 23 do dito me,..
Estado 111aiof'de ArttlAeria.

r/ime"ro Tenente, o Primeiro Tenente G raduado , Fírmino Anto- "
11 io Pereira Leite.

Q •• Regimento de Arlilheria.
;L Cnpil:LO da 3." Bateria, o Primeiro Tenente, Francisco Maria da

Cunha.
-j-... Capitão da 5." Bateria , o Primeiro Tenente do Estado Maior da mea-

ma Arma, Guilherme Quintino Lopes de Macêdo.
Commiaõe« acitua ••

")(.. Capitão, o Primeiro Tenente de Arrilherta , José Venancio da Costa.

--*~~.--
Por Determinação de Sua Magestade EL.REI:

Batothúo de Caçadores N.- 1.
AJfflr~s, o J\ lfcres do R gimento de Infanteria N. o 16, Francisco de

Paula Xavier. .
Batalhâo de Caçador" N.· Q.

Tenente, o Tenente do Batalhão de Caçador ea N.· 6, José Henri.
ques da Costa,

... ...1 .....
v-



.Alferes, o Alferes do nat(llh~o de Caçadores N: 5, Mano!!1 Mcl1lja
de Portugal.

.BatalMo de Caçadores N." 5.
AlfE'tes, o Alferes do Batalhão de Caçadores N."~, A,ugusto Cezar

Bon de Sousa.
Regimento de Infonierio N.· 7.

Alferes, o Alferes do Batalhão de Caçadores N" 4, Antonio Xa.
vier de A breu Castello Branco.

J'egimenlo de Tnfantcrso N.· 16.
'Tenente Graduado, o Tenente Graduado do Hegimenlo de Lnfan-

teria ~ .. 17, Joaquim Augusto Mnscarenhas Bastos.
Alferrs, o Alferes do Batalhâo de Caçadores N." 1, Antonio Ave.

Iin o de Castro G uedes,
-*@"'-

Postos e vencimentos mensaea com que ficaram 08 Officiaee abai-
xo mcncionudns , a qUE'm, no mez de Ahril ultimo, fórum regulados
as reformas, qUE" lhes haviam sido conferidas .
Major , com :lü_$OOOreis, o Cnpitâo Q'IUHlel Mestre, João da Mat.

t a Ferreira, Tf ..formado pela Ordem do Exercito N ,0 42 de 23 de
Setembro do a uno proximo passado ; Alferes, com 12$000 reis ,
o AIf('f('s, Anto!;Ío l\lanoel Pinto, reformado pela Ordem do Exer-> .
cito N." 12 de Ql de Setembro de 1357.

--*~~.--
Declara-se (\ s(,p:llinte:

Que o Uopilrto do Batalhão de Cnçadores N" e , J('âo Pinto
Carneiro, se lipresen tou para o serviço no dia 1S do r orren te moz , \
t'sla,~do gozando licença registrada que terminava no dia f> de J unho
proxum, íuturo, - ..~~~ ..-

l:-icença. registrada« concedidas aOI Officiaes abaixo mencionados:
Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N," 5, Albino Caudido da .

Almeida, cinco IllE'Z<'S.
A o Tenente Quartel 1\1estre do Regimento de CavaJlaria N. 01, Bal ,

thazar Jacinto Cardoso Cezar , pro rogação por trrnta dias.

-.~'!'Ç<..---
ERNATA.

Na Ordem do Exercito N.· 17 de Q de M aio de 1860, lia pogo, 2,
linhas 15, onde se lê: POI' Decretos de 25 do corrente me!! = lên-se
:=; Por Decl'etos de Qi) do me", proximo pmado, = VISCONDE DA ,
SENUORA DA Luz.

Está conforme.

o Chefe .nlerinQ da 1.. Dlrecçáo =



'-}

Setrelária de. E.tado dos Negocios da ··G."'lerra, em 30 de Máio .
de 1860.

ORDEl\f DO EXERCITO •.
Publica-se ao Exercito o seguinte: .

DECRETOS.
Usando da faculdade que me concede o artigo 3.8 do decreto de .

10 de setembro de 18·16, hei por bem promover, sem clausula, (lara
o conlillO'ente de artilhcrin expedicionario de Angola, o otlicial e offi..
dai inferior da referida arma, abaixo mencionados, aos pOSIOi que
lhes VklO designados, por serem os que se offereceram para nque lle
serviço : capitão, o primeiro tenente do 3: regirnonto , Antonio Clau.

;( dio G-omes; segundo tenen te, o primeiro sargento do 2: regimento,
Narciso José Mendes Falcato: outro sim sou servido ordenar, que
esta minha soberana resolução, fique nuIla c de nenhum rffeito ,
para qualquer dos agraciados que deixar de seguir viagem ao sou'
destino, ou de servir na provincia de Angola o tfmpo marcado no

• supracitado decreto. O ministro e secretario de estado interino dos
ne eocios da gllerra, o lenha assim Plltendido, e faça executar, P.l_
ço ~ em !2b de maio de 1860. = REI. = Fisconde da Senhora da
Lu'!,.

Hei por bem promover para o batalhão expcdiclonario de Ango-
ln , no posto de cirurgiões móres , os cirurgiões ajudantes , do f('gi.
llJento de oavallaria n.· 3, Miguel Augusto da Veiga Jordão, e do
de cavallaria o.· 6, Oaziu.iro Augusto da Costa, cuja antiguidade
lhes serú contada, para todos os efleitos , no exercito de Portugal , a
que ficam pertencendo: outro sim sou servido ordenar, que esta mi.
nha soberana resolução fique nulla e de nenhum eífeito , para qual-
quer dos agraciados, se deixar de seguir viagem para o seu destino ,
ou de servir n'aqut>lIa provincia o tempo marcndo no decreto de 10
de setembro de 1846. O ministro e secretario de estado interino dos
negocios da guerra , o tenha assim entendido e faça executar. Paço,
em ~õ de maio de 1860. = REI. = Fiecunde da Senhora da Lu'!..

Usando da faculdade que me concede o artigo 3.- do decreto de
10 de setembro de 1846. hei por bem promover , sem clausula , para
o batalhão expedicionario de Angola, os officiaes e c fficiues inferio»
rei- de infanteria abaixo mencionados, aos postos que lhes ~ão desi-
gnados, por serem, dos que se offereccrnm , 05 mais antigos das res-
pectivas classes: no po.to àe mojor , os capitães João Jo~~ Botelho •

~ ,



(~)
dê Lucena, do regimento de infanteria n ," fJ, e José Roberto Már.
ques dcs Sanlos, do regimento de infanteria n ," jO: ao posto de
tenente quartel mestre, o sargento quartel mestre, José Rogerio de
Sousa, do batalhão de caçadores n, o 2: ao posto de capitão, o, te-
Ileote graduado em capitão, Jo'ão Carlos de Saltes da Piedade Len-
castre, do regimento de iufantej-ia n ." 17; e os tenentes, José Ma- \
noel Soares, do regimento de infanterie n , o 13; Ayrps A ugusto de
Oliveira, do recirnento de infanteria n, o 6; Manoel F..rreirn Pires, I

do batalhão de ~açndores n, 08; e João José Cordeiro, do regimento ..
de inflillterin n ," 7: ao posto de tenente os alfores , Frnllti.co .'oa- 7

quim da Gama, do regimento de infanterie ti.· II: Henrique Bor- ,
ges Pov a, e José Mafia Ferreira de Sá, do batalhâo <1c,caçad(lte5 ,
n ," 9; Antonio Augusto Pereira de Aze edo , do regimento de iolo ~
fanteria n," 14; Antonio Luiz da Gama Loh9.' do regimellto de \11- ,
fanteria n.· Q; e Antonio Heoriques Mórá~ do regillJenló <t .. in .
funteria n ," 9: ao posto de alferes, os sargentos ajudun tes , Anl'onio
JJenrtques Sampayn Ramos, do rezrmento de inrant, ria n,-ll; e
Antonio Jonqu.m Ca: valho, do, )'egimeoto de inf'anler'a n," Q; (' os
primeiros sargelll'08, "ntonio Pio Hcdrig ucs , do rf'gilllf'tllo de infan ..
teria o." 10; ~Bt'rnardb1\j?irmo Camó lino , e Antonio :\1. tia da Silv:
V-arella, do batalhão de caçadores n, o 3; José 1\1 at;a Uonçal v« s , e
José .Maria Vieira, do regimento de iofill'teria o." €; r';j,;lQllilll Li.
bani.<> de Oliveira, -d(l 'regim 11to de iII faiHena 0,0 b; ""M' <l._j' , •• ; • ~Q...

~ollsa, c JoséJoaquim da Molta, do rE'ginlf'oto de irdél"leli" n ' tu;
João Cecilio Pedrosa Barreto, e Pedro Clemente d.. t\!Ht'Z'" .0

regimento d~ in fanteria n,· 11. fi Anton io JOb'é Ft>, r.. 'tll, "
lhão de caçaodorell R.· 3: (mtro sim 8'OU SNVldo ord ..nllr. q I
minha 80bera:na. reElOlução, fique nuUa e de nenhum \,tr"itn .~ra
qllalquer dos agraciado5 q\fe deixar de seguir vla~pm ao ~"II(I"'lll ... ,
ou de servir na pro"illcia de A ngola, o tempo marcadn 00 ~1I1" 11\'1-

tado decreto. O .winistro e $('crelario de estado interll)o ,dos nl'~fl(';"S

da guerra, o ttmha assitn entendido e f8Ç1\ eXj>(·Il~Rr. Paçn, ellJ Qó ,
de maio de 1860. = REI, = Visconde da Senhora da Lu1.. ,

Hei por bem determinàl", que 'O olli'Ciel abaixo Inf',ocionado, Ip.
hba o delitil'lo que lhe 'V6~ dl:l.~nà'do: batalhão ,.'lqwi'h.·ln larlO de
-Âllgl\là, <"III 'tQ<}, o cflj>itio d illfênteru. e'ltl dlsponibilidl'ld .. » Vpn.
tura José. O ministro e secretllrro de pstado interino dos nt"gncio~ da
guerra, o tenha ftlslIn ente-nrfido" e faça Pltec'utar. PRÇO, em ~ó de

..lDaio de 1860. = REI. = Visconde da Senhora >daLUI'.
V:lSCOND.E DA SENl'IORA DA Luz. '
• Está conforme.

!J Chéle 'nmiM da 1.· Diwicg&l ==

;P~7.~~
('xl ,/~ .{; t/,:'J. cy?..x,R_ 3 .



Secretaria de edado do« negocias da guerra, em o 1.. de junho
de 1860.

ORDEM DO EXERCITO ..
publica-se ao exercito o seguinte:

DECRETO.
Attendendo ao merecimento e serviços do capitl''to graduado em

major do regimento de cavallaria n ," 7, D. Maooel de Sousa Cou-
linho. ajudante de campo bonorario de Sua Magestade RI.-REI
DO)l FERNA.NDO, meu muito amado e presado pae; hei por bem deter-
minar que o mesmo capitão graduado em major, passe a servir ús
minhas ordens. O jninistro e secretario de estado interino dos nezo»
cios da guerra, o tenba assim entendido e faça executor. Paço, ~m
Q9 de maio de 1860. = REI. = Visconde da Senhora da Lus,---.~.---

Po« decreto de 3 do me~ proximo passado.
Corpo de Q1·tilheiro, auxiliares da ilha da Madeira.

Demittido, o primeiro tenente, Manoel A ugusto de Sousa , pelo
haver requerido. por decrelo de 2V do dito me••

Irwtftividade lemporaria.
Capitão, o CApitão do regimenlo de infanteria no" 7, Luiz Antonio

de Abreu, a fim de esperar cabimento para reforma, por ler sido
julgado incapaz de sêrviço activo pela junta militar de saude,_ ..~.---
Por determinação de Sua Magestade EL.REI:

Regimento de infanteria n.· ô,

Capitão da 8." companhia, o capitão do regimento de infanteria
n," 13, Antonio Carneiro de Mello.

Regimento de infanterio, n: 7.
Capili\o da 7." companhia, o capitão do regimento de infanteria

n ," 6, José Maria de Sousa PimenteJ._.~.,---
Licenças concedidas por motivo de moleetia aos officiaes abaixo

declarados.
Em sessão de ~8 de aln'il ultimo.

Ao coronel do regimento de cavallaria n.· 5, Luiz da Silva Maldo- .
nado de Eça, sessenta dias.

Em .eSláo de 3 do meti proximo paliado.
Ao capitâo do batalhão de engenheiros, Cesar de Franciosl , qua •
.lenta dias para se tratar conyenientemel)te.

!

.,



( 2 )
Ao cal hão ~o regimento de infanteria n.· '(\ Antonio Augusto Leão ,

sessenta dias para se tratar convenientemente.
Ao capitão do regimento de infanteria no" 11, Antonio Francisco

Ferreira de 1\1agal hães , tri nta dias para con valescer,
,Ao capitão graduado do regimento de infanteria n:" 5, Manoel

Marques dos Santos, quarenta dias para continuar a tratar-se,
Ao alferes de infanteria em disponibi idade, José Maria de Miran-_

da, sessenta dias para se tratar.
]t;m sesrâo de 19 do dilo me".

Ao major do corpo de artílbeiros auxiliares da ilha da Madeira, Ja-
cinto Augusto Camacho, sessenta dias para Caldas da Hainha,
e em seguida mais tratamento; a começar em 2:1 do dito mez.

Ao tenente do batalhão de caçadores n. o 6, José Henriques da Cos-
ta, vinte dias para con valescer,

Ao tenente do regimento de infanteria n.· 7, Alvaro de Castro Cer-
veira Homem, quarenta dias para se tratar.

Ao alferes do regimento de infanteria n," 10, Libanio Northway do
VaUe, trin ta dias para fazer uso dos banhos das Alcaçarias,

-*~4I-
Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes

das 1.\ 2.\ 3", 7.", e 8." divisões militares , e comrnnr.dante geral
de engenheria , participaram tcr concedido aos officiaes baixo men »

cionados , na conformidade das instrucções inserlas na ordem do
exercito n.· 20 de 18 de julho de 1857.
Ao tenente do corpo de engenheria, José Maria Corrêa da Silva,

quinze dias.
Ao capitão do batalhão de caçadores n.· 8, Thomás Bernardino de

Mello , vinte dias.
Ao capitâo graduado do batalhão de caçadores n," 9, Antonio doe

Santos Almeida Tavares, quinze dias.
Ao tenente graduado do n~gimento de infanteria n.· 8, Bernardo Ce-

lestino da Costa Punentcl , prorogação por trinta dias,
Ao tenen e quartel mestre do regimento de mfanteria n.t ê , José Ma.

noel Oa mbéses , oito dias.
Ao cirurgião mór do regimento de infanteria n," 11, Joâ« Baptista

Rôlo, pro rogação por oito dias.
Ao capitão do regimento 'de infanteria 0."17, Augusto Cezsr da Sil.

ya Sieure , vinte dias, = VISCONDE DA, SENIlOlU. DA. Luz.

Está conforme.

o Chefe inlerino da 1." Direcfâo =



Secretaria de estado dos negocias da guerra, em () de Junho
de 1860.

ORDEl\1 DO EXERCITO.
Publica-se ao escroito o seguinte:

DECRETOS.
A rrondondo ao merecimen to, serviços, e m a is circumstaneiaa do

"1tnarechal de campo barào de Bastos; hei por bem nomeal-o meu
ajudante ~e campo. O ministro e sccreaar io de estado interino dos
negocies da guerra, o tenha assim entendido e faça executar, Paço~
'em 4 de junho de 1860. = REI. = Visconde da Senhora da Lus,

Hei por be'tn ptomover ao posto de tenente do baralhâo expedi-
'cionario de Angola, sem clausula, o alferes do rr girnento de infan-
teria n ," 1, Antonio Infame de Lacerda, na conformidade do de-

~ creto de 10 de setem bro de 13.J.6: outro sim sou servido determinar,
'que esta minha soberana resolução fique nulla e de nenhum effeito ,
se o mencionado te nen te, por qualquer motivo deixar de seguir via-
gem para o SI!U destmo , ou de servir n'aquella provincia o tempo
marcudo no citado decreto. O ministro e secretario de estado inte-
rmo dos negocios da guerrn, o lenha assim entendido e faça execu-
'taro Paço 2 em 4 dto junho de 1360. == REI. = Visconde da Senhora
da Lus,

>rendo sido nomeado por meu real decreto, expedido pr-Io minis-
terio da marinha e ultrurr-ar , ajudante de ordens do gOIlt'rnlldor ge-
:ral da provincia de Angola, o alferes do t'egimento de inf'an terja
ri." J, Francisco José de Brito; hei por bem promove l-o ao posto
de tenente, na conformidade do decreto de 10 de setembro de 1846,

V\ücando pertencendo ao exercito. de Portugal, sem pr('~tliso dos offi-
ciaes mais antigos da respectiva classe e afU)a:· o,u!ro sim s_ouservido
determinar que esta pJititlá 'S?berflfJa resolução 1fi'ctne ltl'liU!P;' êde ne-
nhum effeito , se' por' qualqcer 'motivo o referido tenente não sêguir
viagem para o seu destino, ou deixar de servir -aquel!a pl'o'vi'tKJa o
tempo marcado no citado decreto. O ministro "e secretario de estado
interino dos negoeios da guerra, o tenha assim' entendido, e faça
executar. Paço, em 4 de junho de ]860. = HEI. = riscunde da
Senhora da Lus;



Hei por hl'm determinar , C]I){: o capitão E~tanidá" Xnvif>r c'J·ft As.
sumpçâo e Almeida, conte a antiguidade de '2fJ d- maio ultimo, sr-m
clausula , em attençâo a h'r-sf' offerecido para servir na província oe
Angola. O mirnstro e secretario de estado interino no. negocios da
guerra, o tf'nkn ass m entendido. e faça oxecutar , Pllço, em 4 ll~
junho de 1860. ~ REI. = Vi.$conde da Senhora da Lus;

Tendo sido nomeado por decreto de 31 de maio ulrimo , expedi-
do pe lo ministerio da marinha e ultramar, govern~dor geral da proa
vlncia de An<>'(lla, o tenente coronel graduado 'de infanter ia do exer.-

..1 cito, Ctlrlos °Aug'usto Franco ~ hei pOl bem pro move l-o á dTe('tivlda.
7L-' de deste posto, ficando per t cn ce ndo ao exercit o de l~orlugal', na ('()Q.

formidade do decreto de 10 de setembro de 1846, sem prt'.Iu1w dos
majores. e majores graduados da mesma arma que tiverr-m maior an.
tlguidade e outro sim sou servido determinar, que esta rmllha sobe-rana.
resoluçào , fique nulla e de nenhum effeiro , se (I rderido omeia!. dei-
xar de seguir viagem para o seu destino, ou de servir n aqualla provinda
o tempo marcado na lei, O ministro e secretario de estado inter mo
dos negocios da guerra, o tenha assim entendido e faça executar,
Paço, em Õ de junho de 1860. = R.EI. == ri/i.condt< da Seuhoro
da Lus,

-1-
Hei por bem promover ao posto de l('nente do bnlalhão expedi-

eionario de Angola, sem clnusula , o alff'rea grad uado em tenen te
do regimento de infantor ia n.· 4, Manoel lJenliques Sc>rrão da V('i.
ga, lia conformidade do decreto 10 de setembro de 1846: outro sim
sou servido deter minnr , que esta minha soberana ruwlu~'ão, fl!Jlle
nulla e de nenhum effeito, se o mencionado tenente , por qualq;Jer
motivo, deixar de seguir viagem para o seu destino, ou de servir na.
quella provincia o tempo marcado no citado decreto. () ministro e
secretllrio de estado interino dos negocio& da guerrn, o tenha Rssim
entendido, e faça executar. Paço, em õ. de junho de 1860. = REI ..
::;= Vuconde da Senhora da Lur..

Hei por bem determinar que flque Sf'm eff('il.o o· despacho de tc~.
nente a que foi promovido para o batalhão expedicionario de Ango-
la, por decreto. de !2f> de maio ultimo. o alferes do regimento de

f -infanteria n.· 9, Antonio lIenriques Móra, que deverá reg-ressar a
este corpo. O ministro e secretario de estado interino dos negociol
q~ gll,erra. o tenha assim enten,dido, e fnr;a eX,eeutar. Paço, eUl á,
de junho de 1860. = UEr. = rúc(md~ da Senhor{).. da L_1tl..



( 3 )

Por' decretos do 1.0 do correJlte mete
'1. a di visão mil li (J1'.

Comman.oantE', o tenente general, conde do Bornfun,
~x(Jncrado ~o oxeroicio de chefe do estado maior , para ser empre ..

gado em outra commissão do serviço , o major de cavaIlaria, COD'-

de do lhm{im (Jo~é).
Chefe do estado maior, o tenente coronel graduado do estado maior

do exercito, Luiz Augusto de Almeida Macedo. e ~
Por decretos de 4 do dito metoe .

Estado maior general.
Marechal de campo, o brigadeiro, Joaquim Trigueiros Marten.
Brigadl~iro , o brigadeiro graduado, D. Carlos Mascarenhas.

10." divisâo mUitar.
Com mandante , o brigadeiro, barão do Zezere.

1'0rre de S. Ju,liáo da bafora.
Governador, o brigadeiro. Francisco Pedro Celestino Soares,

Forte de Nossa Senhora da Graça.
Ajudante de ordens do governador. o alferes do regimento de infan ..

terra n," 7, Veriato Leão Cabreira.
Batalhão expedicionario de Angola.

Ajudante, o tenente do mesmo corpo, Henrique Borges Povoa e ,

Ca[1ellão, o preabitero , Anl1lnio Ladisláu Coelho.
lnactividade temporaria,

O brig-odciro grndllado de engenherta , José de Freitas TeÍJ:f'ira Spi.
nola Castello Branco ; o coronel da mesma arma, José Maria de-
Silva Carvalho; e o primeiro tenente do 3: regimento de artilhe-
ria, Francisco José da Silveira; a fim de esperarem cabimento
para reforrna , por lerem sido julgados incapazes de serviço activo
pela junta militar de saúde.-.~..-

Para goznrem dos van tage ns de capitão de 1.& classe, por 111"5SP.
rem app1icaveis as dispoeiçôes do decreto de 4' de janeiro de 18~17,
05 majores graduados, do regimento de cavallaria n ." 4, Antonio
Chrispiniano do AmaTO},. e do regimento de infanteria n." 6, Ga,..
briel Punenta da Silva.

---.~..-
Deelara-se o seguinte:
lOQuE' o Capil[1O do Q: regimen to de ertilberie , G nillicrme

<'1uintmo Lopes de Macêdo , promovido a este posto na ordem do



( 4 )

exercito n," QO do corrente auno , continúa na commissâo em que
se achava no real colh,~io militar.

~.o Que o segundo tenente ajudante do 3." regimento de ar ti.
Iheris , José l\lar:a, dr-sj st io da licença registrada por quinzo dias,
que lhe ha ,ia silo coucedrds pela ordcrn do exercito 11.° 17 de ~
de maio 1I1t!ll'O.

3." q.I\~Bernardino Firmo Camelino, c João de Pa sos e Sou.
~ / 6[1, são. os verdadeiros nomes dos primeiros sargentos promovidos a
T' alferes para o batalhão expedicionario de Angola. na ordem do c':'

ercito n."Ql do corrente an no ; pertencendo o primeiro no "atal~po
de caçadores 11,° 8, e o seguudo ao regimento de iufanter ia n ," 13.

Foi confirmada a licença registrada que o ccmmnndantc (la 3."
divi~;',o militar, participou ter conce dido ao offl(.itd a hmx o ruen-
einn ado , na conformidade das instrucções mser tas na OHH ln do
cxert'llo n.· 20 de 18 de julho de 1857.
Ao alferes do regimento de infanteria n," 6, Joi'LO Claudio de Sou-

sa, quinze dias, --.>-~.--
Lic:mça, rcgist7'ada& concedida. aos offlciae.ç abc'I'xo menrinnados.

Ao alferes do regimento de infantcria 11.
0 1, Luiz Augusto da Cam a-

ra, cinco me7.':s. •
Ao alferes do rc;rlnJento de infanteria 11.° !), José Maria de Crivas,

pr()rO~(\ÇrlO por dois mezcs.
Ao tenente g-radundo do regimento de in fan tr-ria n ," l~, So l vndor

Jn'l.\lllilll barata Feio, quinze dias. = VlSCO~D.E DA SilNIlOLlA D,\

Luz.

Es á conforme.

o chefe interino da 1.& direcção =

(2~~ij4d



+
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA.

16 DE JUNHO DE 1860

'ORDEl\f DO EXERCITO
'Publica-se 'ao exercito o ssguinte:

CARTA REGIA
Serenissimo Infante Dom João Maria Fernando Pedro de Alcan-

'tara Miguel Rafael Gabriel Leopoldo Carlos Antonio Gregorio Fran-
'Cisco de Assis Borja Goneaza Felix de Bragança e Bourbon Saxe-
Cobourg-Gotha, duque de 13éja, coronel addido ao regimenlo de
cavallaria n. o \2, lanceiros da Rainha, meu muito amado e presado
irmâo : eu DOM PEDRO, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
-Algarves, etc., enviu muito saudar a Vossa Alteza Serenissima, 'como
áquelle qu~ muito amo e preso.

Desejando que a Vossa Alteza Sereníssima se proporcione a maior
opportunidade de pôr em pratica os conhecimentos militares que tem
adquirido, especialmente na arma de cavallaria: hei por bem nomear
a Vossa Alteza Serenissi ma coronel cffecti vo do regimento de ca val la-
ria n. o ~, lanceiros ·da Rainha. .

SNenis~irn() Infante Dom João Maria Fernando Pedro de Alcan-
tara Miguel Rafael Gabriel LeoRoldo Carlos Antonio Gregorio Fran-
cisco de Assis Borja Gonzaga l<clix de Bragança e Bourbon Saxe-
Cobourg-Gotha, duque de Béja, coronel addido ao regimento de
cavallaria n. o 2, lanceiros da Rainha, meu muito amado e presado
irmão: Nosso Senhor haja a augusta pessoa de Vossa Alteza Serenis-
sima em sua continua guarda. Escripta no palacio das Necessidades,
em 11 de junho de 1860.= De Vossa Alteza Serenissima extremoso
irmão =PED RO.= Visconde ela Senhora ela LU70.

Para o Serenissimo Infante Dom João Maria Fernando Pedro de
Alcantara Miguel Rafael Gabriel Leopoldo Carlos Antonio Gregorio
Francisco de Assis BOTja Gonzaga Fel ix de Bragança e Bourbon
Saxe-Cobour~-Qotha; duque de Beja, coronel addido ao regimento de
cavallaria D. ~, lanceiros da Rainha, meu muito' amado e presado
irmão. DECRETO

Attendendo aos serviços e mais circutnstancias que concorrem no
bacharel, Basilio Alberto de Sousa Pinto; hei por bem norneal-o au-
ditor da 3." divisão militar. Ü ministro e secretario d'estado interino
dos negocios da guerra, o tenha assim .entendido e faça executar. Paço,
em 8 de maio de 1860.= REI. -=f71scon.de da Senhora ckt Lu",



Por decretos de 8, do corrente mez:

Batalhâo prooisorio de caçadores de Angola
Capitâo, na conformidade do decreto de 10 de setembro de 1846,

sem clausula, e contando a antiguidade d' este posto de Q5 de maio
ultimo, o tenente do batalhão de caçadores n ," 1, JoS(~ Infante de Se-
queira Soares, que deverá servir naquella. província o tempo marcado
no referido decreto, sem o que este despacho ficará nullo e de nenhum
eífeito.

Ajudante, o alferes do mesmo batalhão, Antonio. Henriques de
Sampayo Ramos.

Por decretos de 11 do corrente mez:

1.a divisáo militar
Chefe do estado maior, o coronel zraduado do corpo de estado'

maior do exercito, Carlos Benevenuto Casimiro. .r

Q.a divisclOmilitar
Chefe do estado maior, o major do estado maior do exercito; Fre-

derico Augusto de Almeida Portugal Corrêa de Lacerda.

Ca,çlello de S. Jorge,
Governador, o coronel de infanteria, chefe do estado maior- da 2,·

divisão militar, Antonio Pereira de Azevedo,

Por determinação de Sua Magestade EL-REI :

] O. a divisâo militar
Ajudante d'ordens do comrnandante da referida divisão, o tenente'

do batalhão de caçadores u." 1, ajudante dordens do governador da
praça de S, Julião da barra, Manuel Cypriano da Costa Ribeiro.

Batalhão de caçadores n. o 2
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n ." 4,. Augusto Cezar

Justino Teixeira. -
Regimento de infanieria n," Q

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n," 1, Francisco
Alberto da Costa Rubim,

Regimento de infanteria n. o ] 8 .
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 1, Francisco An-

tonio de Sequeira.



Reeimonio de infanicria n:' H
Capitão, da 4.a co~npanhia, o oapu.ão do batalhão de caçadores'

n." SI, Candido A UgllstO de Oliveira Pimentol, continuando na com-
missão em que se acha.

1.o bntallulo de veteranos
Addido, o tenente coronel reformado addido ao 3.0 batalhâo do

veteranos, Antonio Pereira da Silva.
Addidos, o capitão reformado addido ao R.o batalhâo de vetera-

nos, .Alexandre José Resende, e o alferes addido ao mesmo batalhão.
.Tosé João dos Santos, pelo requererem. ,,~

Recommenda-se aos eommandantes das divisões militares, que, j~t
quando sollicitem a competente ordem para ter baixa do serviço o "t \~
solciado recruta supplenle, por lhe aproveitar o nrcceito do ~ LOdo \.~,,~
artigo 6]: da earta de lei de 27 de julho de 1855, ou quando enviem ~ ~
os requerimentos d' estas praçé's, pedindo a applicação do mesmo pre-1cei to, declarem, tendo prev iamente obt ido as nccessarias informações
das respectivas auet~ridades administrativas, ~m que corpo t~lll praça l
o refractário,' e se nao cabe ao supplcute servir em seu propl'lo nome, " rI
ou em nome de outro rcfractario ; bem como se o mesmo supplcntc d,t'.J ~
ou não refractario. \::,.

Postos e vencimentos meusacs com que ficaram os offlcines abaixo,':
mencionados, a qnem, 110 mez de maio ul t imo, foram reguladlls as re-
formas que lhes haviam sido confor irla s :

Tenente coronel, com .38$000, I) major de infanteri a, Ascenço
Elmim de Beuencourt, reformado pela ordem do exercito n. o ] 7 ele.
1858; e tenente coronel, com 1.0$000, o major de infanteriu, Fran-
cisco Claudio Xavier, reformado pela ordem de exercito n ,o 7 do cor-
rente anno ..

-Por decreto de ~5de maio ultimo, expedido pelo ministerio elos
negocies do reino, foram nomeados cavallciros da ordem militar de
S. Bento de Aviz, os-capit.âes , elo bata lhào de caçadores 11.

0 6, Anto-
uio José ela Silva e Manuel .Jonqnim Verissimo, e de artilheria, com
exercicio llO estado maior do real collegio militar, Lniz Bemardo Lei-
tão; devendo os agraciados sollicitar por aquelle ministerio, os re~pe- .
clivos diplomas, dentro do pra~o legal.

Declara-se o seguinte:
1.0 (~lle o capitão graduado do regimento de infanteria n.· 4, Joa-

quim .José da Gama Lobo, que se achava ~Pflilldo de ajudanle d'or-
dens do commafldante interino da 7." di\i8ào militar, ei'!eve no dilo



exercício até ao dia 15 do corrente rnez, em que voltou ao seu antigo
Iogar de ajudante d' ordens do governador da praça de Elvas.

2 ... Que. o alferes do regimenLo de infanteria n.o 7, Voriato Leão
Cabreira, ajudante d'ordens do governador do forte de Nossa Senhora
da.Graça, se acha servindo de ajudante d'ordens do commandante in-
terino da 7." divisão militar, desde o dia 15 do corrente mez.

{

Licenças concedidas por motivo de molestia aos indivíduos abaixo
mencionados:

Em SCIS:ío de 19 do mc" proximo passado
Ao aspirante da 2." direcção d'cste ministerio, João Felix Mon-

teiro de Almeida Leal, trinta dias para convalescer.

Em sessão de 31 do dito mcz.
Ao capitão do regimento. de IIlfanteri~ n.· :~, Joaquim Antonio da

Fonseca, quarenta e cinco dias para continuar a tratar-se,

Foram confirmadas as licenças registradas que os comrnandantss da!
La, 3." e B." divisões militares, e comrnandanta geral de artilheria,
participaram ter concedido aos officiaes abaixo mencionados, na con-
formidade das instruccôes insertas na ordem do exercito n. o 20 de 18
de julho de 18á7: '

Ao tenente do corpo de engenheria, José Maria Corrêa da Silva,
prorogaçâo por trint a dias.

Ao tenente veteri nurt o do 1.. regimento de arti lheria, Luiz Cae-.
tano, trint a dias.

Ao tenente do batalhão de caçadores n. o ~, José Henriques da
Cosia, trinta dias.

Ao major do batalhão de caçadores n. o 9, Gustavo de Almeida
Sousa e Sá, sessenta dias.

Ao capitâo do mesmo batalhão, Antonio Augusto de Carvalho Sa-
lazar, dois mezes.

Ao tenente do regimento de infanteria n." 1, Francisco Alberto da
Costa Rubim, trinLa dias.

Ao major do regimento de infanteria n.· b, João JObé Barreto da
França, um rnez.

Ao alferes do regimento de ínfanteria n. o lf>, Antonio Alexandre
Travasses de Amedo, quarenta dias.

VISCONDE DA SENHORA DA Luz.

Está conforme. =O chefe interino da 1. a direcção,

c?~dif4~



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS nA GUERRA
30 DE JUNHO DE 1860

ORDEM DO EXERCITO
'Publica-se ao exercito o scguinte :

DECRETO
Hei por bem promover ao posto de alferes do regimento de infan-

teria n. o 7, o alferes alumno do 1.. regimento de artilheria, Vicente
Luiz Corrêa de ~f€squita Pime~tel, que contará a antiguidade de 13
de outubro de 1858, em attençao a dever ter sido contem plado na
promoção d' esta data, por estar eomprehendido nas disposições do ar-
tigo 16.0 do decreto com força 00 lei de 10 de .dezembro de 1851. O
ministro e secretario d' estado interino dos negocios da guerra o tenha
assim entendido e faça executar. Paço, em 27 de junho de 1860.=
REI. =Visconde da Senhora da Luz.

Por decretos de 19 do presente mez:

Foi mandada contar a antiguidade do posto de tenente de ~5 de
maio ultimo, ao tenente do batalhão expedicionario de Angola, An-
tonio Infante de Lacerda.

Regimento de injanteria n. o 1
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, José Maria de

Miranda.

Por decreto de !Q do dito mez:

Disponibilidade .
Tenente graduado, o tenente graduado de infanteria em inactivi-

dade temperaria, Francisco de Azevedo Coutinho, porter sido julgado
prompto para todo o serviço pela junta militar de saude.

Inactieidade {(;mpO}"(7}"ia
Capi tão, o capi tão do batalhão de ca('udores n. o 1, 1\1an ucl J oa-

quim de Mascarenhas, afim de esperar cabimento para reforma, 1,01"

ter sido julgado incapaz de serviço activo pela junta militar de saudc-



Por decreto de ~6 do di to mez :

Regimento de injanferia n," H
. Cirurgião ajudante, o medico-cirurgiâo pela eschola medico-cirur-

grca do Porto, José Maria Thadeu da Fonseca.

Por determinação de Sua Magestadc EL-REI:·

Praça de S. Julião da barra
Ajudante d' ordens do governador, o tenente do regimento de ca-

vallaria n ," 1, AnLonio Ernesto Celestino Soares.

I. o regimento de artillieria
Capitão da 10." bateria, o capitão do \2: regimento da mesma

arma, Gilberto Antonio Rolla.

2.· 1'egimento de artilheria
Capitão da 4. ~ bateria, o capitão do 1.. regimento da dita arma,

José dos Santos e Castro.

Batalhão de caçadores n. o 1
Capitão da 1. a companhia, o capitão do batalhão de caçadores

n," 6, Luiz Alves Conte.

Batalháo de caçadores «: 6
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n ," 8, Antonio Mo-

reira Bastos J unior.

Batalhâo de caçadores n:" 8
Tenente addido, o tenente addido do batalhão de caçadores n.".6,

Miguel Carlos Corrêa Paes, continuando na com missão em que se
acha.

Regimento de injanteria n.· 8
Tenente graduado, o tenente graduado do regimento de infanteria

n," 18, Antonio Carlos da Rocha Vieira, continuando na commissâo
em que se acha.

Regimento de il1fanteria n:" 18
Tenente graduado, o tenente graduado do regimento de infanteria

n ," 8, Bernardo Celestino da Costa Pirneutel.

Forte da Cru'!. Quebrada
Governador, o major reformado addido ao 1.0 batalhão de vetera-

nos, D. Pedro Carlos Tenorio Moscozo.



Por portaria d'este ministerio de 9 do corrente mcz, se ordénou,
em conformidade do determinado no artigo 7. o do decreto com força
de lei de 2"1 de dezembro de 1849, que fosse supprimi da a pagadoria
da 4.a divisão militar, passando a serem exercidas pela pag-adoria da /'x!
3. ~ divisão militar as funcções que áquella competiam e 'lHe os reci-.) \
bos provisorios, titules de creditos, saldo que houvesse em dinheiro,
respectivos livros de escri pturaçâo e em geral todos os elementos exis-
tentes na pagadoria mandada supprimir fossem transferidos para a da
:3.& divisão militar.. ~~ ,J;"'7, ,4/d's-o

Relaçâo dos individues que, na conformidade do artigo 5." do d('-,
creto de 29 de dezembro de 184,9, são mandados adrnittir no hospital.
de invalidos militares em Runa, por portaria de 28 do presente rr ez :

Antonio Pedro, Cardoso, ex-segundo sargento do regimento de in-
fautcria n ,o 4; Francisco Egydio Freire, cabo de esquadra do 1.0 ba-
talhão de veteranos; José Exposto, soldado recruta do extincto de-
posito de Mafra; João de Sousa, soldado do 3." batalhão de· vetera-
nos; JorlO Vicente, ex-soldado do regimento de infauteria n." 13; Ma-
nuel de Oliveira ex-soldado do regimento dearfilheria n."l; José Pin-
to, ex-soldado do extincto regimento de cavallaria n.· 12; Luiz dos
Santos, ex-soldado do regimento de artilheria 11." 1; Antonio Duar-
te, ex-soldado do extincto Q. o regi mento de infanteria de volu ntarios
reaes d' EI.-H.F.J; Manuel Luiz Fernandes, ex-soldado do regimento
de infanteria n ," 1; e João Rodrigues de Figueiredo, ex-tambor do re-
gimento de infanteria n ," II.

Sua Magestade EL-REI, manda declarar aspirante a official, por
se achar- cornprehendido nas disposições das cartas de lei de 17 de no- '
vembro de 1811, e õ de abril de 1845, o furriel do regimento de in- .
fanteria n." 14, Gustavo Ferreira Pinto Bastos.

Foi mandado soltar o alferes do batalhão de caçadores n." 3, .Joo-·
quim Maria de Oliveira, em virtude do accordâo do supremo conse-
lho de justiça militar de 16 do corrente, que confirmou a sentença de
1.a instancia cm vista da disposição do artigo 3H9." do codig'o penal,
e que por este unico fundamento mandou que fosse solto o mesmo of- ,
ücial.

Licenças concedidas por motivo de molestia aos individues abaixo
mencionados:

Em sessão de 8 do presente mcr.
Ao major graduado do regimento de cavallaria 11/ 6, David Jose

Rodrigues, quarenta dias para se tratar.



"Ao tenente do batalhão de caçadores n." 9, Miguel Malheiro Cor-
-rêa Braudâo, trinta dias para uso dos banhos do mar em S. João da
Foz, começando em 15 do dito mez.

Ao alferes do mesmo batalhão, Joaquim Pimenta de Gusmão Ca-
lheiros, trinta dias para se tratar no seu quartel.

4-0 capitão graduado do regimento de infanteria n. o 2, Francisco
~aYler da M~tta e Vasconcellos, quarenta dias para se tratar couve-
mentemente em ares do campo.

Ao cirurgião de brigada graduado do regimento de infanteria n."
6, Joaquim Nunes de Aguiar, sessenta dias para continuar a tratar-se
em ares do campo.

Ao capellâo do rcgi mento de infanteria n." 7, Pedro Albino da
Silva Barros, quarenta dias para uso de Caldas da Rainha na sua ori-. .
gemÃo capitão {lo regimento de infanteria n," 13, Antonio Pinto Ro-
berlo Mourão, quarenta e cinco dias para se tratar em ares do campo.

Ao alferes do mesmo regimento, Sebastião Botelho Pimentel Sar-
mento, sessenta dias para se tratar cm ares patrios.

Ao tenente graduado do regimento de infanteria n." 16, Antonio
A ugusto Gordi!llO, quarenta dias para se tratar convenientemente .

.1\0 3.
0
official addido á 4.a repartição da 2.& direcção d'este mi-

nisterio, Joâo Maria Rodrigues de Castro, quarenta dias para fazer
uso de Caldas da Rainha, na sua origem.

Em scssâo de 14 do dito me?:.
Ao cirurgirlO ajudante do Q o regimento de artilheria, .Eusebio Va-

leriano de Maltos, vinte dias para fazer uso das aguai mineraes de Ca-
beço de Vide, a começar do 1.0 de julho.

Ao capitão do regimento de infantcria n ," .j., José Maria Thiago
Santa Clara, vinte dias para fazer uso externo das aguas mineraes de
Cabeço de Vide, a começar do 1.0 de julho.

Ao alferes do regimento de infanteria n. o 9, Bernardo de Sousa
Figueiredo, noventa dias para continuar a tratar-se cm ares de campo.

Licença registrada concedida ao official abaixo mencionado:
Ao tenente do regimento de infanteria n. o ~, Francisco Alberto da

'Costa H.ubim, prorogação por tres mezes.

V ISCONDE DA SENHORA DA Luz •

.E&tá conforme. = O chefe interino da 1.a direcção,
.......-:;..j
~;!:/ li> . ...-1/ ....4._~ ~
"",./, P/·i 'tPt}'~,,,,,,,,, 4·
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS 'DA GUERRA

-6 DE JULHO DE 1860

ORDEM DO ,EXERCITO
.Publica-se ao exercito oseguinte :

'DECRETOS

Attendendo ao qu-e.me representou o visconde da Senhora da Luz,
U9 meu conselho, e par do reino: hei por bem conceder-lhe a exone-
ração, que me pediu, do cargo de ministro e secretario destado dos
negecios da guerra, para que fôra interinamente nomeado por decreto
-do 1.0 'de maio' do corrente anno; ficando mui Lo satisfeito -do modo
por que o tem desempenhado. O marqucz de Loulé, presidente do
conselho de ministros, assim o tenha entendido e faça executar. Paço
das Necessidades, em 4 de julho de 1360. '= REI. =Marque'!. de
Loulé.

Attendendo ao merecimento e mais partes qüe concorrem na pes-
"soa de Belchior José Garcez, director da eschola polytechnica, e de-
putado da naçâo portugueza: hei por bem 'encarragal-o interinamente
do ministerio dos negocios da guerra. O marquez de Loulé, presidente
do conselho de ministros, assim o tenha entendido e faça executar.
Paço das Kecessidades, em 4 de julho de 1860.=REI. =1Ylarque~
de Loulé.

PORTARIAS

Tendo sido nomeada pela portaria de 1ó de novembro de 1'858,
urna commissâo para otganisar um novo formulario destinado aos hos-
pitaes militares, composta do cirurgião de divisão, João Pinheiro de
Almeida, do cirurg iâo de brigada, João Clemente Mendes, dos cirur-
giões de brigada graduados, Antonio Gomes do Valle e Miguel He-
liodoro de Novaes Sá Mendes, do cirurgião mór, hoje fallecido, Ro ..
drigo Ribeiro da Silva, do cirurgiâo ajudante, José Augusto Gomes,
e do pharrnaceutico de 1,.a .classe, Antonio Joaquim Labate, e achan-
do-se coricluidos os seus trabalhos por terem sido approvados por de-
creto de 19 do corrente: manda Sua Magestade EL-REI pela secreta"
ria d' estudo dos .negocios da guerra que fiqne dissolvida a dita com-
missão, a que cabe e -manda significar muito louvor pela maneira por
que se houve. Paço das necessidades, 19 de junho de 1860:=Vis-
conde da Senhora da LU':..



1 Conv~ndo promover quanto ser -possa a instrucção dàspraças da
companhia de saude dó exercito nos differentes misteres a que são cha-

~ ~adas, com especialidade nos de enfermeiros, afim de que não só ha- _
b~. ~ Jam de corresponder. a tudo .que dellas se exije, mas a encargos de

~ uma esphera maior e mais util, por onde -possa vir a base para me- -

f ~hor consideração e remuneração futura; sendo igualmente dé grande.
C Interesse para o serviço e para o equitativo adiantamento das praças da '

t mesma companhia, estabelecer regras por onde se hão de veri ficar as
promoções: manda Sua Magestade EL-REI pela secretarie-riestado

~ dos negocios da guerra que no tocante aos pontos referidos se obser-.
\ , vem as instrucções d'esta data, que abaixo se seguem. Paço das Neces-.

Iv sidades, ~6 de junho de 1860.=risconqe da Senhora da Lus;

INSTRUCÇÕESM I\NDAD~S ÁDOJ>TAn PELA PORTARI.\ ,DESTA DATA, '
PÁRA REGULAR A INSTRUCÇÃ.O E A PROMOÇÃO DAS PRAÇAS

DA COM l' ,\NJIJ A DF. SA UDE

~ Artigo. 1.., Estabelecer-se-ha 1\0 hospital militar permanente de Lis-
~ ~ ~):o. boa um curso pratico dos deveres e misteres que competem aos enfer-
o 1 ~ meiros no tratamento dos doentes, sendo-lhes promiscuamente ensina-
é\. c: ~ I das as mais essenciaes noções da pequena cirurgia, e o conhecimento
\) JS" {l e uso dos meios de ambulancia.
("?i '~ Art. \2.", Este curso, não menor de seis mezes, será superintendido

~ t ~ pelo director do dito hospital, podendo comtudo commissionar algum
, ,,"'- dos facultativ,?s qu~ ahi fazem serviço, laI_lt? para ~ exposi9ão da parter r da pequena CIrurgIa como para os cxercrcios pratrcos.

el i' Art. 3." Todos os soldados da companhia de saude , e no começo
". ~ da instituição to~os os c~ab~s e. anspeçadas enfermeiros ficarâo obriga-
~'I dos a receber a mstrucçao indicada, sendo opportunamente rendidos
~ '. dos destacamentos onde se acham, e substitui dos por praças já instrui-
\ ~ das, os que devem vir a Lisboa para o mesmo fim ..

/:) Art. 4." Termiíiado que seja cada um dos cursos referidos, todas
~ ,. ás praças serão classificadas segundo as provas de aptidão que houve-
3 rem dado, e d'este resultado se dará officialmente parte á repartição

"')\ ~ de saude do exercito.
) ("I Art. 5." Desde que se haja concluido o primeiro curso nenhuma.

praça da companhia de saude poderá ser promovida de soldado a ans-
'S peçada, e d'este posto a cll-bo, sem ter sido classificada apta no resul-

tado transmittido á estação superior, devendo em todo o caso prevale-
~ cer a aptidão bem demonstrada sobre a antiguidade de praça,

Art. 6.0 As praças destinadas aos misteres de cosinheiro não po-
derão ser promovidas a anspeçadas e a cabos lienao depois de praticá-
rem por seis mezes pelo menos em um dos hospitaes militares perma-



nentes, .e sobre informação ·do respectivo director; que será exp~essa
sobre a aptidão e mais qualidades precisas para esse serviço.

Art. 7. o Para os postos de segundos sargentos e cabos de que trata.'
o artigo 17.0 da lei de 16 de abril de 1859, as praças da companhia
de saude serão igualmente instruidas dos deveres que lhes competem.
lias pharrnacias militares, não podendo haver promoção em caso algum
sem preceder um exame pratico, que será feito por uma commissâo de
dois membros facultativos ou pharmaceuticos, nomeados pelo cirurgião-
em chefe, e presidido pelo director do hospital.

Art. 8.0 Afóra os misteres das praças da companhia de saude ex-'
ceptuado~ nos dois artigos precedentes, e aos de amanuenses 'e fieis,
todos os outros obrigam ao tirocinio e julgamento de que tratam os'
artigos 1.o, ~ ... e 3.0; devendo entender-se que as praças da companhia'
têem principalmente de ficar habilitadas para satisfazer ao fira mais·
importante da instituição da mesma companhia." que é a assistenoin
aos doentes nas enfermarias.

A rL. 9.0 O accesso aos postos de furrieis e de segundo e pri meiro '
sargento (amanuenses e enfermeiros móres) deve ser feito dcntre as
praças qlle, conforme as presentes disposições, tenham sido anterior-
mente promovidas ou apuradas como aptas, não podendo verificar-se
a. entrada na companhia de praças com os postos indicados em quanto
na mesma existir alguma que esteja habilitada para promoção.

Art. 10.0 Para o fim expressado no artigo. precedente, os directo-
res dos hospitaes procurarão reconhecer a aptidâo das praças que ser-
virem sob as suas ordens, informando officialmente a repartição de
saude do exercito em relação a este ponto, quando remetterem o do- .
cumento de que trata o § ~.o do artigo 66.0 do regulamento geral do .
serviço de saude do exercito de ~ de dezembro de 185~'.

Secretariá d' estado dos negooios da: guerra; em 26 de junho de
1860.=D. Antonio José.de Melto, chefe interino da 1." direcção.

Por determinação de Sua ,Magestade EL-REI :
Corpo do estado maior do eaercito

Exonerado da cormnando intetino, o brigadeiro graduado, barão
de'WiederhQld, cm consequencia de reasumir o dito commando o ma-
rochal de, campo, visconde da Senhora da Luz.

Regimento de infanter'ia 11. o 5
Tenente" o tenente do regimento de infantaria n. o 14, Carlos Au-.

gusto Bon de Sousa, continuando na commissâo em que se acha.

Regimento de infanteria n. o 14
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o 5, Joâodc Sam-

payo e Costa.:



+0,:1, ~.

~[~ {,à ~ Dcterminn Sua MaO'estade EL-REI :
~- ~~ 1 1.0 Que nas guias de marcha que se passarem aos pffjciaes'e pra-
~ . ~ 'ç~s de pret ~o exercito, quando tivere~ a precor~er qualquer distan-
~ , cla. pelo caminho de ferro, seja esta circumstancia notada no itene-
~ ~~'ra~lo qu'C se lhes marcar, não se devendo fazer aos officiaes, com res-~ ~'I peito á referida distancia, o abono de que trata o decreto de 5 de
r> o I dezembr.o do anno proximo passado, inserto na ordem do exercito n. o

~ ~ 3 de 12 do mesmo mez e anno.
! 2.

0
(~ue para facilitar e diminuir o trabalho quando se proceda .í

l;:1 busca das ordens respectivas, a fornecimento e entrega de artigos no
~ ~~ ~I~arsenal do exercito, se mencionem nas guias, que se devem apresentar~.Wt~" no mesmo arsenal e sua" depci.d-ncias, na occasiâo da entrega de obje-
~ I ~~elos pertencentes aos corpo' do exercito, ás praças ou fortalezas, aos
~ ~ ;. commandos do material de artilherill, ás casernas ou a qnaesquer ou-
.~ ~ ~ ~ tros deposi tos militares, as datas das ordens que ~a.n~arem faz.er lal~f ~~-entrega, e que quando esta tenha logar por substituição de objectos, ~r~que tenham sido recebidos, se mencionem as datas das requisições em

}- ~ ~virtude das quaes forem mandados fornecer os mesmos objectos.
. 3. o (~ue seja applicada a doutrina expressa na ordem do dia de

'

!28 de maio de Ifll7, ás praças que se alistarem no ·exercito e forem
depois recouhecidas desertoras do corpo de mariuhoiros militares, ou
dos d~positos de .contingentes destinados a irem servir no ultramar .

.~ Declara-se o seguinte.: -
~ ]. o (~ne o capitão do batalMo de caçadores n." 3, conde de A vil-
lez, se acha servindo de ajudante dordens do commandante da 7."
divisão militar, desde 22 do ·mez proximo passado.

'2. o Que o alferes do regimt!'llto de infanteria n. o !iJ, Antonio Ale-
xandre Travassos de Arnedo, s6 :.cou, 1 quatorze dias da licença regis-
trada que lhe foi concedida pela m do exercito fi.o ~4 do cor-
rente anno. -

Licen~as registradas concedidas aos officiacs abaixo mencionados:
Ao capitão do batalhão de ca<:odores n" 7, Manuel Rodriguei

Alves, doi, mezes a cont{tr do dia 8 do correnle.
Ao tenente do batalhão de caçadores n. o S, Filj ppe Corrêa de Mes ..

quita Pimentel, pro rogação por. um mez.
Ao major do regimento de infanteria n. o 5, João José Barreto da

;França, prorogação por dois mezes.

BELCHIOR Josi: G ARCEZ.

Está con~orme. = O chefe interino da 1." direcção,

(?~~~



N"O 27

:SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCI{)S DA GUERRA
-12 DE JULHO DE 1860

-ORDEM DO EXERCITO

Publica-se ao exercito o scguinte :

DECRETOS
Attcndendo ao que me representou o coronel reformado addido ao

-1. o batalhão de veteranos, José Antonio da Costa Mendes; conside-
rando que, quando por decreto de 27 de julho de 18~8 fui servido rc-
formal-o, se achava preterido para aquelle posto, em consequencia de
haverem sido a elle elevados dois officiaes mais modernos por decreto
de 3 de novembro de 1857, data esta em que o mesmo coronel refor-
mado passou da actividade do exercito ú inactividade temporaria,
para esperar cabimento para reforma, e devendo portanto o indicado
official, conforme o disposto no artigo ~. o da carta de lei de 17 de ju-
lho de 1855, ser indemnisado 'fia occasiâo da reforma d'aquella pre-
terição: hei por bem determinar, conformando-me com o parecer da
commissão incumbida de liquidar o direito que os officiaes do exer-
cito têem ao beneficio.da -citada -carta de lei, que ao referido coronel
reformado, José Antonio da Costa Mendes, sendo considerado coro-
nel de 3 de novembro de 1857, seja melhorada a reforma no posto de
brigadeiro, passando a addido á praça de Cascaes. O ministro e se-
cretario d' estado interino dos negocios da guerra, o tenha assi m enten-
dido e faça executar. Paço, em 5 de julho de 1860.=REI. =Bél-
chior José Gorcec,

Tendo sido nomeado, para servir em cornrmssao no estado da In-
dia, por decreto expedido pelo ministerio dos negocios da marinha e
ultramar, em ~ de julho ultimo, o alferes do regimento de infanterin
n , o 2, D. Antonio Maria de Mello :, hei por bem promover o mesmo
official ao posto de tenente; na conformidade do disposto no decreto
com força de lei de 10 de setembro de 1846, ficando pertencendo ao
e~ercito de Portugal, sem pr~juiso dos o~iciaes, mais antigos da resre-
cuva classe e arma: outro sim sou servido ordenar, que esta minha
soberana resolução, fique nulla e de nenhum effeito, se o agraciado
deixar de seguir viagem para o seu 'destino, ou de servir no referido
estado o tempo deterrniuado na lei. O ministro ;>C secretario d'estado
.interino dos negocios ,da guerra, o tel)ha-~ssim enten~ido e l;aça exe-
-cutar. Paço, cm 9 de julho de 1860. = REI. =.Belchwr J()se varce;:.

t



PORTARIAS
. Sua Magestade Elo·REI manda, pela secretaria d'éstado dos nego.

CI?S. da .guerra, que seja exonerado de chefe do gabinete do mesmo
mimsterio, pelo pedir, o major do corpo do estado maiordo exercito,
S~lvador de Oliveira Pinto da França, que passará a servir na com-
missão permanente do mesmo corpo. Paço, em \2 de julho de 1860.=

?-'> Visconde da Senhora da Lus: ' .~}.._~,f'
s ~ ~1-~ , Sua Magestade ~L-RE1,. ha por bem determinar.vpela secretaria
~ b ~ ", d estado dos negocros da guerra, q~e os officiaes do exercito, que
, ~ ~. ~ -:r estando á disposição do. ministerio das obras . .p~bli<;~,. se açl~am,

~)..') f:-. ou forem empregados em emprezas particulares, nao sejam abonados
e, ~, ~pelo mini.sterio da guerra, de soldo nem gratifícaçâo, em quanto as-
§'V~~. i}sim estiverem empregaaos, como se concordou com aquelle ministério.~:l~rj Paço, em 9 de julho de 1860.=Belchior José GarcC!':6.

.í') ~

> •

Por decseto- de 4 do corrente mes.r : .'.
- 1.o reeimento de arUlkeria

Segundo tenente, o. alferes alumno, Francisco Higino Craveiro
Lopes, por se achar habilitado cornjo curso. da arma, na conformi-
dade do artigo 36,0. do decreto de l!i! de janeiro de' 1837 ..

~. o regimento de artilheria
Segundo tenente, o alferes alumno do 3."regimento da mesma ar-

ma, Antonio José PereiraDantas Guerreiro, por se achar habilitado
com ° curso da arma, na, conformidade, do artigo 86.°. do decreto de
1~ de janeiro de"1837 •.

Por decreto de õ do dito mezr ,

Disponibilidade
Tenente, o tenente de infanteria que, se acha na inactividade tem...

porariamente, Antonio Joaquim da Encarnação Junior,

Por determi~~ção de Sua Magestade EL-Ru:
3. o regimento de at'tilheric; .

Segundo .tenente', o segundo tenente d~~. regimento da mesme
arma, AntOnIO José Pereira Dantas Guerreiro,

Regimento de infante'1'ia n. o 15
'Tenente, o tenente do batàlhâ.o de caçadores n," 4, José ,Manuel

Vanez, pelo requerer.



Praça de Lagos
. Addido, o capitâo governador da praça de Sagres, João MigueL
Ferreira Braklamz, pelo requerer ..

Devendo ter logar no dia 17 do corrente mez; pelas onze horas da
manhã, na real igreja de S. Vicente de Fóra, os officios 'e orações fu-
uebres, por alma de Sua Magestade a. RAINIJA a Senhora p. Estepha-
nia, de saudosissima memoria; Sua Magesta.de.EL-REI assim o manda
fazer saber a todos os officiaes generaes residentes n' esta côrte, com-
mandantes dos corpos da guarnição da capital, e dos batalhões nacio-
naes, e officiaes e empregados nas repartições dependentes d'este mi-
nisterio, para que concorram no referido templo á hora. indicada.

Postos e vencimentoi .mensaes com que ncaram os officiaes abaixo
mencionados, a quem, no mez de junho ultimo, foram:,regu1adasas re-
formas que lhes haviam sido conferidas:

Tenente coronel, com 40$000, o major de cavallaria, Antonio
José de Macedo e Vasconcellos, reformado pela ordem do exercito
n.· 7 do corrente anno ; tenente, com 1!!.rOOO, o alferes de cavallaria,
Francisco BeleJll, reformada pela ordem do exercito n." 4·9 de 18õ3. ,

Accordam os do supremo conselho de justiça militar. - Que em
vista dos autos confirmam a. sentença de primeira instancia que con- .
demnou o réu, Bernardo José Ferreira, .capitâo do regimento.de in-
fanteria n." If>, a dois annos de prisão pelo crime de peculato, uni-.-
camente que julgam provado, devendo levar-se em conta o tempo de
prisão que t~m soffrido, - Mandam ~ue a s~ntença se cumpr~. - Lis-
boa, 23 de Junho de 1860.= Celestino =*= C. de Mello=MIranda=
Mesquita. Cabral= .Barros e Sá.= Fui presente, Mendonça, promotor L

Licenças concedidas pOl motivo de molestia., -aos ofticiaes abaixo .
declarados:

En." sessâo d~ 11 do me5$proximo passado
Ao tenente coronel, gov'ernador do forte novo de S. Pedro da ilha

da Madeira, Joaquim Antonio de Carvalho, sessenta dias pata fazer
uso das Caldas da Rainha na sua origem, a começar no dia.28 de
junho. Em sessâo de 18 do dito me",

Ao major -reforrnado, governador do forte. de S. Thiego na ilha da
Madeira, I uno Alvares de Andrade, sessenta dias para uso das Cal.
das da Rainha na sua origem, a começar em 23 de junho,

•



Em scssiÍo de ~1 do dito me::.
Ao. tenente. graduado do regimento de eavallaria n." Q, -Iancciros

da Rainha, adjunto ao ministerio da guerra, D. Caetano de Porl ugal
e .Castro, sessenta dias para se tratar comenienternente, teu do priuci-
P'? em 3 do corrente mes.
T' Ao major do batalhão dI) caçadores 11: 5, Bento José da Cunha

:\ ianna, sessenta dias para se tratar convcnienterneute, ,
Ao alferes graduado do regi menta de infante ria n ," 2, Manuel

Joaquim Barruncho de Azevedo, trinta dias para fazer uso dos ba-
nhos sulphurosos do arsenal da marinha.

E'm sessáo de 27 do dito met
Ao tenente do re~i 1l1("1l0 de infanteria n." 8, Guilherme Frederico

da Cunha, sessenta dias })a)"acontinuar a tratar-se em ares do campo.

Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes das
1.\ 1lZ ." , 3.", 4."', 7 ....e 8." divisões militares, participaram ter conce-
dido aos officiaes abaixo mencionados, na conformidade da instruo-
~õcs insertas na ordem do exercito n." 20 de 18 de julho de ] 357 :

'Ao corouel de infanteria, governador interino do castello de S.
Jorge, servindo de chefe do estado maio)" da 2.a divisão militar, An-
tonio Pereira de Azevedo, dez dias.

Ao tenente zraduado do regimento de cavallaria n." 3, Rafael
Pinto Monteiro Bandeira, oito dias; a começar do dia 7 do corrente.

Ao tenente do batalhão de caçadores n. o 5, Lino Augusto de Frei-
tas, quarenta e cinco dias. '

Ao tenente do batalhão de caçadores n. o 6, João Maria de Maga-
lhães Coutinho, prorogaçlLO por vinte e cinco dias.

Ao tenente quartel mestre do batalhão de caçadores n ," 8, José
Francisco Xavier de Oli \ eira (; ião, quatro dias.

Ao alferes do batalhão de caçadores n ," 9, Joaquim Pimenta de
Gusmão Calheiro , trinta dias. '

Ao cirurgião ajudante do regimento de infanteria n," 15, Joaquim
Baptista Ribeiro, quinze dias j a contar de 53-1·do corrente. .

ERR_\TA
N a ordem do exercito u." 25 de :lO de junho do corrente anno,

na pagina 3.... linhas 17 e 18 onde se lê Manuel de Oliveira, ex-sol-
dado do regimento de artilheria n." J, leu-se, Manuel de Oliveira ex-
soldado do regimento de cavallaria n." L

BELCIllOlt Josà GARCI';z..

Está conforme. =O chefe interino da 1." dirccçâo,



. -+
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

16 DE JULHO DE 1860

ORDEM DO EXERCITO

-Publica-se ao exercito o seguinte:

Por decreto de 30 do mez prox irno passado:

Batalhão de caçadores n. o 9

Ajudante, o alferes, João Eduardo Souto Maior Lencastre e Me-
nezes.

Tenente, o tenente ajudante, Antonio Xavier Teixeira Homem de
Brederode.

Disponibilidade

Alferes, o alferes de cavallaria, Manuel Simões de Carvalho, que
regressou da provincia de Angola por ter ultimado a respectiva com-
missão.

Torre de S. Vicente de Belcm

Reformado, na conformidade da lei vigente, ficando addido: a esta
torre, o brigadeiro graduado de engenharia em inacti vidade tempora-

~ ria, José Bento de Sousa Fava ; pelo ter requerido, e haver sido jul-
gado incapaz de serviço activo, pela junta militar de sande.

1.o batalhâo de ceteratuts

Majores, e em seguida reformados, na conformidade do alvará de
16 de dezembro de 1790, ficando addidos a este corpo, o major gra-

• duado do regimento de infanterla n. o 16, Jcsuino Augusto 1,'erreira
Bastos, e o major graduado de infanteria, em inactividade tempera-

I ria, Feleciano da Fonseca Castro e Solla ; por lhes aproveitar o artizo
1. o da carta de lei de 17 de julho de 1855, assim o haverem requerido,
e terem sido julgados incapazes de serviço activo, pela junta militar
de saude, sendo o primeiro em consequencia de ferimento de bana em
combate.

Tenente, e em seguida reformado na conformidade do citado al-
vará, ficando addido a este batalhão, o tenente graduado de infante-
ria, em inactividade temperaria, José da Silva Curado; por lhe apro-
veitar o artigo 1.0 da carta de lei de 17 de julho de 1855, assim o



haver requerido, e ter sido julgado incapaz de serviço activo, pela
junta militar de saude,

~. o batalhão de veteranos

Reformado, na conformidade do alvará de 16 de dezembro de 1790,
ficando addido a este corpo, o capitão de infanteria em .inacti vidado
temperaria, Sevéro Leão Cabreira, sendo considerado para a liquida-
ção da reforma, capitão de 19 de abril de 1847, e major de 29 de
abril de 1851; por lhe aproveitar o artigo ~.o da carta de lei de 17
de julho de 1855, assim o haver requerido, e ter sido julgado incapaz,
de serviço activo, pela junta militar de saude, em consequcncia de
ferimento de balla em combate,

3.0 batalhão de veteranos

Reformada, na conformidade do al vará de 16 de dezembro de 1790,
ficando addido a este corpo, o major de infanteria em disponibilida-
~e, Afronso. Bot,elho de .Sampayo e Sousa ; p~r assim o haver reque-
rido, e ter sido Julgado lIlcapaz de serviço acti vo, pela Junta militar
de saude.

Companhia de veteranos dos Açôres

Major, e em seguida reformado, na conformidade do alvará de 16
de dezembro de 1790, ficando addido a esta companhia, o major gra-
duado de infantaria em inactividade temporaria, Sebastião Teixeira
Cartascoza; por lhe aproveitar o artigo 1. o da carta de lei de 17 de
julho de 18bb, assim o haver requerido, e ter sido julgado incapaz de
serviço activo, pela j unta militar de sande.

Por decreto de 3 do' corrente mez:

Regimento de caoalloria n. o e, lanctiros da Rainha
Alferes graduados, contando a antiguidade de i§27 de junho ultimo,

os primeiros sargentos graduados aspirantes a officiaes, José Lucio
Travasses Valdez, Luiz Augusto Piment I Pinto, e Antonio Maria.
Travasses Valdez, por lhes aproveitar o disposto no artigo 37.0 do de-
creto de 11 de dezembro de 1851.

Batalhão de caçadores n. o 1

Alferes graduado, contando a antiguidade de 27 de junho ultimo,
o primeiro sargento graduado aspirante a official, Antonio Cardoso
dos Santos, por lhe aproveitar o disposto Do artigo 3-1." do decreto •
11 de dezembro de 1851.



Batalhão de caçadores n. o 2

Alferes graduado, contando a antiguidade de 27 de junho ultimo,
o primeiro sargento graduado aspirante a official, Luiz de Castro da
Si Ivei ra, por lhe aproveitar o disposto no artigo 37. o dó decreto de 11
de dezembro de 1851.

Por decreto de 30 de junho ultimo, foi mandado ficar sem effeito
o despacho de tenente, a que fôra promovido, por decreto de 4 do
mesmo mez, o alferes do regimento de infanteria n." 1, Francisco José
de Bri to, para servir de aj udante d' ordens do governador geral da
provincia dc Angola, devendo regressar ao mesmo corpo.

Por deterrninaçâo de Sua Magestade EL-REI:

Ajudante d'otdens do cotnmandante da força armada da R.a ê 4.'"
divisões mililarcs, o tenente do batalhão de caçadores n," 9" Antonio
Xav~er Teixeira Homem de Brcderode.

Regimento dc caoallaria n. o 7

Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n," 8, Manuel Fer~
reira da Cunha Pereira, continuando na commissâo em que se acha.

Regimento de cacallaria n. o 8

o <.?apit~ó graduad?, o capit~o gradu~do do regimento .de
M

cavallaria
n, ',Joao Marcellino Carneiro, continuando na commissao em que
se acha.

Por decretos de 11 de junho ultimo e 3 do corrente mez, expedi-
dos pelo ministerio dos nego cios do reino, foram nomeados cavalleiros
da ordem militar de S. Bento de Aviz, o major do corpo do estado
maior do exercito, J.Qsé Maria de Scq ~ Pinto, e o capitão do regi-
mento de cavallaria n." 1:-Antonio Manuel de Almeida e Silva; de-
vendo os agraciados sollicitar por aquclle ministerio, os respectivos
di plomas, dentro do praso legal.

Por accordam do supremo conselho de justiça militar de 30 de ju-
nho d'este anno, foi conúrmada a sentença de primeira instancia pro-



ferid~ no processo feito ao tenente do regimento de infanteria n. e 8,
Martim AtTonso de Mello, que -o julgou innocente, e o absolve por •
falta de provas legaes, mandando que o accusado seja posto em liber-
dade, e indemnisado de todos os prejuisos que tem som-ido durante a
sua prisão.

Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes das
4. a e 5. a divisões militares, participaram ter concedido aos officíaes
abaixo mencionados, na conformidade das instrucções insertas na or-
dem do exercito n.o 20 de 18 de julho de 1857: .

Ao capitão do regimento de infanteria n. o 3, Antonio Barbosa de
Sá Gutterres, trinta dias.

Ao major do regimento de cavallaria n. o 6, Francisco Maria Viei-
ra da Fonseca, quarenta dias ..

Licença registrada concedida ao individuo abaixo mencionado:
Ao auditor da 4. a di visão militar, Antonio Barbosa de Sousa Fa-

ria, um mez.

BELCHIOR JosÉ GARCEZ.

Está conforme. = O chefe interino da 1. a direcção,

ú#.~~~
,

.1 .J.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
30 DE JULHO DE 1860

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o ~eguinLe!

CART A REG IA i
Honrado Duque de Saldanha, João Carlos Gregorio Domingos Vi-~'

cente Francisco de Saldanha de Oliveira e Daun; do meu Conselho e
do de estado, par do reino, meu mordomo mór, ministro e secretario
d'estado honorário, marechal do exercito, vogal do supremo conselho ~
de justiça militar, gram-crui de ditTerentes ordens militares, amigo e ~
Eu EI-Rei vos envio muito saudar, como áquelle que muito preso.)
Tendo consideração aos vossos distinctos merecimentos e relevantes í
serviços, hei por bem nomear-vos, como por esta carta vos nomeio, S
presidente do supremo conselho de justiça militar. O que me pareceu (1
comrnun icar-vos para vossa intelJigencia. Escripta no paço das Ne- .~
cessidades, em ~ de maio de 1860. =REI. =Viscondc da Senhora da ~
Êus: = Para o honrado duque de Saldanha, João Carlos Gregorio Do- ~
mingos Vicente Francisco de Saldanha de Oliveira e Daun , do meu Q"
conselho e do de estado, par do reino, meu mordomo mór, ministro (~
e secretario d'estado honorario, marechal do exercito, vogal do su- ~
premo conselho de justiça militar, gram-cl'uz de differentes ordens mi-
litares.

DECRETOS
Attendendo ao que me representou o marechal de campo, barão de

Bastos, hei por bem exoneral-o do exercicio de meu ajudante de cam-
po, conservando as honras d' este cargo. O ministro e secretario d' es-
tado interino dos negocios da guerra, o tenha assim entendido .e faça
r xecutar. Paço. em ~á de julho de 1860. = RRI. = Belchior Jose
Garce»,

Hei por bem nomear vogal supplente do supremo conselho de
justiça militar, o marechal de campo, José Athanazio de Miranda. O
ministro e secretario d''estado interino dos negocios da guerra, o tenha
assim entendido e faça executar. Paço, em~5 de julho de 1860.=
REI.= Belchior José Garce«, '-

Por decreto de 30 do mez proximo pass~do:
10. a divisáo militar

Auditor, o bacharel, Joaquim Nogueira Soares Vieira.



Por decretos de 13 do. corrente mez :

Regimento de cavallaria '11." 4-
Alferes graduado, contando a antiguidade de 27 de junho ultimo,

o primeiro sargento graduado aspirante a offieial, Julio Cezar Ferreira
Quaresma, por lhe aproveitar o disposto no artigo 37 ..0 do decreto de
11 de dezembro de 18f>1._ .

Regimento de cavallaria n.· 6
Tenente, o. tenente graduado do regimento de cavallaria n," 4,

, Antonio Joaquim Salgueiro ..

Regimento ele oavaltaria n," 7'
Capitão da 2." companhia, o capitão graduado do regimento de

II! cavallaria n." 6, Manue-l Joaq~im Freire.

Batalliâo de caçadores '11." l'
Tenentes". os tenentes graduados, do. batalhão de caçadores n.· 3,.

Antonio Jacinto Dine, e do batalhão de caçadores n." f>, Antonio.Ma ..
ria Barruncho, da Sitv-a e Vasconcellos.· .

Batalhâo de. caçadores n.· 6'
Capitão da" 4.~companhia, o capitão graduado, Antonio da Costa.

, e Alm.eida.
, Capitãp da 7.'" companhia, ovcapitâo graduado do-regimento de
infanteria n." 8; José. Luiz Rebello ,

Batalhâo de caçadoreen, ~ 8·
Capitão da 6.~ companhia, o capitão graduado do J:egiwento de

, infanteria n," 13, Diogo Antonio. Rodrigues da Cruz ..
Tenente, ° tenente graduado do batalhão de. caçadores n. o 6, João.

, Moreira Pinto.
Regi1nt:nto de -infanteria n.· 1

Tenente, o tenente graduado de infanteria.. servindo na guarda
municipal de Lisboa, Manuel Joaquim Teixeira.

Regimento de irifanttria n.o 4
Capitão da companhia de deposito, Q capitão graduado, Antonio

, Candido Jara.
Tenente, o tenente graduado do regimento de infantaria n. o f>,

Henrique Carlos Henriques, continuatldo na commissão em que se
acha. R . . de i ," teri o s;egmunto e Z1'l an ena n.. o

Tenente, o. tenente graduado de infanteria, servindo na guarda
municipal do Porto, Gaspar Pereira Dias, .



Regimento de infanter'ia n:" 6
Capitão da õ: a companhia, o capitão graduado do regimento de

Infanteria n." 5, Manuel Marques dos Santos.
Tenente, o tenente graduado, Simão 19nacio de Carvalho ...

Regimento de i'nfantel'ia n. o 8
Tenente, o tenente graduado do regimc:1to de infanteria n," 14,

Justino Maria Leitão.

Regimento de infanteria n.· 9
Tenente, o tenente graduado do regimento de infanteria n, o 18, Ma-

nuel José Gomes.
Regimento de infanteria n. o 10

Capitão da 8,.a companhia, o capitão graduado, :Antonio Botelho
J Pimentel.

Tenente, o tenente graduado, Vicente A.lexandrino Delbon-

Regimento de infantel'ia n. o 11
Tenente, o tenente graduado do batalhão de caçadores; n," ~, Luiz

Augusto Perestrello, conti rando na commissâo em que se acha.

Regimento de infanttwia n:" l~
Tenente, o tenente graduado, Salvador Joaquim Barata Fdo.

Regimento de infanteria n,~ 14
Tenente ajudante, o tenente graduado ajudante, Antonio Eduardo

Pereira de Azevedo. '

Regimento de inJanleria n:o 17
...' Tenente, o tenente graduado, João Pedro Sardinha.

Regimento de infanteria n. o 18
Tenente, o tenente graduado, Bernardo Celestino da Costa Pi-

menteI.
CommissiJes aciioas

Tenente, o tenente graduado de infantcria, Maximo Balbino Mar-
tins.

Por decreto de 16 do dito IIl~Z ~

Regimento de infa:nte,.:;an:" 18
Tenente graduado, o tenente graduado de jnfanteria em disponibi ..

Iidade, Francisco de Azevedo Coutinho, continuando na commissão
em que se acha.

""



Inactividadc tenvporaria
Capi~ão graduado, o capitão graduado do batalhão de caçadores

n." 5, adjunto a este ministerio, Daniel Ferreira Pestana, por ter sido
julgado incapaz de serviço activo teruporariarnentc, pela junta militar
de saude.

Por decretos de 18 do dito mez :.

Regimento de infanteria n. o 14
Coronel, o coronel de infanteria, governador interino do Castcllo,

de S. Jorge, Antonio Pereira de Aeevedo, ficando exonerada do re-
ferido governo.

Castello de S. Jorge
Governador interino, o· major de infanteria, Francisco Damazio

Roussado Gorjão.
Inactividade' tcmporaria

Brigadeiro graduado, o brigadeiro graduado do regimento de in-
fanteria n. o 13, Christovâo Cardozo Barata, a fim de esperar cabimen-
to para reforma, por ter sido julgado iHC az de serviço activo, pela
junta militar de saude.

Por, decreto de 20 do dito mez r-

. ; Praça de Cascaes
. Exonerado de govl:fl"nador, "pelo requerer, o marechal de campo

reformado, marques dé Fronteira.

por decreto de \24 do dito mez :

1.o re{!i'f!lento de artilheria
Primeiro tenente, o primeiro tenente graduado, João Corrêa de

Mesquita.

Por decreto de 2f> do dito rnez-:
10.a divisáo militar

Exonerado' de commandante, o brigadeiro, barão do Zezere ..
Commandante, o marechal de campo, barão de Bastos.

Por determinação de Sua Magestade EL-REI:

Batalhá~ de caçador.esn. o 1
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 5, José Vicente

Ferreira, continuando na commissâo em que se acha.'



BatalMo de caçadores n.· õ
Tenente, o tenente do batalh~o de caçadores n," 1, Antonio Ma-

ria Barruncho da Silva e Vasconcellos.
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n," 1, Antonio Pirnen-

tel Maldonado.
Regimento de infant-eria n.o 1 .

Capitão da 4." companhia, o capitão da companhia de deposito,
Manuel de Jesus Alves.

Capitão. da companhia de deposito; o capitão do regimento de in-
fanteria n ," 4,. Antonio Candido Jara.

.. Reg-imento de infanteria n. ° 6'
Capitão da 5." companhia, o capitão da companhia de deposito,

Cypriano Antonio deA:lmeida Santos. '
Capitão da companhia de deposito, o capitão da 6.~ companhia,

Manuel Marques dos Santos. .

Regimento de infanleria n:" 13
Coronel, o coronel doregimellto. de infanteria n," 14, Joaquim

José Alvares.
Regjr::ento dé illfanteria .n..o 16' .

Com mandante da 4. companl~la, o major graduado do regImen-
to de infanteria n ," 1, Francisco José Monteiro.

Capitão da B." companhia, o capitão da 4.~ companhiaç João Ro-
gado de Oliveira Leitão ..

Determina Sua Magestade EL-REI que o cirurgião de brigada gra--
duado do regimento de cavallaria n ," 4, Manuel Antonio Cardoxo,
passe a fazer as inspecções sanitarias aos bospitaes e corpos da 1." di-
visão militar, em relação ao 'Z. o trimestre do corrente anno, no impe-
dimento do respectivo cirurg iâo ele divisão, João Pinheiro de Almeida ...

Por deoreto de 10 do corrente mez foi mandada contar a antigui-._)<.._
dade da graduação de tenente desde 7 de outubro do anno proximo
passado, aos aspirantes da 2." direcçâo d'este mimsterio, mandados ,
consideras com a referida graduação por decreto de 8 de maio ultimo:
publicado na ordem do exercito n ," la do presente anno.

Tendo-se determinado em aviso de iJ de outubro de 1867, pu.hli--,.,4~ ,
cado na ordem do exercito n." ~3 do mesmo anno, que no pret das.~/i~'Oj I
-praças que desertem e sejam capturadas, se desconte a quantia de ~~
4$800,. que é dada como premio ao apprchonsor ; declara-se que· _~'

. ~~
\ .



o dito desconto dcve principiar a ler Iogar no primeiro vencimento
que for abonado ás referidas praças na respectiva relação de mostra.

Por decreto de 29 de fevereiro ultimo foi nomeado cavalleiro da
ordem de Christo, o alferes do rcgimento de infanteria n," '1, Fran-
cisco José de Brito, em att.enção aos serviços prestados pelo mesmo
official na privincia de Angola, aonde serviu em cornmissâo, tomando
parte !lOS trabalhos da campanha feita no interior de Mossamedes, e
expedição aos Gambos em 1856. __

Por decreto de 14 do corrente mcz, expedido pelo rui nisterio dos
negocios do reino, foi nomeado cavalleiro da ordem militar de R.
Bento de Aviz, o capitão do-batalhâo de caçadores n." ô, João Pinto
Carneiro; devendo o agraciado solicitar por aquelle ministerio, o res-
pectivo diploma, dentro do praso legal.

Declara-se que o cirurgiâo ajudante do regi.mento de infanteria
n." 15, Joaquim Baptista Ribeiro, desistiu da licença registrada que
1he foi concedida pela ordem do exercito n. o 27 de 12 do corrente
mes. -

Licenças concedidas por motivo de molestia aos individuos abaixo
mencionados:

Em .es.~âode 19 de maio do corrente anno
Ao capitão reformado, governador do forte de S. Filippe do Fun-

chal, João José de Sá Bettencourt, sessenta dias para uso de aguas
das Caldas da Rainha na sua origem, e em seguida mais tratamento;
a principiar em ~o de junho.

Em sessâo de 21 do mel; proeimo passado
Ao coronel do regimento de cavallaria n." b, Luiz da Silva Mal-

donado d' Eça, quarenta dias para fazer tratamento apropriado.

Em scssâo de f> do corrente me~
Ao tenente do regimento de cavallaria n. o 6, Luciano Augusto da

Cunha Doutel, quarenta dias para banhos de V!zell~ na sua origem.
Ao tenente coronel do regimento de cavallaria n. 8, M;anuel Dou-

tel de Figueiredo Sarmento, quarenta dias para fazer uso das aguas de
Manteigas na sua origem; a começar no dia 10 do corrente.

Ao major do mesmo regimento, João de Almeida da Cunha, trinta
dias para fazer uso das aguas sulphuricas em Manteigas na sua ori-
getn; a começar no dia 16 do mesmo mez,



Ao capellâo do dito regimento, Filippe Joaquim da Silva Bar-
boza, trinta dias para fazer uso das aguas sulph.uricas em Manteigas
na sua oricem : a começar no dia 16' do corrente.

Ao capil~o do batalhão de caçadores. n,o 9, José de 91iH!ÍJa Quei-
roz, trinta dias para uso de caldas de Visella na sua ongem,

Ao tenente quartel mestre do mesmo batalhão, José dos Santos
Brazona, trinta dias para uso de caldas de Vizella na sua origem.

Ao brigadeiro graduado do regimento de infanteria n.~ {>, Matheus
Maria Padrão, trinta dias para caldas de VizeUa na sua orrgem ; come-
çando em 10 de mesmo mez,

Ao major reformado addido ao 1.0 batalbâo de veteranos, Roberto
Joaquim SaIema, quarenta dias para uso de banhos das Caldas da
H.ainha na sua origem.

Ao tenente coronel reformado nddido ao 3: batalhão de veteranos,
Caetano Pinto Rebello, trinta dias para caldas de Vizella na sua
origem e •

Ao official de 4.' classe do arsenal do exercito, José Bento Soa-
res Salvado, trinta dias para uso dos banhos das Caldas da Rainha
na. suo. origem.

Em ses.mo de 7 do dito mes:
Ao alferes reformado, addido ao 1. o batalhão de veteranos, José

Urbano Madeira, sessenta dias para banhos sulphureos do arsenal Ida
marinha na sua origem, e mais tratamento ; a. principiar em 9. do.
mesmo mez ...

E1J.1.sessâo.de 11 dó dito me~i
Ao coronel do regimento de cavallaria n," 7, José Xavier de Mo-·

raes Pinto, setenta e cinco dias. para se tratar.. e em seguida fazer
uso dos banhos do mar na Povoa.de Varzim ..

Ao tenente coronel do mesmo regimento, Luiz Messias, sessenta
dias para se tratar, e em seguida fazer uso dos banhos de Vizella na
sua origem,

Ao capitão do dito .reémenLo, Guilherme Frederico de Portugal
e.v asconcellos, quarenta dias para banhos do mar na Povoa de Var-
zj rn ; a principiar no L." de setembro ..

Ao capitão do sobredito regimento. Antonio de Figueiredo Sepul-
veda, l trinta dias para banhos das caldas de Chaves;. a começar em,
16. do corrente. mez, .

Ao capitão do referidoregimento, José Pedro dos .Santos Salguei-
ro, sessenta e cinco dias para se tratar ..

Ao tenente- do merrcionadó regimento, José Antonio de.Lima Car-·
mona, .trinta dias para se tratar.

Ao tenente picador do supramencionado. regimento, João Maria'
Jorge do Amaral, trinta dias para banhos das caldas de Chaves; a
principiar. em ~O de julho corrente ..
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Ao major do batalhão de caçadores 'n." 3, José Alves Pinto de
Azeveodo, quarenta dias para uso de aguas ferreginosas; a principiar
no 1. de agosto .
. Ao capitão do mesmo batalhâo, Manuel José Fagundes, sessenta

dias para se tratar em ares patrios,

Em sessâo de 12 do dito me',;
Ao major do regimento de infanteria n,o 15, PoJycarpo Xavier de

Paiva, sessenta dias para convalescer em ares do campo e uso de ba-
nhos salinos; a principiar em 16 do corrente mez ,

Ao capitão do mesmo regimento, José Correia de Freitas, vinte
dias para uso dos banhos thermaes de Monchique na sua origem.

Ao capitão do' dito regimento, João Manuel Fernandes, trinta dias
para se tratar e convalescer.

Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes das
1.. e 7.& di visões militares, participaram ter concedido aos officiaos
abaixo mencionados, na conformidade das instrucções insertas na or-
dem do exercito n. o ~o de 18 de julho de 1857:

Ao major do regimento de cavallaria n, o 3, Diogo da Silva Cus-
tello Branco, sessenta dias.

Ao alferes do regimento de cavallaria n. o 4, Julio Cezar de Vas-
concellos Corrêa, oito dias.

Ao capcllâo do regimento de infanteria n,o 11, Antonio Albino
Lopes, quinze dias.

N. B. - Publica-se novamente na presente ordem a carta regia de
2 de maio do corrente armo, por ter sido inserta na ordem n. o 18 de
l~ do referido mez, com uma inexactidão.

BELCHIOU José GARCEZ.



N.O 30
+:

SECRETAHIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
3 'DE AGOSTO DE 1860

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se 'ao exercito o seguinte:

DECRETOS
Attendendo ás especiaes circurnstanc ias cm que se acha, com res-

pei to ao c,orpo a que pertence, o capitão graduado em major do cor-
po do estado maior do exercito, Silverio Henriques. Bessa, e confor-

,t.. mando-me com o parecer do commandanLe do mesmo corpo: hei por
'bem promover o dito capitão graduado em major á effectividade da
sua graduaçâo. O ministro e secretario d'estado interino dos negocios
da guerra, o tenha assim entendido e faça executar. Paço, em 30 de
julho de 1860.= REI. = Belchior José Garces.

Attendendo ás especiaes circumstancias em que se acha, com res-
peito ao corpo a que pertence, o major do corpo do estado maior do
exercito, Silverio Hnnriques Bessa, e conformando-me com o parecer
do cornmandante do mesmo corpo: hei por bem promover o dito ma-

" jor ao posto de tenente coronel com a antiguidade de 13 de maio de
1857. O ministro e secretario d'estado interino dos negocios da guer-
ra, o tenha assim enLendido e faça executar. Paço, em 31 de julho
de 1860.-1l EI.=Belchior José Gorces,

Por decreto de lii/ do mcz próximo passado:

Disponibilidade
Capitão, o capitão de caval laria, Januar io Teixeira Duarte, por

ter sido exonerado da corumissâo em que se achava no ministerio do
remo.

Inactividade lemporaria
Tenente, o tenente do regimento de infauteria n. o 17, Manuel da

'Silva, a fim de esperar cabimento para reforma, por ter sido julgado
incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude,

Por decreto de 30 do dito mez:

Commiseôee activas
Tenente picador, o tenente picador de cavallaria em disponibili-

dade, Anselmo José Ferreira Braga.



Por decretos do 1.° do corrente mez :

. . 1.° regimento de a~tilheria .
Primeiro tenente, contando a ant igu idade de 10 de Julho ultimo,

o segundo tenente, Adriano Carlos Pinheiro Arraes ; por estar habili-
tado com o curso da arma, e ter feito n'este posto os dois' annos de
serviço na fileira, na conformidade do artigo 36.° do decreto de 1Çlde
janeiro de 1836.

Regimento de cavallaria n. ° 1
Alferes, o alferes ' mno do ~.o regimento de artilheria, Manuel

Maria Barbosa Pitta , contando 11 antiguidade de' 4 de maio de 1858,
em attenção a dever ter sido contemplado na promoção d' esta data,
por estar comprehendido nas disposições do artigo 16.°, do decreto
com força de lei de 10 de dezembro de 1851. ,

1.o batalhão de veteranos
Addido, o tenente coronel graduado, que foi governador do forte

de S.' Neutel, José Botelho de Sampaio e Sousa.

Por portaria do l.~ do corrente mez t.

Encarregado de inspeccionar os corpos de' infanteria do exercito,
o brigadeiro, barão do Zezere.

Por determinação, de Sua Magestade EL-R"EI:
Adjunto ao brigadeiro, barão do Zezere, encarregado de inspeccio-

nar os corpos de infanteria do exercito, o tenente coronel de infante-
ria, Jorge Candido Cordeiro Pinheiro Furtado; ° tenente graduado
do batalhão de caçadores n." ~, Vital Prudencio Alves Pereira; e o
alferes do regimento de infanteria n." ,~; Joaquim Theotonio Cornelio
da Silva.

AjudanLe d' ordens do mesmo general, o tenente do batalhão de
caçadores n." 1, Manuel Cypriano da Costa Ribeiro.

Batalhâo de caçadores n. o 6
Capitão da 7. a com panhia, o capitão do regimento de infanteria

n." á, José Cyrillo Machado, continuando na commissão em que se
acha. R' d·'~ teri o ..egimento e 2nJan ena n. "2!

Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de infanteria
n." 1, Manuel Joaquim de Mattos.

Regimento de infanteria n. o 6
Capitão da 3.& companhia, o capitão do batalhão de caçadores

n." 6, José Luiz Rebello.



Regimento de infanteria n. o 17
Commandaute da J," companhia, o major. graduado da compa-

nhia de deposito, ~Joâo Cald~ira. . N .. •

Capitão da G. companhia, o capu ao da 3. companhia, José da
Costa Vieira Barbosa.

Capitão da B." companhia, o capitâo da 1." companhia, Luiz Au-
gusto Pirnentcl.

Com mandante da companhia de deposito, o major graduado ~a
6. a companhia, Marcos Antonio Fernandes.

Havendo mostrado () alferes da cornpanh ia de saude do exercito,
José Antonio da Costa, pertencer-lhe o appellido de Vasconcellos, de-
termina Sua Magestade EL-REI, que dora em diante o referido alfe-
res seja nomeado - José Antonio da Co la e Vasconcellos.

Declara-se que o brigadeiro grad uado do regi mento de infanteria
n. o 5, Matheus Maria Padrão, só gozou d zoito dias da licença que
lhe foi concedida pela junta militar de saude., publicada na ordem
do exercito n." 29 do presente armo.

Por decreto de 19 do mez prox imo passado, expedido' pelo minis-
Lerio dos negocios do reino, foi nomeado cavalleiro da ordem militar
de S. Bento de Avíz, o capitão do batalhão de caçadores n, ° 7, André
Justino Amado; devendo o agraciado solicitar por aquelle ministerio,
o respectivo diploma, dentro do praso legal.

Licenças concedidas por moti vo de molestia aos individuos abaixo
meu .ionados:

Em sessâo de 21 de 'unho do corrente anno
Ao tenente ajudante do re5'iulento de infanteria n,o 10, João Car-

los Gomes Pereira, sessenta dias para cout iuuar a tratar-se ..

Em scssâo de [) do mc .. proaimo passado
Ao. capitão do 1.0 regimento de artilhcria, Aleixo José Pereira,

trinta dias para ti O dos banhos da Cal.la da Rainha na sua origem.
Ao capitão do 3: regimento de arti lheria, Emigdio José, 7 avier

Machado, trinta dias para uso do bauho do Estorif .
Ao capitão do batalhâo de caçadores n ," 1, Romão Antonio d

Sou a Girão, quarenta dia para convalescer em ares do campo.
Ao capitão do batalhiio de caçadores 11: 5, Antonio Maria de Bri-

to, trinta dias para uso interno da' aguas das Caldas da Rainha na
sua o~i~~m.



Ao alferes graduado do batalhão de caçadores n." ~, Pedro Au-
gusto Carrasco Guerra, quarenta dias para banhos das Caldas da Rai-
nha na sua origem.

Ao tenente reformado, addido ao L· batalhão de veteranos, Joâo
José Diniz, quarenta dias pera banhos das Caldas da Rainha na sua
origem.

A) continuo, adclido á 2." direcção d'este ministerio, José Fran-
cisco Carvalheira, trinta dias para fazer uso dos banhos das Caldas da
Rainha na sua orig·ern.

Em sess(lo de 1~ do dito me'/,
Ao capitão do 2.· batalhão de veteranos, Francisco da Veiga Vel-

loso, vinte <lias para uso dos banhos thermacs de Monchique na sua
origem.

Em sessáo de 13 do dito me"
Ao major reformado, addido ad 3.0 batalhão de vet ranos, Euge-

nio de Villas Boas, trinta dias para uso das aguas sulphorosas de Man-
teigas ua sua origem; a contar de Q6 de julho.

Ao major reformado, addido ao mesmo batalhâo, .i\ ntonio José
Martins, trinta dias para uso das aguas sulphorosas de Manteigas na
sua origem; tendo principio em 26 de julho.

Ao tenente veterinario do regimento de cavallaria n." 3, Lino José
Daniel de Carvalho, quarenta dias para uso externo de agua das Cal-
das da Rainha; a começar no 1.o de agosto.

Ao capitão do regimento de infauteria n," 12, Joaquim Antonio
d~s Santos, trinta dias para uso das agllas sulphorosas de M.anteigas
lia sua origem; tendo principio cm 6 de agosto.

Ao capitão do mesmo regimento, Antonio Cardoso Oliva, sessenta.
dias para fazer uso das aguas sulphurosas de Manteigas nn sua ori-
gem, e em se~uida os banhos do mar'; lendo principio no 1. o d agosto.

Ao capitão do dilo regimento, Augusto Butler Elerperk, trinta.
dias para uso das aguas sulphorosas de Manteigas na sua origem;
Lendo principio em 17 de julho.

\0 capitão quartel mestre do sobrcdito regimento, Jose Ferreira
de Frcita , trinta dias para fazer uso dns aguas sulphososas de Man-
teigas na sua origem; tendo principio no 1.0 de setembro.

Ao capitão graduado do referido regi monto, Adrianno Joé Curvo
Sem-medo Portugal da Sil veira, trinta dias para fn:zer.u~o das ~guas
. ulphorosas de Manteigas 111.1. sua origcm; tendo }>nllclplo no dia 20
de julho.

BELCilIOR Joss GARCEZ.

Está conforme. = O chefe interino da I," direcção,

""~'~?J <-.$ - ~/j? ./~?
,/f./. ,.,:..•~J""'7~' ,,t~~

ç



N.O 31

SECRETARIA D'ESTADO :OOS NEGOCIOS DA. GUERltA
6 DE AGOSTO DE 1860

ORDEIV[ DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinze :

I

CARTAS DE LEI
.. DOM PEDRO, por graça de Deus, ltei de Portugal e dos A~
garves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as cõrtes
g.emes decretaram e nós queremosa lei seguinte:

Artigo unico, E' revogado o § B,o do artigo 5. o da carta de lei de
~7 de janeiro de 1841, que permitti u a colloeação de quatro tenentes
generaes supranumcrarios,e bem as im toda a legislaçâo em contrario.

Mandamos portanto a todas as auctoridades a quem o conheci-
mento e execução da referida lei pertencer, que a cumpram, façam
cumprir e guardar trLO inteiramente como n'el la se contem. O minis-
tIO e ccretario d 'estado interino dos negocies da guerra, a faça im-
primir, publicur e correr. Dada no paço dos Necessidades, -no 1.0 de
agosto de 1860.=J~L-REI, com rubrica e guarda. = Belchior José
Garce«,

"DOM PEDRO" por graça de Dees, 'Rei de Portugal e dos Al-
., garves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as côrtes

geraes de rotaram e nós queremos a lei seguinte :
Artigo 1.0 E' extiucto o deposito geral de cavallaria.
Art. Q.O Fica n'esla parte .revogado o decreto com sancçâo legis-

'••• lati va ~e 20 de dezembro de 18J9, e bem assim toda a legislação' cm
_.' . contrario. .
7' Mandamos portanto a todas as. auctoridades n quem o conheci-

~ mento e execução da referida lei pertencer, que a cumpram, façam
. cumprir c guardar Jã0 inteiramente corno n'clla se contém. O minis-

tro e secretario d'estado int fino elos negocios do. guerra, a faça im-
~rimir, publicar e correr. Dada no paço flab Necessidades, no 1.0 de
agosto de 186 . =EL·REI, com .rubrica e guarda. = Belchior JOSG
Gurcez, I"

"

Por decreto de 19 do mez proxlmo pa sado:

MinÍlltel'io da, gUt:tTCl, 2.& dirccr.<1.o'
Primeiro officiaps, os segundo' Qllicine', Lil~o José das 'Neves, e,

José .I. [icolau da: Silveira Mongiardim. . -



.
Segundo i> çfficiaes, os aspirantes, José Maria de Sequeira Pinto, ~'

José da. Costa Ortigão Migueis.
Aspuantes, os assistentes' civis do extincto commando em chefe do

exercito, Joaquim Pedro Thaumaturgo do Rego, e José Maria de
Carvalho.

Por \~eterminaçào de Sua Megestade EL-REI:'

Regimento de in,fantt1'ia n, o 7
. Tenente addido, o tenente addido ao regimento de infanteria. n."
16, ,José Pedro Lumiar,

Sua. Magestadq Er .•Rs r, manda declarar aspirantes a officiaes, por
se acharem comprehendidos nas disposições das cartas de lei de 17 de
novembro de' 1841 e 5 de abril de 1845; o soldado do rezirnento de
cavaltaria n ," 2, lanceiros da Rainha, João Paes de Vasco~cellos, e o
segundo sargento do regimento de infanteria n," 2, Luis Augusto de
Va'sconcelIos e Sá.

r) f. ~~ Reçommenda-se aos commandantes das divj'sões militares que,

i r ~ quando defiram preterições para substituição de praças dos ,cprpos do
~ ~ exercito, em conformidade do disposto na circular do extincto com-

.~}. mando em chefe do exercito de 15 de novembro de 1856, façam à'".~~t necessaria commu, nicaçâo a este ministério, ,toeIas as vezes que as guias
r ~ , com qu~ se apr<;;lelllern os su,?stitutos, declarem -. que são abonados
~ ~ no contmgente para o exercito, ,

Postos e vencimentos mensaes com qlle ficaram os officiaes abaixe
mencionados, a quem, no mez de julho ultimo, foram reguladas as re-
formas que lhes haviam sido conferidas:

Marech~l de campo com 75$000 réis, o brigadeiro graduado,
José Bento de Sousa Fava, reformado pela ordem do exercito n." ~8
do corrente anilo; Coronel com 45$000 reis, o tenente coronel, João
Possidonio Corrêa de Freitas, reformado pela ordem do exercito n."
7 QO corrente anno.

RELAÇÃO DOS ALUMNOS DA E,\c6L.l DO EXEIlClTO Q'LE FOltAM 11REMIADOS
, NA. R:EFERIDA, 1i:SC6LA, NO ANNO LECTIVO DE 18&9 A 1860

NAS C.'DELRAS ABAIXO :MENCIONADAS

1." cadci1'a
'Miguel Francisco de Mendonça, primeiro sargento do batalhão

de caçadores n." Í>-1: premio pecuniario 60,$000 reis.



José Vergol'ino Carneiro, primeiro sargento aspirante a otrlCial do
-batalhâo de caçadores n." 4-2: premio pecuniario 3<>:1000 réis.

2."' cadeira
João "I'hornaz da Costa, alferes alumno do regimento de infanteria

'n.o 10 -1. o premio pecuniario 60,$'000 réis.
Pedro Eusebio Leite, alferes do regimento .de infanteria n, o 10-

2. o premio pecuniario 30JOO~ réis. '

3.& cadeira
Miguel Francisco Morâo Pinheiro, alferes do batalhão de caça-

dores n, o ... - 1.o premio pecuniario 60,$000 réis.

ó." cadeira e auxiliar
. Miguel Francisco Morão Pinheiro, alferes do batalhão de caça-
dores n. o 2-1: premio pecuniário 60,$000reis.

Toponraphia
Luiz de Ca tro da Silveira, alferes graduado do batalhão de caça-

dores. n. o 1- 1.o premio pecuniario 60$000 reis, .
José Vergolino Carneiro, primeiro sargento aspirante a official do

batalhão-do Caçadores n. o 4 _ 2. o premio pecuniario 30$000 réis.
Antonio Cardozo dos Santos, alferes graduado do batalhão de ca-

çadores n," 1- Accessis.
Firmino Joso da Costa, primeiro sargento graduado aspirante 8.

official do balalh5.o de caçadores n." 7 -Approvado"com louvor.

Desenho, 2.· anno
Pedro de A'lcantara Gome, alferes do batalhão de 'caçadores n. o

'·-Premio pecuniario 30$000 réi .
João 'I'homaz da Costa, alferes alumno do regimento de infanteria

n." 10-Approvado 'Com louvor.
Lourenço Antonio de Carvalho, paisano -Approvado com louvor.

Desenho, 3.· (limo
Francisco Higyno raveiro L pes, segundo tenente do 1: regi-

mento de artilheria-c- Premio pecuniário 30$000 reis.
Joaquim Dia da Silva, 'alferes do regimento de eavallaria n." 2,

lanceiros ~a Rai nha - A pprovado om louvor. .
Alltotllo .Jo ' I'erei ra Dantas Guerreiro, segundo ter nte do 3.0

regimento de art11hcria-Approvado com louvor. '
Miguel Francisco Morão Pinheiro, alferes do batalhão de caça-

dore' n.·.2- pprovado COi[) louvor .
.JO':i' Cabral Gordilh de Oliv ira ~lirallda, tenente do regimento

de wfanteria n," l-Approvado com louvor.. . .



·»0 4 ~
Declara-se o seguinte:

. 1..°.(~I}e o major do regimento de oavallaria 11.
0 G, Francisco Ma ..

ria VI:Jra da F~onseca, s6 gozou dezcscis dias da lic:uça r~gistrada que"
lhe fOI concedida e publicada na ordem do exercito 11, ~8 do COl:-
rente anno. .

Q. o Que o capitão cl~ batalhão de oaçadores n." 9, .José de Oli-
veira Queiroz, e o tenente quartel mestre do mesmo batalhão, José
dos Santos Brazonn,: só gozaram vinte e sele, dias das licenças que lhes
foram arbitradas pela junta militar de saúde, publicadas 11a ordem
do exerci to n. ° ~9 do presente anno,

-
Licenças concedidas por motivo de moléstia aos indivíduos abaixo

mencionados:
Em scssÍ10 de ó do me.ô proaimo passado

Ao assistente do ex! incto commando c.m chefe do exercito, addido
a este ministerio, José Anastacio Monteiro de Brito, trintn dias para
hanhos das Caldas da Rainha na sua origem.

Em SCSSM de 13 do dilo me>'..
Ao major reformado, addido ao 1.0 batalhão de veteranos, Anto-

nio Cesario da Cunha, quarenta dias para mo de banhos do mar; fi

começar no 1. o de setembro.

Em scssâo de 19 do dilo 'l1WZ

Ao primeiro .tcnente do H.o regi mento de artilheria, Barnabé An-
tonio Ferreira, trinta diass para se trut ar ,

Ao major graduado do regimento de cavallaria n ," 1, Francisco
de. Sousa Canavarro, sessenta dias para banhos das Caldas da Rainha
na sua origem, e em seguida banhos do mar; a começar no 1.. de
agosto.

Ao capellâo do mesmo regimento, Luiz Maria Durâo, trinta dias
para uso dos banhos das Caldas da Raiuha na sua origem; a começar
no 1.0 de agosto.

Ao alferes ajudante do dito regimento, José Joaquim Casqueiro,
quarenta dias para banhos do mar; a começar em 27 de agosto.

Ao alferes do sobrcdito regimento, Victorino da Conceição Ribei-
ro, sessenta dias para se tratar em ares patrios.

Ao capitão graduado do batalhão de caçadores n," 1, Antonio José
Corrêa, trinta dias para uso dos banhos do arsenal.

Ao capitâo do batalhão de caçadores n,", 8, servindo ás ordens do
commandante da 1." divisão militar, barão de Sábroso, quarenta dias
para banhos das Caldas da Rainha na sua origem.

Ao major do regimento de infanteria n," 1, Carlos Frederico Buiz,
sessenta dias para se tratar cm ares pátrios,



, Ao capitão do dito regimento, João Paulo de' Lemos Monteiro,
sessenta dias' para se tratar con venientemente.

Ao alferes do mencionado regimento, Francisco José de Brito,
quarenta dias para se tratar COll\'ellientcmenle.

Ao capitão do regirnenio de iufanteria 11.
0 3, Joaquim Antonio da

Fonseca, sessenta dias para continuar no seu tratamento.
Ao tenente addido ao regimento de infantcria n ,o 7, Francisoo An-

tonio Alvares Pereira, sessenta dias para se tratar cm ares de campo.
Ao tenente graduado do mesmo regimento" Anselmo da Silva.

Franco Castanheira, trinta dias para uso das aguas das Caldas da
Rainha na sua ori cem.

Ao tenente coronel do regi monto -de infanteria 11." 16, Antonio das
Neves Franco, sessenta dias' para se tratar l'm.lVcnientemente.

Ao capitão do mesmo regimento, Leopoldo ~r avier de Miranda,
sessenta dias para ultimar o tratamento e convalescer,

Ao alferes do dito regimento, Antonio Vieira Guimarães, quaren-
ta dias para uso ext mo e interno das nguus das Caldas a Rainha na
sua origem.

Ao tenente coronel do reg-imento de infunteria n ," 17; Francisco
de Mcllo Breyner, quarenta dias para banhos do mar; a começar no
1.o de agosto.

Ao capitão do mesmo regi monto, Antonio Corrêa Cardoso Tclles
Pamplona Coronel, sessenta dias para banhos das Caldas da Rainha,
na sua origem, e em seguida banhos do mar; a começar no 1.0 de
agosto.

Ao tenente graduado, ajudante do <1ito regimento, José Francisco
Rozado, quarenté! dias para banhos do mar; a começar no 1.. de se-
tembro.

Ao tenente graduado do sobredito regimento, Antonio José Ozo-
rio; trinta dias para banhos das Caldas da Rainha na sua origcm ; a
contar do 1.U de agosto.

Ao alferes aj~ldallt(~ da 1 raça do Extremos, José Cardoso ]\f ontc-
negro, ses enta dias para se tratar convcnicutementc..

Ao capitlio reformado, addido ao L"" batulhâo de veteranos, Jos6
Mario. de 01i veira Prezado, quarenta dias })ara uso das aguas das Cal-:
das da Hainha na na origem.

Ao ten nt quartel mestre de CU\ allnria, (ln! inacti vidade 1em} (I-

raria, Jose: Croma .k, quarenta dias parn. \1 o das uguas das Caldas da
Rainha na ua origem.

Ao contador do arsenal do exercito, Truncisco de Paula Isidoro
Alve~, esseutr di, para e tratar em are, c.J(' campo.

Ao off ial de :L~ classe d» me 1110 arsenal, JOt\O Quirino de AI-
meida, quar !lIa ui, para usO de a';tla~ (la~ Calda~ da Raitlha na bua
on;cm •.



Ao aspirante 'do dito arsenal José Januario de Awujo az da.
Sil~a, sessenta dias para se tratar 'cm ares de campo.

Em seSS(IO de ~l do dito ·me<:.
~o tenente coronel do regimento de cavallaria n, o 5, Guilherme

Xavier de Vasconcellos Corrêa.. cincoenta dias para uso externo das
aguas das Caldas da Raiuba na sua origem, e tratamento consccutivo ;
a contar de 24 de julho.

Ao major do mesmo rrgimento, Henrique de Almeida Girâoçqua-
renta dias para banhos do mar; a começar em ~l do setembro.

Ao major graduado do dito regimento, João Couceiro da Costa,
quarenta dias para banhos do mar; a corneçar em ~6 de setembro.

Ao capitão do sobrcdito regi mcuto; "Antonio José de Brito Frago-
zo Amado, trinta dias para banhos do mar; começando no 1.0 de so-
tembro,

Ao capitão graduado do referido regimento, José Francisco Bor-
ges, trinta di s para uso das aguas das ,Caldas da 11ai Ilha na sua mi-
gero, interna e externamente; começando no 1." de ag()~to. ,

Ao alteres do mencionado regimento, ,Augl1f~l() Carlos de Lemos,
sle3senta dias para se tratar.

Ao tenente veterinario do su prarnencionado regi mCTI tI), .ros: (jo~
mes, quarenta dias para uso externo ria arrua" das Caldas da Rninha
na sua origem; a começar em 16 de agosto. ,

Ao tenente de cavallaria cm inactividade tcmporaria, José .Mariol,
da Rilva, quarenta dias para 1150 externo das aguas das Caldas da
Rainlw na sua origem; a com~sar cm 16 de ~osto.

Em sessdo de 2·1,do dito mc:

Ao major do batalhão de caçadores n," 8, Jo é \ntollio de Soma
Ch. oas, quarenta dias para banho do mar; a começar 1101.· de agosto.

Em scssao de 27 do dito rn~'%..
\0 tenente -coronol do bat,lltz..o de caçadores n ." 7, José Mario.

Gomes, vinte dias para l.tzcr uso de banhos do mar CIII Ancora ; a
princi piar no 1.0 de setembro.

Ao capitâo do dilo batalhâo, Custodio José Pereira, triutu dias
para uso de banhos do mar em Ancora; a princi piar no 1.. setembro •.

Ao tenente do sobredito batalhão, A nlon io BulI hazar de Sousa,
vinte t' cinco diüs p,tra uso da:; caldas de Vizella na. sua origem; {~
principiar em 6 de agosto.

Ao ciTurgião m6r do referi(l/) batalMo, .João Louren~o dn Almei-
da Soares, quarenla dias para. .u"o de banhos do mar em Ancora,
nlUis tratamento; a principiar ('lO Ó de setembro.



Em sessão de 3 do dito meXI ,
Ao major graduado do 3.0 regi mente de arrilhcriu, Manuel Clau ..

dio de Figueiredo Coutiüho e Vasconcellos, trinta' dias pura se tratar
em ares de campo; a C(lmeçar no 1.0 de agosto.

Ao tenente do regimento de infanteria n. o 3, Ladislau Benevenu-
to de. Sousa e Castro, quarenta dias para continuar a tratar-se.

Ao brigadeiro graduado do regimento de infanteria n." 11, José
de li'iguciredo Frazâo, quarenta dias para uso de banhos do mar na.
Pederneira; a principiar em 20 de agost.p. ,

Ao tenente quartel mestre do mesmo regimento, Lucio Antonio, dos
Santos, trinta dias para uso interno das aguas das Caldas da Rainha
na sua origem; a começar no 1.· de setembro.

Ao major do dito regimento, Francisco Hibeiro Fraga, trinta dias
para uso dós banhos das Caldas da Rainha na sua origem; a começar
no dia 5 de agosto.

Ao capitão do sobredito r gimcnto, Francisco Marques de Carva-
lho, quarenta dias para uso do! banhos do mal' na Pederneira; a prin-
cipiar no I." de lembro. • .

Ao capitão do referido regimento, Antouio José de Lima, trinta
dias para uso d05 banhos do mar na Pederneira, a começar no 1. o de
setembro. .

Ao capitão do mencionado regimento, Antonio Francisco Ferreira
de Magalhães, sessenta dias para uso dos banhos das Caldas da Rai-
nha na sua origem, e em seguida banhos do mar na Pederneira; a co-
meçar no dia [) de agosto.

Ao tenente do supramencionado regimento, Francisco da Concei-
ção, trinta dia para u o das Caldas da Rainha na sua origcm ; a
principiar em 7 de agosto.

\ o tenente do indicado regi mente, Antonio Pedro Leitão, trint a dias
para banhos do mar na Pedenrcirn : a começar no I." de set mbro.

Ao major reformado, gu\ cruudor do castello de Vlanna, JOtLO
Pinto de\ralljo ,orr0'l, quarenta dias para uso das caldas de Vjzd.~.
la na sua origeur ; u começar 111 [) de ngo to.

Em se sâo de 2 elo corrente mc":.
. Ao capellão do regimento de cavallaria n." 6, Carlos Augusto Tei-

xeira Pinto, e enta dias para e tratar, e ll1 seguida fazer uso de
banho do II ar lia Povoa de Varzim.
. o capitão do mesmo regimento, :;\fanud Jo é J<' mandes, s' sscnta

dias para se tratar, c cm guida fazer uso do) banho do mar nu Po-
"oa d Varaiu: .
. Ao alferes do dito regimento, i\lltouio .Maria de Sousa, qual' !lia.

dias para fazer u dos banho do mar 0,1 PO\ oa de Varzim; corno ..
{;undo em 7 do corr nte



Ao alferes do sobredíto regimento, Agostinho José Pereira, qua-
renta dias para uso de caldas de Vi zelIa na sua origem; começando
em 16 do corrente. .

Ao capitão do regimento de cavallaria n." 8, João Baptista ~\.lves,
quarenta dias para banhos do mar na Figueira; a começar cm 12 do
corrente. •.

Ao tenente coronel do regimento ue infanteria n." 13, Joaquim
Yieira Maria, setenta e cinco dias para 1>etratar em ares patrios. .

Ao alferes do mesmo regimento, Sebastião Botelho Pimentel Sar-
mento, trinta dias para continuar a tratar-se em ares de ,campo.
, Ao .cirurgiâo mór do dito regimento, Germano José Guedes, 9.ua-

tenta dias para fazer uso dos ban 1I0s -do mar na Povoa de Varzim ;
começando em 1:3 do corrente.

Ao secretario do extincto estado maior imperial, addido a este
ministerio, Frederico JIogan de Mendonça, sessenta dias para se tra-
tar convenientemente em ares de campo.

Ao tenente archivista da li." divisão militar, Frnncigeo José Ser-
rasqueiro, trinta dias para banhos sulphorosos em Manteigas; a co-
meçar no dia 10 de corrente. ____

Ir oram confirmadas as licenças registradas que os cornmandantes J~s
1.", 3.", 7." e 10." divisões militares, participaram ter concedido aos
officiaes abaixo mencionados, na conformidade das instrucções inser-
tas na ordem do exercito n." 20 de 18 de julho de 1357 :

Ao major graduado do regimento de cavallaria n. o 3, Carlos J oa-
quim Teixeira, quinze dias.

Ao tenente graduado do mesmo regimento, Antonio Maria Ca-
bral, sessenta dias.

Ao coronel do regimento de cavalleria n." f>, Lu iz da Silva Mal-
donado d'Eça, trinta dias; a começar em 13 do corrente mez.

Ao alferes do batalhão de caçadores 0.0 :2, Alfredo Jorge Oom,
oito' dias.

Ao capitâo do hatalhü~ de caçadores n. o 9, Anlonio Augusto de
Carvalho Haluzar, prorogação por trinta dias.

Ao tenente do regimcuro U0 iufunteria n." 18, Francisco Ludovino
Homem da Costa Noronha, cinco dias,

.,ERRATA •
Na ordem do exercito n.· 30 do corrente anno, na ~g. 2, lin, !,

onde se lê =1.o regimento d artilheria = leia-se =3.· regimento de
artilheria. =

BELCflIOR José GAltCEZ.

Está.éonf(:J~~ir~



N.O 32 +
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

]8 DE AGOSTO DE 1860

"ORDEM DO 'EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

'DECRETOS
Tendo eu sido servido nomear, por meu real decreto de 6 do cor-

rente mez, expedido pelo ministerio dos negocies da marinha e ultra-
mar, para ir servir em commissâo na província de Angola, o tenente
do regimento de cavallaria n." 1, Francisco Mendes Barata; hei por
bem, em conformidade do decreto de 10 de setembro de 1846, promo-
ver o referido tenente ao posto de capitão, ficando pertencendo ao
exercito de Portugal, sem prejuiso dos officiaes mais antigos da sua res-

A pectiva classe e -arma : outro im sou servido ordenar, que esta minha
soberana resolução, fique nulIa e de nenhum effeito, quando o agra-
ciado deixe, por qualquer motivo, de seguir ~iagem para o seu desti-
no, ou de servir naquella província os annos "da lei. O ministro e
-secretario d'estado interino dos negocies da guerr~ o tenha 'assim en-
'tendido e faça executar. Paço, em 14 de agosto de 1860,=REI. =
Belchior Jo/lé Garoe».

Attendendo a que o tenerlte graduado em capitâo -de infanterie do
exercito de Portugal, Antoni'Ü Severo deCarvalho e Sousa, que foi
despachado para servir em commissâo no estado da -Jndia, lhe per-
tence já, pela sua antiguidade, o posto de tenente; hei por bem pro-
móvel-o a cap hão effectivo: outro sim sou servido ordenar, que esta
minha soberana re oluçâo, fique nulla c de nenhum effeito, se o agra-
ciado deixar deservir no estado da India o tempo de seis annos, na
conformidade do disposto no decreto de 10 de scternbr de }3,1,6, O
ministro c secretario d'estado interino do negocies da guerra, o to-
Ilha. as im entendido e faça executar. Paço, cm 14 de agosto de ]U60.=REI. = Belchior José 'Gorces,

Por d cretos do 7 do corrente mez :

Regim~nt() de úl.fanlcríl/ 11.' <J
Tenente, contando a antiguidade de 30 de julho ultimo, o alferes,

Fraucisco Lontcz barnpalimaud, pore achar habilitado com o
curso de ('n.~ nheria, e ter compl tado. doi annos de serviço no posto



de alferes, na conformidade do artigo 36.0 do decreto de 1\2 de janeiro
de 1837.

Regimento de infanteria n.· 10
:renente, contando a antiguidade de 30 de julho ultimo, o alferes,

Jacinto José Maria do Couto, por se achar habilitado com ° curso de
,. engenheria, e ter completado dois annos de serviço no posto de alferes,

na conformidade dOE artigos, 36." do decreto de 12 de janeiro de 1837,
e 1.. da carta de lei de ] 7 de julho de 185:>.

Regirnento de irifanle7'ia n." 17
Tenente, contando a antiguidade de 30 de julho ultimo, o alferes,

Aniceto Marcolino Barreto da Rocha, por se achar habilitado com o
~ curso de engenherin, e ter completado dois annos de serviço no posto

de alferes, na conformidndt' dos nrt igos, :16." do decreto de 1\2 de ja-
neiro de 18:17, e L" da carta de lei de 17 de julho de 18M.

Disponibilidade
Tenente, o tenente de infantoria, Sebastião Antonio Peixoto da

Gama, que se achava em inactividade temporaria, pelo ter requerido.

Inactividade temperaria
Major graduado, o major graduado do regimento de infanteria n,o

'3, João Dias Malheiro, a fnn de espprar cabimento para reforma, por
ter sido julgado incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude,

Capitão, o capitão elo regimento de infanteria 11: l[>, Bernardo
José Ferreira, por ter sido conderunado a dois annos de prisão, por
sentença do supremo conselho de justiça militar.

Por decreto de 14· cl,) dito mez :
1." t'egimento de artilheria

Primeiro tenente, contando a antiguidade de 30 de julho ultimo,
o segundo tenente, José Antonio da Costa Brak-lamy, por se achar ha-
bilitado com o curso da arma, na conformidade do disposto no artigo
;16: do. decreto de 112 de janeiro de 1837.

3. o 1'egimento de ariilhcria
Primeiro tenente, contando a antiguidadc de 20 de julho ultimo,

o segundo tenente do 2." regimento da ~)?~ma anua, Carlos Eduardo
de Mendonça e Brito, por se achar habilitado com o curso da arma,
na. conformidade do disposto no artigo 36." do decreto de 12 de ja-
neiro de lsa7. B ll' d l n r.ata UIO e ca,ça( ores n. O

t Tenente, contando a antiguidade de 20 de julho ultimo, o alferes
do regimento de infanteria n, U 2, Adolfo Ferreira de Loureiro, por se
nchar comprehendido nas disposições do ~ 4.° do artigo 9.

0
da carta

de lei de ~3 de abril de 1846.



Batalhão ele caçadores n.o 8
Tenente, contando a antiguidade de 30 de julho ultimo, o alferes

do regimento de infanteria 11: Q, Ayres Gomes de Mendonça, por S('

f achar comprehendido nas disposições do § 4: do artigo 9: da crrta
de lei de 2;3 de abril de 1845.

Praça de Cascaes
Governador, o marechal de campo reformado addido á torre de

S. Vicente de Belem, Anselmo Ferreira Lopes.

Forte da Ericeira
Governador, o major reformado addido ao ].0 batalhão de vete-

ranos, Joaquim José Urbano de Carvalho.

Inactividade temporaria
Capitão, o capitão do regimento de infanteria n." 13, Antonio

Pinto Roberto Mourão, a fim de esperar cabi rneuto para reforma, por
ter sido julgado incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude.

Por decreto de 16 do dito mcz :
Regimento de caoallaria n. o 8

Tenente graduado, o tenente graduado de cuvallaria em disponi-
bilidade, João F'ilippe de Carvalho.

Por clcterminaçâo de Sua Magestade EL-R1!:I:

Torre de S. Vicente de Belem
Addido, o marechal de campo reformado, Marquez d. Fronteira.

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, o primeiro tenente do I: regimento de artilhe-

ria, Jaime I'Iorindo Pereira.

Regimento de infanieria n. o 3
Capltâo da 3. a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n.·

1, Gaspar Leite, R' de i .r. . o 4egll1lenlo c ir,:! onteria n.
Capitão da companhia. de depo ito, o capitão do regimento de in-

fantcria n." ]2, Augusto Butler Elerpo l .

Declara-se o seguinte:
I: (~lle ficou sem eff ito a licença registrada concedida pela or-

dem do e. ereito li." 3l do corrente anuo, ao coronel do regimento
de cuvallaria n." 5, Luiz da Silva Maldonado d'Eça .

. ~.o (~ue o capitão do 1.0 regim nto de artilberia, Gilberto Anlo-,
mo Rola, continua na commi ..:oii.oem Q11C' acha.

-,



Sua Mfló'estade Er.-TtEI, manda declarar aspiraute a official, por
se achar coltlprehendido nas disposições das cartas de -Iei de 17 de
novembro de 18tI e 5 de abril de 1845, o soldado do regimento de
cavallaria n.· ~, lanceiros da Rainha, Manuel José de Mello .

. ~) Accordam os do supremo conselho de justiça militar: que julgam
provada contra o reu José Thoiuaz Pereira de Almeida, quartel-ines- t
tre do regimento de oavallaria n ," 5, pelo respectivo exame de f1. 4.4, (J
pelos depoimentos das testemunhas inquiridas a fl, 34, 99 e 10l, e pela ~ ~
confissão do reu , feita judicialmente a fl. 73 e 103, e mesmo pelo chi-,
rographo d , ti. 5, que elle praticara a arguida falsificação das assigna-, ~
turas do seu counnandantc nos recibos de fl. 37, 38 e 39, importan- ~
tes na quantia total de 379,$'760 reis flue recebeu e converteu em eu ~ ~
proveito, com jactura da fazenda pubf ica, e que confessou judicial- ~
mente, como dito fica a fl. 7a c 10~l, do que tudo 1he resultou a pro- .~ ....v
nuncia de tl. 55, sem que contra isto lhe possa aproveitar de f6rma ~ J'."
alguma legal, sua aHegada intimidade e confiança com seu dito com-~ l:'(
mandante; porque essa coartada que pretendeu provar com Q carta do ~
mes~no., junta a fl. 1\!20, nâo lhe p~de apro~eitar, por isso que segundo1
a 'lei de 27 de outubro de 1827, mstrucçoes de 1~ de maio de H138, 1
artigo l~.o § L·, e a ordem do exercito n." 40 de 1848, prova nc- é~
nhurna legal aquelle documento póde constituir, por não se achar re-~~
conhecido nem sellado : tão ponco lhe p6de aproveitar a supposta, .
mas nâo provada, a-uhorisa çâo do dilo commandantc, pois que sup- ~ ~
pondo rn SUlO que tivesse existido essa inculcada authorisaçâo, ella ~ ~
não podia ftrevalccer para o caso affecto dos recibos, para subtrahir 'j'"
o dinheiro na sobredita importancia, applicando-o em proveito sc,cl,J ",'j

particular, pois yuc is o por si só, nada menos importa do que o abusoJ) ,
de conliança, dólo e aleivozia, que 'a j:>rimeira in tanci.a julgou ne- l~
.cc~<;aria&para a pl'oeedencia da culfa. Por tanto, e segundo o artig~~ 1
li>.", e~pccie sf'~unda, e artigo 16. ·do codi~o 'Civil criminal, c nos . ~
lerm05 da regia resolução de 11 de outubro ·de 1859, julgando o reu
ilJcur~o lJa disposi ·ão do artigo ~~." dos de gncrra, o condemnam a .~

e~ conta o que d'ella já tiver soffrido; e a que re titua. a impOl'lan- ~ o
-ela supradila de 379$760 réis pela sexta parle dos seus soldos: fi- ..
cando assim allerada a sentença de primeira inslancia. Lisboa, em ~ ~
sessão dç 24 de juluo de 1860. = Celestino. = C. de Mel/o. =Pran- ~
w..ini.= lIfesquita Cabral. = n. de Agu'iar. =Fui presente Mendon- ~1
ça, promotor. ~ ~

BnCHlOR JOS&'ÜUCEZ. ~t' (?Q
Está conp:oTme chefeillterin.o da 1.· direcç~o,~ ~ ~

...A" .é--~ _~ ,._"u7. ~ I;). . • ~-J,4?. ':. p;", &/~~ •• , ~. ~

(~) t:l ~ ~ 4 j...4:_:;,;;:: C6l h Q.,L,.,úu ~ d'17~ ~ ~ ,:::'"~ 7J~ ~F~I ,,<.~~âl)~.D ~ ~ ~ ~



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
124 DE AGOSTO DE 1860

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Por detertninaçâo de Sua Magestade EL-Ru :

Corpo do estado maior do exercito
Cornmandante interino, o brigadeiro graduado, barão de Wieder-

hold.
. Regimento de infanicria n. o 8

Capitão da 1.a companhia, o capitão da 7. ~ companhia, Marciano
Augusto de Barros e Va concellos.

Commandnnte da 7. a companhia, o major graduado, commándante
da 1.a companhia, João Luiz Thomas Lacucva,

Por portaria de 16 do corrente IDCZ,se manda coutar no tempo de
SCT\ iço, ao alferes de infanteria eID commissâo na guarda municipal
de Lisboa, Joaquim .Ferreira da Costa, o decorrido de 7 de agosto de
1840 até 15 de asosto de 1841, em que serviu na guarda de segurança
publica do districto de Leiria. _

Sua Mage tade bL-REI, manda declarar aspirante a official, por
se achar comprehendido nas di. po~ições da cartas de lei de 17 de
novembro de 184,1 e 5 de abril de 13 t;>, o primeiro sargento do re-
gimento de iufanteria n. o õ, Antonio Jose Teixeira de Vasconcellos,

Havendo ruo trado o alferes ajudante do regimento de infanterla
n." 11, Cypriallo Jo é, pertencer-lhe o appcllido =Gonçalves= de-
termina Sua Magestado EL-llEI, que o dito alf res se chame d'ora em
-diaute ypriano Jos , onçalves.

De lara- e o eeuinte.:
] ." ~~ue o brigadeiro grauuado do corpo do estado maior do ex-

rcito bnrào de \\ i rd rhokl, tomou o commando interino dó corpo
no dia 17 do corrente.

Q." (~ue o major do batàlhâo de caçador s n.· 5, Bento José da



Cunha Vianna, que se achava gozando licença da junta, publicada na.
ordem do exercito n." '27 do corrente anno, se apresentou para o ser-
viço no dia a do presente mez.3" Que o cirurgião de brigada graduado do regimento de infan-
teria n." 6, Joaquim Nunes de Aguiar, só gozou quarenta e seis dias
da licença registrada que lhe foi. concedida pela ordem do exercito
n." ~5 de 30 de junho ultimo.

4.° Que o capellão do regimento de infanteria n." 11, Antonio
Albino Lopes, desistiu de quinze dias da licença registrada que foi pu-
blicada na ordem do exercito n," 29 dó corrente anno.

b,° (~ue o capitão do regimento de infanteria n." Iâ, João Manuel
Fernandes, que se achava gozando licença da junta, publicada na or-
dem do exercito n ,o ~~ do presente anno, se apresentou para o serviço
no dia 1.0 do corrente mcz.

Accordam os do supremo conselho de justiça militar e que com
quanto julguem que o. crime de peculato, qlle faz um dos objectos do
relatorio de fi. 28 até 38, e da pronuncia de fi. 190 e !M·8 v., bem
lónge de se achar legalmente provado, em alguma parte d'este volu-
moso prQcesso, contra o accusado José Guedes de Castro e Carvalho,
major graduado do corpo do estado maior do exercito, na qualidade
de director das obras publicas do districto de Villa Real, antes, em
abono de sua conducta publica na dita direcção, abundam em favor
de sua defeza de fl. b90 e 6bO, além do inquerito das testemunhas, que
decorrem desde fi. 623 até 646, e de fi. 680 até 7l~, e os documentos
de fi. 716 até 731; comtudo, como do mesmo processo se mostre, até
por própria confissâo do accusado, que algumas irregularidades que
lhe são imputa veis, se praticaram no expediente e serviço d'aqueIla
direcção, ainda que attenuadas por circumstancias extraordinarias;
todavia julgam aquellas notaveis irregularidades exhuberantemente
punidas, com o tempo que tem sojfrido de prisão o mesmo accusado,
que mandam seja posto em sua liberdade, ficando a sim alterada a sen-
tença da primeira instancia, Lisboa, em sessão de 21 de julho de 1860.
=CelestinQ.= C. de Mello. = Franzini. =Mesquita Cabral. = B.
~ Aguiar, vencido. =Fui presente Mendo""fa, promotor.

Licenças concedidas por motivo de molestia aos indlviduos abaixe
mencionados:

Em ses8âo de 30 do me$ proximo palroclo
Ao tenente coronel do estado maior do corpo de engenheria, Luiz

Herculano Ferreira, trinta dias para banhos do mar na Pederneira;
a começar no 1." de setembro.

Ao capitão do 3.0 regimento de artilheria, José Joaquim da Cos-



ta, noventa dias para continuar a tratar-se,. e tomar banhos das cal-
das de Vizella na sua origem, a começar 110 1.0 de agosto.

Em sessâó de ~ do corrente me'.!.
Ao capitão do 1.0 regimento de artilhcria, Aleixo José Pereira,

vinte dias para se restabelecer.
Ao segundo tenente do 3.0 regimento de artilheria, Adrianno Car-

los Pinheiro Arraes, trinta dias para banhos sulphorosos do arsenal da
marinha.

Ao major commandante do corpo de a~tilhei~'os auxiliares. da ilha
da Madeira, Jacinto Augusto Camacho, tnnta dias para continuar os
banhos sulphorosos do arsenal da marinha.

Ao coronel do regimento de cavallaria n. o 1, Antonio Maria Hen-
riques de Sousa, sessenta dias para se tratar em ares patrios.

Ao capitão graduado do mesmo regimento, Casimiro Antonio Fer-
reira, sessenta dias para uso dos banhos das Caldas da Rainha na sua
origem, e em seguida banhos do mar; começando em 4 de setembro.

Ao alferes do regimento de cavallaria n." 2, lanceiros da Rainha,
Joaquim Dias da Silva, sessenta dias para se tratar em ares de campo.

Ao alferes graduado do batalhão de caçadores n." 1, Alfredo Os.
car de Azevedo May, quarenta dias para se tratar em ares de campo.

Ao alferes do batalhão de caçadores n. o 2, Antonio José Pinto
Bandeira, trinta dias para se tratar em ares de campo.

Ao tenente do batalhão de caçadores n,o 3, José Ignacio Pinto
Nogueira, sessenta dias para se tratar em ares de campo.

Ao tenente do batalhão de caçadores n." 6, João Lucio Lobo, trin-
ta dias para banhos do mar na Pederneira; ·a começar cm b de se-
tembro.

Ao tenente graduado do me mo batalhão, José Maria Lopes Ri.
beiro, trinta dias para banhos das Caldas da Rainha; a começar em
6 do corrente moa.

Ao Lenente quartel-mestre do dito batalhâo, Pedro Maria Moreira,
trinta dias para banhos do mar na Pederneira; a começar em ó de
setembro.

Ao alferes do sobredito batalhão, l' dro Lobo Pereira Caldas de
Barros, quarenta dias para banhos do n.ar na Pederneira ; a começar
no 1. o de setembro.

Ao capitão do batalhão de caçadores n," 8, Thomaz Bernardino
de Mello, se senta dias para uso d banhos das Caldas da Rainha na.
lua origem, e mais tratamento.

Ao tenente do regimento dp.infanteria n." ~, Francisco Bernardino
de •'á Magalhães, trinta dias para e tratar em ares de campo.

Ao tenente ajudante do regimento de infanteria n," 4-, Joaquim
José do Alcantara, se enta dia para \150 de banhos das Caldas da



Rainha na sua origem, e em seguida de banhos do mar; começando
em 20 do corrente.

Ao alferes do regimento de infanteria n," 7, Francisco Augusto
Jacome de Castro, quarenta dias para uso interno e externo das Cal-
das ela Rainha na sua origem.

Ao alferes do regimento ele infanteria n." 16, Pedro de Alcantara
Corrêa de Lacer la, sessenta dias para se tratar e restabelece]' em ares
cle campo.

Ao coronel graduado, tenente rei ela praça de Elvas, Eugenio Ri-
beiro ele Almeida, sessenta dias para banhos do mar e mais tratamento.

Ao major reformado addido ao "].0 batalhão de veteranos, Jesuino
Augusto Ferreira Bastos, quarenta dias para uso dos banhos das Cal-
das da Raiuha na sua origem.

Ao tenente do 52." batalhiio de veteranos, D. Antonio ele Macedo,
Oi11CO(1)tadias para uso das aguas sulphorosas do arsenal da marinha,
c. em seguido banhos do mar; a começar no 1.0 de setembro.

Ao primeiro official da 2. a direcção d' este mi uisterio, JOILO Pedro
)J" olasco "r av icr de Brito, trinta dias lJara convalescer em ares de campo.

Ao primeiro official da dita direcção, Jeronymo Freire Gameiro
de Castro, quarenta dias para fazer trutnmcnto-convcniento.

Ao oflicial de 3." classe do arsenal do exercito, Damião Antonio
<las Neves Franco, trinta dias pam liSO de banhos sulphuricos no ar-
senal, e uso interno de aguas miuoraes.

Ao aspirante do mesmo arsenal, Francisco José Cordeiro, sessenta
dias para se tratar e convalescer em ares de campo.

Ao aspirante do referido arsenal, Diogo de LClllOSC Nápoles, trinta
dias para fazer tratamento adquado em ares de campo.

Ao aspirante do mencionado arsenal, Manuel Antonio Pinto Gar-
cia, sessenta dias para se tratar cm ares de campo.

Em sessâo de ]O do dito me%
Ao major .graduado do batalhâo de caçadores n." 4., Joaquim ar-

1)'; de 1\ ndrade, trinta dias para banhos sulphorosos em MOllcllique.

Licenças registradas concedidas aos individuo! abaixo mencio-
nados:

Ao tenente do rezirnento de infanteria n," 4, servindo neste mi-
uistcrio, 11cnri(1\1C C~rlos Henriques, sessenta dias; a contar de 17 do
corrente.

Ao auditor da lo.a divisâo militar, Joaquim Nogueira Soare
Vieira, dois mezcs,

Bsr.curcu Josá Gxucss.

chefe interino da. 1." direcção,

~~d'~fo~.'7. "79' ff-?



N.O 34

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEIl1l;f

31 DE AGOSTO DE 1860

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

CARTA DE LEr
DOM PEDRO, por graça de Deus, Hei tk Portugal e dos Al-

garves, etc. Fazemos saber a todos os nossos _ubditos, que as cortes
gerae decretaram e nós queremos a lei seguinte:

Artigo 1. U São considerados relevantes, para os effeitos legaes, os
serviços prestados pelos fallecidos tenentes generaes, condes de Samo-
dl\es e d~s, e visconde de Oyar; serviços em remuneraçãodos
quaes foram concedidas ás condessas e vi condessa dos mesmos titules,
por decretos de 30 de junho de 1857 e de 18 de março de 1858, as
pensões annuacs e vitalicias de 6001000 réis, confirmadas pelas cartas
de lei de 28 de agosto de 1858.

Art. 2. o Ficam declaradas as disposições das citadas cartas de lei,
a sim como revogada a Iegislaçíio cm contrario.

Mandamos portanto a todas as aucloridades a quem o conheci-
mento e execução da referida lei pertencer, que a cumpram, façam
cumpr ir e guardar tâo lllteiramente como n'ella se contém. O minis-
tro e secretario d'estado i nterino dos negocios da guerra, a faça im-
primir, publicar e correr. Dada no paço de Cintra, aos 1 L de agosto
de 1860. =EL-HEI, com rubrica c guarda. = Belchior Jo,çé Garce«.

.._

...J.. ~) Convi lido rccular clara e positivamente o modo pelo qual deve ser j 1r contado o tempo de serviço ás praças de prct do exercito, qu , tendo' t ~
sido e cusas quando terminado o pra o por que eram obrigadas fi con- ~ (
servar-se nas fileiras, de novo abraçaram Q carreira militar, e ás que de _J, ~
futuro se acharem nas mesmas circurn .tancia ; visto não serem suffi- S ~1
cientemente explicitas a di po içôes a tul respeito insertas nas ordens ~ ,
do exercito, n." 28 de 1811>, e n." 10 de 1855: determina Sua Ma- ~'
g stade l~l.~I EI que cm substituição ás referidas disposições, se observe ~ j ",,'
o l>eg'liIll te : ~ '\ (-<s:

Art i~()1.0 A' praça de pret do exercito, que, depois de escusas h~ t
por terem completado I o tempo de serviço, de no~o 'se alistara~n ou ..\'
Vl rem a • I, lar-se, seru contado o tempo que anterrorrnenta serviram, t: ' .J,
sob as se 'IIinte clausula : I~ <...J ~

1.& lo fio ler m estado fóra das fileiras por mais de um anno. ç) ~. 'JS
r) .~,t •.. ~ c.4:!,c-.Vc)b o&,.z, L-rr; " ~o- Á>-'

DI o,,Ik..-. uY'At9 ~ _,_",..,..~ 4...,.. d, / .!Co .



~. o. Tendo logar o novo alistamento antes de completos os trinta e
cinc? annos de idade, que deverá ser comprovada por certidão de
baptismo, '

~.a Serem julgadas pela junta militar de sande, aptas para todo o
servlço.

4.0. Terem sido classificadas como de bom proceder civil e militar.
6. a Tendo logar o novo alistamento em tempo de guerra, rcalisan-

do-se as clausulas 3. a e 4..a
Art. Q: A's praças alistadas por substituiçâo que por si quizerem

conti nuar a servir, se lhes abrirá novo assentamento no dia i mrncdiato
áquelle em que tiverem completado o serviço como substitutos, con-
tando-se-lhes todo o tempo decorrido desde o primeiro alistamento até.
ao dia em que novamente se alistarem, uma vez que sejam submctti-
dás á inspecção da junta militar de sande, julgadas aptas para todo o
serviço, e classificadas como de bom proceder civil e militar.

Art. 3.' A contagem do tempo que, anteriormente ao novo alis-
tamento, tenham servido as dilas praças, unicamente aproveitará para
o computo dos vinte annos prescriplos pela lei como direito á collo-
caçâo em veteranos, quando taes praças sejam consideradas incapazes
de continuar a servir.

§ unico. Os officiaes inferiores s6 poderão ser admittidos nos cor-
pos de veteranos com o posto que tiverem, quando o tenham exercido,
pelo menos, um anno effectivamente, aliás serão admittidos no posto
antecedente,

Sua Magestade Er.-REJ, manda, na conformidade do disposto no
artigo 37: do decreto de 11 de dezembro de 1851, declarar aspirantes
a offseiaes, com a graduaç:lO de primeiros sargentos, e com o venci-
mento de 300 réis diarios, os alumnos do real collegio militar abaixo
mencionados, habilitados com o respecti vo curso, e com praça nos
corpos em seguida indicados:

Joaquim Alberto de .Queiroz Abranches, e João Julio Ribeiro,
soldados do regimento de cavallaria n. o 2, lauceiros da Rainha.

José Pedro Kuchenbuck Villar, soldado do batalhão de caçadores
n." 1. (..l.. c.,.,"f'::l)

Manuel Joaquim CarJozo Arparicio, Antonio Joaquim Vieira Pi~
mentel, José .Maria Pereira Vialllla, Manuel Carlos G om '8 Perei ra,
e José Antonio Soares Moutinho, soldados do batalhão de caçadores
n." 5.

Custodio José da Silva, soldado do regimento de infanteria n ," 16.

Tendo sido exonerado da comrnissão de inspeccionar os corpos de
infanteria da 1.& divisão militar, o marchal de campo José Athanaaio



de J\Iirnllda, Sua Mngestade EL-REI manda declarar, que apreciou o
serviço do mesmo general, pelo bem que se houve no desempenho da
dita com missão.

/\ Determinando o artigo 10.0 da lei de 27 de junho de IBM que a, 1~:
praças de pret a quem pertencer baixa, na conformidade d'csta lei, c -J ~
qne ainda forem aptas para o serviço militar, poderão couti nuar a ~ C)

servir por mais tres annos effccti vamente, ficando por este facto isentas ~ ~
do serviço da reserva, vencendo diariamente, as que assim qUiZerem~, j \
servir, além do pret que lhes competir, mais 10 réis, sendo de infan- .~
teria; 15 reis, sendo de cavallaria; 20 reis, sendo de artilheria ou de ~
engenheiros; - os commandantes das di visões militares ordenarão a03 ~ ~
comrnundantes dos respectivos corpos, que dêem conhecimento d'esta ~ ~
disposição da lei ás praças de pret, remettcndo até ao dia 31 de ou- . ~"
tubro proxirno futuro a este ministerio, os requerimentos das mesmas ~y
praças alistadas na conformidade da dita lei, a quem pertencer baixa (,,~
em todo o anno de 1861, que estiverem n'aqu lias circumstancias, e (i "-

queiram continuar no serviço pelo mencionado espaço de tempo, (! ~ ~

com as referidas vantagens.

Por d creto de 6 do corrente mez, expedido pelo ministcr io dos
uegocio do rei no, foi nomeado cavalleiro da ordem militar de R. Bento
de Aviz, o capitão do regimento de infantoria n." 1!2, José Maria de
Almeida; devendo o agraciado solicitar por aquelle ministerio, o re5-
pecti vo diploma, dentro do praso legal.

Declara-se o seguinte: -
1.. Que o major graduado do 3." regimcnto de artilheria, Manuel

Claudio de Figueircdc Coutinho e Va concello , e o capellâo do re-
gim .nto de cavallaria n." 1, Luiz Maria Durão, s6 gosaram, o 1.0
dczf"IJOYC,e o 2." vinte dias da licença que lhes foram arbitradas
pela junta militar de saude, publicada na ordem do exercito n.· 31
do corrente anno,

Q. o Que o alferes do batalhão de caçadores n," 9, Antonio Pereir,
da Silva, exerceu as funcçõ 'S d ajudante do mesmo corpo, desde !oH
d julho ultimo até 17 do corrente mez.

Licenças concedidas por motivo de rnolcstia aos individuo abaixo
mellciouados:

Em sess(lo de 9 do corrente me,;
Ao tenente quartel mestre do regimento de avallaria n," J, DaI-

thazar Jacinto Cardoso Cesar, cincocnta dias para are patrios.
Ao coronel do re;;imento de cólvaJ1aria 11.· ,1, .José deVa5concello$



/

Corrêa, trinta dias- para banhos do mar na Pederneira; a começar em
16 de setembro.

Ao major graduado do dito regimento, Antonio Joaquim de Ave}-
lar, quarenta dias para ares de campo, e banhos do mar.

Ao major graduado do sobreditoregimento, JOfLO Auglls~o de
Alincourt Braga, trinta dias para banhos do. mar na Pederneira; a
começar no 1.0 de setembro.

Ao capitão do mesmo regimento, Francisco José Freire de Mi-
randa Pêgo, quarenta dias para uso interno e externo das aguas das
Caldas da Rainha na sua origem.

Ao tenente ajudante do mencionado regimento, José Maria do
Couto Aragão, vinte dias para banhos do mar na Pederneira; a co-
meçar em 16 de setembro.

Ao tenente do supramencionado regimento, Henrique Caldeira Pe-
drozo , sessenta dias par~ ares d~ campo, e em seguida banhos do mar.

Ao tenente do refendo regimento, Raimundo Gaspar dos Reis,
trinta dias para banhos .do mar na Pederneira; a começar no 1.. de
outubro.

Ao capellâo do indicado regimento, Joaquim Pessoa de Amorim,
quarenta dias para uso interno e externo das aguas das Caldas da Hui-
nha na sua origem. .

Ao alferes do supra-indicado regimento, Antonio Carlos Ferreira,
trinta dias para banhos do mar na Pederneira; a começar cm 16 de
setembro.

Ao alferes do acima indicado regimento, Julio Cesar de Vasconcel-
los Corrêa, trinta dias para banhos do mar na Pederneira; a come-
çar em 16 de setembro.

Ao alferes do supradito regimento, T'ho mé Vidal Salgado, trin ta
dias para banhos do mar na Pederneira; a começar no 1.· de setembro,

Ao cirurgião -de brigada graduado do citado regimento, Manuel
Antonio Cardozo, quarenta dias ,para se tratar; a começar de 20 do
corrente.

Ao cirurgião ajutlante do supracitado regimento, Luiz Miguel Dias,
trinta dias para banhos do mar na Pederneira; a começar no ] ." de
outubro.

Lrcenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:
Ao alferes do regimento de cavalJal'ia n," 7, José de Almeida Me110

e Castro, dois mezes,
Ao capitão Ndo batalhão ele caçadores n," 7, Manuel Rodrigues

AI ves, prorogaçao por tres 111l'Ze5.
B1!:LCHtOR José G ARCEZ.



T
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

N.O 35

7 DE SETEMBRO DE 1860

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

DECRETO
Auendendo a que o bacharel Francisco de Oliveira Pinto, auditor

do exercito na 6. a drvisâo militar, tem setenta e dois annos de idade,
conta mais de vinte annos de serviço effectivo, e se acha impossibili-
tado de continuar na actividade do serviço judicial, conforme foi jul-
gado em 1858 pela junta militar de saude, e conformando-me com o
parecer do supremo tribunal de justiça, emittido em consulta de sec-
çoes reunidas, de Q7 de julho de 1860; hei por bem conceder ao men-
cionado Francisco de Oliveira Pinto, a aposentação por elle pedida,
do serviço judicial, com as honras de juiz da relação, e ordenado de
600$000 reis, na conformidade do artigo L1.o, § 3.0, e artigo 5: da
lei de 9 de julho de 1819. O ministro e secretario d'estado interino
dos negocios da guerra, o tenha assim entendido e faça executar. Pa-
ço, em 1 de setembro de 1860. =REI. =Belchior José Garcez;

Por -decretos de QQ do mez proximo passado:

Q.o regimento de artilheria
Segundo tcnent e, o alferes elo batalhão de caçadores n, o \2, Miguel

Francisco Morão Pinheiro; pelo ler requerido, e achar-se habilitado
com o curso d'aquella arma.

-3. o regimento de artillicria .
Primeiro tenente, contando a antiguidade de 30 de ju lho ulti mo,

o segundo tenente do 2.0 regimento da mesma arma, Miguel Augusto
"A da Silva; por estar habilitado com o respectivo curso, c Ler feito

n'este posto os dois annos de serviço na fileira, na conformidade do
artigo 36.0 do decreto de 12 de janeiro de 1837.

Regimento de caoallaria n.o 3
A lferes, o alferes de cavallaria em disponibilidade, Manuel Simões

de Carvalho.
Regimento de infanlcria n. o 2

~jud!lntc, o alferes do regimento do infanteria n," 16, Jose Nuno
Pereira Barbosa,



Disponibilidad~ .
Capitão, o capitão de cavallaria em inactividade temperaria, Por-

firio de Sousa Rodrigues de Oliveira, que se achava 11 'esta situação
sem vencimento.

Por decreto de QLf. do dilo mez:

Regimenlo de infarüeria ~1.o 13
Capitão graduado, o capitão graduado em commis ltO na guarda

municipal do Porto, Custodio Antonio Teixeira de Vasconccllos.

Guarda municipal do PQ1,to
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o 6, Gaspar Pe-..

reira Dias.

Por decretos de 27 do dito mez :

Corpo do estado maior do eaercito
"f. Capitão, contando a antiguidade deste posto de 20 ele setembro
de 1869, o capitão graduado do regimento de iufanteria n.· 14, Joa-
quim José Proürio Corrêa.

Guarda municipal do Porto
Alferes, o alferes do regimento de infantcria n." 6, Jeronimo Pires

Moreira. C .• iiommz.~sues ac wos
Capitâo, ° capitâo de infanteria em disponibilidade, Fernando da

Costa Leal, por se achar empregado cm serviço do ministerio das
obras publicas.

Por decreto de 30 do dilo lUCZ:

nalalltâo de caçadores n.· 1
Alferes, o alferes de infauteria em disponibilidade, fazendo serviço

na eschola complementar, JO[\o José Betlencourt Lapa.

Por decreto de 31 do dilo mez:

Torre de S. Vicenle de Bclcm
Reformado, na conformidade ela lei vigente, ficando addido ú m b-

ma torre, o brigadeiro graduado de t'1Ig-Cllhcria cm inacti vidadc tem-
I poraria, José Cordeiro Feio; pelo ter requ rido, e haver sido julgado

incapaz de serviço activo, pela junta mi litar de saudc.

Castello de S. JOIío da Fo-:.
Graduado em llrigadeiro, c em seguida reformado, na conforrni-

dade da lei vigente, ficando addido ao mesmo castello, o coronel de
. I infanteria em inactividade temperaria, Luiz de Sá Osorio ; sendo con-



siderado para a liquidação da reforma, tenente coronel de 19 de abril,
de 181<7, coronel de 29 de abril de 1851, e graduado em brigadeiro em
29 de setembro de 1852; por lhe aproveitar o artigo !2. o da carta de
lei de 17 de julho de 1855, assim o haver requerido, e ter sido jul-
gado incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude.

1.o batallulo de veteranos
Majores, e em seguida reformado', na conformidade do alvará de

16 de dezembro de 1790, ficando addidos fi este corpo, os capitães
l graduados em major de infanteria em inacti vidade temporaria, Manuel
, do ~'ascimento da Silva, Joaquim José de Brito, e José de Freitas
~ Pinto; por lhes aproveitar o artigo 1.o da citada carta de lei, assim o
havercin requerido, e ter m sido julgados incapazes de serviço activo,
pela junta militar de saude, sendo o ultimo em consequencia de feri-
mento de balla em combate.

Capitão, e em eguida reformado lia conformidade do mencionado
nl vará, ficando addido a e 'te batalhâo, o capitão graduado de infan-
teria, m inactividade temperaria, l\lanu I ugusto ...anta Clara:
endo con iderado para a liquidação da reforma, capitão de 19 de
abril d 18 t7, e major de ~9 de abril de 185], por lhe aproveitar o
artigo 2. n da arta de lei de 17 de julho de 18M, e ter sido julgado
incapaz de .crviço activo, pela junta militar de saude.

Por d cr to de 3 do corrente mez:

Regitnento de caonllaria n.· 6
C'irlll'giao ajudante, o medi o-cirurgião pela escola medico-cirur- _

gica do Porto, .To é Guilhcrmino de Araujo Veiga e Galeria.

-
Prd -tcrminaçâo de ua Magcstadc EL-REl :

õ.· divisão militar
Auditor,'o auditor da 10.· di vi lo militar, Joaquim Nogueira O,t-

r Yieira.
6.· dirisrío militar

"uditor, o auditor da _1.A divisâo militar, Antonio Barbosa de
SOlla Faria.

7.· di 'i~(lomilitar
u iitor, o audit r da 5." divisâo militar, > bast iâo Ântonio Pci •

• oto ' lho.
L'!tnclo maior de ar! ilherin

. Capitão, o capitão do 1.0 n';imclltú de arlilhC'rifl.o. GiH)Cl'tO Anto- _
mo Rollu, c:olllill '\11(..10mi ornuris ~\II C'Il''111I' :I!' t lia: .'

-.:.'" 'r.'''''*''~~ .~\' ..,' .... I <:: ...._~....~ ... "'0# ..

'.
" •



· 1.· regimento de ariilheria .
Comrnandante da 10. a. bateria, o capitão do estado maior da refe-

rida arma, José Manuel de Araujo Corrêa de Moraes.

Regimento de caoallaria n. o 4
Tenente graduado) o tenente graduado do regimento de- cavallaria

n." 7, Manuel Dias da Rocha.

Regimento de cavallaria n. o 8
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n." 7, Alexandre Ma-

nuel da Veiga,
Regimento de infanteria n. o 5

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 8, Guilherme
Frederico da Cunha, por nâo poder destacar para os A~ôres com o
corpo a que pertence, por se achar gravemente enfermo.

Regimento de iufosüeria n.· 7
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n ," 16, JOllQ Maria de

Vasconcellos e Sá.
Regimento de infanteria n. o 8

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." Ó, João José da
Cunha.

Manda Sua Magestarle Er.-nxr, que na conformidade do disp to
no artigo 37.0 do decreto de 11 de dezembro de 1851, sejam declara-
dos aspirantes a officiaes, .corn a grnduaçâo de primeiros sargento, e
com o vencimento de 300 rdis diarios, os alumnos do real collegio
militar, Eduardo Diniz Lopes de Sousa, com praça no bntalhâo de
caçadores n , o 5, e J 01'\0 Eduardo A ugusto Vieira, com praça no regi-
mento de infanteria n. o 15, por se acharem habilitados com o respe-
cti vo curso.

Sua Magestade Et-REI, manda declarar aspirante a offloial, por
&C achar cornprehendido nas disposições das cartas de lei de 17 de
novembro de 181,1 e 5 de abril de 1845, o anspeçada do rcgirn nto
de cavallaria n.· 6, Antonio ViceHle Ferreira Montalvrto.

-
Licença registrada concedida ao official abaixo mencionado:
Ao major do regimento <1(\ iufantcria n." ó, João Jo é Barreto da

França, setenta dius.
Burcnron Jo. É GARCRZ •

.0 chefe intet.too da 1" d~·rcC~ü. .
J 'v #·~47"'''''~ . . .



N.O 36

SECRETARIA U'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GlJERRt.
13 DE SETEMBRO DE 1860

ORDEJ\{ DO E TEPCITO

Publica-se ao exercito o seguinte:

CARTAS DE LE[
DOM PEDRO, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos At-

g-arves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as côrtes
.gemes decretaram e nós queremos a lei seguinte:

Artigo 1.. E' o governo auctorisndo a melhorar a reforma ao te-
nente coronel Lopo de Vasconcellos Pereira de Abreu e Lima, pro-
movendo-o ao posto em que lhe haveria sido conferida a mesma refor-
ma, ca o o houvessem indcmnisado das preteriçôes illcgaes soffridas
depoi do seu regreso á patria, em 1834 .

.Art. Q." Fi a revogada a legi laçâo em contrario.
Mandamos portanto a toda" as auctoridades a quem o conheci-

monto e execução da referida lei pertencer, que a cumpram, façam
cumprir e guardar tâo inteiramente como nclla se contém. O mi-
nistro e secretario de tado interino dos negócios da guerra, a faça
imprimir, publicar e orrer. Dada no paço de intra, aos 13 de
ago to de 1860.=EL-REI, com rubrica e guarda. = Belchior José
Garcez:

DOM PEDRO, por graça d 0(,11', Hei de Portugal c dos Al-
garves, etc. Fazemos aber a. todo o nossos súbditos, que as côrtes
geraes decretaram e nó" queremos a lei seguinto :

Arti so 1.0 E' o governo auctori 'ado a reintegrar no posto de al-
feres, unido a U.11 dos batalhões de vet renos, a Luiz de Albuquer-
flue do Amaral ardozo, que tendo sido alferes cio antigo regimento
de iufnnteria n," 3 e feito a guerra pcnin ulur, eudo ferido gravemen ..
te, se demittiu do serviço militar cui 1817, por haver cegado.

Art. 2. o E' revocada :i legislação em contrario.
Mandamos portanto a toda a auetoridades a qu m o conheci-

mento ecuçao da ref rida lei pertencer, que a cumpram, façam
cumpr ir guardar tito int iramcnt como n'ella se contém. O mi-
nitro c secretnrio d'etado int rino dos negocio ela gu rra, a faça
imprimir, publicar (' orrcr. Dada no paço de intra, nos 13 de
agosto ele 18GO.=EL-H E r. com rubrica e guarda. =Belchior José
Cara':>.



DOM PEDRO, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Al-
garves, etc. .Fazemos saber a todos os nossos su bditos, que as cõrtes
geraes decretaram e nós queremos a lei seguinte:

.Artigo 1.o E' o governo auctorisado a promover o capitão do ex-
ercito Nicolau Riché, ao posto immediato, e subsequentemente refor-
mal-o, como se tivesse vinte e cinco annos. de serviço- militar.

Art, 2.· A antiguidade do posto immediato, ser-Ihe-ha contada
como se tivesse sido conferido em Ó de setembro de 1837, não lhe
dando porém esta antiguidade direito a vencimentos anteriores em ra-
são da ditTerença de postos.

Art. 3.0 O official referido, será addido ao castello de S. Jorge,
para o etTeito da recepção dos seus soldos.

Art. 4.0 Eica revogada a legislação em contrario.
Mandamos portanto a todas as auctoridades a quem o conheci-

mento e execução da referida lei pertencer, que a cumpram, façam
cumprir e guardar t~LOinteiramente como n ' ella se contém.; O miuis-
tro e secretario dcstado interino dos negocios da guerra, a. faça im-
primir, publicar e correr. Dada no paço de Cintra, aos 14 de agosto
de 1860. = EL-REI, com rubrica e guarda. = Belchior José Garce»,

DOM PEDRO, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Al-
garves, etc . .Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as cortes
geraes decretaram e nós queremos a lei seguinte:

Al'tigo 1.0 E' o governo auctorisado a reintegrar a João Pedro
Rerny. no posto de capitão do exercito, e a reformal-o subsequente-
mente como se tivesse vinte e- cinco aunos de serviço.

Art. Q.O Descontar-se-ha pela sexta parte do soldo futuro qualquer
quantia que o supramencionado tiver recebido do thesouro em troca
ou compensação da sua patente.

Art. 3.· Ü meneionado João Pedro Remy, ficará addido ao cas-
te110 de S. Jorge, para o elfcito do vencimento de seus soldos, que re-
ceberá pela tarifa de 1814 ..

Art. 4..0 .Fica revogada a legisl:;tção em contrario.
Mandamos portanto a todas as aucLoridadcs a quem o conheci.

mento e execução da referida lei pertencer, que a cumpram, façam
cumprir e guardar tão inteiramente como n'clla se contém. O minis-
tro e secretario d'estado interino dos negocios da guerra, a faça im-
primir, publicar e correr. Dada no paço de Cintra, aos 16 de agosto
dc 1860. =EL-REI, com rubrica e guarda. = Belchior José Gorce».

DOM PEDRO, por graça de Deus, Rei dê Portugal e dos Al-
garves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos, quc as córtes
geraes decretaram e !lÓS queremos a lei seguinte:

Artigo 1.0 Aos officiaes dos batalhões nacionaes organlsados desde



9 de julho de 183!2 até ~8 de .maio dc 1~34, e q~e foram feridos ou. ~
mutilados m~s c.ampanha~ da hberdad~, e concedida a reforma, com~
o soldo por inteiro, e tarifa de 1814" no posto em que se achavam ao
terminar a lucta, em 1834. ~'

Art. ~.~ E' concedida a reforma, com meio soldo, e pela mesma \
tarifa, aos officiaes que fizeram parte dos referidos batalhões nacionaes ~ ~
desde 9 de julho de 1832 até M de julho de 1833. j ,{~

ArL. 3.0 As disposições dos artigos antccedcntes, não comprchen-,~ íS) '\
dern aquelles dos mesmos officiaes que exerçam, ou venham a exercer R 6 •
cargo algum publico, de que recebam ordenado, gratifIcação ou crno- '~ ~ ~
lumentos. ~ ~

Art.4.0 Fica revogada a legislação em contrario. rJ ~
Mandamos portanto a todas as anctoridndes a quem o conheci- ~,~

mente e execução da referida lei pertencer. que a cumpram, façam }?:l'
cumprir e guardar tão inteiramente como nella se contém. O minis- ~ ~
tI'O e secretario d'estado interino dos ne§?ocios da guerra, a faça impri- ~ ~
mir, publicar e correr. Dada no paço rle Cint ra, aos 14 de agosto de ~'~
1860.=EL-REI, com rubrica c guarda. = Belchior José Garces.

~.AJ. tM,.;r/9 "Ls./J>€/. t vY'.2~ r~
Sua MaO'estade EL-REJ, manda declarar aspirante a oflicial, POI'

se achar co~prchendido nas disposições das cartas de lei de 17 de
novembro de IBM e b de abril de 1845, o soldado do batalhão de
caçadores n ," 5, João Carlos Rodrigues da Costa"

Declara-se o seguinte:
1.0 Que o alferes do regimento de infanteria n." 4, João Augusto

Massano, se acha exercendo as funcções de ajudante do dito regimen-
to, desde o dia 17 de agosto prox irno findo.

2. o Que tem praça no batalhão de caçadores n. o 2, e não no bata-
lhâo n ," 5 da mesma arma, o alumno do real collegio militar Manuel

;( Joaquim Cardoso Apparicio, que foi declarado aspirante a official
com a graduação de primeiro sargento, na ordem do exercito n ,o ;>,1·
do corrente anno.

Por decreto de 23 do agosto findo, expedido pelo ministerio dos
negocios do reino, foi nomeado cavalleiro da ordem militar de S. Bento
de Aviz, o capitão do regimento de infanteria n," 11, Antonio Fran-
cisco Ferreira de Magalhães; devendo o agraciado solicitar do referido
ministerio, o respecti vo di ploina, dentro do praso legal.

Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantcs das
L.", ....a, 3.a, tj.•a, 5.a, 6.a, 7.a c 8.a divisões mililvres, e con.mandanLc
geral ~e. artil~el'ia, parlici param ter cOllcedido' aos ofl!ciaes abaixo

','''' ..
" ' . '._-..~.\ .... ........ :t.; .... ,! .. l.~'':'' ._ 0'0

..



mencionados, na conformidade das instrucções insertas na ordem do
exercito TI." ~O de 18 de julho de 18f>7:

Ao Primeiro lenente do 3.0 regimento de artilheria, Barnabé An-
tonio Ferreira, quinze dias.

Ao facultativo veterinario do regimento de cavallaria n." 1, Joa-
quim Gonçalves Vieira, seis dias.

Ao alferes do batalhão de caçadores 11: ô, Augusto Cesar 130n de
Sousa, tres mezes

j\o capellâo do batalhâo de caçadores 11." 6, João Cardozo Ser-
râo, noventa dias. '

\0 capitão do batalhão de caçadores-n." 7, João Bernardo Monteiro
de Almeida, oito dias.

Ao alferes do dito batalhão, Caetano Xavier, vinte e cinco dias.
Ao cnpitiio do batalhão de caçadores n." 8, Diogo Antonio Ro-

drigues da Cruz, trinta dias.
Ao major graduado do regi mento de infanteria n. o 1, José Tei-

xeira Rebello , dois mezcs.
Ao alferes do dilo regimento, Francisco José de Brito, dez dias

contados de 31 do mez pro x i mo findo.
Ao alferes do regimento de infanteria n." 3, Manuel Dantas Faria,

trinta dias.
Ao alferes do regimento de infanteria n." f>, Romão Joaquim Ri-

beiro de Carvalho, quinze dias.
Ao tenente do regimento de infanteria n." 6, Joaquim Antonio

Monteiro, dez dias.
Ao alferes do mesmo regimento, Antonio José Villar, quarenta e

cinco dias.
Ao capitão do regimento de infanteria n." 8, Gaspar de Azevedo

de Araujo da Gama, quinze dias.
Ao tenente do mesmo regimento, Justino Maria Leitão, trinta dias.
Ao capitão do regimento de infanteria n." 11, Antonio Pamphilio

de Sousa Côrte Real, quinze dias.
Ao capitão do regimento de ínfanteria n." 12, Joaquim Antonio

dos Santos, quinze dias.
Ao tenente ajudante <lo rr?:i monto de infantaria n. o lf>, Francisco

Pereira da Luz Côrte llcal , Illlillze dias.

Licença registrada concedida ao official abaixo mencionado:
Ao tenente coronel do estado maior de artilheria, Francisco José

Maria de Azevedo, quatro mezes,
BELClI1QR J08& GARCEZo

Está conforme, :::;a,O chefe interino da lo" direcçZão,
. ./ "I ..1 ,""'I ".

, ..t:,.. " ~ 7' ~.' d: .; . r
~"I"v.. c,.-~ ~t,,;; .(~_,.~. c. ""?"'. ·",..,.--'L.JV_
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S~CRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

N.O 37

19 DE SETEMBRO DE 1860

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

CARTAS DE LEI

DOM PEDRO, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Al-
garves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as côrtes
geraes decretaram e nós queremos a lei seguinte:

Artigo 1.0 A força militar do exercito é fixada em 30:000 praças
de pret de todas as armas, para o armo de 1861.

Art. 2.0 1)'esta força será liccnccada toda a que poder ser dispen-
sada sem prejuiso do serviço.

Art. 3.0 Fica revogada a Iegislaçâo em contrario.
Mandamos portanto a toda" as auctoridades a quem o conheci-

mento e execução da referida lei pertencer, que a cumpram, façam
cumprir e guardar tão inteiramente Como n'eJla se contém. O mi-
nistro e secretario dostado interino dos negocios da guerra, a faça
imprimir, publicar e correr. Dada no paço de Cintra, aos 11 de
agosto de 1860. = EL-REI, com rubrica e guarda. = Belchior José
Garcez;

DOM PEDRO, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Al-
garves, etc. Fazemo saber a todos os nossos subditos, que as côrtes
geraes decretaram e nós queremos a lei seguinte:

Artigo 1.0 O contingente de recrutas para o exercito no corrente
armo de l8GO, é fixado em 7::!OO mancebos que são distribuidos pelos
districtos administrativo do continente edas ilhas adjacentes, na con-
formidade da tabella junta que faz parte desta lei .

.Arl. 2.0 Fica r vogada a legi!>lação em contrario.
Mandamos portanto a todas as auctoridad s a quem o conheci.

mento e execuçao da referida. lei pertcn cr, que a cumpram, façam
cumpi ir guardar tão inteiramente como u'ella se contém. O pre.
idcute do on olho de mini tros, mini tro e ccrctario d'estado dos

negocies do reino, c o mini tro e secretario d' estado iuterino dos nc-
gocios da guerru, a façà imprimir, publicar e correr. Dada no paço de
Ci nt ra, ao 1] de a;rosto de 1860. =EL.REI, com rubrica e gdarda.
=JlarqllC~ de Loulé. = Belchior Joaé Garcez, :



Tabella da distribt/içâo por disiricios administrativos do conl-mgente
de. 7:~00 recrutas pam o exercito no armo de 1860

UJSTRICTOS RF.CRUT "

V·ianlla............................ 366
Braga 670
Porto f>06
Vi lla ncal · :386
Bragança.......................... 210
Aveiro............................. 534,
Coimbra................... 457
ViZCll 606
Guarda 34.1
Caslello Branco................. ;W6
Leiria.............................. 273
Lishoa :.......... 577
Santarem.......................... 288
Portalegre 167
E\'ol'a.............................. 176
B(~ja................................ 245
Faro................................ 376
PonLa Delgada.................. . 152
AlIgra.............................. 105
Tlorta 143
Funchal........................... 286

7:QOO

Paço de Cintra, em 11 de agosto de 1860. =Marquc':. de Loulé.
=Belchior José GOl'cc':..

PORTARIAS
'-,I( ~ 0 Ministerio da gucrra=1." dirccçâo ee S." repartiçi\o=Sendo ne-
) ~ . cessario regular a admissão dos alunmos na escóla do exerci Lo, em

~ ~ conf~rmidade com o programma da orgauisuçâo dos. cursos prcpa-
. ~ ratorros da escóla polytechuica, approvado por portanu de 8 de .lu-

'-., nho ultimo, expedida pelo ministerio dos negocies do reino, e publi-
ttJ cada no diario de Lisboa n ." 11.0 de QQ do mesmo mez, e m quanto

~ este programma não for alterado, ouvidos os conselhos da escólas de
applicaçtw: manda Sua Magcstade JÜ-UEJ, pela sectelaria d' stado dos

I' negocios da guerra: 1.0) que os alumnos com destino para cavallaria



e infanteria desde já fiquem despensados das primeiras parles de phy-
sica e de chi mica, exigidas a todos os alurnnos para obter a carta ge-
ral do curo, pelo decreto de 12 de janeiro de 18;~7, e aos alumnos mi-
litares para a admissão na escóla pela portaria de 26 de setembro de
1851" a qual n ' esta parte ficará sem effeito, su bstituidas as primeiras
partes de physica e chirnica pela cadeira de principios de physica e
chyurica, e introducçâo á historia natural dos Lres reinos, creada pela
carta de lei de 12 de ago;;to de 18'>1; Q'", que os alumnos com des-
tino para estado maior, eng-enheria e art ilherin continuarâo a ser
adrnittidos no anno lectivo de lSGO a lr.(il COIl) as habilitações até
aqui estabclcc idas, e só para o anno lectivo dI' 1861 a 1869 e seguin-
tes r. exigirá a estes alurnnos a analyse (na cadeira de chyrnica orga-
nica) C a primeira parte de geometria descript iva e respectivas cons-
trucções ; 3.·, que aos alurnnos com destino para artilheria s6 para o
anno lectivo de 1862 a 136;~e seguintes será exigida a 10." cadeira;
4.·, que aos alumnos com de tino para estado maior e engenheriu, só
do anuo lectivo de 18(;2 a l86:l inclusive em diante se exigirá. a se-
gunda parle da geometria descriptiva e respectivas construcções ; 5.·,
finalmente para a adrnissâo na classe do voluntário bastará a appro-
vaçâo da 1." cad 'ira e primeiro an no de desenho da escóla polyte-
chnica. O que o mesmo augusto 'enhor manda comrnunicar ao dire-
ctor da escola do exercito para sua intcltigencia e devidos effeitos.
Paço, em 13 de setembro de 1860.=Belchior José Garces.

Ministerio dos n('goeios do reino=direcl'rlO geral de instrucção
puhlica=2.a repnrticâo ee L" secçâo ce Sua Macestadc EL-HEJ tendo
cm vista a cou ulta do conselho goeral de instrucção publica de f> do
corrcnl , e a do .on elh da s óla polytcclmica de 10 de janeiro ul-
timo, propondo divcr~a, alternções na di trilJtli~'ão da cadeiras de que
se compõelll o cur os d'uquclla e~ Ma: ha Jlor bem, em conformidade
do artigo 9.° da arta de lei ele ]Q dl' ag()~t() de lHo!, c do artigo 4.°
da de 7 d~ j\lnho de l8:>!l, appro\'ar n m(,lIeiolladas a Itern ÇC)l'S, de-
vcmlo U orgalli açi'lo <.lo c\lr o da (' cóla [('gular- c d'uqui CIII diante
pelo programllla, <{u bni. a a'~ignatlo pelo ('on ('I!leiro director geral
da inslr\lcçao publica. Ü que se pnrticipn ao dir('ctor da ('~cbla po-
lylechnica de Li boa. parn\la intelligen('ia c devida l'XCCUÇllO. Pnço
da. J. C(' 's:,idade~, CID 8 d· junho de l8GO. =Antonio .fHaricL de Fon-
tes Pereira de Mello.

1'1 OGRAM~I \

DA O)WA~ISAÇ.\O DO CUI\ o o \ ~; c6LA .!'OLYTECIINICA DR T,)SBOA

1" I:!/'- o
(Prrparalorio para olTIciae de e lado mninr, engt'nh ria militar e

civil. )

•



{
1.a cadeira.

1.. anno Desenho.
5. a cadeira,

{

2." cadeira.
~. o ann Desenho.

o 10. a cadeira.
6." cadeira (chirnica inorganica e principios de metallurgia).

Sconstrucções de geometria descriptiva.
3." cadeira.

3.o anno 9." cadeira.1 Analyse (na cadeira de chimica organica).lGeometria descriptiva (La parte).

{

construcções de geometria descriptiva.
40 4." cadeira.
• anno 7," cadeira.

Geometria descriptiva (2.& parte).
2. o curso

(Preparatorio para officiaes de artilheria.)

{

1.a. cadeira.
anno Desenho.

5. a cadei ra

{

2. a. cadeira.
Desenho.

anno 10," cadeira.
6.'" cadeira (chimica inorganica e principios de metallurgia).

{

construcções de geometria descriptiva.
3." cadeira.

anno Geometria Jescriptiva (1.& parte).
Analyse (na cadeira de chimica organica).

3.0

1.0

3. o curso
(Para officiaes de marinha.)

{

1.a cadeira.
anno Desenho.

5. a cadeira.

{

2 ... cadeira.
a Construcções de geometria dcscriptiva.
nno 10.0. cadeira.

Geometria. descriptiva (1.a parte).
4,,0 curso

(Para engenhei ros constructores de marinha.)

{

L" cadeira.
1.o anno Desenho.

õ. a cadeira.



{

2 ... cadeira. .
!l.o Construcções de geometria descriptiva.

anno 6; a cadei::a (chim.ic<1:inorganica e princi pios de metallurgia).
eometria descriptiva (L" parte).

{

construcções de geometria descri pti va ..
3 o B.a cadeira.
• anno 9.& cadeira.

Geometria descri pti va (2." parte).

5.· curso
(Curso geral.)

{I." cadeira.
1.' armo ~ Desenho.

( 5.a cadeira.

{

- ....... cadeira.
Q. o Desenho.

armo 10." cadeira.
6. a cadeira (chi mica inorganica e principios de metallurgia) ..

~

onstrucçõcs de geometria descriptiva.
3." cadeira.

3.0 anno 7.& cad ira.
Geometria descri pti va (1." parle).
Chimica organico.

5Con~trllcções de geometria descriptiva ..
4·." cadeira.

4.· anno (9.& cadeira.
eometria descriptiva (~.a parte).

Zoologia.
Curso

(Para officiac d infanteria e cavallarin.)
Um anllo{l.: adeira,

1. anilo de d sonho.
ecrcturin d't,tado dos negocies do r ino, em 8 de junho de 1860.

=Jo,é J.ll<lriad 'Abreu.

Por decreto d 11 do corrente mez :

Rcsrimento de infantcria n. o 8
AI~ r sv o cgundo t nente do hàtalhao de artilheria da provin ia

d abo V rde, Auioni Tive de Vas ouccllo da 'ilv ira, que ulti-
uiou a omrnis âo do serviço TO qu se achava n'aqu lla provin ia.

ommioôc. activa
Capitão, o capitão de infant ria 'fi disponibilidade, José Antonio



Pereira dEça, pOl' haver sido nomeado' para serviço do ministerio da
fazenda.

Por decreto de 1?2 do dito mcz:

1.o 1'egilllento de artilhcria
Capitlto picador, o tenente picador do mesmo regimento, Rello-

I- vato do Nascimento, por lhe aproveitar o disposto no artigo Q." da
carta de lei de 11 de junho de 18M,

Por doterminaçâo de Sua Magestade EL-REI:
Regimento de infontcria n. o 16

Capitâo da companhia de deposito, o capitão do regimento de in-
Iautcria n. o 4, Augusto Butler Elcrperk,

Regimento de inf'antcria n. o 17
Tenente, o tenente do regimento de infantcria 11." 9, Manuel José

G omcs.
Regimento de infunicria n:" 18

Capitão da 1." companhia, ° capitão da companhia de deposito,
Manuel Gonçalves Pinto Junior.

Capitâo da companhia de deposito, o capitâo da La companhia,
Vicente August o de Vascoucellos.

Devendo ter legar no dia 21. do corrente mcz, pelas onze horas da
manhã, na real igreja de R. V iccnt e de Fóra, ofücios e orac:;o '5 fu-
nebrcs, por alma de Sua Mage tade Imperial o Senhor Duque til, Bra-
gança, de gloriosissima e .audosa meruorin ; Sua Magostade EI.-H VI
assi III o manda fazer saber a todos os officiacs generaes residentes II' esta
curte, commandantcs dos corpos da guarnição da capital, e dos bata-
lhões nacionaes, e officiaes e empregados nus repartições de pendentes
d 'este mi nisterio, pam que concorram no referido templo 1Í. hora in-
dicad.i.
IJt . Jltccommendn-sc o exacto cumprimento do disposto no officio do

fl} ajuuante geral do exercito do Q!) de st'lemuro de 1815, ompn-hcndi-
0)1> do lia coi I 'C<::LO dos c ircu laros dirigidas nos cornuiandnnt s dos corpo,~1em i:iul'pll'luelllo das o,rd.clls do dia desde 11 de ugo to do referido anilo

~ f:' por dlal1~I!, .(I'I~,'p~olll"e a~h mesmos C(~1J1IIlnndallte o negar tn- e •
1\ fazer subir a dicisâo superior, os requerimento· <]lIt' lhe forellJ Ilpr -
~., sClllados pelo' individuos dehai.'o dns ua· 01"<1<'115, quando e~Lesreque-,~;'t rifilcnlos cotejam cOllccbid{)s \!IU IcrUlOS cou\eni l!le',



Tendo o auditor da 7.1. divisão militar, SebaSlitlO Antonio Peixoto
Coelho, terminado n 'esta capital o serviço cm que se achava empre-
gado na commissâo do codigo militar; Sua Magestade EL-RJO manda
lou var a maneira pela qual o dito auditor se houve no desempenho
do mesmo serviço,

Postos e vencimentos men aes com que ficaram os officiaes abaixo
mencionado, a quem, no m z de agosto ultimo, foram reguladas as re-
formas que lhes haviam ido conferidas :

Tencntrs coroneis, com 4..0,$000 réis, os majores Feliciano da Fon-
seca Castro e olIa, e Jc uino Augusto Ferreira Bastos; major, com
38$000 reis, o major Sebastião Teixeira Carrascosa ; capitâo, com
Q{):j'OOOréis, o tenente Jo é da Silva Curado; reformados todos pela
ordem do exercito n, c 28 do corrente anno.

Por portaria de 18 do corrente mcz, se manda contar no tempo de
serviço, ao alfere do regimento de iufautcr ia n." I, José Maria de
Miranda, o decorrido de:3 de mar(;o de 18:18 até 17 de julho de 1811,
em que erviu 110 regimento de infanteria n." 15.

Licenças concedida por mot ivo de mole tia aos indivíduos abaixo'
mencionados :

Em ses do de 10 do '1J1e~proximo passado
Ao alferes do r cimento de infanteria n." ]t>, Joaquim José Coelho.

de Carvalho, sessenta dia p ra u o das caldas de Monchique, por se-
rem as mais convenientes ao eu e .tado, e mais tratamento.

Em esstlo de 1:1 do dilo mc'Z.
Ao capitao do regimento de cavallarin n." 7, Manuel Joaquim

Freire, \ illl!! dias para se tratar e convalcscor.
Ao capililO do mesmo rcgirn nto, l\nlllllio de Figueiredo S('pulvc- •

da, trinta dias paru ultimar o tratam nto c convalescer.

Em :C. lio de 16 elo dilo nics;
\0 tcncnt do rrgiplento de cavallaria II: ), lancr iro da Haiulm ,

D . .\1. ninho de Alu: ida, quareut dia 1" rn se tratar convcuicuic-
rn nlc,

:\0 alf r graduado do dilo r( "imrnto, Fernando ~\ IlS'U&IO , clr« 01-
b. eh, trinta dia:. pala II o do !Janho \Ilphoro~o~ do ut clJul da lua-
riuha.

Ao nlfen' gradundo do mI sOlO regimento, Ptdro Coutinho ela Sil-
\'('ira Harno~, qual'<'llta c ciuco di "para e tratar ('onv lÜ nlC'lJ1t'lIlt'
lU arc:. d • CUlpO.



Ao alferes graduado do regi mento de cavallaria n. o 4" José Maxi-
mo Cordeiro, trinta dias para banhos do mar.

Ao major do batalhão de caçadoresn.o 1, Francisco José da Silva,
sessenta dias para se tratar convenientemente.

Ao capitão do mesmo batalhão, Romão Antonio de Sousa Girão,
trinta dias para uso dos banhos sulphorosos do arsenal da marinha.

Ao alferes graduado do dito batalhâo, Luiz Antonio de Salazar
Moscoso, quarenta e cinco dias para se tratar em ares de campo.

Ao alferes graduado do batalhão de caçadores n." 5, João Eduardo
Teixeira Doria, quarenta e cinco dias para se tratar convenientemente.

Ao capitão graduado do regimento de infanteria n." 2, Jaime Au-
gusto Scharnichia, quarenta dias para banhos do mar.

Ao tenente graduado do regimento de infanteria n." 16, Joaquim
Augusto de Mascarenhas Bastos, quarenta dias para uso interno das
Caldas da Rainha na sua origem.

A o alferes do mesmo regimento, J 05.0 Maria de Vasconcellos e Sá,
quarenta dias para uso dos banhos do mm.

Ao alferes graduado do dito regimento, Manuel de Azevedo Cou-
.tinho, quarenta dias para se tratar convenientemente em ares de campo.

Ao auditor da 4.~ dívisâo militar, Antonio Barbosa de Sousa Fa-
ria, sessenta dias para se tratar con vcnientemente.

Ao secretario do estado maior do com mando geral de artilhetia,
João Zacarias Alves Chianca, trinta. dias para uso dos banhos sulpho-
rosos do arsenal da marin ha.

Ao tenente addido á torre de S. Vicente de Belém, exercendo as
funcções de cazcrneiro nesta capital, José Elesbâo Vivaldo de Men-
donça, trinta dias para uso interno das Caldas da Rainha na sua
origem.

Ao tenente addido ao forte de Almada, José Homem da Cunha
Eça, quarenta dias para uso interno das Caldas da Rainha na sua ori-
gem.

Ao official de 2." classe reformado, addido á 2." direcçâo d'c te
ministerio, José da Rocha Lima, trinta dias para uso das Caldas da
Rainha na sua origem.

Ao aspirante do arsenal do I'XN<'Íto, Hermenegildo Pedro de AI-
cantara, sessenta dias para se tratar un ares de campo.

Er~nATA
Na ordem do exercito n." :1;' dol correnle anno, na pagina 4" li-

Ilha 34" onde se le = setenta dias = leia-se =- setenta e cinco dias. =
DELCUlon Josú G AltC'EZ.



+: ~
SECRETARIA D'ESTADO DOS EGOCIOS DA GUERRA

Qó DE SETEMBRO DE 1860

N.O 38

ORDE1\i DO EXERCITO
publica- e ao exercito o seguinte:

DECRETOS
Attendendo ao que me repre entou o capiiâo zraduado em major

do _. o batalhão rnovel de atiradores, .r-; uno de S{\ i>amplona; hei por
bem conceder. lhe a dcmis âo, conservando as honras da sua gradua-
ão, por ter completado o anno de erviço exigidos pela lei, e em

attcnçao á maneira pela qual de empenhou con tantemente os seus de-
vere'. O mini tro c retario d'estado interino dos negocies da guerra,
o tenha a sim entendido faça executar. Paço, em 18 de setembro de
18(;0.=HEI. = lJelcltior José Garce»••

Hei por bem promover ao posto d~major, sub equcntcmente re-
formar orno e tive se vinte (" cinco annos de erviço militar, na con-
formidade da. carta de lei de },j. de ago to pro imo findo, o capitão
do e. ercit o, icolau Hich(:l ficando addido ao castello de S. Jorge
de Lisboa, enclo-lhe contada a antiguidade do posto de major de õ
de etembro de lS;{7, IIrLO lhe dando porém csí a antiguidade direito a
v mcimonto anteriores, em ra-âo da di tfcrença de posto. O ministro
e secr tario d'estado interino dos negocio da guerra, o tenha assim
entendido e faça executar. Paço, em 19 de setembro de 1860.= REI.
-..:..Belchior J o.w;Garccz.

Hei por bem rcintctrrur no posto de apililo 00 c. er il o, e rcfor-
mal-o III> l''1 II 1'11Iemente como SI' tive ,(' \ int e e cinco annos de servi-
ço, lia conformidade da carta de lei de !li de ugo lo pro. i1110 lindo, a
JorlO Pedro Hemy, ficando nddido uo cu 1('110 de S. Jorge <1(' Lisboa,
~)nra o 'flcilo do vencimento doeu soldo', que receberá pela larifa
U· ]811, sendo-lhe descontnda pela exta parle elo soldo futuro qual-
quer quantia que tiver r cebido do th souro ('III lroca ou cOlllpcn~a-
çii.o de ~lla patente. mini tr e ~ecrelario d' lado int 'rillo do
llc,;ocios d "UNTa ° lenh, "i'~im Iltclldido c fac;a c. e '\II ar. Paço,
cm 19 d' ~etembr de 1360. = IU~l. ~ Belchior Ju~é (JOI'CC7...

•

ITl'i por h m reintc"'rnr no 1'0,10 de nlfere , ficando udtlidr) no :1'-
h(ltnlhãn dtO \ ('ler. no , nfl cnnforlnidarle da carta dI' I ·i de l:J dtO n r(\,to
pro. illlo Ülldt), a Luiz de J IblllJllcrq IC J .A lIufaL CaIU ZO, <lllC

o
leU"



do sid? alferes do antigo regimento de infanteria n.· 3, e feito a guer-
ra pemnsular, sendo ferido gravemente, se demittiu do serviço militar
em 1817. O ministro e secretario d'estado interino dos negocios da
guerra, o tenha assim entendido e faça executar. Paço, em 19 de se-
tembro de 1860.=REI. = Belchior José CC!1·CC:S.

PORTARIA
Ministerio da guerra =repartição do gabinete= Manda Sua Ma-

gestade EL-REI pela secretaria d' estado dos negocios da guerra, que
o capitão do ~.o regimento de artilheria, com exercicio de professor
no real collegio militar, Guillierme Quintino Lopes de Macedo, seja
_collocado na repartição do gabinete do ministro da guerra, como offi-
cíal ás ordens do mesmo ministro, na conformidade do artigo 3:, ti-
tulo 2: do plano de reorganisação da referida secretaria d'estado, de-
cretado em 22 de setembro de 1859. PàÇO, em 20 de setembro de
1860.=Belchior José Garcez,

Por decreto de 19 do corrente mez:

Inactividade temporaria
Capitão quartel mestre, o capitão quartel mestre do regimento de

cavallaria n. o 4, João Manuel Esteves, a fim de esperar cabimento
para reforma, por ter sido julgado incapaz de serviço activo, pela junta
militar de saude.

Por determinação de Sua Magestarle EL-REI:
Regimento de cavallaria n. o 1

Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do regimento de
cavallaria n. o 7, Manuel Antonio Pinto.

Regimento de cavallaria n:" 2, lanceiros da Rainha
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n. o 3, Manuel Simões

de Carvalho.
Regimento de caoallaria n. o 4.

Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do regimento de
cavallaria n," 1, Balthazar Jacinto Cardoso Cezar.

Reaimento de infanieria n. o 16
Alferes, o alferes d~ batalhão de caçadores ri." 1, João José Betten-

court Lapa.

Sua Magestade EL-REI, manda declarar aspirantes a officiaes, por
se acharem comprehendidos nas disposições das cartas de lei de 17 de
novembro de 1841 e f> de abril de 1845, o segundo sargento do ba-



talhão de caçadores n." 8, Casimiro Victor de Sousa Telles, e o cabo
de esquadra do regimento de infanteria n," f>, Joâo Candido de Mo-
raes,

Declara-se que o major do regimento de cavallaria n.· õ, Henri-
que de Almeida G irão, desistiu da licença de quarenta dias, qne lhe
foi arbitrada pela junta militar de sande, publicada na ordem do ex-
erci to n," 31 do corrente anno,

Por decreto de 10 do corrente mez, expedido pelo ministerio dos
negocios do reino, foram nomeados cavalleiros da ordem militar de S.
Dento de Aviz, os capitães, do regimento de cavallaria n.· 1, Antonio
Candido Cordeiro Pinheiro Furtado; do batalhão de caçadores n," 1,-
João Lobo Teixeira de Barros; do batalhão de caçadores n," 3, conde
de Fonte Nova; e do regimento de infanteria n," 14-, Domingos An-
tonio Vianna; devendo os agraciados solicitar por aquelle ministerio,
os respectivos diplomas, dentro do praso legal.

Licenças concedidas por motivo de molestia aos individuos abaixo
mencionados:

Em sessáo de 16 do mei; proximo passado
Ao ] ." official da 2. a direcção d' este ministerio, Carlos Cyrillo Ma-

chado, sessenta dias para se tratar convenientemente em ares de campo.
Ao +." otlicial addido á mencionada direcção do citado ministerio,

Manuel da Costa Cunha, trinta dias para uso interno das Caldas da
Rainha na sua origem,

Ao aspirante da mesma direcção do referido ministerio, José Joa-
quim Wenceslau Leal, quarenta dias para uso dos banhos do mar.

Em seSSM de 30 do dito me%
Ao capitão do regimento de infauteria n." 10. Joaquim IIonorio,

sessenta dias para uso das Caldas da Hain ha na sua origem, e mais
tratamento adquado; a come~'ar no 1.. do corrente mez.

Ao tenente de infauteria, governador militar da ilha de Porto
Santo. Joaquim Antonio Martins, quarenta dias para uso das Caldas
da Rainha na sua origem; a começar no LOdo corrente mez,

Em ses.çlío de 31 do dito me~
Ao tenente do regimento de infanteria n." 8, Guilherme Frederico

da Cunha, sessenta dias para continuar a tratar-se.
Ao major graduado do.regimento de infanteria n." 18, Isidro Mar--

ques da Costa, trinta dias para continuar a tratar-se •

• JI Em sessáo de 6 do corrente mez
Ao capitão do regimento de cavallaria n ," I, Antonio Candido



Cordeiro Pinheiro Furtado, quarenta dias para banhos do mar; co-
meçando em 16 do corrente rnez.

Ao major graduado do regimento de cavallaria n." 6, José El ias
de Amorim, quarenta dias para banhos do mar na Povoa de Varzim;
começando em 16 do corrente mez.

Ao alferes do mesmo regimento, Antonio Emilio da Fontoura,
quarenta dias para se tratar.

Ao cirurgiâo mór do batalhão de caçadores n. o 2, Francisco Lo-
pes da Cunha Pessoa, quarenta dias para convalescer cm ares patrios.

Ao capitão do batalhão de caçadores n. o 8, Diogo Antonio Ro-
drigues da Cruz, trinta dias para se tratar.

Ao cirurgião ajudante do regimento de infanteria n. o 2, Antonio
Maria Rodrigues, quarenta dias para sc tratar convenientemente.

Ao tenente do regimento de infanteria n," 4, J'oâo Travassos Val-
dez, quarenta dias para banhos sulphorosos do arsenal da marinha, e
em seguida do mar; começando cm 15 do corrente.

Ao tenente coronel do regimento de infanteria n," ô, José Paulino
de Sá Carneiro, quarenta dias para banhos do mar na Foz; come-
çando em 15 do corrente mez.

Ao capitão do mesmo regi mento, Antonio Urbano, sessenta dias
para banhos das caldas de Vizella na sua origem, e mais tratamento.

Ao capitão do regimento de infanteria n," 6, Manuel Joaquim Go-
mes dos Santos, trinta dias para uso das aguas sulphorosas de Vizella
na sua origem; princi piando em 1'2 do corrente mez.

Ao alferes do mesmo regimento, Manuel José Gonçalves. ima,
quarenta dias para banhos do mar na Foz.

Ao alferes do regimento de infanteria n," 13, Francisco Sebastião
Pinto, trinta dias para se tratar.

Ao official de Q.a classe do arsenal do exercito, José Maria Ger-
vazio Codina, trinta dias para banhos do mar.

Ao official de 3.'" classe, ajudante do alrnoxarifo, do mesmo arse-
nal, Francisco José Ferreira Dias, trinta dias pam se tratar conve-
nientemente.

Ao continuo addido ao dito arsenal, Arnaldo Henriques, trinta dias
para continuar seu tratamento. _

Licença registrada concedida ao official abaixo mencionado:
Ao major de infanteria, empregado na comrnissâo districtal do re-

crutamento n 'esta capital, Vasf'o Guedes de Carvalho e Menezes, um
mez.

. BELCHIOR José G ARCEZ.



N.O 39
SECRETARIA D'ESTADO DOS N:f:GOCIOS DA GUERRA

30 DE SETEMBRO DE 1860

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte e

DECRETOS
Attendendo ao merecimento, serviços, e mais partes que concor-

rem na pessoa do coronel graduado em brigadeiro do corpo do estado
maior do exercito, Carlos Maria de Caula, ajudante de campo hono-
rario de Sua ..Magestade EL-REI DOM FERNANDO, meu muito amado
e presado pae; hei por bem nomeal-o meu ajudante de campo. O mi-
nistro e secretario d'estado interino dos negocias da guerra, o tenha
assim entendido e faça executar. Paço, em 16 de setembro de 1860.= REI. = Belchior José Garce$.

~ .
Tendo pelo meu real decreto de 19 do corrente rnez, expedido pelo

ministerio dos negocios da marinha e ultramar, nomeado o alferes do
regimento de infanteria n," I, Francisco José de Brito, para ir servir

<, em commissâo na provincia de Angola; hei por bem promover o re-
/ ferido alferes ao posto de tenente, ficando pertencendo ao exercito de

Portugal, sem prejuiso dos officiaes mais antigos da sua respectiva
classe e arma: outro sim sou servido ordenar, que esta minha sobe-
rana resolução, fique nulla e de nenhum effcito, quando o agraciado
por qualquer motivo deixe de seguir viagem para o seu destino, ou
de servir na referida provincia o tempo marcado pela lei. O ministro
e secretario d'estado interino dos negocias da guerra, assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 26 de setembro de 1860. = REI.=Belchior José Gorcec.

Por decreto -de ~1 do corrente mez:

Regimento de infarüeria n.· 4
Para gosar das vantagens de capitão de 1.a classe, por se achar

comprehendido nas disposições do decreto de 4 de janeiro de 1837, o
major graduado do mesmo corpo, Joaquim José da Silva,

Por decreto de 22 do dito mez:

Regimento de cavallaria n. o 4
Capitâo picador, o tenente picador, José Leal, por lhe aproveitar

o disposto no artigo ~." da carta de lei de 11 de junho de 18Ôô.



Regimento de cavallaria n.· 8
Capitão facultativo veterinario, o tenente facultativo veterinario,

f João Antonio Gonçalves da Cal, porIhe aproveitar o disposto no ar- ..
tigq ~.o da carta de lei de 24 de abril de 1856.

Commiiseões activas
Cap itão facultati vo veterinario, o tenen te facultat ivo veteri nar io,

Francisco Maria de Carvalho, por se achar comprehendido no disposto
no artigo 2." da carta de lei de ~4 de abril de 1356.

Por decretos de 26 do dito mez:.

Regimento de caeallaria n. o 8
Cirurgião ajudante, o bacharel ern medicina e cirurgiu pela uni-

versidade de Coimbra, Antonio Edmundo de Moura.

Commissúcsacticas
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria no" 8, Manuel Joa-

quim, a fim de ir servir na guarda municipal de Lisboa.

Por determinação de Sua Magestadc E:r.-REI:

Regimmto de infanieria «: 1
. Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o 2, Pedro Leopoldo
Faria da Fonseca.

Regimento de infanteria n. o 2
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n," 1, Custodio José

dos Santos.
Regimento de infantcria u," 3

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 9, José Maria
Crivas.

Regimento de infanlcria n:" 13
Capitão da b.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n."

8, Diogo Antonio Rodrigues da Cruz.

Declara-se o seguinte: - .
1.0 Que o capitão do regimento de infanteria n.O]2, Joaquim An-

tonio dos Santos, desistiu da licença registrada publicada na ordem
do exercito n." 36 do corrente anno.

2." Que o tenente facultativo \'eterinario do regimento de cavar-
laria n." 5, José Gomes, s6 gosou trinta dias da licença da junta mi-
litar de saude publicada na ordem do exercito n," :31 do corrente an-
no; tendo-se apresentado no dia 17 do corrente mcz.



a. o Que o tenente de cavallaeia, Antonio Pereira de Castro, que
se achava servindo em commissâo na guarda municipal de Lisboa,
passa a servir, tambem em cornmissâo, no ministerio das obras publi-
cas commercio e industria.

'4. o Que em sessão da junta militar de s~ude de 6 do· conente mez,
foram julO"ados promptos para todo o serVIço, o alferes graduado dó
batalhão de caçadores n. o 1, Thomaz Julio da Costa Sequeira; o al-
feres ~ batalhão de caçadores n." 2, Joaquim Chrispiniano da Costa;
(} os àlferes graduados, do batalhão de caçadores n ," 5, João Lopes
Soeiro de Amorim; do batalhão de caçadores n," 6, .Jayme Agnello
dos Santos Couvreur : e do regimento de infanteria n," 16, Julio Au-
gusto de Oliveira Pires.

Licenças concedidas por motivo de molestia aos individuos abaixo
mencionados:

Em sessâo de 6 do corrente me%
Ao major graduado do batalhão de engenheiros, Gabriel 1\ ntonio

Martins, quarenta dias para uso dos banhos das alcaçarias, e mais tra-
tamento.

Ao tenente do dilo batalhão, Julio Teixeira Homem de Brederodt',
trinta dias para se tratar convenientemente.

Ao capitão do estado maior de artilheria, Antonio Luiz de Brito
Pereira Coutinho, trinta dias para convalescer,

Ao primeiro tenente do 3. o regimento de arti lheria, Adriano Car-
los Pinheiro Arraes, quinze dias para uso dos banhos sulphorosos do
arsenal da marinha.

Ao capitão do regimento de cavallaria n. o 2, lanceiros da: Rainha,
João Antonio Gil Bastos, trinta dias para uso dos banhos do mar.

Ao tenente coronel do regimento de cavallaria n," 5, Guilherme
Xavier de VasconcelIos Corrêa, quarenta dias para terminar o seu tra ..
tamento e convalescer.

Ao capitão do regimento de cavallaria n," 7, Manuel Joaquim
Freire, quarenta dias para continuar o seu tratamento e convalescer.

Ao tenente coronel do regimento de cavalLaria n," 8, Manuel Dou-
tel de Figueiredo Sarmento, quarenta dias para banhos do mar na Foi.

Ao alferes do batalhão de caçadores n," 2, Alfredo Jorge OOlD,
vinte dias para uso dos banhos do mar. .

Ao capitão do batalhão de caçadores n," 3, João Alves Cortez;
quarenta dias para se tratar e convalescer.

Ao tenente do dito batalhão, .Torw Baptista Pereira Cibrrto, qua-
renta dias para banhos do mar na Povoa de Varzim.

Ao capitjio .do batalhão de caçadores n." 8; 'servindo ás ordens do
comman'dallte da 1.a divisão militar, barão de SaUI'0$O, vinte dias para
banhos do mar.



Ao tenente do mesmo batalhão, Ayres Gomes de Mendonça, trinta
dias para uso de banhos sulphorosos do arsenal da marinha.

Ao alferes do batalhão de caçadores n ,o 9, José de Mello Cardozo,
quinze dias para uso dos banhos sulphorosos do arsenal da marinha.

Ao tenente do regimento de infanteria n.o 2, Francisco Montez
Champalimaud, vinte dias para se tratar convenientemente.

Ao alferes do mesmo regimento, Pedro Leopoldo Faria da Fonse--
ca, trinta dias para uso dos banhos do mar.

Ao tenente coronel do regimento de infanteria n. o 7, Antonio de
Mello Sarria, quarenta dias para uso dos banhos do mar.'

Ao major do mesmo regimento, Sezinando Ribeiro Arthur, qua·
renta dias para uso dos banhos das alcaçarias, e mais tratamento.

Ao tenente graduado do dito regimento, Anselmo da Sil va Franco
Castanheira, trinta dias para uso de banhos do mar.

Ao major do regimento de infanteria n," 8, Joaquim Luiz Tho-
maz Lacueva, sessenta dias para se tratar convenientemente.

Ao tenente coronel do regimento de infanteria n. o 17, Francisco
de Mello Breyner, trinta dias para uso dos banhos do mar.

Ao alferes reformado addido ao 1. o batalhão de veterenos, .Tosé An-
tonio de Carvalho, trinta dias para uso dos banhos das Caldas da Rai-
nha na sua origem.

Ao official de 1.& classe reformado, 'addido ao 1.0 batalhão de ve·
teranos, Joaquim Miguel Pereira, trinta dias para uso dos banhos das
Caldas da Rainha na sua origem.

Em sessâo de 8 do dito me~
Ao tenente graduado do batalhão de caçadores n." 4-, Tbomaz An-

tonio da Guarda Cabreira, quarenta dias para banhos do mar.
Ao major do batalhâo de caçadores n. o B, José Antonio de Sousa

'Chagas, quarenta dias para uso dos banhos do mar.

Em sessiio de 14 do dito rne%
Ao alferes do regimento de infanteria n. o 9, Bernardo de Sousa de

Figueiredo, noventa dias para continuar a tratar-se em ar-es do campo.

Em sessâo de 18 do dito me~
Ao capitão do regimento de infanteria n," 8, José Tiburcio da Cu-

nha Lima, cincoenta dias para coutiuuar a tratar-se em ares de campo.

Bm.cnron JosÉ G ARCEZ.



-;-
SECRETARJ1~ D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

10 DE OUTUBRO DE 1860

N.O 40

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte!

Por determinação de Sua Magestade EL-REI:

Regimento de cavallaria n." 1
Capitão da 4.& companhia, o capitão do regimento de cavallaria

n." 8, João Baptista Alves.

Regimento de cavallaria n:" 8
Tenente graduado, o tenente graduado do regimento de cavallaria

n." 4., Manuel Dias da Rocha.

Batalhão de caçadores n," 7
Cirurgião ajudante, o cirurgião aj udante do regimento de infante-

ria n," 3, Emilio' Augusto de Oliveira.

Regimento de injanteria n.· 3
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do batalhão de caçadores

n." 7, Joüo Agostinho da Cunha.
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.· 7, Caetano Xavier.

Régimento de infanteria n." 7
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 2, Francisco

Alberto da Costa Rubim.

Regimento de infanieria n.· 10
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria n. o

16, Antonio das Neves Franco.

Regimento de infanteria n:" 16
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria n .•

10, Joaquim Dias da Silva. Talaya.

Praça de Setubal
Governador, o tenente coronel reformado addido ao 1.0 batalhão

de veteranos, João da Costa Simões .

.Su~ ~agestade EL-REI manda, na conformidade do disposto no
artigo 37. do decreto de 11 de dezembro de 1851, declarar aspiran-
tes a officiaes, com ..a graduação de primeiros sargentos, e com o ven-



cimento de 300 reis diários, aos alumnos do real collegio militar. ,
com praça no regimento de cavallaria n," 4, Jorge Corrê a Pinto de
Moraes Sarmento, e no batalhão de caçadores n." 1, Guilherme Au-
gusto Tenreiro Ilharco, que completaram o rcspccti \:0 cu '50 •

.*,~r~ Determina Sua Magestade Et-Rsr , que sejam abonados nas res-~~,~t pecti vas mostras os debitos das praças que dos differentcs corp05 do
<:J ~_h.,exercito passaram a fazer parte do batalhão expedieionarIo de Ango-
,\j -~ la; a fim de serem os conselhos administrativos dos mesmos corpos
lo> ~ re~bolsados das quantias, qne segundo as ordens que foram expedidas,

. f-adlantaram áquellas praças. ~ .

[) _~ ~ Tendo sido illiminada na lei da distribuição das despesas para o
_t,~ I' ministerio da ~uerra, no actual an.lJO econ.om ico, a cifra que anterior-
"1 l'''' mente era destinada para. o deposito desci plíuar e para ° corpo tele-
r'\.~~ ,grap~ic.o, e.m conseq~encla de haverem passado, o primeiro a c~r~o
,1l S1-do rmmster io da mari nha e ultramar, e o segundo a cargo do mrms-

F~terio das obras publicas, commercio e industria; determina Sua Ma-
Z i ~.gestnde EL-REI que nas guias das praças do exercito, que tiverem

~~ ~~. passagem para o deposi to acima mer:cionado, ou para o corpo tele-
"~·~~graphjco. se. decl~rem as dividas. das f!1esmas praças aos corp?s d' onde
~í' ~ ~.s~lme.m, a hr!l.d estes serem mais facilmente embolsados da importan-
. r ~ era d essas dividas.
:~ ~ -

l Postos e vencimentos mensaes com que ficaram os officiaes abaixo
mencionados, a quem, no mez de setembro proxirno passado, foram re-
guladas as reformas que lhes haviam sido conferidas ~ .

Tenentes coroneis, com 40$000 rt'is, os majores Joaquim José de
Brito, e Manuel do Nascimento da Silva, reformados pela ordem do
exercito n." 3ó do corrente anno; Ot1icin I de 3. a classe, com 22.$000
reis, o aspirante da ~.a direcção do ministerio da guerra, .Frederico
José Loup, reformado pela ordem do exercito n," 7 do presente anno ;
e alferes, com 12.$000 reis, o alferes picador, Joaquim José Mendes,
reformado pela ordem do exercito n. o 14 de 24 de dezembro do anuo
proximo passado. .

~ ~. ~~ Recomenda ....e a05 govcrnallores das praç<ls de primeira ordem e
~ ~ mais fortificações, que devem pu blicar pelos m.eios ao seu alcance !o-rJ das as ordens que receberem, concernentes ao mteresse das povoaçoe:õ

h
·t ~proximas ou dependentes das mesrnns praças .•

~ r DI' -'" ec ara-se o segUinte:
J" Que o tenente do regimento de infanteria no" 4, servindo n' este



mi nisterio, Henrique Carlos Hcnriq~es, só ~OSOll quarenta e quatro
dias da licença registrada que lhe fOI concedida pela ordem do excr-
cito n ." 33 do corrente anno.

2.0 Que o capitão do regimento de infanteria n." 10, .Joaquim Iro-
norio, só gosou trinta e sete dias da licença da junta militar de sau-
de, publicada na ordem do exercito n. o 3~ do cOl:rente. a~~l().

3. o Que o major graduado de infanteria em dispon ibi Iidada, .Mu-
nuel. Feliciano Dias, não gosou ô27 dias da licença registrnda COI,ce-
dida na ordem do exercito n." 11 do presente armo ..

Por decreto de :21 de setembro proximo findo, exj-cdido relo mi-
nisterio dos negocios do reino; foram nomeados cavalleiros da ordem
militar de S. Bento de Aviz, o major reformado addido ao 1.0 bata-
lhão de veterenos, João Evangelista Gomes; e os capitâos, do regi-
mcnto de cavaHaria n," 8, Antonio José da Cunha Salgado; do re-
gimento de infantaria n." 1, Antonio Candido Jara ; e do regimento
de infanteria n." 14, Libanio Evangelista dos Santos; devendo os agra-
ciados solicitar por aq,uelle ministerio os respectivos diplomas, den-
tro do praso legal.

Licenças concedidas por motivo de molestia aos individuos abaixo
mencionados:

Em sessâo de 20 do me%proximo passado
Ao major do regimento de cavallaria n ." 6, Francisco Maria Viei.

ra da Fonseca, quarenta dias para se tratar e convalescer ..
1\0 capitão graduado do mesmo regimento, Francisco Antonio

Machado, trinta dias para se tratar.
Ao alferes do batalhão de caçadores n. o ~, Luiz de Vasconcellos

Corrêa de Barros, sessenta dias para se tratar convenieutcrneute em
ares de campo.

Ao tencnte do batalhão ele caçadores n." 5, Lino Augusto de Frei-
tas, trinta dia, para se restabelecer.

Ao capitão do regimento de infanteria n," J, Joâo Paulo de Le-
mos Monteiro, quarenta dias para continuar, a tratar-se.

Ao alferes do regimento de infauteria n." 2, Guilherme Higgs,
trinta dias para se tratar convenientemente em ares de campo.

Ao tenente graduado do regimento de infanteria n." 16, Joaquim
Augusto de Mascarenhas Bastos, sessenta dias para se tratar e coma-
lesccr convenientemente.

Ao officinl de .1. ~ classe do arsenal do exercito, Antonio Henriques
Perdigão, trinta dias para banhos do mar.

Foram confirmadas as licenças n''_;'i~trada, que os com mandantes da

.'



La, 5.", G.a 7.& e 8.a divisão militar, e commandante geral de artilhe-
ria , participaram ter concedido aos officiaes abaixo mencionados, na
conformidade das instrucções insertas na ordem do exercito n. o 20 de
18 de julho de 1857:

Ao coronel de artilheria, tenente rei da praça de Peniche, Henri-
que Duarte Chateauneuf, quinze dias.

Ao capitão do regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha,
J05é Guedes de Carvalho e Men€zes, trinta dias.

Ao major do-regimento de cavallaria n." 3, Diogo da Silva Cus-
tello Branco, quinze dias.

Ao capitão do regimento de cavallaria n." 5, Antonio José de
Brito Fragoso Amado, quinze dias.

Ao capitâo do regimento de cavallaria n." 6, Manuel·José Fer-
nandes, um mez,

Ao major graduado do regimento decavallaria n.· 8, Joaquim José
da Sr Iva Castello Branco, seis dias.

Ao capitão do batalhão de caçadores n," 3, Manuel José Fagun-
des, sessenta dias.

Ao capitão do batalhão de oaçadores n," 6, João José da Cruz,
um inez ; a começar no 1.0 do corrente mez,

Ao alferes do regimento de infanteria n." 1, fazendo serviço nas
baterias apparelhadas de artilheria, Joaquim Pires de Sousa Gomes,
quinze dias.

Ao tenente addido ao regimento de infanteria n," 2, Francisco
Montez Charnpalimaud, noventa dias.

Ao capitão do regimento de infanteria n," 4-, Augusto Butler Eler-
perk, qui nze dias.

Ao capitão do regimento de infanteria n," 11, Antonio Pamphl-
lio de Sousa Corte Real, prorogação por quinze dias.

Ao alferes do mesmo regimento, Francisco Augusto da França,
vinte dias.

Ao tenente do 2. o batalhão de veteranos, José Corrêa Tavira, dez
dias.

Licença registrada concedida ao official abaixo mencionado:
Ao alferes do batalhão de caçadores n," 1, servindo na escóla com-

plementar, Francisco de Paula Xavier, trinta dias.

ERRATA
N a ordem do exercito n, o 29 do corrente anno, na pagina 7, li nha

39, onde se lê =sessenta e cinco dias= leia-se =setenta e cinco
iliM. B J 'GEI,CHIOR OSE ARCEZ.

,"
,<.



..

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
so DE OUTUBRO DE 1860

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

DECRETOS
Attendendo ao que me supplicou Joaquim José da Encarnação

Delgado, official de quarta classe da contadoria do arsenal do exer-
cito~ e tendo em consideração o disposto no regulamento do dito ar-
senal do 1.0 de julho de 1834" o exarado nas informações do inspector
geral do mencionado estabelecimento, constantes dos officios n.08 309
e 316 de 24 e 2ô de maio do anno proximo passado, e o expressado
no parecer do ajudante do juiz relator do supremo conselho de justiça
militar, com exercício no ministerio da guerra, parecer emittido em
consulta datada de 14 de março ultimo: hei por bem conferir ao sup·
plicante Joaquim José da Encarnação Delgado, a graduação de oflr-
cial de terceira classe da contadoria do arsenal do exercito, com a
antirruidade de 27 de dezembro de 1851. O ministro e secretario des-
tadoOinterillO dos negocios da guerra, o tenha assim entendido e faça
executar. Paço, em 2á de setembro de 1860. = REI. =Belchior José
Garcez.

Attendendo a que o capitão graduado em major de infanteria do
exercito de Portugal, Domingos Antonio Gomes, que foi despachado
para servir em cornrnissâo na província de S. Thorné e Principe, e
depois transferido para a província de Angola, lhe pertence, pela suo.
antiguidade, o posto de capitâo ; hei por bem prornovel-o a major ef.
fectivo: outro si 111 sou servido ordenar, que esta minha soberanureso ..
Iuçâo, fique nulla c de nenhum effeito, se o agraciado deixar, por
qualquer motivo, de servir na dila província de Angola, o tempo
marcado no decreto de lQ de setembro de 184H. O ministro e secre-
tario d'estado interino dos negocios da guerra, assim o tenha entendido
e faça executar. Paço, em 10 de outubro de 1860. = REI. = Belchior
José Garcez,

Tomando em consideração quanto me expoz Jacques Ces~}'io Pes-
soa, que em 1833 se alistou voluntariamente no exercito libertador,
fez a campanha daquclla época até á concessão de Evora Monte, e
tornou parte nas operações da serra do Algarve desde 1839 até 1844"
como alferes do batalhão de caçadores n.· 5, portando-se sempre, por



maneira propria de um militar, louvavelmente devotado ao cumpri-
mento dos seus deveres, até que, por motivos attendiveis, pediu a de-
missão do seu posto, que lhe foi conferida por decreto de 17 de feve-
reiro do supradito anno de 1844; hei por bem conceder-lhe, como
pede, as honras do posto de alferes. O ministro e secretario d' estado
interino dos negocios da guerra, assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 10 de outubro de 1860.=REI. =Belchior José
Garces,

Por decretos de ~ do corrente mez:

Regímenlo de cauallaria n."' 2, tanoeiros da Rainha
Capitães picadores, o tenente picador, Pedro Maria Salomé Ca-

;<. nhâo, e o tenente picador servindo em commissâo no mesmo regimen-
to, Jeronlmo Emiliano do Couto, por lhes aproveitar o disposto no
artigo ê. da carta de lei de 11 de junho de 1866. ....

Regimento de ccualloria n. o 8
Capitão picador, o tenente picador, Diogo José de Abreu, por lhe

aproveitar o disposto no artigo ~. o da carta de lei de 11 de junho de
1855 R' de i ,.( . o 10• egzmento e z~ antena n.
, Alferes, o alferes de infanteria cm disponibilidade, Victor Jorge

de Pina Vidal. Inactividade temporaria
Capitão, o capitão do batalhão de caçadores 11: 7, Manuel Ro ..

drigues Alves, por ter sido julgado incapaz de serviço activo tempo-
rariamente, pela junta militar de saude,

Por decreto de 3 do dito mez:
Inactividade ternporaria

Capitão quartel mestre, o capitão quartel mestre de cavallaria,
João Joaquim Guimarães, a fim de esperar cabimento para reforma,
pOI' ter sido julgado incapaz de serviço activo, pela junta militar de
suude •

. Por decretos de 10 do dito mez:

Regimento de, cav_alla,ri,an.,' 3~
Tenente, o tenente ajudante, Jose Mana Si môes de Carvalho.

Castello de S. João da Foz
Reformado, na conformidade da lei vigente, ficando addido ao dito

castello, o marechal de campo na inactividade temperaria, Bernardo
José de Abreu; pelo ter requerido, e haver sido julgado incapaz de
serviço activo, pela junta militar de saude,



1.o batalhão de veteranos
Major, e em seguida reformado, na conformidade do alvará de 16

'A de dezembro de 1790, ficando addido a este corpo, o major graduado
de infanteria em inactividade temperaria, Joaquim Antonio da Costa
Freire; por lhe aproveitar o artigo 1.0 da carta de lei de 17 de julho
de 18áó, assim o haver requerido, e ter sido julgado incapaz de ser-
viço activo, pela junta militar de saude.

3. o batalháo de oeteranos
Reformado, na conformidade do alvará de 16 de dezembro de'1790,

ficando addido ao referido corpo, o capitâo de infanteria .em inactivi-
dade temporaria, João de S~ü.,as Pinto ; pelo ter reSI';lendo, e haver

i- sido julgado incapaz de serViço activo, pela Junta militar de sande,

I
Por decreto de·H~ de setembro proximo findo, foi mandada contar a

antiguidade do posto de tenente, de Hl de abril de 1847, ao tenente de
infanteria, lente do real collegio militar, Joaquim Rodrigues Guedes.

Por determinação de Sua Magestade EL-REI :
Regimento de caeallaria n.· 7

Capitão graduado, o capitão graduado do regimento de 'cavallarie
n," 8, João Marcellino Carneiro, continuando na commissâo em que .'
se acha.

Regimento de caoallaria n. o 8
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n." 7, Manuel Fer-

reira da Cunha Pereira, continuando na commissâo em que se acha.

Regimento de infanteria n. o 10
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." ó, Lino Augusto

de Freitas.
Alferes, o alferes do regi mentol de infanteria n." 11, Francisco Au-

gusto da França.

Sua Magestade EL-REI, manda declarar aspirante a official, por
se achar comprehendido nas disposições das cartas de lei de 17 de no-
vembro de 1841 e f> de abril de 1845, o cabo de esquadra do regi-
mento de infanteria n." 8, Henrique Carlos Freire de Andrade. •

Declara-se o seguinte:
1.0 (~ue o tenente coronel do regimento de infanleria n.· ô, José

Paulino de Sá Carneiro, só gosou vinte e quatro dias da licença da
junta militar de saude, publicada na ordem do exercito n." 38 do cor-



rente anno ; e que o tenente do mesmo regimento, Guilherme Frede-
rico da Cunha, tambem gosou só trinta e seis dias da licença da junta
militar de sande, publicada na mesma ordem; pertencendo então ao
regimento de infanteria n. o 8.

~ ." Que o-tenente do regimento de infanteria n," 10, Joaquim da
Cunha Pinto, deixou de exercer as funcções de ajudante do mesmo
corpo no dia 7 do corrente mez. _

Licenças concedidas por motivo de m?lestia aos indi~iduos abaixo
mencionados:

Em sesuio de 6 do me?; proximo passado
Ao major commandante do corpo de artilheiros auxiliares da ilha

da Madeira, Jacintho Augusto Camacho, vinte dias para ultimar o
seu tratamento.

Em sess(ío de QO do dito me~
Ao capitíio do regimento de cavalluria n," 8, João Baptista Alves,

trinta dias para continuar a tratar-se.
Ao major do regimento de infanteria n." 16, Ilelcodoro Xavier

Bezerra, trinta dias para uso dos banhos do mar.

Em sessúo de ~ do corr~nte me ...
Ao capitão do batalhão de caçadores n." 4, João de Vasconccllos,

quarenta dias para uso de banhos salinos.

Em sessâo de 4 do dito me?;
Ao tenente do batalhão de caçadores n," 9, Francisco José Gon-

çalves Guimarães, trinta dias para uso dos banhos do mar na Foz.
Ao tenente coronel do regimento de infanteria n," 16, Antonio das

Neves Franco, sessenta dias para se tratar convenientemente.
Ao alferes do mesmo regimento, Pedro de Alcantara Corrê a de

Lacerda, trinta dias para continuar a tratar-se .

Em sessão de 9r>do dito me"
Ao major graduado do regimento de infanteria 11" 9, Bernardo An-

tonio de Figueiredo, quarenta dias para uso dos banhos sulphuricos
da Rede na. sua. origem, e mais tratamento appropriado.

Licença registrada concedida ao ofikial abaixo mencionado:
Ao capitão do batalhâo de caçadoreS n," :{, Manuel José l<'agun.

des, prorogaçâo por quatro mezes.
BELCllIOR Josá G AllCF.Z.

Está conforme. =O chefe inlermol'dll.a direcção,t?~~;.'~~~Ht.



N: 42
sECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS -DA GUERRA,

se DE OUTUBRO DE 1860

ORDEM DO EXERCIT0
Publica-se ao exercito o seguinte:

CARTA DE LEI
DOM PEDRO, por graça de Deus, Rei dePortugal e dos AI- l'

- garves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as côrtes
geraes decretaram e nós queremos a lei seguinte:

Artigo 1.0 Os direitos de mercês continuarão a cobrar-se segundo
o que dispõe o decreto de 31 de dezembro de 1836 e mais' legislação ~
em vigor, salvas as disposições da presente lei. ~

§ unico, Ficam extinctos todos os addicionaes actualmente esta- '\)~
b lec,idos sobre os direitos de mercês, á excepção do imposto de viação. ~

Art, 2.0 São isentos de direitos de mercês QS vencimentos corres- %
pondentes a commissões temporarius de serviço publico. \ ~

Art. :Lo A fiscnlisaçâo e arrecadação dos direitos de mercês incum- ~
be ao ministerio da fazenda, aonde haverá um registro de todas as
mercês, assim honorificas como lucrati vas, que forem feitas por qual- ~

'quer ministerio ou repartição publica, e d' elle constará a natureza da
mercê, a data do diploma que a houver concedido, e a importancia {
dos direitos que dever cada um dos agraciados. ~ ~

Art. 4.0 Os direitos de mercês honorificas ou lucrativas poderão \.
ser pagos dentro do praso de dois mezes a contar da data da mercê, ~
ou em dinheiro ou em titulos de di vida fundada interna ou externa de J
3 por cento pelo seu valor nominal; por meio de encontro no pras o ~
de quatro annos, quando o agraciado tenha vencimento certo pelos co- ,~
fres do estado; ou cm prestações por eIJe pagas directamente no mcs-, J'~
mo pl'aso, quando o vencimento for incerto. '?<

A rt, 5.0 Toda a pessoa agraciada com mercê de que deva direitos
solicitará pelo ministerio da fazenda, dentro do praso de dois mezes, ~ ~'"
guia para paga-los de prompto, em conformidade do artigo antece- ~ ~
dente, ou a faculdade de os satisfazer por encontro ou prestações, se- '~ ~
gundo ti ver ou não vencimento pago pelo estado. Q) .~

Art, 6.0 Quando no referido praso de dois mezes o agraciado não .J
pague de prompto os direitos que dever, tenha ou não solicitado a fa- CY6
culdade de os satisfazer por encontro ou prestações, serão extrahidos
do registro mencionado no artigo 3.0 os documentos necessarios para
M effectuar a cobrança no praso de quatro annos, directamente do
,ngracia<lo ou por intervenção do pagador do cofre por .onde elle rece-
ber os seus vencimentos.

~~ (h;) ..~/.6/gC/ A.r7~~ ~r1f~.
c~ .L~ ~~7'O~ /~~/~~//_r.L,:T~ .~f\l74..ê:> ~ (J~~<.qY""'~~ ..6 ~

LL-(



§ unico. Lstes documentos terão força' executiva, e no caso de nãê
serem pagos os direitos respectivos servirão de base aos .competentes
processos, nos mesmos termos estabelecidos para as dividas por impos-
los de repartição ou lançamento.

Art. 7.0 .Findo o praso de quatro annos marcado no artigo 4.·,.
passar-se-ha pelo ministério da fazenda, no diploma do agraciado, qui-
tação dos direitos por que tiver sido debitado, mediante a apresenta-
ção de documentos que comprovem a effectivida~e do pagamento dos
mesmos direitos.

Art.8.0 A todo e qualquer empregado que no praso de quatro rnczes
HrLO apresentar ao respecti \0 chefe a sua carta ou provi rnent o éOI.1 d .cla-
ração de que pagou os direitos competentes, ou tom de saí isfnze-lo por
prestações ou por encontro, será suspenso o respectivo venci monto e
exercício até que apresente o seu diploma de serventia emdevidafórma.

Art. 9.0 O chefe de repart içâo que ordenar ° pagamento aos em-v
pregados que não lhe apresentarem os seus diplomas de mercê dentro
do referido praso c o pagador que frzer eS~1)pagnmouto ficam respon-
saveis pelos direitos devidos pelos mesmos empregados, quando se dê
o caso de insolvr.bilidade d'clles.

Art. 10.0 As disposições d'csta lei SrLO npplicavcis aos devedores
por direitos de mercês anteriores á sua prolllulg'nçilO, e os mesmos de-
redores poderlio g()~ar o benef:cio concedido pelo artigo 1,.0, uma vez
que assim o requeiram dentro do praso de quatro mczes, contado da
data em que a mesma lei for publicada.

Art. 11.° O governo fará o regulalllento nccessario para a execu-
ção d'esta lei.

Art. IS!. o Fica revogada a ll'gislaç:LO em contrario.
Mandamos portanto a todus as anctoridades a quem o conheci-

mento e execução da referida lei pertencer, que a cum pram e guar-
dem e façam cumprir e guardar tt'l inteiramente como u'ella se con-
tém. O conselheiro ô'estado, ministro e secretario d'eslado dos nego-
cios da fazenda, fi faça imprimir, publicar c corr r. Dada no paço de
Cintra, aos 11 de agosto de lCGO.=EL-ltEJ, com rubrica e guarda.
=Antonio José d' .Avila. DECHETO

Em conformidade do artil?o 11.0 da carta de lei de 11 de agosto
eorreute : hei por bem delerrmnar que, para a r, calisaçâo e arrecada-
ção dos direitos de mercê e do r pectivo imposto de ,iaçt10, :e obse~-
ve o regulamento que d'este decreto faz parle C(?1ll elle bar, a. a"SI-
gnado pelos ministros e secretarios d' stado das diversa' reparuçocs,
Os. mesmos ministros c se ret rios d'estado assim o tenham entendido
e façam executar. Paço, em ~3 ue ago to de lB60.=REl.=Jllm·-
quc"!..de Loulé. = Albcrto Antonio de Moracs Can,alho. =Belchior
José Garcc-,..=Cal'lo:~Bento da Silva. ='J,'MagoAugusto VCUOIO de
Horta. =Antonio José d' Avila.
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nEGUJ.,l'll"NTO PAJl.\ A l"lSC.\l.l~AÇÀO E ÁRrmCAD.\ç~O nOS !HREITOS
1>1:: tI ,I· 1: 1': 00 RESrECTl o I Iro TO DE V1A Ão-, Jn! JURMONIA

CO}! A. CARTA DE LEI DE 11 DE AGOSTO DE 1860

ArtiA'o 1.0 Pelos ministcrios dos nezocios do reino, ecclesicsticos
e de justiça, da gut>na, da marinha e

O
ultramar, estrangeiros e das

obras publicas counnercio e industria, serão remettidas com a possível
brevidade á secretaria d'cstado dos ne-ror-ios da fazenda, relações de
todos os empregos da depeudenoiu dos mesmos ministérios, com desi-
gnação dos respecti vos ordenados e mais vencimentos.

Art. 2.· Em vista das relações mencionadas no artigo antecedente
serão fixadas na dita secretaria õ'e"tndo cm livros, para esse fim des-
tinado, as lotações que hâo de servir de base ao calculo dos direitos
de mercê de todos os cmprr;;os sujeitos a essa contribuição e ao i01-
. posto de viação. .

Art. 3.· Pelos sobreditos mini steri os so d,mí. conhecimento ú secre-
taria d'e lado dos negócios da azenda de lo(h~ as mercês honorificas
ou lucrativas que por elles forem feita, e- d'aqu(,l)as que já o foram,
mas de que ainda e não pagaram os direitos dcvido~, indicando-se o
local da r sidcncia do agraciado, quando a mercê seja honorifica.

Art. 1-.U Jgual conheci menta será dado, com a 1ossi vel brevidade,
pelo d itos ministcrios ú mesma secretaria d'c~lado, das nomcnçõcs
q e forem feitas l)or todas as eorporaçôes, nnctoridadcs e chefes de rc-
pnrtição da un dr-pcndcnciu que têern faculdade de pro, er empregos,
be: 1 corno dus nomeaçôes já feitas, de que aiuda se não pagaram di-
reitos.
, Art, 5.° J~Ul vista dus participações a que se roforern os artigos :3.·
c 4:', c dos competentes li\'TOS de lotações, mencionar-se-lia no lino
de rc......j tro, a qll" ulJud' o artigo :..l •• da cilada carla de lei, o llome
de (,U(.a lllll dos agraciado, n natureza da.merc(', fi <lula do diploma
fIlIC , houver 1 ilo, a imporl neia dos direitos <]ue <kvcr (! do Tesp('-
di o I npo:.l" de viação, c o local da residellcia do agraciado, quaJlt!o
a 1',(' 'cê ('.ia 'lO ',)ri IC ••

I. ;.0 T d a pc ou a"'raciadll com 111 rcê UI' que uevll Ilif('itos
!olidlar:l pela 1" recicla spcrclaria d'e.lad(l, dI nll'O do pra 'o de (!ois
me7.e~, a ceutar d, data '111 que tiver coub cimenio o!lkial da Idl'],C(",

guia 1ara p. 'r me mos di!' ,ilo~ de prl.llI}llo, II. inltciro OH cm
titulos de di\id fundada interr a ou ('xt!'l"JlU dI ;) i,or cer.to, J lo eu
v' lor HomiliO), ou a facullatlc de o sali~ .11.t'1 (l.:nt o do I rnso <! flua-
tI" ..nuo por encontro 110 vencimento ccrl() que ft't"'c),er pf'los corr(':>
do ' lauo, OH pOI" P eio cI • prc L,~oe~ por elln pagu~ ti ire lamlJllle, {!IIUtl-
do o venci Cl.to f. r illc rIo ou u"lldo niLO o lellha.

§ \1111<:0. O 1 ra_o de doi' JlJ('zcs I : H'nu n\·~ll.arlito, contur-sc-
lia, <jIHU1!O <Í I O~IS 'lHe forCClI agrue ,d. ('Ollj J en oe , úC',d(' a dúla.
em que tl\erew cuulIllcnlo r. rem ..bo""d o se I VCIlCllllt'nto.
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"Art. 7.° Se no referido praso de dois mezes o agraciado nuo satis-,

fizer de prompto os direitos e imposto que dever, tenha ou não soli» ,
citado a faculdade de os pagar por encontro ou prestações, serão ex- .
pedidas as ordens necessarias pela dita secretaria para se cffectuar a '
cobrança no praso de quatro annos directamente do agraciado, ou-por
intervenção do pagador do cofre por onde elle receber o seu venci ....
mento,

Art. 8.° No caso de deverem scr pagos os direitos em dinheiro,
passar-se-há guia parél se effcctuar ° pngamento na administração ge-
ral da casa da moeda e papel sellado, conforme a pratica em vigor.

Art. 9.° Quando os direitos hajam de ser pagos em titulos de di.
vida fundada, passar-se-lia guia para se rcalisar o pagamento dos mes-
mos direitos e do respectivo imposto de viação 11a t hesouraria geral
do ministerio da fazenda, com as formalidades que até agora se têem
usado, quando por esse modo se têcrn feito pacramentos de direitos de
mercês honorificas. o

Art. 10.° As guias para pagamento de direitos de mercês lucrati-
vas serão passadas previamente ú expediçâo do diploma de encarte.
Aquellas porem que disserem respeito a mercê honorificas serão pas-
sadas {L vista do diploma de encarte, por onde conste o pagamento do
respectivo imposto dc sêllo,

Art. 11.° Os agradados que pagarem direitos de prornpto em di-
nheiro 0\1 em titulos de divida fundada apresentarão 110. secretaria d'es-
tado dos negocies da fazenda os conheci mentes que lhes forem pnssa-
dos na estação competente, a fim d se mostrarem isentos de rcsponsa-
bi lidade ; e tomada nota no livro de registro de que sc cflcctuou o pa-
gamento, se a mercê for honorifica passar-se-hu pclu mesma secret ar ia
d'cstado no diploma do agraciado a quitação da sua f('sponsabiliciade"
e se a mercê for lucrativa será restituiu o conhecimento ao apresen-
tante para cm vista d'elle se lhe passar o neccssario diploma na secrc ...
taria d'cstado ou repartição por onde deva ser expedido.

Art. Bt· Se o pagamento houver de ser feito por encontro no ven-
cimento do agraciado, 0\1 cm pre taçõcs por (·110 paga dircctarn nt ,.
fsr-se-ha a necessaria communicação do de pado qllC fi 'si ll1 o resolv r
ao ministerio competente, para exp idir ou fazor expedir ao agraciado Q

'seu diploma, com declaração do modo por tl'te ha de fazer o, paga-
mento; e será cxtrahida do 1ivro de registro monc ionado no artt"go 5. o
e remcttida ao compPtente dcle"'ado do t11csouro urna conta dos re~pc-
ctivos direitos de mercê c jIl1P(~~to de \iaçtlO.

Art. 13.· O deiel'ado d,) thesouro, por intrrmcdio do e~crivr\o de
fazenda do concelho °Oll ba irro aond o agrn.ciudo residir, fará pro c s~ -
sar quarenta e oito conhecimentos cOllfol'lne o ll~oc1elojUllto, paga, is
mensalmente dentro do praso dI" quatro OIlIlO, cada um do qna ~ co-
nhecimentos representará a qlladragcsima oitava parle da importancia
total devida por a(luelles direitos e imposto. , . I



Art. 14..° Os eonliecimcnt os mencionados 110 arligo precedente se·
râo entregues ao recebedor do concelho ou bai rro para proceder op·
portunamente ti. sua cobrança, e quando não sejam pagos nas epochas
competentes, praticar-s -hâo a respeito d'clles as mesmas diligencias
que se executarem para tornar cffecti va a arrecadação das di vidas pro-
venientes d05 impostos de repartição ou lançamento, em conformidade
do § unico do artigo 6.' da obredita carta de lei.

§ unico. O primeitos talões dos ditos conhecimentos ficarão no
cartorio do e cri vão de fazenda formando responsabilidade ao recebe-
dor, p lo qual s rão rernettidos, até ao dia 10 de cada mez, ao dele-
gado do thesouro os segundos talões daquclles conhecimentos que ti.
verem sido pagos no rnez anterior.

Art, Iô," Os delegados do the ouro rcmetterâo, até 00 (lia ~o de
cada mez; á dita secretaria d' e .tado relações dos conhecimentos cobra-
do no mez anterior nos diversos concelhos ou bairros do respe tivo
districto, indicando os nomes e empregos dos devedores c as quantias
que pagaram

Arl. 16.' Dos pagamentos assim feitos se tomará nota no compe-
tente li \TO de regi Iro para. con lar em qualquer tempo o estado de
arrecadaçâo do debito de cada um dos agraciados.

Arl. 17" Ante de se deter mi no!' () modo por que devem ser pngos
os direitos c irnpo to J mercês lucrut ivas, 11;10 se pnssar« ao ágraci ••-
do carta, alvará ou provi incuto ('1)111 ['clnçào à mercê por que forem
devidas as dilas contrihuiçôes ; II U::.qunuclo a lIlCT('S f rem honorifi-
ca a xpe.liçâo do diploma pr .ccdcni ti expediçâo da gllia rara pa-
gamento da' mesma contribuições.

Art. IS. o Logo que o agraciado com mercê lucrativa apresente <10-
cumento legal, por onde mostre que ptlll'OH le prompto os direitos c
imposto (]lle de ia, ou que C' cha detcrmiundo quI' os paguc por CI,-

c01llro 110 cu '\ n('illlcnto OH por III i dI' pl't I çôc , scr-lhc-lHI I'X] ('-

diuo o r' III cli,o diplolll , CI)U1 ele J. ra :lo <'. prcs a do lI.odo por (lue
pagou ti ha d.· pag-nr ti rl,fcrid,1 (,olltrihui(;<lcR.

Ari. 19." }~1Il lodn a~ reparli ~e... dI illlprClt'riy .1ml·nte sll.pewo
o vcncimclJlo . e. ('rcicio a todo (! tIu hplt'r cmpn g-ado que ":10 apre-
s nlar a r '"p ri iva ('arta. ou pro\'illlclllo cm devida f{ flua ue. Iro do
pr' ou.' <j alro meze ,1"'1 que pnra a i111 ~ .. pIOr <ln lwja UI'PCII-
d Ilci,t d' ordem cp ci 1. O eh fl' d r '}l tlição 11'le lIâo cu til I rir (' te
pr c 'ilo • o pn ..ador qtl .ati,.ftZl·r ~ ,. 1I .. il1l('1I10 a alrrum rmptcgadn
qu IIrtO ' I Ilha 'ncartodo 110 r f( rido pro o flcalil r ::.pons:l\cis llc!oS
din'ito c ilJlpo to <ln' o cmpr gado dc\cr, 110 caso d illSoh'obilidauc
d' -Ue.

Art. 0.0 Fimlo o pr. o de quntro olln mar ado no OItÍrro G.a o
agrn iado, qu . hou\er ali fcito direito de lIH'r C • o il1lJ~0510 <le
ia ttn por m i d n ontro no eu H'lIcitncnto ou por l)lc'ta~(.~ ,

aprc:>cntarú na bccrctaria u' ~lo.do do~ negocios da ft <::cndadonwlcl lcs "
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~ue com provem a e I'fecti vidade do pagamento, para em vista d' olles
se lhe passar quitação do seu debito no respectivo di ploma.

-§ unico, Os documentos a que se refere este artigo são os conhe-
cimentos, a que alludo o artigo 13.0

Art. '31. o Os devedores por direitos de mercês anteriores á promul-
gação da lei de 11 de agosto corrente poderão gosar o beneficio con-
cedido pelo artigo 4.0 d'el1a, uma vez que assim o requeiram pela se-
cretaria d'estado dos negocies da fazenda, dentro do pruso de quatro
mezes, contados da data da publicação da mesma lei.

Art. 2:2.o Os devedores de que trata o artigo antecedente que hou-
verem já satisfeito, o imposto de f> por cento, addicional aos direitos,
por que eram rcsponsaveis, e o respectivo imposto para amort isaçâo
das notas do banco de Lisboa, não têem direito á restituição d' essas
contribuições, em vigor ao tempo cm que as pagaram, nem serão obri-
gados nó pagamento do imposto de viaçâo ,

~rt: 23.0 Os me.sll1os devedores qne tiverem já começado a pagar
os direitos de merce por descontos nos seus vencimentos em virtude
das disposições do decreto de 31 de dezembro de 1836 e do de 28 de
outubro de 1812, querendo utilisar-se do beneficio concedido pelo re-
ferido artigo 4. o da lei de 11 de agosto corrente, pelo resto que ainda
deverem, juntarão aos seus requerimentos as cartas, alvarás ou provi-
mentos que lhes tiverem sido passados, e documentos que mostrem
quanto teem pago por conta de sem debites, para se conhecer a quan-
tia em relação á qual podem gosar o indicado beneficio.

Art. !Z.j..o Aquelles a quem tenha sido permittida a faculdade de
pagar por encontro ou prestações não só os direit os de mercê, mas si..
multaneamente os impostos addicionaes, tambem não têem direito á
restituiçâo da parte desses impostos que houverem pago, nem são obri-
gados a satisfazer o imposto de viação, porém poderão utilisar-so do
beneficio concedido pelo artib,) '1. o (la sobredita lei, em relação á.
quantia que ainda deverein por direitos de mercê c impostos addicio-
naes indistinctamente,

Art. Q<. o S5.o isentos de di rei tos de mercê os vencimentos corres-
pondentes a comrnissôes tem.iornrias de serviço publico.

A rt. 26.0 A importaucia dos encontros OH prestaçâes, em que ha-
jaiu de ser pago,; 05 direitos de mercês tcmporarias, será ti. ada de modo
qlle a fazenda publica tique embol5ad.t dos direitos doutro do pras o da
nomcaçào, Paço, em Q8 de ago:;to de 18GO.=JlIar'lue't, de Louté.c-:
Alberto Antonio de 1'I10roe:1 Caroalho. = Ilelchior José Garcez:»:«
Carlos Bento da Silva. = Tbiago Augusto Felloso de Horta. = Aa-
tonio José d' Avita.
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-)00 8 ~.

Por detcrminaçâo tle Sua l\Iagestade EL-llEI :

Batalhâo de caçadores n. o 4
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. o 6, Jacintho Afe-

xandre Pereira.
Regimento de infanieria n. o 8

Capcllâo, o capellâo do regimento de infanteria n. o 18, José da
Rosa da Silveira.

Regimento de infonteria n. o 18
Capellâo, o capellâo do regimento de infanteria n." 8, João da

Silva Carvalho. .

. ~~[~YM.. Sua Magestade EL-R1U, considerando quanto se acha disposto nas
t ~')_-~ordens g, :aC3 do exercito, com respeito a só poderem ser tirados para
• ~ ~ ~ bimpedi<!os de ?fficiaes, s.oldados, prohib~ndo em consequenc~a que pam~ f 't S_tal destino sejam escolhidos, corno abu~lvamente se ha praticado, ans-

~eçadas e cabos de esquadra ; determina quens praças que com taes
~~ ~"J>ost,,~ acaso se achem na situação de impedidos de officiaes, sejami ."t ~ mand das recolher immediatamcnte aos corpos a que pertencerem.

t~r ~ 9 Achando-se determinado na ordem do exercito n. o 37 de ] 813, queb) ~~sejam rendidos annualmoute os officiaes que vierem cm diligencia ~í

ii"'f ~.capital, para a recepção dos soldos e de artigos fornecidos pelo arse-
. ,,~4. nal do exercito; recomrnenda Sua Magestade aos commandantes dos

... ",. j'=' corpos o cumprimento d'csta determinação, e manda que sejam rcn-

r } }1didOS aquclles officiac:"llne estiverem ha um ou mais annos n'cssa si-
~ tuacao. t/~ vr"l'it:A/{?6'/.,,- , --

\ Accordam os do supremo conselho de justiça militar: que confir-
mam .por seus fundamentos a sentença que cm primeira instancia ab-
solveu da culpa, que fez objecto da pronuncia de folhas 107, ao ca-
pitito graduado em disponibilidade Alexandre J ustiniano de Sousa
Alvim Pereira, por falta de prova legal, e mandam que seja solto.-
Lisboa, em sessão de Q{) de oul num dc 1860.=C. de Metlo. = llfi-
rmtda. = jJ;lcsquita Cabral. =Vidig·al. = B. de Aguütr. =Fui pr('-
sente ]}lendonra, promotor.

Licença reO'istrada concedida ao omcial abaixo mencionado:
Ao major ode infanteria, empregado na commissão di~lricLal do

recrutamento n'c3tn. capit~l, Va co Guedes de Canalho e Menez~,
prorogaçrto por trinta dias.

Está conforme. =O chefe interino da 1.& direcção,



N.O 43

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
2 DE NOVEMBRO DE 1860

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

DECRETO
Attendendo ao que me representaram os alferes de infanteria do ba-

talhão de primeira linha de Macau, Antonio Caetano Pereira, Elias José
da Silva e Frederico Guilherme Freire Côrte Real, e ao bom e arris-
cado serviço que prestaram: hei por bem determinar que sejam consi-
derados pertencentes ao exercito de Portugal, devendo servir seis annos
na referida possessão, na conformidade do disposto no decreto de 10
de setembro de 1846.

O ministro e secretario d' estado interino dos negocies da guerra o
tenha assim entendido e faça executar. Paço, em 24 de agosto de 1860.
=REI. = Belchior Jo é Garee«,

Por decreto do L.0 de agosto preximo passado, expedido pelo mi-
nisterio dos negocios do reino, foram agraciados com o grau de caval-
leiro nas ordens militares que vão designadas os empregados da se-
gunda direcção d'este ministerio em seguida mencionados: cavalleiros
da ordem de No sa Senhora da Conceição de Villa Viçosa, os primeiros
officiaes, Ianuel Joaquim Gomes de Mendonça e Augusto Borges da
Silva; os segundos officiae , Lázaro Nicolau de Paula e Silva, João José
Frederico Bartholomeu, Antonio Carlos Botem, Mauricio Maria de Car-
valho e João Silvestre da Silva Leal, e o aspirante, Francisco José Mo-
reira; cavall iros da ordem de Nosso Senhor Jesus Christo, o primeiro
off ial, Lino José das eves e o segundo offieial, Augusto César Fer-
rcira.

Membro da commissão di trictal de Lisboa o major graduado de
cnvallaria, Antonio Luiz Champalimaud, sub-chefe de repartição n' este
ministério, continuando cm commi são activa .

.\(·(,ol·dam os elo ilUpl' 'mo on lho de justiça militar, etc. : que cm
vista da prova te .temunhal , I'C ultante dos auto e das respostas n' elles
dadas judicialm nte pelos réu. , julgam 1 galmente provado o duello
que faz obj do da pronun ia de folha'! 41, e o réu José Francisco de
Lima, capitâo elo hatalhã d .açadorcs n.· 1, incurso no artigo 584.·



do codigo penal, e por isso o condemnam na pena de seis mczes de
prisão; e pelo que pertence aos réus Joaquim Maria Baptista, tenente
coronel reformado, José de Medeiros Bettencourt e Ignacio Ferreira
Pinto, capitães do batalhão de caçadores n.o.&, tambem julgam pro-
vada a culpa que lhes resultou da referida pronuncia, e por isso, achan-
do-os comprehendidos na disposição do artigo 386.· do referido co-
digo, como padrinhos do arguido duello, lhes impõem a pena de dois
mezes de prisão; mas mandam que a todos os sobreditos réus se lhes
leve em conta o tempo que têem soffrido de prisão; e d' esta fórma al-
teram e revogam a sentença de primeira instancia. - Lisboa, em sessão
de 13 de outubro de 1860.= Athanazio de Mú'anda= Miranda =
Mesquita'Câbral=Marques=Baráo de Aguiar.=Fui presente, Men-
donça, promotor.

Accordam os do supremo conselho de justiça militar, etc.: que com-
quanto julguem provadas contra os réus, Bento Ferreira, alferes do re-
gimento de infanteria n." 11, e Francisco Antonio, soldado do dito re-
gimento, os crimes dos leves ferimentos que fizeram objecto da pro-
nuncia de folhas 5'2 do processo n ." 129, e da pronuncia de folhas !4
verso, do appenso n." 141; todavia, attento o tempo de mais de um anno
de prisão que os referidos réus têesn soffrido e ás mais circumstancias
attenuantes que acompanharam as ditas culpas; julgam as mesmas ex-
piadas com o tempo de prisão que os réus têem soffrido, 'e mandam
que sejam soltos.-Lisboa, em sessão de J 6 de outubro de 1860.=
Athanan'o de Miranda=C. de Mello=Mú'anda=Mesquita Cabral=
Barão de Aguiar.=Fui'presente, Mendonça, promotor.

Por determinação de Sua Magestade EL-REl:

Regimento de cavallaria n.· 4
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n,? 8, Augusto Fre-

derico da Encarnação.

Regimento de injanteria n.· 1
Capitão graduado, o capitão graduado do regimento de infanteria

n." 4, José da Rosa.

Declara-se o seguinte:

1.· Que o capitão de infanteria em inactividade temporaria, Manuel
Rodrigues Alves, só gosou quarenta dias da licença registrada, publi-
cada na ordem do exercito n." 34 do presente anno-



2. o Que.o tenen.tc. reforr~1ado do 2:0 batalhão ~e veteranos, .José
Correia Tavira, desistiu da licença registrada, publicada na ordem do
exercito n.· 40 do corrente anno,

Licenças concedidas por motivo de molestia aos individuos abaixo
mencionados~ •

Em sessão de 29 de agosto ultimo
Ao tenente do regimento de infanteria n,? 18, José Tavares de Oli-

veira, qua~enta dias para se tratar em ares de campo.

Em sessão de 4 do ~9rr'Nle mez ~'/'~~
Ao major do regimento de cavalJaria n," 3, Diogo da SilvaCastello

Branco, sessenta dias para continuar a tratar-se c convalescer.
Ao capitão do regimento de infanteria n. o 17, Antonio Correia Car-

doso Telles Pamplona Coronel, vinte dias para uso de banhos de mar.
Ao official de terceira classe, addido ao arsenal do exercito, Antonio

Pedro Falcão, sessenta dias para continuar a tratar-se.
Ao continuo addido ao dito arsenal, Arnaldo Henrique, quarenta

dias para continuar a tratar-se.

Em sessão de 18 do mesmo mez
Ao brigadeiro governador da praça de Abrantes, barão da Batalha,

sessenta dias para se tratar convenientemente.

Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes da
L·, 2.·, 3.·, 4.·, 5.·, S.· e 10.·divisão militar, commandante militar da
Madeira e commandante geral de artilheria, participaram ter conce-
dido aos of6ciaes abaixo mencionados, na conformidade das instrucções
insertas na orde~ do exercito n ," 20 de 18 de julho de 1857:

Ao coronel de at rilheria, tenente rei da praça de Peniche, Henri-
que Duarte Chateauneuf, vinte dias.

Ao capitão do estado maior de artilheria, Miguel José Gomes Mon-
teiro, quarenta e cinco dias.

Ao major graduado do 3.0 regimento de artilheria, João Maria Ba-
ptista, doze dias.

Ao segundo tenente ajudante do mesmo corpo, José Maria, quinze
dias.

Ao capellão do dito corpo, Francisco de Santa Clara e Cunha, quinze
dias.

Ao capitão do regimento de cavallaria n. o 2, lanceiros da Rainha,
José Guedes de Carvalho e Menezes, prorogação por quinze dias.



Ao alferes do batalhão de c;cadores n,° 3, Joaquim Maria de Oli-
veira, trinta dias. •

Ao alferes do regimento de infanteria n." 1, Luiz Augusto da Ca-
mara, dois mezes,

Ao alferes do regimento de infanteria n." 3, Manuel Joaquim dos
Santos, prorogação por trinta dias.

Ao alferes do mesmo corpo, Manuel Dantas Faria, prorogação por
cincoenta e sete dias.

Ao alferes do regimento de infanteria n. o 9, José Antonio de Aze-
vedo Mendes de Faria, quinze dias.

Ao capitão do regimento de infanteria n ," 11, Frederico Alexandre
Lobo, trinta dias.

Ao alferes do regimento de infanteria n." 15, Joaquim José Coelho
de Carvalho, quinze dias.

Ao capellão do regimento de infanteria n, o 18, José da Rosa da Sil-
veira , sessenta dias.

Ao alferes graduado do batalhão de caçadores n. o 2, Pedro Augusto
Carrasco Guer-ra, quatro mezes.

Belchior José Garcez.



N,O 44

SECRETARIA D'ESTADO DOS .NEGOCIOS DA GUERRA
12 DE NOVEMBRO DE 1860

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

DECRETOS
Attendendo a quanto me expoz o tenente coronel do corpo do es-

tado maior do exercito, Carlos Brandão de Castro Ferreri, e ás cir-
cumstancias em que se acha por ser considerado major de 19 de junho
de 1842, em virtude do disposto no decreto de 6 de abril de 1850,

I pelo qual lhe foi eliminada a clausula com que havia sido promovido
ao dito posto de major, em consequencia do seu distincto proceder no
campo de batalha: hei por bem determinar que conte a antiguidade
de tenente;coronel de 19 de abril de 1847.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios da guerra o
tenha assim entendido e faça executar. Paço, em 22 de setembro de
1860. =REI. = Belclaor José Garcex,

Hei por bem graduar no posto de coronel, por lhe pertencer, con-
tando a antiguidade de 29 de abril de 1851, o tenente coronel do corpo
do estado maior do exercito, Carlos Brandão de Castro Ferreri.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios da guerra
o tenha assim entendido e faça executar. Paço, em 23 de setembro de
1860.=REI.=Belchiol' José Garcex,

Tendo por meu real decreto de 21 de setembro ultimo, expedido
pelo ministerio dos hegocios da marinha e ultramar, promovido ao
posto de major o capitão do extincto batalhão naval, em serviço na
província de Angola, Theotonio Maria Coelho Borges, por distincção
em combate: hei por bem determinar que fique pertencendo ao exer-
cito de Portugal, sendo considerado para esse fim com praça, de 7 de
junho de 1836, alferes, de 4 dejunho de 1842, tenente, de 19 de abril
de 1847, capitão, de 29 de abril de 1851, e major por distincção, de
7 de junho de 1860.

O ministro e secretario d' estado interino dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 30 de outubro de
1860. =REI. =Belclnor José Garcex,



Devendo ter logar no dia 16 do corrente mez, pelas onze horas da
manhã, na real igrl'ja de S. Vicente de Fóra, officios e orações funebres
pela alma de Sua Magestade a BAINHAa Senhora Dona Maria II, de sau-
dosissima memoria: Sua Magestade EL-BEI assim o manda fazer saber
a todos os officiaes generaes residentes n' esta côrte, commandantes dos
corpos da guarnição da capital e dos batalhões nacionaes, para que
juntamente com os seus officiaes concorram no referido templo á hora
indicada.

Belchior José Garcez.

Está conforme. =0 chefe interino da 1.' direcção,

IMPRENSA NACIONAL



N.O 45

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
15 DE NOVEMBRO DE 1860

ORDEM DO EXERCI'rO
Publica-se ao exercito oseguinte :

DECRETOS
Convindo ·dar prompto expediente aos negocios militares, facilitar

o servico do ministerio da guerra e habilitar o respectivo ministro a
empregar melhor o tempo nos negocios importantes da sua repartição:
hei por bem determinar o seguinte:

1.° Fica auctorisado o official maior e chefe da repartição central
para assignar com a formula =pelo ministro= as folhas dos orde-
nados dos empregados do mesmo ministerio, segundo se acha estabe-
lecido na disposição L" do decreto de 2 de setembro de 1852. (';k-J

2. ° Fica igualmente auctorisado o chefe da primeira direcção para
assignar as ordens de entrega de edificios ao ministerio ela fazenda;
de fornecimentos de qualquer espécie, feitos pejo arsenal do exercito;
de substituição de cnvallos, praças dos officiaes do exercito; de ad-
missão de alumnos no real collcgio militar, na escola do exercito e no
collegio de aprendizes do arsenal; de admissão nos corpos de vetera-
nos, no corpo telegraphico e no hospital de invalidas militares de
Runa; e bem assim as nomeações de caserneiros, a correspondencia
com o supremo conselho de justiça militar e conselheiro procurador
geral da corôa sobre processos dc réus militares.

3.° Do mesmo modo fica auctorisado o chefe da segunda direcção
pan assignar as ordens e toda a mais correspondencia que por virtude
da disposição segunda do citado decreto de 2 de setembro de 1852
eram assignadas pelo chefe da extincta repartição de contabilidade.

4.° Que as auctorisações assim conferidas pelas presentes disposi-
ções são pessoaes, em conformidade com o já referido decreto de 2 de
setembro de 1852, o qual fica em vigor em todas as suas parles, que
por estas determinações não forem revogadas.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios da guerra
o tenha assim entendido e faca executar. Paço, em 5 de novembro de
1860.=REI. =Belcllior Jos/Gal·cez. •

Tendo, por meu real decreto de 19 de setembro ultimo, expedido
pelo ministerio dos negocios da marinha c ultramar, nomeado o alferes
do regimenlo de infanteria n." 10, Libanio Nortbway do Valle, para
~) úW~ ri- ~,_APd'-/ b /fcJ~ 1



servir em cornmissão na província de Angola: hei por bem promover
o referido alferes ao posto de tenente, ficando pertencendo ao exercito
de Portugal, na conformidade do decreto de 10 de setembro de 1846 ;
outrosim sou servido ordenar que esta minha soberana resolução fique
nulla e de nenhum eífeito , se o agraciado, por qualquer motivo, deixar
de seguir viagem para o seu destino ou de servir n'aquella província
os armos marcados na lei.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 7 de novembro de
1860.=REI.= Belchior José Garcex .

Hei por bem, em conformidade com o disposto no artigo 1.0 da
carta de lei de 13 de agosto do corrente anno , melhorar a reforma no
posto de brigadeiro, ao tenente coronel reformado, Lopo de Vascon-
cellos Pereira de Abreu e Lima, devendo para esse fim ser considerado
tenente coronel, de 24 dejulho de 1831, e coronel, de 26 de novembro
de 1840.

O ministro e secretario d'estado interino dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 27 de outubro de
1860.=REI.=BelcMor José Garcez;

Por decretos de 27 de outubro ultimo;

Marechal de campo, o brigadeiro D. Antonio José de Mel lo,
Brigadeiro, o coronel graduado em brigadeiro, do regimento de

cavallaria n ," 3, José Julio do Amaral.

Commissões activas
Majores, os majores de cavallaria cm disponibilidade, Lourenço

Antonio Falcão Encerrabodes e José de Sá Nogueira.

Inactividade temporaria
Coronel, o coronel do regimento de infanteria n,? ó, Pedro Ale-

xandrino de Sousa, a fim de esperar cabimento para rcforma , por ter
sido julgado incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude ,

Por decretos de 30 do mesmo mez :

1.°Regimento de artilheria
Segundo Tenente, o alferes alumno , José do Sacramento Azevedo

f e Silva, por se achar habilitado com o respectivo curso.



Alferes alumno, o primeiro sargento aspirante a official do resi-
mento de infanteria n ,o 17, ~lanlJel ~lar ia Loureiro Banazol, por lhe
ser applicavel o disposto nos artigos, 36.0 do decreto de l2 de janeiro
de 1837, e 11.0 e 15.' do decreto de 10 de dezembro de 1851.

2. o Regimento de artilheria
Segundo tenente, o alferes do regimento de cavallaria n ." 1, Ma·

nuel Maria Barbosa Pita, por se achar habilitado com o respectivo curso.

Regimento de cavallaria n. o 3
Capitão picador, o tenente picador, Duarte Carlos de Miranda, por

I estar comprehendiuo no disposto no artigo 2.0 da carta de lei de 11
de junho de 1855.

Regimento de cavallaria n, o 7
Capitão picador, o tenente picador, João Maria Jorge do Amaral,

• por se achar comprehendido no disposto no artigo 2.0 da carta de lei
de 11 de junho de 1855.

Regimento de inJanteria n. o 12
Para gosar das vantagens de capitão de primeira classe, o capitão,

Antonio Joaquim Dias e Almeida, por lhe ser applicavel o disposto no
§ 11.0 do artigo 3.0 do decreto de 4 de janeiro de 1837.

Commissões activas
Segundo tenente, o segundo tenente de artilheria em disponibili-

dade, Antonio Fernando da Silva.

Torre de S. Vicente de Belem
Addido , o tenente general reformado, addido ao castello de S. João

Baptista da ilha da Madeira, Euzebio Candido Cordeiro Pinheiro FuI"
tado.

Por decretos de 6 do corrente mez:

Regimento de infasueria n. o 1·1
Alferes alumno, o primeiro sargento graduado, aspirante a official ,

José de Matos Cid, por se achar habilitado, na conformidade dos ar-
tigos, 36.0 do decreto de 12 de janeiro de 1837, e 11.0 e 15.0 do decreto
de 10 de dezembro ele 1851.

Commissões activas
O tenente de cavallaria em disponibilidade, Frederico Augusto

Barruncho , e o alferes do batalhão de caçadores n. o 5, Augusto Cesar



Bon de Sousa, por se acharem empregados em serviço do ministerio
das obras publicas. .

Inactividade temp oraria
Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do regimento de

cavallaria n." 8, Joaquim José Paulo, pelo tempo de seis mezes, na con-
formidade do artigo 3.0 do capitulo XIV do regulamento de 20 de de-
zembro de 1849, como castigo imposto á sua falta de zêlo e á pouca
confiança que inspira aos seus superiores no desempenho das Iuncções
do seu posto.

Por decretos de 1 do mesmo mez:

Secretaria d' estado dos negocias da guerra
Sub-chefe da segunda repartição da primeira direcção, o capIlao

do batalhão de caçadores n. o 2, Joaquim Arnaldo Pinto da Costa He-
bello.

2.o Regimento de arrilheria
Alferes alumno, o primeiro sargento graduado, aspirante a official

do regimento de infanteria n." 11, Manuel .Joaquim da Silva e Mata,
por se achar habilitado na conformidade dos artigos, 36. o do decreto
de 12 de janeiro de 1831, e 11.0 e 15.0 do decreto de 10 de dezembro
de 1851.

ponTARIAS
I ~ Sua Magestade EI·Rei, conformando-se com a proposta do director~~~f do real collegio militar: ha por bem determinar, pela secretaria .r cs-

~, tado dos negocios da guerra, que o commissionado no ensino das dis-~t ~~(ciplinas de eloquencia, litteratura, geographia, chronologia e historia,
~ ~ ~ o alferes do regimento de cavallaria n ." 5, Jorge Guilherme Lobato Pi-

~ li ~ Q" O. res, passe a leccionara cadeira de direito e.administração militar , ficando
() ~ \l dispensado do ensino de eloquencia e Iiueratura, continuando todavia
tJ V ~ no de geographia, chronologia e historia; e na intelligerÍcia de que os~f ~ dias das aulas serão os marcados na lei.
~ .~. ~<> O que o mesmo augusto Senhor manda communicar ao meneio-
S> ";.: ~ nado director, para os devidos eíleitos,

~, Paço, em 23 de outubro de 18GO.=Belcltior José Garcex .

Tornando-se, pela exoneração do commissionado n? eI_Jsinodo real
collegio militar, o capitão de artilheria, Guilherme Qumtmo ~opes de
Macedo, necessario providenciar para ql1e aos alumnos se rmmstre a

" precisa instrucção: Sua Magestade El·Rei, conformando-se com a pro·
posta do respectivo director, ha por bem determinar, pela secretaria
d'estado dos negocios da guerra, que o capellão do mesmo collegio, o
bacharel formado em theologia pela universidade de Coimbra, Abilio
~ 10. CdV~ e-y-, ~~ ~ b?-t

~ h. ~~a.-- ~CVt~,



H.ibeil'o Alvares de 1\1ello, sirva temporariamente na qualidade de com-
missionado no ensino do estabelecimento, sendo encarregado da re-
zcncia das aulas de philosophia, eloquencia e litteratura, pelo que per·
~cberá a gratificação correspondente ao ordenado de substituto; na
intelligencia porém que esta cornmissâo o não dispensa de obrigação
alguma da capellania, nem de auxiliar o ensino de latim que a lei lhe
incumbe.

O que o mesmo augusto Senhor manda communicar ao director do
referido collegio para os devidos eífeitos.

Paco em 23 de outubro de 1860.=Belc1âor José Garcex,, ,

• Havendo, na maxima parte dos annos lectivos, a maioria dos alum- 3'
nos da cadeira de mathematica do real collegio militar perdido o anno ~ CJ
por falta de quem os encaminhe no respectivo estudo, e convindo des- ~
embaraçar o professor de inglez da accurnulação ele trabalhos estra- O ~
nhos á sua cadeira ; e outrosim tendo-se em consideração que pela b ~ ~
intima relação da arithmetica com as disciplinas da cadeira de ma- J ~ t _ . ~
thematica, os alumnos d' esta cadeira aproveitarão ainda muito mais S. ' d
quando o encarregado da regencia da aula de arithmetica possa ser o q.(~ ~ L~
mesmo individuo que os auxilie no estudo da cadeira de mathematica: ~ ~ 11
Sua l\lagestade El-Hei, auendendo a que pelas informações havidas, o1"i.~
capitão graduado em major do 3. o regimento de artilheria, João Maria J ~"
Baptista, se acha nas circumstancias requeridas: ha por bem determi- ~d \
nar , pela secretaria d'estado dos negocias da guerra, que este officiaI ~ .....1
passe provisoriamente a servir no collegio militar na qualidade de « I

commissionado no ensino, sendo encarregado da regencia da aula de ~ '1~
arithmetica e de repetidor da cadeira de mathematica, e bem assim
obrigado a substituir, tanto o lente d' esta cadeira, como o encarregado I

da cadeira de geographia, chronologia e historia, para a qual igual-
mente se acha hahilitado, pelo que perceberá a gratificação correspon-
dente ao ordenado de substituto; ficando portanto o professor de in- \?J C>f~'"~"j~
glez Marcus Dalhunty exonerado da regencia da aula de arithmetica,
dc que por portaria de 6 de fevereiro de 1857 havia sido incumbido.

O que o mesmo augusto Senhor manda cornmunicar ao director
do referido collegio para os devidos eífeitos.

Paço, em 31 de outubro de 1860.=Belchior José Garcez .

Por determinação de Sua Magestade EI·H.ei:

Regimento de caoallaria n. o 6
Tenente graduado, o tenente graduado do regimento de cnvallaria

n." 7, José Lourenço Franco de Matos.



Regimento de cavallaria n. ° 7
Tenente graduado, o tenente graduado do regimento de cavallaria

n." 6, D. Thomás Maria de Almeida.

Regimento de infanteria n.O 3
Tenente, o tenente do regimento n ,° 8 da dita arma, Felix da Silva.

Castello de S. João Baptista da cidade do Funchal
Governador, o tenente coronel reformado addido ao mesmo caso

teIlo, Vicente de Brito Correia.

Por decreto de 11 do corrente mez, expedido pelo minÍsterio dos
negocios do reino, foi nomeado cavalleiro da ordem militar de S. Bento
de Aviz, o major reformado addido ao 1 ° batalhão de veteranos, José
Fernandes Viegas da Gama Nobre, devendo o agraciado solicitar por
aquelle ministerio, dentro do praso legal, o respectivo diploma.

Relação dos alumnos militares da escola polytechm'ca que no anno lectivo
de 1859-1860 obtiveram a qualificação exigida no artigo 28.° do de-
creto de 2 de dezembro de 1857, para a admissão ao concurso de premio
nas seguintes cadeiras

L'
Eduardo Ernesto de Castello Branco, alferes graduado do regi-

mento d'infanteria n." 16.
Luiz Augusto de Vasconcellos e Sá, cabo de esquadra do regimento

d'infanteria n. ° 2.
2."

Antonio Vasco da Gama Braga, alferes graduado do batalhão de
caçadores n. ° 5.

3.'
Adriano Augusto de Pina Vidal, alferes graduado do batalhão de

caçadores n." 5.
Henrique de Lima e Cunha, cabo aspirante a official do batalhão de

caçadores n." 5.
4.'

José de Matos Cid, segundo sargento do regimento de infanteria
n.OH.

5. •
Antonio Vasco da Gama Braga, alferes graduado do batalhão dc ca-

çadores n ," 5.
6:

Adriano Augusto de Pina Vidal, alferes graduado do batalhão de
caçadores n." 5.



Victor Jorge de Pina Vidal, alferes em disponibilidade.

7. e
José de Matos Cid, segundo sargento do regimento de infanteria

n." 14.
8.•

João Maria Galhardo, primeiro sargento do regimento de infante-
ria n." 10.

9. '
Adriano Augusto de Pina Vidal, alferes graduado do batalhão de

cacadores n." 5.
o Eugenio Augusto Cardoso do Amaral , furriel aspirante a official

do regimento de infanteria n ." 14.
Pedro Coutinho da Silveira Ramos, alferes graduado do regimento

de cavallaria n." 2 lanceiros da Rainha. .

10. '
José de Matos Cid, segundo sargento aspirante a official do regi-

mento de infanteria n ," 14.
lIfontanistica

João Maria Galhardo, primeiro sargento do regimento de infan-
teria n ," 10.

Relação dos alunmos militares da escola polyteclmica, que tendo-se apre-
sentado no concurso, foram premiados no anno lectivo de 1859-1860,
nas seguintes cadeiras da mesma escola

3.'
Adriano Augusto de Pina Vidal, alferes graduado do batalhão de

caçadores 11.° 5-primeiro premio pecuniario.
Henrique de Lima e Cunha, cabo aspirante a offieial do batalhão

de caçadores n. ° 5 -segundo premio pecuniario.

6.•
Adriano Augusto de Pina Vidal , alferes graduado do batalhão de

caçadores n." 5-louvor.
8. '

João ;\1aeia Galhardo, primeiro sargento do regimento de infan-
teria n ," tO-premio de que trata o § 6.° do artigo 31.° do decreto de
2 de dezembro de 1857.

9.'
Adriano Augusto de Pina Vidal, alferes \§Taduado do batalhão de

caçadores n.? 5 -idem.



Foi confirmada a licença regisu-ada concedida pelo commandanlc
da 5.a divisão militar, ao individuo abaixo mencionado, na conformi-
dade das instrucçôes insertas na ordem do exerci lo n," 20 de 18 de ju-
lho de 1857:

Ao cirurgião ajudante do batalhão de cacadores n. 03, Fiel A.ugUSlo
de Azevedo Leitão, quinze dias.

Belchior José Garcez,

Eslá conforme. =0 chefe interino da 1.' direcção,a?/7l~,#"-~d~
f ~--
~.~ ...."

lMl'R".·SA NACIONAl......
,



SECHETAJUA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
26 DE NOVEMBRO DE 1860

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

DECHETO
Tendo em consideração o distincto merecimento, assignalados ser-

vicos e mais partes que concorrem no par do reino, marechal de campo,
Jo"sé Feliciano da Silva Costa: hei por bem nomea-lo meu primeiro aju-
dante de campo.

O ministro e secretario d'estado-interino dos negocias da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 17 de novembro de
1860. =REI. = Belcn ior José Garcex,

PORTAIHA. ~,
-I- Manda Sua l\1agestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocias ~t~i~

~ da guerra, que junto á repartição do gabinete do ministro da gnerra ~ .<! ~
~t\se organise uma commissão de estatistica, composta do capitão de ar- "ii .J, ~
'\...f:' tilher ia , official ás ordens do referido ministro, Guilherme Quintino ~Zl~·~
':9 Lopes de Macedo, como chefe j do alferes do regimento de infanteria ':. ~ l!I
':'~n.o 10, adjunto á dita secretaria <restado, José Ricardo da Costa Silva' . S ~ ,
j Antunes; do amanuense empregado na sobredita repartição do gabi- !3'~ ~..!J

nete , Luiz Augusto do Valle, e do amanuense, servindo na respectiva ~ i::S ~ ~~
~repartição ce~tr~l, Augusto Ces ar da Silva Matos, como membros da(?,; ~ ~ ~ ~
:\_lUesma C0I1111llSSao.
~ Paço, em 17 de novembro de 1860. =Belchior José Garccz;

Por determinação de Sua ~Iagestade EI-H.ei:
Na conformidade do artigo 2.0 do capitulo XVI do plano de organi- ~ J

sa610 do exercito, decretado em 20 de dezembro de 1819, comrnan-
da"nte da brigada de ínstrucção, composta dos batalhões de caçadores. ~ \~ "
n.o'1 e &, e dos regimentos de infanteria n.O' 7 e 16, o brigadeil'o gra-l "{.~
guado, José Mnria Taborda ; e commnndnntc da brigada de instrucção, ~I.::l,~
composta do batalhão de caçndorcs n. o) e dos regimentos de infanteria ~1S ~
n.01l e 10, rigadciro graduado, Francisco José Pereira c Horta. ~~ eJ

Alferês, o
de Oliveira.

Regimento de i"!fanteria n. ° 3
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 17, João Bento Pe-

reira. 1

Ilatalhiio de cacadores n. ° 4
alferes do batalhão de caçadores n.O 3, Jou(luim :\Jaria



Regimento de infanteria n," 12
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. 017, Bento Ferreira.

Regimento de iufanteria n. o 14
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o 3, Antonio José

Ventura.
3. o Batalhão de veteranos

Tenente, o tenente addido ao dito batalhão, Frederico Augusto da
Cam ara Leme.

Relação dos candidatos que no presente anno lectivo foram mandados ad-
mittir no real collegio militar, como alumnos pensionistas do estado,
pelos motivos que vão declarados adiante dos seus respectivos nomes, e
que se publica ao exercito, na conformidade do dispostono artigo 12.0
do decreto de 11 de dezembro de 1851.

Antonio Alves Conte, filho do capitão do bat.alhão de caçadores
n." 1, Luiz Alves Conte, por estar comprehendido na preferencia da
maxima idade de que trata o 'artigo 11. o do decreto de 11 de dezembro
de 1851.

Antonio José de Araujo, filho do Tenente graduado do batalhão de
caçadores n." 5, Manuel José de Araujo, idem.

Joaquim José da Silva, filho do tenente do regimento de infanteria
n." 8, Felix da Silva, idem.

Antonio Maria Smith Chaves, filho do fallecido capitão do exercito,
Antonio Manuel Pereira Chaves, por ter a primeira preferencia do ar-
tigo 10. o do mencionado decreto, como filho de offieial morto em com-
bate.

Romão Aurelio da Cruz Machado, filho do fallecido alferes do ba-
talhão de caçadores n. o 2, Vicente da Cruz Machado, por ter a segunda
preferencia do artigo 10.0 do referido decreto, como filho de official
gravemente ferido em combate, e a do artigo 11.0 do mesmo decreto,
como filho de viuva.

Ernesto da Palma Monteiro Peixoto, filho do fallecido major do
estado maior, Francisco Peixoto, idem, idem.

Alexandre Eloy da Rocha e Vasconcellos, filho do fallecido capitão
graduado do regimento de infanteria n. o 7, João Eloy Pereira da Ro-
cha e Vasconcellos, por ter uma das preferencias do artigo 11. o do men-
cionado decreto, como orphão de pae e mãe. .

Thomás Fialho de Almeida Chaves, filho do fallccido coronel re-
formado, Thomás Joaquim de Almeida, idem.

Luiz Maria de Barros e Vasconcellos da Cruz Sobral, filho do co-
ronel de artilhcria, Francisco Maria Melchiades da Cruz Sobral, por
ter a segunda preferencia do artigo 10. o do citado decreto, Como filho
de official gravemcnte ferido em combate.



Jayme Arthur Mascarenhas Bastos, filho do tenente coronel refor-
mado addido ao 1.0 batalhão de veteranos, Jesuino Augusto Ferreira
Bastos, idem.

João possidonio Correia de Freitas, filho do coronel reformado ad-
dido ao 1.° batalhão de veteranos, João Possidonio Correia de Freitas,
idem.

Joaquim Maria Duarte de Azevedo Rangel, filho do major elo 3.0
regimento de artilheria, José Maria de Jesus Rangel, idem.

Luiz Antonio de Sousa Vianna, filho do fallecido capitão de infan-
teria, Manuel José Affonso Vianna, por ter uma' das preferencias doar-
ligo 11.° do dito decreto, como filho de viuva.

Ahilio Acacio de Andrade, filho do tenente coronel de infanteria
em commissão no ultramar, Onofre Lourenço de Andrade, por se achar
nas circumstancias a que se refere o artigo 11.0 do sobredito decreto,
depois de attendidas as classes de preferencia.

Theotonio Augusto da Silva Vasconcellos, filho do capitão do regi-
mento de infante ria n. ° 18, Vicente Augusto de Vasconcellos, idem.

João Rodrigues Graça, filho do capitão do regimento de infanteria
n." 1, João Pedro da Graça, idem.

Filippe Malaquias Barbosa de Lemos, filho do capitão do regimento
de cavallaria n ," 8, João Malaquias de Lemos, idem.

Frederico da Conceição, filho do tenente do regimento de infan-
teria n. ° 11, Erancisco da Conceição, idem.

Luiz Guedes Pinto Rebello de Carvalho, filho do marechal de
campo reformado addido á torre de S. Vicente de Belem, Pedro Maria
Pinto Guedes, idem.

João Augusto de Sousa Machado, filho do tenente coronel da pro-
vincia de Moçambique, João de Sousa Machado, idem.

José Joaquim de Sousa, filho do segundo tenente ajudante do 3.°
regimento de artilheria, J . Maria, idem.

Antonio Henriques da a Heitor, filho do tenente graduado do
batalhão de caçadores n .? 2, Joaquim Carlos da Silva Heitor, idem.

Manuel Pedro de Chaby, filho do alferes do batalhão de caçadores
n ," 2, Manuel Bernardo Pereira de Chaby, idem.

Francisco de Matos Soeiro de Avellar, filho do tenente coronel refor-
mado addido ao 1. o batalhão de veleranos, Luiz de Matos Soeiro, idem.

Annibal Diocleciano Henriques de Castro, filho do alferes do regi-
mento de cavallaria n." 2, lanceiros da Rainha, Ignacio de Loyola e
Castro, idem.

Posto e vencimento mensal com que ficou o oíficial abaixo mencio-
nado, a quem no mez de outubro ultimo foi regulada a reforma que
lhe havia sido conferida:

Tenente coronel, com 40$000 réis, o major, José de Freitas Pinto,



reformado pela ordem do exercito n. o 3 f> de 7 de setembro do corrente
anno.

Dcclara-sc :
1. o Que o segundo tenente do 3.0 regimento de artilheria, Antonio

Jos.é Pereira Damas Guerreiro, exerceu as funcções de ajudante do re-
fendo corpo de 27 de outubro ultimo até 10 do corrente.

2. o Achando-se impresso o novo formulario de medicamentos pa1'a
os hosp itaes militares, mandado pôr em vigor por decreto de 12 de ju-
nho d'esLe anno , desde o 1.0 de janeiro de J 861, vae fazer-se eílectiva
a distribuição por todos os facultativos e em todos os estabelecimentos
militares destinados ao tratamento dos doentes do exercito, para que
possam começar a cumprir-se no referido dia as disposições do dito
decreto.

Licenças concedidas por motivo de moles lia aos individues abaixo
mencionados:

Em sessão de 18 do mex proximo passado
Ao alferes no regimento de infanteria n ," 2, Guilherme I1iggs,

trinta dias para se tratar convenientemente.
Ao major do regimento de infanteria n." 10, Antonio Carlos Fialho

de Mendonça, quarenta dias para se tratar. '
Ao capitão gl'aduado do mesmo corpo, Pedro Alexandrino Turpia,

tr-inta, dias pnra se tratar convenientemente,
Ao tenente coronel do regimento de infanteria n, 013, Joaquim Vieira

Maria, sessenta dias para continuar o tratamento.

Em sessão do 2 do corrente mex
Ao assistente do extiucto commando em chefe do exercito, addido

~ l ." direcção d'cstc miuistcr io , José Anastacio Monteiro de Brito, qua-
rerua dias para se tratar convenienteme

Licenças registradas conced idas aos officiaes abaixo mencionados:

Ao capitão do regimento de infanteria n." 2, Roque Jacinto da
Camara e MeUo, quatro mezcs.

Ao capitão graduado do regimento de infantcr-ia n ." 15, Antonio
Fallé da Silveira Barreto, noventa dias.

Belchior José Garcez,

Está conforme. =0 chefc interino da 1.' direcção,



N.O 47

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
6 DE DEZEMBRO DE 1860

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

DECRETOS

Attendendo ao que me representou Belchior José Garcez, do meu
conselho: hei por bem conceder-lhe a exoneração que me pediu do
cargo de ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra, para.
que fôra interinamente nomeado por decreto de 4 de julho do corrente
anno , ficando satisfeito do modo por que tem desempenhado o mesmo
cargo, cujas honras me apraz conservar-lhe.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha entendido e
faça executar. Paço das Necessidades, em 3 de dezembro de 1860. =
REI. =Marquez de Loulé.

Attendendo ao merecimento e mais partes que concorrem na pessoa
do visconde de Sá da Bandeira, par do reino: hei por bem nomea-Io
.ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha entendido e
faça executar. Paço das Necessidades, em 3 de dezembro de 1860.=
REI.=Marquez de Loulé.

Hei por bem nomear vogal supplente do supremo conselho de jus-
tiça militar, o brigadeiro Frederico Leão Cabreira,

O ministro e secretario d' estado interino dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 19 de novembro de
1860.=REI.=Belchior José Garcex,

Por decretos de 27 de outubro ultimo:

Regimento ele cavallaria n. o 1
Tenente coronel, o major do regimento de cavallaria n." 8, João

r - de Almeida da Cunha.

Regimento de cavaliaria n. o 3
Coronel, o tenente coronel do regimento de cavallaria n,01 Fran-

r cisco Antonio de Sousa. '
i



Regimento de cavallaria n.O 8
_ Major, o major graduado do regimento de cavallaria n,? 5, João

Couceiro da Costa.
Forte de Nossa Senhora da Graca

~ Coronel graduado, o tenente coronel de cavaliaria tenente rei, Joa-
quim José Maria Ripado.

Por decretos de 19 do mez proximo passado:

Forte de Nossa Senlzora da Graça
Exonerado do governo do dito forte, o brigadeiro Frederico Leão

Cabreira. .
Governador , o brigad eiro graduado de artilheria em disponibili-

dade, João Carlos de Sequeira.

PORTARIAS
Sua ~agestade EI-Rei manda, pela secretaria d' estado dos negocios

da guerra, que seja exonerado de sub-chefe do gabinete do ministro,
pelo pedir, o capitão de infanteria do exercito, Claudio Bernardo Pe-
reira de Chaby, que passará a servir em uma conunissão especial do
servico.

Paço, em 2 de dezembro de 1860. =Belchior José Garcez.

Manda Sua Magcstade El-Rei , pela secretaria d'estado dos negocios
da guerra, que passe a sub-chefe da repartição do gabinete do minis-
tro da guerra, o capitão de artilheria, Guilherme Quintino Lopes de
Macedo, ficando exonerado do exercicio que tinha de official ás ordens
do mesmo ministro.

Paço, em 2 de dezembro de 1S60.=Belchior José Garcex,

Sua Magestade EI-Rei, ha por bem nomear chefe da repartição do
gabinete do ministro, na secretaria d' estado dos negocios da guerra,
o capitão graduado em major do corpo do estado maior do exercito,
sub-chefe da primeira repartição da primeira direcção, da mesma se-
cretaria, Luiz Travassos Valdez.·

Paço, em [, de dezembro de 1860.=Visconde de Sá da Bandeira.

Sendo indispensável introduzir a maior economia possível em
todos os ramos da administração publica, e achando-se vaga a capei-
lania do forte de Santa Luzia, dependencia da praça de Elvas: ~nanda
EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra, que seJa sup-
primida a referida capellania, por não se tornar necessária, não ha-.
vendo guarnicão permanente no dito forte.

Paço, em 3 de dezembro de 1860.=BelcMol' José Garcez:



Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Corpo do estado maior do exercito
Exonerado do commando interino, o brigadeiro graduado, barão

do Wiederhold, em consequencia de reassumir o dito commando o·
marechal de campo, visconde da Senhora da Luz.

Regimento de cavallaria n. o 3
Coronel, o coronel do regimenlo de cavallaria n." 5, Luiz da Silva

Maldonado de Eça.
Regimento de cauallaria n. o 5

Coronel, o coronel do regimento de cavallaria n." 3, Francisco An-
tonio de Sousa.

Batalhão de cacadores n. o 7
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. 03, Manuel Antonio

Pereira Rebocho.
Regimento de inJanteria n. o 2

Capitão da 1.' companhia, o capitão do regimento de infanteria
n." 10, Alexandre Cesar Mimoso.

Regimento de inJanteria n.O 4
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 12, Bento Ferreira.

Regimento de inJanteria n. o 5
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 13, José Maria

Machado.
Regimento de inJantert'a n. o 8

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o 18, Francisco An-
tonio de Sequeira.

Regimento de infanteria n," 10
Capitão da 5.' companhia, o capitão do regimento de infanteria

n." 2, Francisco Antonio de Carvalho.

Regimento de inJanteria n. o 15
Tenente, o tenente do regimento de infante ria n. o 10, José Joaquim.

Regimento de inJanteria n. o 16
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 10, João José de

Albuquerque.
Regimento de inJanteria n.1l 18

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 6, Joaquim An.
tonio Monteiro.

Alferes, os alferes do referido regimento de infanteria n. o 6, João



Claudio de Sousa, Antonio José Villar e Pedro Augusto de Sousa, con-
tinuando este na commissão em que se acha.

Praça de Setubal
Exonerado do governo da dita praça pelo requerer, o tenente coro-

nel reformado, João da Costa Simões.

~ ~ (' ~ Determina Sua Magestade El-Rei, que os generaes encarregados da
't l ~,inspecção dos corpos de cavallaria e de infanteria do exercito parti-~_L~)cipem com antecipação ~os com_!llandantes das d ivisões militares, o dia
~ ." ('\' em que deve começar a mspecçao de cada um dos corpos das mesmas
~ ~"~ divisões, nos quaes só poderão deixar de comparecer no acto de in-
_~ ~ I J specção as praças que se achem em serviço indispensavel {ora do.corpo ,
~ '\ \9 e que não possam ser revezadas por praças de outros corpos. Hecom-1 o...~.' menda o mesmo August<? Senhor, que nas inspecções continue a seguir-~~.!se quanto se acha prcscnpto nas Instrucções de 8 de outubro de 1857; ft"-)
s... cl e nianda declarar, que' devendo os generaes encarregados das inspec-
) ~ c ~ ções estar habilitados para providenciar sobre a discrepancia de qual-~ '~1- quer disposição das referidas instrucções, lhes cumpre exigir directa-
~ \ I mente dos commandantes dos corpos 03 esclarecimentos, contas e
" ~ mappas que para tanto forem precisos, cumprindo-lhes do mesmo
~ '-t ~ modo o expedirem directamente aos ditos commandantes as ordens
'j ~,,\nccessarias para rigorosa execução de quanto têem por dever fiscalisar,

Tendo-se feito chegar ao conhecimento de todos os commandantes

~
'~f'4 Ij " dos corpos de artilheria montada e cavallaria as instrucções organi-. 1 i1 sadas em 7 de novembro ultimo~~obre os cuidados que se devem oh-
{~ ~ servar nas, enfermarias onde s~o tra.tados cavallos co~ morrno, lap~-

~'\,)~'- j ~1rões ou somente coryzas suspeItas, Isto no fim de evitar novos acci-r r' I ~1~.Jdentes de communica - d'essas doenças aos soldados tratadores, fica
~ .~.,.por este modo tambem recommendada aos ditos commandantes a fiel

1 ,~ ~execução das indicadas instrucções, e bem assim o cumprimento do
- ,~disposto no § 18.0 do capitulo VI do regulamento dos regimentos de~},t tI "Dcavallaria de 25 de agosto de 1764, a que se referiu a disposição da

~ .. ~~ I ~ ~ ordem do exercito n.O 3 de 27 de janeiro de 1855.
, ~~. '''{ ~ Como complemento das providencias tomadas nas instrucções acimat"- )~ referidas é igualmente determinado:-'_~~i § 1.0 Que fica prohibido o tratamen to de 'cavallos doentes fóra das

~,~ ~~ ~ enfermarias pr?prias, qu~esquer que sejam as doenças de que estive-
~ }>~ 0 rem accommettIdos os ammaes.~~r f § 2. o Que os arreios e as mantaS que hajam servido aos cavallos re-

j ~ ~ e (jtC-) -n.J, /dV~~~«4 ~ ~.....,_,..J,. &J>., ~ g IK~J .8.TA.f LoY1-?t;:;;;€,t:.-t! ~ j;v~ ~ .~ __ ,ç;)~-<, /:,L-
\), 1-rrt~"'~0LA~; ~~ ...../:Il,. ..K'~ft...,~~

/J6"t ,,_.,~ /J~~~-



conhecidos como doentes das molestias contagiosas acima mencionadas
(mormo e laparões), ~evem ser pub~icam~nte ir,t~tilis~dos, precedendo
sempre uma declaraçao dos respectIvos cI~urglao mor e facultativo ve-
terinario, por on~e se ~onheça que effec.tlv~mente taes.a~tjgos, pelo
uso que tiveram, sao havidos como susceptrveis de transmittir a doença.

Declara -se :
1.o Que o marechal de campo, visconde da Senhora da Luz, reas-

sumiu o commando do corpo do estado maior do exercito no dia 4 do
corrente mez.

2. o Que o tenente coronel do estado maior de artilheria, Francisco
José Maria de Azevedo, só gosou quarenta e oito dias da licença regis-
tada publicada na ordem do exercito n." 36 do corrente anno.

Licenças arbitradas pela junta militar de saude:

Em sessão de 18 de outubro ultimo
Ao capitão do regimento de cavallaria n, o 1, João. Baptista Alves,

trinta dias para se tratar convenientemente.
Ao major graduado do regimento de cavallaria n. 05, João Couceiro

da Costa, trinta dias para uso de banhos do mar.

Em sessão de 31 do dito mex
Ao auditor da 1.' divisão militar, Sebastião Antonio Peixoto Coe-

lho, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 2 do mez proximo findo
Ao capitão quartel mestre do batalhão de caçadores n,05, José Joa-

quim de Sousa, vinte dias para se tratar.

Em sessão de 1do mesmo mez
Ao capitão do regimento de infanteria n ,? 8, José Tiburcio da Cu-

nha Lima, quarenta dias para continuar a tratar-se.
Ao major graduado do regimento de infanteria n. o 18, Izidoro Mar-

ques da Costa, quarenta dias para continuar a tratar-se,

Em sessão de 13 do dito mex
Ao capitão do regimento de infanteria n,o 9, Francisco Xavier AI·

ves, sessenta dias para continuar a tratar-se.

Em sessão de 15 do referido mez
Ao major do regimento de infanteria n." 5, João José Barreto da.

França, cincoenta dias para se tratar convenientemente.



· Ao capitão graduado do regimento de infanteria n. o 10, Pedro Ale-
:íXandrino Turpia, vinte dias para continuar a tratar-se.

Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes
da L", 2.", 3." e 7." divisões militares e commandante geral de arti-
lheria, participaram ter concedido aos officiaes abaixo mencionados,
na conformidade das instrucções insertas na ordem do exercito n. o 20
de 18 de julho de 1857:

Ao capitão do estado maior de artilheria, MigueIÍoseGomes Mon-
teiro, prorogação por quinze dias.

Ao alferes do batalhão de caçadores n. o 2, Luiz de Vasconcellos
Correia de Barros, trinta dias.

Ao alferes do batalhão de caçadores n:o 3, Joaquim Maria de Oli-
vaira, vinte dias.

Ao capitão quartel mestre do batalhão de caçadores n. o 5, José Joa-
quim de Sousa, trinta dias.

Ao alferes do regimento de infanteria n. o 2, Guilherme Higgs, trinta
dias.

Ao alferes do regimento de infanteria n." 6, Antonio José Villar,
sessenta dias.

Ao capitão graduado do regimento de infanteria n. o 9, Luiz de Mello
Pitta, quinze dias. .

Ao cirurgião mór do regimento de infanteria n. o 11, .João Baptista
Rollo, dez dias.

Ao alferes do regimento de infanteria n ,? 17, José do Desterro,
quinze dias.

Ao tenente do regimento de infanteria n. o 18, Francisco Ludovino
Homem da Costa Noronha, sessenta dias.

Licenças registradas concedidas aosindividuosabaixomencionados:

Ao tenente do regimento de cavallaria n. o 4, Augusto Frederico da
Encarnação, cincoenta dias.

Ao alferes do regimento de infanteria n ," 1, Luiz Augusto da Ca-
mara, prorogação por tres mezes.

ERRATAS

.J. Na ordem do exercito n." 43 do presente anno, pagina 3, linha 9.",
r onde se lê =corrente mez=, leia-se =mez proximo passado=; e



na ordem n." 46, também do presente anno , pagina La, linhas 29.' e
30.', onde se lê =caçadores n.·· 1 e 5=, leia-se =caçadores n.:" 2

y, e 5=, e na mesma pagina, linha 32", onde se lê =caçadores n." 2=
leia-se =caçadores n." 1=.

Sá da Bandeira

Está conforme. =0 chefe interino da 1.' direcção,

IMPRENSA NACIOl'\AJ.
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N." 48

SECHETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA
15 DE DEZEMBRO DE 1860

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

DECRETO
Attendendo ao que me representou, em14 de março de 1859, Fer-

nando da Costa Leal, capitão de infanteria do exercito, n'aquella epo-
cha governador do districto de Mossamedes na provincia de Angola;
e tomando em consideração os bons serviços que prestou no referido
governo e que sendo tenente graduado em capitão, quando em 22 de

1- junho de 1853, foi despachado para servir em cornmissão na men-
cionada provincia, só fora promovido á effectividade da graduação:
hei por bem conferir-lhe a graduação de major, com a antiguidade do
citado dia 22 dejunho de 1853, sem que prejudique os capitães e te-
nentes graduados no posto de capitão mais antigos, por assim se tOol'

praticado com os officiaes despachados em identicas circumstancias
para servirem em commissão nas provincias ultramarinas.

O ministro e secretario d'estado dos ncgocios da guerra assim o
tenha entendido e faça executar. Paço, em 12 dedczembro de 1860.=
HEI. =Visconde de Sá da Bandeira.

Por decreto de 9 do mez proximo passado:

Disponibilidade
O cirurgião mór em inactividade temporaria sem vencimento, An-

tonio Joaquim Rodrigues Pereira.

Por decretos de 12 do mesmo mez:

Estado maior general
Brigadeiro, o brigadeiro graduado de cavallaria, Jeronymo da

Silva Maldonado de Eça.
Corpo de engenheria

Capitão de primeira classe, por lhe aproveitar o disposto no de-
creto de 4 de janeiro de 1837, o capitão Francisco Maria Montano.

Regimento de cauallaria n:" 2, lanceiros da Rainha
Capitão facultativo vcterinario, o tenente facultativo vetcrinurio,

1



Francisco José Pinto, por lhe aproveitar o disposto no artigo 2.0 da
carta de lei de 24 de abril de 1856.

Tenente, contando a antiguidade de 11 de outubro ultimo, o al-
feres Joaquim Dias da Silva, por se achar habilitado com o curso de

, engenheria, e ter completado dois annos de serviço no posto de alfe-
res, na conformidade do artigo 36.0 do decreto de 12 de janeiro de
1837. . .

Torre de S. Vicente de Belem
Coronel, e em seguida reformado, na conformidade da lei vigente,

ficando addido >li mesma tone, o tenente coronel de artilheria em ina-
ctividade temporaria, Pedro Vieira Gorjão, sendo considerado para a
liquidação da reforma major de 19 de abril de t847, tenente coronel
de 15 de maio de 1850, e coronel de 29 de abril de 1851, por lhe apro-
veitar o artigo 2.0 da carta de lei de 17 de julho de 1855, e ter sido
julgado incapaz de serviço activo, pela junta militar de' sande.

Reformados, na conformidade da lei vigente, ficando addidos á re-
ferida torre, os coroneis de infanteria em inactividade temporaria, .Ioa-

, quim Narciso da Silva Pereira e Manuel Joaquim Soares Luna, por ha-
verem sido julgados incapazes de serviço activo, pela junta militar de
saude.

1.o Batalhão de veteranos
Reformado na conformidade do alvará de 16 de dezembro de 1790,

ficando addido ao mesmo batalhão, o capitão quartel mestre de caval-
• laria em inactividade temporaria, Vicente Madeira, pelo ter requerido

e haver sido julgado totalmente incapaz de serviço activo, pela junta
militar de saude,

3.o batalhão de veteranos
Reformado na conformidade do alvará de 16 de dezembro de 1790,

ficando addido ao dito batalhão, o major de artilheria em inactividade
temporaria, Diogo Henrique Xavier Nogueira, por ter. sido julgado in-
capaz de serviço activo, pela junta militar de saude.

Por decreto de 13 do dito mez:

Commissóes activas
., Tenentes coroneis, os majores de cavallaria , Lourenço Antonio

Falcão Encerrabodes e José de Sá Nogueira.

Por decretos de 14 do referido mez :

Regime1tto de ca'vallariti n. o 3
Alferes, o primeiro sargento graduado aspirante a official do regi-

mento de cavallaria n. o 1, Luiz de Andrade e Sousa, por se achar ha- .
bilitado com o curso da respectiva arma.
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Regimento de cauallaria n. 07
Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaria n." 2, lan-

ceiros da Bainha, Manuel Augusto de Novaes e Sequeira.

Regimento de cavallaria n. o 8
Capitão da 6." companhia, o capitão de cavallaria em disponibili-

dade, Januario Teixeira Duarte.

Batalhão de caçadores n.O 2
Capitão da 8." companhia, o capitão graduado do mesmo batalhão,

Diogo Mendes Coutinho.
Tenente, o tenente graduado do regimento de infanteria n. o 18,

Francisco de Azevedo Coutinho .
. Batalhão de CaCad01"eSn. o 3

Alferes, o alferes graduado do b;talhão de caçadores n," 5, Luciano
Pego de Almeida Cihrâo ; os primeiros sargentos, do batalhão de ca-
çadores n." 2, Carlos Ernesto Freire de Aguiar Cardoso, e do batalhão
de caçadores n ," 5, Miguel Francisco de Mendonça, por se acharem
ambos habilitados com o curso da respectiva arma; e o primeiro sar-
gento, tambem do batalhão de caçadores n." 1>, Antonio Maria de Fi-
gueiredo Cardoso.

Batalhão de caçadores n.O 4
Tenente, o tenente graduado do mesmo corpo, Thomás Antonio da

Guarda Cabreira.
Alferes, os primeiros sargentos aspirantes a officiaes, do referido

batalhão n." 4, José Virgolino Carneiro, e do batalhão de caçadores
n. 01, Viriato Augusto Fialho de Mendonça, por se acharem ambos ha-
bilitados com o curso da respectiva arma.

Batalhão de caçadores n. o 5
Capitão graduado, o capitão graduado de infanteria em disponibi-

lidade, Alexandre Justiniano de Sousa Alvim Pereira.

Batalhão de caçadores n. o 6
Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade, Antonio Joa-

quim da Encarnação Junior.
Batalhão de caçadores n. o 7

Capitão da 3.· companhia, o capitão graduado do regimento de in-
fanteria n." 13, Custodio Antonio Teixeira de Vasconcellos.

Capitão da 5.· companhia, o capitão graduado do regimento de in-
fanteria n," 14, Servulo Maria Alves. .

Alferes, o alferes graduado do batalhão de cacadores n." 2, Pedro
, Augusto Carrasco Guerra. •
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Batalhão de caçadores n.O 8
, Capitão da 6.· companhia, o capitão graduado de infanteria ser-

vindo na guarda municipal de Lisboa, Manuel Joaquim dos Prazeres.
Alferes, o sargento ajudan te aspirante a official do mesmo batalhão,

Luiz Maria de Magalhães, por se achar habilitado C0111 o curso da res-
pectiva arma.

Regimento de infanteria n.. o 4
Capitão da companhia de deposito, o capitão graduado do regi-

mento de infanteria n," 10, Pedro Alexandrino Turpia.

Regimento de infanteria n. o [,

Alferes, os alferes graduados do regimento de infanteria n ,02, José
• Zeferino Sergio de Sousa, e do regimento de infanteria n ,o 16, Mariano
~ Antonio de Azevedo.

Regimento de inJanteria n.O 7
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, Elisbão José de

Bettencourt Lapa.
Regimento de z'nJanteria n. o 9

Tenentes, os tenentes graduados, do batalhão de caçadores n. o 3,
f Francisco de Paula Videira; do regimento de infanteria n,07, Francisco
, José da Mata, e de infanteria servindo na guarda municipal de Lisboa,
, 'Agostinho Teixeira de Sousa.

Regimento de in/anteria n. o 11
Alferes, os alferes graduados do regimento de infanteria n. o 16,

I .Julio Augusto de Oliveira Pires e Joaquim da Costa Fajardo Junior.

Regimento de inJanteria n.O ]2
, Capitão da companhia de deposito, o capitão graduado do regi-

mento de infanteria n. o 9, Luiz de Mello Pita.
Alferes, o primeiro sargento graduado aspirante a official do regi-

mento de infanteria n. o 11, Narciso Henriques Acheman, por se achar
habilitado com o curso da respectiva arma; e os primeiros sargentos,
do regimento de infanteria n. 05, Antonio Maria de Campos, e do regi-
mento de infanteria n ," 9, Ayres Pinto de Mesquita.

Regimento de infanteria n.O 14
Tenente, o tenente graduado cio mesmo regimento, Felix Bernar-

dino de Queiroz.
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria n. o 15,

José Maria de Sepulveda.

Regimento de inJanteria n.O 18
Alferes, os primeiros sargentos, do regimento de infanteria n. o 17,



João dos Santos, e da guarda municipal de Lisboa, Francisco José
Prado.

Praça de Valença
Governador, o brigadeiro barão de Palme.

por decretos de 23 do supradito mez:

(lommissões activas
O tenente coronel Caetano Alberto Maia, os capitães Augusto César

de Sousa Telles de Moraes e Faustino José de Mena Apparicio, todos
do corpo de engenheria, empregados no minist~rio ~a~ obras publi~as;
e o capitão graduado do mesmo corp?, Antomo Eg1d19 da Ponte l' er-
i-eira, empregado na escola polytechmca.

Inactividade temperaria
O brigadeiro graduado de infanteria em disponibilidade Luiz Gue-

• des de Moraes, e o coronel do regimento de cavallaria n." 7, José Xa-
, vier de Moraes Pinto; a fim de esperarem cabi~ento para reforma, por
terem sido julgados incapazes de serviço activo, pela junta militar de
sande.

Por decreto de 26 do supraindieado mez:

Regimento de cavallaria n. o 6
Tenente coronel, o major do mesmo corpo, Francisco Maria Vieira

da Fonseca.
Major ,'o major gl'aduado do regimento de cavallaria n. o 1,Francisco

de Sousa Canavarro.
Regimento de cavallaria n. o 7

" Coronel, o tenente coronel do regimento de cavallaria n," 6, José
Aragão de Lira.

Commissões activas
Major, o major graduado de cavallaria Antonio Luiz Champalimaud.

Por decretos de 28 do supramencionado mez:

Escola do exercito
Lente proprietario da 3.' cadeira, o primeiro tenente de artilheria

lente substituto das cadeiras militares, Torquato Elias Gomes da Costa.
Lente proprietario da 4.' cadeira, o tenente coronel de engenheria,

lente substituto das cadeiras de construcção , José Rodrigues Coelho
do Amaral.



1)01' decreto de 5 do corrente mez :

Secretaria d'estado dos negocias da guerra
Sub-chefe da 1,· repartição da 1.. direcção, o capitão do batalhão

de caçadores n. ° 4, barão de Castro Daire,

Por decretos de 10 do corrente mez :

Inactividade temperaria
O coronel do regimento de infanteria n." 11, chefe d'estado maior

• da 6," divisão militar, Alberto Pimenta d'Aguiar, os majores gradua-
dos, de cavallaria em disponibilidade, Vicente Ferreira Simões, e de

~ infanteria em commissão activa, Antonio Justiniano Freire de Andrade
Salazar d'Eça, os capitães, do regimento de cavallaria n." 3, José Joa-

f quim dos Santos, e do regimento de infantei-ia n,? 14, J?sé Maria Pinto, •
c o primeiro tenente do 1,o regimento de artilheria, Jose Maria da Ponte

, e Horta; a fim de esperarem cabimento para reforma, por terem sido
julgados incapazes de serviço activo, pela junta militar de saude; e o
primeiro tenente do estado maior de artilhcria , Firrnino Antonio Pe-
reira Leite, por ter sido julgado incapaz de serviço activo temporaria-
mente, pela junta militar de saude,

Por decretos de 12 do dito mez:

1•° Regimento de artilheria
Alferes alumno, o primeiro sargento graduado aspirante a official

do regimento de infanteria rr,o 11, A.ntonio Eugenio Ribeiro de A.I-
meida, por se achar habilitado na conformidade dos artigos 36.° do
decreto de 12 de janeiro de 1831 e 11.° e 15." do decreto de 10 de de-
zembro de 1851.

Inactividade temperaria
O coronel do regimento de infantei-ia n. o 18, Roberto Joaquim Cui-

bem, a fim de esperar cabimento para reforma, por ter sido julgado
incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude.

PORTARIA
Manda EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra, que

uma commissão, composta dos seguintes membros: mare hal de campo,
visconde da Senbora da Luz, tenente coronel de artilheria da provincia
de Cabo Verde, José Maria Lobo d'Avila, tenente coron 1d'engenharia,
José Rodrigues Coelho do Amaral, major do estado maior do ex rito,
Antonio Maria Barreiros Arrobas, e major graduado do corpo do estado
maior do exercito, Luiz Travasses Valdez, prepare uma proposta do



lei ácerca do serviço militar prestado, nas provincias ultramar-inas, pOI'
corpos ou praças mandadas de Portugal.

Paço, em 12 de dezembro de 1860.=Sá da Bandeira,

Por determinação de Sua l\fagestade EI-Rei:
Batalhão de caçadores n. o 3

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 9 Francisco de
Paula Videira. '

Batalhão de caçadores n.O 8
Capitão da 6.· companhia, o capitão do regimento de infanteria

n. o 17, Augusto César da Silva Sieuve, continuando na commissão em
que se acha.

B atalluio de caçadores n. o 9
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 4, José Virgolino

Carneiro.
Regimento de inJanteria n.o 2

Capitão da 5.· companhia, o capitão do regimento de infantcria
n." J O, Francisco Antonio de Carvalho.

Alferes graduado, o alferes graduado do dito regimento n," 10, Au.
gusto Maria Camacho.

Regimento de infanteria n." 5
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o 11, José Teixeira

de Moraes.
Regz'1nento de injanteria n.· 8

alferes do regimento de infanteria n." 18, Jacinto José.Alferes, o
de Almeida.

Regimento de infanlert'a n. o 9
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n ." 3, Manuel Paulo

de Sousa, continuando na cornmissâo em que se acha.

Regimento de infanteria n. o 10
Commandante da 5.· companhia, o major graduado do regimento

de infanteria n.? 2, José Freire de Andrade.

Recrimento de úifanteria n.· 17
Capitão da 3.' companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 8,

Manu 1Joaquim dos 1)razcres.

Po l e vencimento mensal. com que ficou o official abaixo men-
cionado, a quem no m.ez ~e novem~ro proximo passado foi regulada
a reforma que lhe havia Ido confel'lda: .' .

Iarechal de campo, com 75$000 réis, o brigadeiro graduado Jose



g
Cordeiro Feio, reformado pela ordem do exercito n. o 35, cle 7 de se-
tembro ultimo. '

Foi confirmada a licença reg istrada que o com mandante da 2.' di-
visão militar participou ter concedido ao official abaixo mencionado,
na conformidade das instrucções inscrtas na ordem do exercito n. 020
de 18 de julho de 1857:

Ao tenente ajudante do regimento de infanteria n." 14, Antonio
Eduardo Pereira de Azevedo, quinze dias.

Sá da Bandeira

Está conforme. =0 chefe interino da 1.' direcção,

IMPRENSA NACIONAL
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

31 DE DEZEMBRO DE 1860

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:
Por decreto de lOdo presente mez:

Real collegio militar
Official do estado maior, o capitão de infanteria, ajudante, Augusto

Cesar Munhoz ,
Ajudante, o tenente do batalhão de caçadores n." 7, Agostinho Coe-

lho, continuando tambem no exercicio das funcções de mestre de es-
grima em que se acha desde 13 de outubro de 1856.

Por decretos de 22 do mesmo mez:

Estado maior de artilheria
• Capitão, o primeiro tenente do 3. o regimento de artilheria, Barnabé

Antonio Ferreira.
2. o Regimento de artilheria

Capitão da 5.' bateria, o primeiro tenente do estado maior da dita
arma, João José Soares.

3. o Regimento de arcilheria
Primeiro tenente, o primeiro tenente graduado, José Maria Teixeira

Braga.
Commissõe« activas

Membro da commissão revisora do recrutamento no districto de
Lisboa, o capitão graduado de cavallaria em disponibilidade, Antonio
de Macedo Pereira Coutinho.

Inactividade temperaria
O major graduado do regimento de infanteria n." 18, Antonio Lopes

de Sousa, a fim de esperar cabimento para reforma, por ter sido jul-
gado incapaz de serviço activo, p~la junta militar de saude.

Por decreto de 24 do referido mez:

, Coroneis de infanteria, os tenentes coroneis, do regimento de in-
" fanteria n. o 10, Antonio das Neves Franco, e do regimento n. o 1 da mes-

ma arma, Thomás Seixas de Brito.
1



Por decretos de 26 do dito mez:

Secretaria d' estado dos negocios da guerra
Official ás ordens do ministro, o major graduado de in[anteria, Fer-

nando da Costa Leal.
Escola do exercito

Lentes substitutos, das cadeiras militares, o capitão graduado do
corpo de engenheria, José Joaquim de Castro, e das de construcção,
o tenente addido ao regimento de infanteria n ," 2, José Elias Garcia.

Real collegio militar
Professor proprietario da cadeira de grammatica e lingua latina,

Antonio Francisco Coelho, por haver satisfeito aos quesitos marcados
no decreto com força de lei de 11 de dezembro de 1851.

Por decreto de 18 do supramencionado mez foi mandada contar a
antiguidade do posto de tenente coronel de 27 de outubro ultimo, aos

I tenentes coronéis de cavalIaria em commissão activa, Lourenço Antonio
r Falcão Encerrabodes e José de Sá Nogueira, por se acharem já n'esta

situação no referido dia 27 de outubro.

Por decreto de 22 do supra indicado mez se determinou que aos
officiaes abaixo mencionados se conte a antiguidade do posto de tenente,
dos dias que vão marcados, por serem aquelles em que ultimaram as
habilitações para o estado maior do exercito:
. Ao capitão do estado maior do exercito em commissão no ultramar,
Januario Correia de Almeida, de 20 de julho de 1854.

Ao tenente do regimento de cavallaria n ,? 1, D. Francisco de Al.-
meida, de 20 de junho do dito anno.

Ao tenente do batalhão de cacadores n.? 4, Eduardo Ildefonso de
Azevedo, de 28 de julho .do referido anno.

~ --r f.~!:IJ Por decretos de 23 e 26 do mez actual ~oram nomeados membros
~ da commissão crcada por decreto de 23 de Julho de 1853, para tever
~ t e examinar os trabalhos respectivos ao codigo penal militar; o ministro
S.l'"'ld'estado honorario, José Marcellino de Sá Vargas, e o capitão do ba-~J talhão de caçadores n ." 5, João Pinto Carneiro.

Por decretos de 20 de novembro ultimo e de II do presente mez ,



expedidos pelo m.inisterio dos neg?~ios do reino, foram agraciados com
o "Tau de cavalleiros da ordem militar de S. Bento de Aviz , o major de
ar~ilheria em commissão na provincia de Cabo Verde, Antonio Ferreira
Quaresma, o capitão do ~'egill~~nto de i?-fanteri~ n. (J 13, Diogo ;\ntonio
Rodrigues da Cruz e o clrurgwo de brigada , director do hospital per.
manente de Lisboa, João Clemente Mendes; devendo .os agraciados S00

licitar p.or aquelle ministerio o respectivo diploma dentro do praso
legal.

PORTARIAS .'

Sua Magestade El·Rei ha por bem determinar, pela secretaria d' cs- ~
tado dos negocies da guerra, que uma commissão composta dos rnare- ~
chaes de camp.o visconde de Nossa Senhora da Luz e .Iosé Maria Baldy, ~
e do br-igadeiro Fortunato José Barreiros, proceda á confecção de um \ •
phmo para o )~lelh.or~ment.o da .organisação da arma de artilheria ; Pl:O. !'~
pondo o official que Julgar deva preencher as funcções de secretarro , ~ ~
e enviando os seus trabalhos, logo que se achem concluídos, á mesma ~ If'

secretaria d' estado. ~
Paço, em 18 de dezembro de 1860. =Sá da Bandeira.

Sua Magestade EI·Rei manda, pela secretaria d'estado dos negocies '~
da guerra, que uma commissâo composta do marechal de campo vis- ~N
conde' da Senhora da Luz, dos brigadeiros Augusto Xavier Pahneirim
e barão d.o Zezere, d.o brigadeir.o graduad.o José Maria Tab.orda, e d.o ,
c.or.onel d.o batalhão de caçadores n." &, J.osé Maria de Magalhães, ser. ~
vind.o de secretari.o .o capitã.o d.o corp.o d.o estad.o maior D. Luiz da Ca- .
mara Leme, pr.oceda á c.onfecção de um plano para o ll.lclh.orament.o da ~ ~: .
.organisaçã.o da arma de infanteria, e envie .os seus trabalhos, l.ogo que ~ ,~~
se achem c.oncluidos, á mesma secretaria d'estado. ~ ~ .~

Paço, em 22 de dezembro de 1860.=Sá da Bandeim.

Sua Magestade El·Rei manda, pela secretaria d'estad.o dos negoci.os
da guerra, que uma c.ommissã.o c.omp.osta d.o marechal de camp.o D. An. <
t.onio J.osé de l\lell.o, d.o brigadeir.o D. Carl.os Mascarenhas, e d.os c.o. ~
r.oneis d.o regiment.o de cavallaria n. o 1, Ant.onio Maria Henriques de ~
Sousa, d.o regiment.o de cavallaria n.O 3, Luizda Silya Mald.onado deEça, t I" ,
e d.o regiment.o de cavallaria n.· 5, Francisc.o Ánt.onio de S.ousa, ser- t, ~

vind.o de secretari.o o capitã.o da mesma arma, Ant.onio .J.osé da Cunha '\: 1
Salgad.o, proceda á confecçã.o de um plan.o para .omelhorament.o da 01'. ~ ~

ganisaçã.o da arma de cavallaria; e envie .os seus trabalhos, logo que se ~ C
achem concluid.os, á mesma secrelaria d'estad.o. ~ .~~

Paço, em 21 de dezemhro de 1860. =Sá da Bandeira. ~ ~ -



Manda EI-Rp.i, pela secretaria d'estado dos negocias da guerra, que
~"1" o major gl'aduado do corpo do estado maior do exercito, chefe da re-
~ ~$ r-. p~rti.ção do gabi~ete do ministro, Luiz Travassos Valdez, passe a sub-
~. i~ {:"'-4i strtuir , na commissão creada por portaria de 6 de outubro de 1859, o

'~.r> major do mesmo corpo, Salvador de Oliveira Pinto da França, quet\:'l foi exonerado de chefe da dita repartição; e que façam parte da mesma
.• ~ .~commissão os primeiros officiaes da 2." direcção d'este ministerio, An-

~ ~ ~~j tania :\laria dos Santos Lima, Francisco Xavier da Maia Junior e Car-
f:\> "\ los Cyrillo Machado.
\ _. Paço, em 31 de dezembro de 1860.=Sá da Bandeira.

CTri.lÂ' ~ ~ ~.LL o...r/SS"9,
~

Tendo sido nomeada por portaria de 6 de outubro. de 1859 uma
ommissão para confeccionar os regulamentos de que trata ° § 5.° do
art, 6.°, e o art. 20.° do decreto com força de lei de 22 de setembro do
mesmo anno, pelo qual foram reformadas as repartições superiores
d'est~ secretaria d'estado; e sen~~ da maior importancia, que, alem dos
referidos regulamentos para facilitar o expediente, se examine e reveja
com toda a attenção quaes são as determinações anteriores, ainda vi-
gentes, que não foram derogadas ou alteradas pelo citado decreto, mas
que precisarem alteração: manda EI-Rei, pela secretaria d'estado dos
negocias da guerra, encarregar a sobredita commissão d' aquelle exame
e de propor as medidas que se devam adoptar para se conseguir o de-
sejado fim, apresentando em separado as que carecerem de auctorisa-
ção do poder legislativo. O mesmo Augusto Senhor ordena outro-
sim que a mencionada commissão , examinando tambem o systema que
se está seguindo para a administração de fazenda militar· sobre o for-
necimento de viveres ao exercito em tempo de paz, e relativamente ao
modo por que se está provendo ao vestuário do exercito e ao ajustamento
do fardamento das praças de pret, proponha o que entender para me-
lhorar esses ramos do servico.

Paço, em 31 de dezemb~o de 1860. =Sá da Bandeira.
~ .Ã- ~.~ >"..6.. O~~/3t>9.

~.rt> ~ ~ "1t:Em 22 do corrente mez se ordenou ao commandante do corpo do
~~.... estado maior do exercito e ao commandante geral de engenheria que

""!..\ procedam á confecção de um plano para o melhoramento da organisa-
:;'~'\ ção dos corpos do seu commando .

._" Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Batalhão de cacadores n. ° 7
Capitão da 3." companhia, o capitão do regimento de infanteria



n." 13, José FiJ'luino Ventura, continuando na commissão em que se
acha.

Regimento de infasueria
Capitão da 3.' companhia, o capitão do regimento de infanteria

n." 10, Francisco de Assis Leote.

Regimento de infanteria n.o 10
Capitão da 6.' companhia, o capitão do regimento de infanteria

n." 2, Augusto Cesar de Sousa Pinto.

Regimento de inJanteria n.O 11
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 12, Narciso Henri-

ques Acheman.
Regimento de infanteria n.· 13

Capitão da 6.' companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 7,
Custodio Antonio Teixeira de Vasconcellos.

Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do batalhão de caçadores
n." 3, Fiel Augusto de Azevedo Leitão.

Regimento de infanteria n.· 18
Capitão da 4.· companhia, o capitão do batalhão de caçadores n ," 6,

José Cyrillo Machado.
1.· Batalhão de veteranos

Addido, o major reformado addido ao 3.· batalhão de veteranos,
Diogo Henrique Xavier Nogueira.

3.· Batalhão de veteranos
Commandante da 1.' companhia, o tenente reformado addido ao

mesmo batalhão, Miguel Carlos Barbosa.

Castello de S. João da Foz
Addido, o brigadeiro reformado addido á torre de S. Vicente de

Belem, José de Oliveira.
Praça de Setubal

Governador interino, o major de infanteria em disponibilidade,
Constantino Lopes de Azevedo e Cunha.

}IK- Sua Magestade EI-Rei ordena que sejam novamente publicadas as' .
disposições insertas na ordem do exercito n,? 34 do presente anno , so-
bre a contagem do tempo de serviço ás praças de pret do exercito, por
se ter julgado conveniente alterar o artigo 2. o das mesmas disposições.



Conv indo regular clara e positivamente o modo pelo qual deve ser
contado o tempo de serviço ás praças de pret do exercito, que, tendo

~ ~ ~SidO escusas quando t inado o praso por que eram obrigadas a con-~~r servar-se nas fileiras de novo abraçaram a carreira militai', e ás que det l' futuro se acharem nas mesmas circurustancias ; visto não serem suífi-
~'~ -, ~ cientemente explicitas as disposições a tal respeito insertas nas ordensr~~!'~).....do exercito n." 28 de 1845 e n." 10 de 1855: determina Sua Magestade~,i~EI-Rei que, em substituição ás referidas disposições, se observe o se-
~ ~ guinte: (v'..J.... u...r34' -'- /'i'6~), f tIY~/s J.t/f'6",8~~-k~ Artigo 1.0 As praças de pret do exercito que, depois de escusas
~,~ ~'~ por tere~ completa~o o tempo de serviço, de n?vo se alistare~n ou vie-
~~, . ~_ rem. a a,hstat'-se, sera contado o tempo que anteriormente servrram, sob
t ~ as segumtes clausulas:~t' La Não terem estado Ióra das fileiras por mais de um-armo,J'l :1' 2,' Tendo lagar o novo alistamento antes de completos os 35 annos

~ ~ _ de idade que deverá ser comprovada por certidão de baptismo..~,~ f ~."Serem julgadas pela junta militar de saude aptas para todo o
'1- ~ ~ ~ serviço.~~r~1-'" 4.· Terem sido classificadas C01110 de bom proceder civil c militai'.
~ ~ 5." Tendo lagar o novo alistamento em tempo de guerra, rcalisan-~~I J do-se as clausulas 3.a c 4:."

1 Art. 2.° As praças de pret que tendo-se alistado como substitutos,.~ltiverem completado o tempo de serviço, a que como taes se obrigaram,
. ~ ~~ ~ e desejarem continuar no serviço por si, serão submettidas á inspecção,~~ r 1:- da junta militar de saude j e quando sejam julgadas aptas, c classifica-

~ das pelo informe dos respectivos commandantes como de bom proce-ii ~~der civil e militar, se lhes abrirá novo assentamento de praça, no dia
~ ~ ~~") immediato áquelle em que tiverem completado? serviço c?mo substi-
Iil' ) 'lo- S tutos, contando-se-lhes todo o tempo que antenormente tiverem ser-
~ '~ ~ N vida, com excepção d'aquelle que prestaram como substitutos.:rl~~Art. 3.° A contagem do tempo que, anteriormenle ao novo alista-
l, ~mento, tenham servido as ditas praças, unicamente aproveitará para o

1 completo dos 20 annos prescriptos pela lei como direito á collocação
e~ veteranos! quando taes praças sejam consideradas incapaze~ de con-
tInuar a servu'. '

§ unico. Os officiaes inferiores só poderão ser admittidos noS cor-
pos de veteranos com o posto que tiverem, quando o tenham exercido,
pelo menos, um anno effectivamente, aliás ser~ adm~tlidos no POSLO

ànteCedenté.' , .

~

~ Suoa Magestade EI-Rei determina que, os generaes incumbidos da in-
~ J specção dos corpos de cavallaria e infanteria, façam com que os com-

~ ~ mandantes dos corpos executam no campo as manobras c evoluções, se-

~f
~~ ..~



gundo se acham prescriptas nas respectivas ordenanças, sem mais alte-
ração alguma do que as que estão auctorisadas.

r- Sendo de reconhecida necessidade. para que os corpos 90 exercito I ~ J ~
p~ssam e~ectiva~~nt~ satisfazer aos fins a que são ~estinados, manter j ~ v
a mstrucçao e disciplina pOl' modo que todos os ditos COI'pOSestejam C\. ~

constantemente adestrados nas evoluções e manobras que devem exe- ~. \ ~ ....
cutar , bem cornô na pratica dos variados serviços de campanha; eJ;~
dependendo a satisfação d'estas condições muito principalmente da ha- i' ~
bilidade, aptidão, capacidade naturaes e adquiridas, dos officiaes su-
periores, a quem são confiados os commandos d' esses corpos, pelas t· •
especiaes attribuições que lhes incumbem os artigo~. o e 4. o das in- \' J,:. ~ J
strucções regulamentares de 10 de novembro de 1831 . determina Sua ~ , \'f.
Magestade EI-Rei que os generaes commandantes das divisões milita}1 ~ 1 \,g

res e os encarregados ,das inspecções d~ cavallaria e de infanteri~, des- ~ "i° J~
empenhem com o maior escrupulo e rIgor o encargo que lhes e com~J ~ ,
mettido de ernittir o seu juizo, os primeiros nas informações annuae,s:i ~ , \
os segundos nos relatorios de inspecção, declarando se os officiaes su-'~ . ~ ~
periores dos corpos possuem as qualidades enunciadas, se satisfazem~ ~, J
plenamente os seus deveres tanto em relação á instrucção e disciplina, I ~
como á administração e regimen economico, e muito especial e expli- 'lJ
citamente se téem a agilidade e robustez indispensaveis para a facil pra-, ~~, ~ ~ ~
tica ,da ordenança; consultando finalme~te sobre a especialid~de de • '~ ':\,...
serVIço em que podem ser com preferencia empregados: outrosim de- '\ ~ ,~ ~
termina o mesmo Augusto Senhor que os officiaes superiores das armas ~ t ' ,},\
de cavallaria e infanteria que, pela sua posição na escala do accesso, po- ~., ~'\~ , ~
dern ser chamados ao commando dos corpos, sejam successivamente ,~ 1t J
examinados no campo por commissões especiaes compostas de officiaes ~~ N'
generaes que o governo nomeará opportunamente, informando estas ~ \ ~~
detalhadamente sobre a aptidão da cada um d'elles, a fim de habilitai' ~ 1 \ '<::.I
o goyerno a colloca-Ios com vantagem para o seI'viço. A importancia '" ' ~ • ç
d'este objecto revelará aos generaes, tanto da commissão especial, como, j ~~ ~"i
aos que commandam divisões e aos encarregados das inspecções, com t ~ ~:J (j
quanta cOl'dura e imparcialidade devem proceder para conciliar os ,~' ~ ,,' J
interesses da disciplina e do serviço com os direitos dos examinandos, }, ~}
e quanta attenção devem prestar para conhecer em que especialidade ~ \ .~_~
de serviço podem mais vantajosamente ser empregados. O que tudo > t ~ ~ i

Sua Magestade manda commetter á prüvada circumspecçã? .. esclarecida J~ .,.., I' {
pratica e reconhecido zêlo dos respectivos generaes. (If/ ~.h lÃ_ 'N l ~
~/47 __

(P) Sendo indispensavel que os officiaes superiores da arma de infan-
teria tenham pratica de equitação, a fim de poderem desempenhar bem
(R)~ __c.,,;" ",,' i7'We-.-..N'" 7~ -I~ Lk/g.$"/-



•
~ ~8~~~.~~~'t-.s,

~ t }.~~~')o serviço a que são obrigados: determina Sua l\lagestade El- Rei queos
'"~ ~ t f * capitães da dita anua sejam examinados na referida pratica quando con-
s,i ,~,~\)~t correrem a fazer exame para o posto de major; e que se de áquelles dos
, s.~lJ b\ ~ ~ l mesmos cap.it.ães que o preten~erem todo o auxilio de que carecer~m
~ _l • $f" ~ para se habilitarem a fazer o dito exame, concedendo-se-lhes pernus-~~i ,,~~são para se exercitarem no picadeiro da escola do exercito, e licençaf ~l . ~t' ~ d~ virem ~Lisboa, para o mesmo fim, quando estejam de quartel fóra
~ ~ ~ I" ~d esta capital. __

,.t" Determina Sua l\lagestade El-Rei que os generaes commandantes
~.: ~ geraes de engenheria e artilhei-ia, e commandantes das divisões ruili-
." tares exijam dos commandantes dos corpos das suas respectivas armas

~ e divisões, para serem r-emettidos a este ministerio , mappas, referidos
~'. ao 1.0 de janeiro proximo futuro, das praças de pret. que estejam nas

, "N seguintes circumstancias :~ r ~i La Que sabem ler, escrever e contar;
~ ~ 2. a Que sabem ler e escrever;
t ...lt 3." Que sabem somente ler.
, Outrosim determina o mesmo Augusto Senhor que sejam tambem

remettidos de futuro mappas, com referencia ao 1.0 de janeiro década
~ ~ ...\. ~ anno , das praças que se alistaram no anno anterior e que se acham nas~{r~·~circumstancias acima indicadas.

. ~ t ~ i Dedara-se:

1. o Que o marechal de campo D. Antonio José de Mello, promovido
a este posto por decreto de 7 de outubro ultimo, continua na commis-
são de encarregado da inspecçIlo dos COl'pOSde ca"allaria, em que se
achava.

2." Que o major graduado do corpo de engenheria, Gabriel Antonio
Martins, só ~osou doze dias da licença arbitl'acla pela junta militar de
saude e publicada na ordem do exercito n.O 10 do presente anno.

3. o Que o tenente graduado do regimento de cavallaria n. o 8, Ma-
nuel Dias da Bocha, exerceu os funcções de ajudante do mesmo corpo
.desde 29 de outubro ultimo até 7 do actual mez.

4. o Que o tenente do regimento de infanteria n.o 18, Francisco Lu-
dovino Homem da Costa Noronha, só gosou quatorze dias da licença
registl'ada publicada na ordem do exercito n.o 4'"/o'dopresente anno.

5." Que regressa á situação de addido ao 1.0 batalhão de veteranos,
o tenente coronel reformado, João da Costa Simões, que por determi-
nação de Sua MagestadeEl·Hei, puhlicada da ordem do exercito n." 47
do presente anno, foi exonerado do governo da praça de Setubal.

6.0 Que o capitão collocado na inactividade temporaria por decreto



de 10 do mez actual , publicado no ordem do e?,-ercito n,? 48, é o ca-
pitão do regimento de infanteria n." 18, José Maria Pereira Pinto, e não
o do regimento n," 14, José Maria Pinto.

Licenças arbitradas pela junta militar de saude:

Em sessão de 3 do mex pro.ximo passado. .
Ao major do regimento de infanteria n." 18, AntonIo de~morIm e

Silva, noventa dias para gosar ares patrios, a começar no dia do em-
barque em Ponta Delgada.

J'

Em sessão de 15 do mesmo mex
Ao tenente coronel do regimento de cavallaria n," 2, lanceiros da

rainha, Francisco Autonio Borges, sessenta dias para se tratar conve-
nientemente.

Em sessão de 24 do dito mez
Ao tenente graduado do regimento de infanteria n. ° 16, Antonio

Augusto Gordilho, vinte dias para convalescer.
Ao alferes do mesmo regimento, Pedro de Alcantara Correia de La-

cerda' trinta dias para continuai' a tratar-se.

..

Em sessão de 6 do presente mez
Ao tenente quartel mestre do regimento de cavallaria n. ° 1, Manuel

Antonio Pinto, sessenta dias para continuar a tratar-se com mudanca
de ares fóra da cidade de Castello Branco. •

Ao official de 3.· classe, addido ao arsenal do exercito, Antonio
Pedro Falcão, sessenta dias para continuar o seu tratamento.

Ao aspirante do mesmo arsenal, Thomás da Rocha Pinto, quarenta
dias para se tratar convenientemente.

Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes
da 1.., 2.4, 3. a e -6. a divisões militares participaram ter concedido aos
officiaes abaixo mencionados, na conformidade das instrucções inser-
tas na ordem do exercito n." 20 de 18 de julho de 1857.

Ao tenente do regimento de caval laria n." 4, Henrique Caldeira Pe-
droso, noventa dias.

Ao alferes dÇl mesmo regimento, Julio Cesar de Vasconcellos Cor-
reia, dez dias. .

Ao tenente graduado do regimento de cavallaria n. ° 8, Manuel Dias
da Rocha, sessenta dias.

Ap tenente do batalhão de cacadores n.o 4, Jacinto Alexandre Pe-
reira, dez dias. •
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Ao alferes do mesmo batalhão, Joaquim Maria de Oliveira, dez dias.
Ao capitão quartel mestre do batalhão de caçadores n. S, José Joa-

quim de S?usa, pro rogação por quinze dias.
Ao capitão do batalhão de caçadores n. o 6, João José da Cruz, um

mez, a contar de 16 de janeiro proximo futuro.
Ao tenente do batalhão de caçadores n. o 9, ajudante de ordens do

commandante da forca armada da 3." e 4." divisões militares, Antonio
Xavier Teixeira HOln'em de Brederode, trinta dias.

Ao alferes do dito corpo, Antonio José Rebello, quinze dias.
Ao tenente addido ao regimento de infanteria n. o 2, Francisco Mon-

tez Champalimaud, trinta dias.
Ao alferes do mencionado corpo, Guilherme Higgs, trinta dias .
Ao cirurgião mór do regimento de infante ria n. o 11, João Baptista

Rollo, oito dias.
Ao tenente coronel do regimento de infanteria n," 13, Joaquim

Vieira Maria, trinta dias.
Ao tenente ajudante do regimento de infanteria n." 14, Antonio

Eduardo Pereira de Azevedo, prorogação por quinze dias.
Ao tenente graduado do regimento de infantéria n ." 18, Fulgencio

-Raposo Quintanilha, sessenta dias.

Licencas registradas concedidas aos individuos abaixo mencio-
nados: .

Ao brigadeiro, governador da praça de Valença, Barão de Palme,
um mez.

Ao alferes do regimento de cavallaria n,o 7, José de Almeida Mello
e Castro, pro rogação por quatro mezes,

Ao cirurgião ajudante do batalhão de caçadores n. o 3, Fiel Augusto
de Azevedo Leitão, trinta dias.

Ao tenente -do batalhão de caçadores n. o 6, Antonio Joaquim da
Encarnação Junior, um mez,

Sá da Bandeira.

Está conforme. =0 chefe interino da 1.· direcção,

IMPRENSA NACIONAL
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